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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria Nº 338/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER, de 20 de janeiro de 2017246218 

1.2. Portaria Nº 345/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER, de 20 de janeiro de 2017246219 

1.3. Portaria Nº 346/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER, de 20 de janeiro de 2017246220 

1.4. Portaria Nº 347/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER, de 20 de janeiro de 2017246221 

1.5. Portaria Nº 348/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER, de 20 de janeiro de 2017246222 

Portaria Nº 338/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER, de 20 de janeiro de 2017
OSECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, Bel.Paulo Silvio Mourão Veras, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí, conforme dispõem os incisos II e VIII, do art.1º, da Portaria nº 1831 de 04 de julho de
2016, etc,
R E S O L V E:
DESIGNARos servidores, adiante nominados, para fins defiscalização de execução contratual, cujo objeto relacionado se trata de aquisição de
talheres, guardanapo, sabão em barra, sabonete, açucareiro e marcador de quadro (material de expediente), bens devidamente discriminados em
ordem de serviço nº47/2016, referente ao termo de liberação administrativa interna nº 065/2016, para atendimento das necessidades do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, sob o valor contratual de R$ 814.254,06 (oitocentos e quatorze mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e seis
centavos):
-Michael Acioli Beltrão, matrícula27542- Fiscal do Contrato
- Camila Ferreira da Silva Sousa, matrícula 2018 - Suplente de Fiscal (DEPMATPAT)
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Portaria Nº 345/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER, de 20 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. PAULO SÍLVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas
atribuições legais, etc., e,
CONSIDERANDO o teor do art. 1º, incs. II e VIII, da Portaria nº 1.831, de 04 de julho de 2016,
R E S O L V E:
DESIGNAR Comissão constituída pelos servidores deste Tribunal de Justiça, para recebimento do objeto da Ordem de Fornecimento n.º
042/2016 (material de expediente), a saber:
- SIMONE VARGAS BARCELLOS - Analista Judicial - Matrícula nº 3248/ Assessor Administrativo - SEAD;
- SÉRGIO SANTIAGO DA SILVA - Analista Judiciário - Matrícula 27679;
- CAMILA FERREIRA DA SILVA SOUSA - Oficial Assistente - Matrícula nº 2818.
DESIGNAR, ainda, como fiscal e suplente de fiscal, respectivamente, os servidores:
- SÉRGIO SANTIAGO DA SILVA - Analista Judiciário - Matrícula 27679 - Fiscal;
- CAMILA FERREIRA DA SILVA SOUSA - Oficial Assistente - Matrícula nº 2818 - Suplente de Fiscal.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.

Portaria Nº 346/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER, de 20 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. PAULO SÍLVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas
atribuições legais, etc., e,
CONSIDERANDO o teor do art. 1º, incs. II e VIII, da Portaria nº 1.831, de 04 de julho de 2016,
R E S O L V E:
DESIGNAR Comissão constituída pelos servidores deste Tribunal de Justiça, para recebimento do objeto da Ordem de Fornecimento n.º
044/2016 (bloco de recados), a saber:
- SIMONE VARGAS BARCELLOS - Analista Judicial - Matrícula nº 3248/ Assessor Administrativo - SEAD;
- SÉRGIO SANTIAGO DA SILVA - Analista Judiciário - Matrícula 27679;
- CAMILA FERREIRA DA SILVA SOUSA - Oficial Assistente - Matrícula nº 2818.
DESIGNAR, ainda, como fiscal e suplente de fiscal, respectivamente, os servidores:
- SÉRGIO SANTIAGO DA SILVA - Analista Judiciário - Matrícula 27679 - Fiscal;
- CAMILA FERREIRA DA SILVA SOUSA - Oficial Assistente - Matrícula nº 2818 - Suplente de Fiscal.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de janeiro de 2017

Portaria Nº 347/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER, de 20 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. PAULO SÍLVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas
atribuições legais, etc., e,
CONSIDERANDO o teor do art. 1º, incs. II e VIII, da Portaria nº 1.831, de 04 de julho de 2016,
R E S O L V E:
DESIGNAR Comissão constituída pelos servidores deste Tribunal de Justiça, para recebimento do objeto da Ordem de Fornecimento n.º
054/2016 (material de expediente), a saber:
- SIMONE VARGAS BARCELLOS - Analista Judicial - Matrícula nº 3248/ Assessor Administrativo - SEAD;
- SÉRGIO SANTIAGO DA SILVA - Analista Judiciário - Matrícula 27679;
- CAMILA FERREIRA DA SILVA SOUSA - Oficial Assistente - Matrícula nº 2818.
DESIGNAR, ainda, como fiscal e suplente de fiscal, respectivamente, os servidores:
- SÉRGIO SANTIAGO DA SILVA - Analista Judiciário - Matrícula 27679 - Fiscal;
- CAMILA FERREIRA DA SILVA SOUSA - Oficial Assistente - Matrícula nº 2818 - Suplente de Fiscal.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.

Portaria Nº 348/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER, de 20 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. PAULO SÍLVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas
atribuições legais, etc., e,
CONSIDERANDO o teor do art. 1º, incs. II e VIII, da Portaria nº 1.831, de 04 de julho de 2016,
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1.6. Portaria Nº 349/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER, de 20 de janeiro de 2017246223 

1.7. Portaria Nº 350/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER, de 20 de janeiro de 2017246224 

1.8. Portaria Nº 351/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER, de 20 de janeiro de 2017246225 

1.9. Portaria Nº 352/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER, de 20 de janeiro de 2017246226 

R E S O L V E:
DESIGNAR Comissão constituída pelos servidores deste Tribunal de Justiça, para recebimento do objeto da Ordem de Fornecimento n.º
053/2016 (material de limpeza), a saber:
- SIMONE VARGAS BARCELLOS - Analista Judicial - Matrícula nº 3248/ Assessor Administrativo - SEAD;
- SÉRGIO SANTIAGO DA SILVA - Analista Judiciário - Matrícula 27679;
- CAMILA FERREIRA DA SILVA SOUSA - Oficial Assistente - Matrícula nº 2818.
DESIGNAR, ainda, como fiscal e suplente de fiscal, respectivamente, os servidores:
- SÉRGIO SANTIAGO DA SILVA - Analista Judiciário - Matrícula 27679 - Fiscal;
- CAMILA FERREIRA DA SILVA SOUSA - Oficial Assistente - Matrícula nº 2818 - Suplente de Fiscal.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de janeiro de 2017

Portaria Nº 349/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER, de 20 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. PAULO SÍLVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas
atribuições legais, etc., e,
CONSIDERANDO o teor do art. 1º, incs. II e VIII, da Portaria nº 1.831, de 04 de julho de 2016,
R E S O L V E:
DESIGNAR Comissão constituída pelos servidores deste Tribunal de Justiça, para recebimento do objeto da Ordem de Fornecimento n.º
056/2016 (DVD), a saber:
- ERNANI MOURA LIMA - Técnico Judiciário - Matrícula nº 1780;
- NATÉRCIO DE CARVALHO NOGUEIRA - Analista Judiciário - Matrícula nº 3066;
- SÉRGIO SANTIAGO DA SILVA - Analista Judiciário - Matrícula 27679.
DESIGNAR, ainda, como fiscal e suplente de fiscal, respectivamente, os servidores:
- NATÉRCIO DE CARVALHO NOGUEIRA - Analista Judiciário - Matrícula nº 3066 - Fiscal;
- ERNANI MOURA LIMA - Técnico Judiciário - Matrícula nº 1780 - suplente de Fiscal.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de janeiro de 2017

Portaria Nº 350/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER, de 20 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. PAULO SÍLVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas
atribuições legais, etc., e,
CONSIDERANDO o teor do art. 1º, incs. II e VIII, da Portaria nº 1.831, de 04 de julho de 2016,
R E S O L V E:
DESIGNAR Comissão constituída pelos servidores deste Tribunal de Justiça, para recebimento do objeto da Ordem de Fornecimento n.º
043/2016 (material de expediente), a saber:
- SIMONE VARGAS BARCELLOS - Analista Judicial - Matrícula nº 3248/ Assessor Administrativo - SEAD;
- SÉRGIO SANTIAGO DA SILVA - Analista Judiciário - Matrícula 27679;
- CAMILA FERREIRA DA SILVA SOUSA - Oficial Assistente - Matrícula nº 2818.
DESIGNAR, ainda, como fiscal e suplente de fiscal, respectivamente, os servidores:
- SÉRGIO SANTIAGO DA SILVA - Analista Judiciário - Matrícula 27679 - Fiscal;
- CAMILA FERREIRA DA SILVA SOUSA - Oficial Assistente - Matrícula nº 2818 - Suplente de Fiscal.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de janeiro de 2017

Portaria Nº 351/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER, de 20 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. PAULO SÍLVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas
atribuições legais, etc., e,
CONSIDERANDO o teor do art. 1º, incs. II e VIII, da Portaria nº 1.831, de 04 de julho de 2016,
R E S O L V E:
DESIGNAR Comissão constituída pelos servidores deste Tribunal de Justiça, para recebimento do objeto do Contrato nº 154/2016 (ASSENTOS),
a saber:
- CAIO MEDEIROS DE NORONHA ALBUQUERQUE - Analista Judiciário/Arquiteto - Matrícula nº 3460;
- FERNANDA MARIA LIBÓRIO EULÁLIO - Analista Judiciário/Arquiteto - Matrícula 26631;
- SIMONE VARGAS BARCELLOS - Analista Judicial - Matrícula nº 3248/ Assessor Administrativo - SEAD.
DESIGNAR, ainda, como fiscal e suplente de fiscal, respectivamente, os servidores:
-- FERNANDA MARIA LIBÓRIO EULÁLIO - Analista Judiciário/Arquiteto - Matrícula 26631 - Fiscal;
- CAIO MEDEIROS DE NORONHA ALBUQUERQUE - Analista Judiciário/Arquiteto - Matrícula nº 3460 - Suplente de Fiscal.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina,20 de janeiro de 2017

Portaria Nº 352/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER, de 20 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. PAULO SÍLVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições
legais, etc., e,
CONSIDERANDO o teor do art. 1º, incs. II e VIII, da Portaria nº 1.831, de 04 de julho de 2016,
R E S O L V E:
DESIGNAR Comissão constituída pelos servidores deste Tribunal de Justiça, para recebimento do objeto do Contrato nº 151/2016 (ARMÁRIOS),
a saber:
- FERNANDA MARIA LIBÓRIO EULÁLIO - Analista Judiciário/Arquiteto - Matrícula 26631;
- ANTÔNIO DA SILVA BARRADAS NETO - Analista Judiciário/Engenheiro Civil - Matrícula nº 3565;
- SÉRGIO SANTIAGO DA SILVA - Analista Judiciário - Matrícula 27679.
DESIGNAR, ainda, como fiscal e suplente de fiscal, respectivamente, os servidores:
-- FERNANDA MARIA LIBÓRIO EULÁLIO - Analista Judiciário/Arquiteto - Matrícula 26631 - Fiscal;
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1.10. Portaria Nº 353/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER, de 20 de janeiro de 2017246227 

1.11. PORTARIA (Presidência) nº 18/2017 – SECPLE, de 19 de janeiro de 2017 246330 

1.12. Portaria (Presidência) Nº 23/2017 - SECPLE, de 19 de janeiro de 2017 246331 

1.13. Portaria (Presidência) Nº 24/2017 - SECPLE, de 19 de janeiro de 2017 246332 

1.14. Portaria (Presidência) Nº 26/2017 - SECPLE, de 19 de janeiro de 2017  246333 

- ANTÔNIO DA SILVA BARRADAS NETO - Analista Judiciário/Engenheiro Civil - Matrícula nº 3565 - Suplente de Fiscal.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de janeiro de 2017

Portaria Nº 353/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER, de 20 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. PAULO SÍLVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas
atribuições legais, etc., e,
CONSIDERANDO o teor do art. 1º, incs. II e VIII, da Portaria nº 1.831, de 04 de julho de 2016,
R E S O L V E:
DESIGNAR Comissão constituída pelos servidores deste Tribunal de Justiça, para recebimento do objeto do Contrato nº 152/2016 (bens de
informática), a saber:
- ERNANI MOURA LIMA - Técnico Judiciário - Matrícula nº 1780;
- NATÉRCIO DE CARVALHO NOGUEIRA - Analista Judiciário - Matrícula nº 3066;
- SÉRGIO SANTIAGO DA SILVA - Analista Judiciário - Matrícula 27679.
DESIGNAR, ainda, como fiscal e suplente de fiscal, respectivamente, os servidores:
-ERNANI MOURA LIMA
Técnico Judiciário - Matrícula nº 1780 - Fiscal
- NATÉRCIO DE CARVALHO NOGUEIRA -Analista Judiciário - Matrícula nº 3066 - Suplente de Fiscal
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de janeiro de 2017

O Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR, DECANO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a transferência da Presidência do Tribunal de Justiça para a cidade de Oeiras, nos dias 23 e 24.01.2017, conforme art.
122, da Constituição do Estado do Piauí.
CONSIDERANDO a Portaria nº 232/2017, que determina que a sessão de julgamento da 4ª Câmara Especializada Cível e da 3ª Turma
Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública, agendadas para o dia 24.01.2017, sejam realizadas na cidade de Oeiras.
R E S O L V E:
CONVOCAR,ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, os Desembargadores JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA e SEBASTIÃO RIBEIRO
MARTINS para compor o quórum de julgamento da 4ª Câmara Especializada Cível, na sessão a ser realizada no dia 24.01.2017, às 09
(nove) horas, na cidade de Oeiras.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de janeiro de 2017.
Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
Vice-decano do Tribunal de Justiça do Piauí

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR, a partir desta data,o Juiz de Direito CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS, titular da Vara Única da Comarca de Monsenhor Gil,
de entrância inicial, para auxiliar plena, cumulativamente e em caráter excepcional, junto à 1ª Vara de Campo Maior, de entrância final, até ulterior
deliberação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de janeiro de 2017.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo nº 17.0.000001522-9, em que é requerente o Juiz de Direito LUÍS HENRIQUE MOREIRA RÊGO, titular da 1ª Vara
da Comarca de Oeiras, de entrância final,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de
2017, do Juiz de Direito LUÍS HENRIQUE MOREIRA RÊGO, titular da 1ª Vara da Comarca de Oeiras, de entrância final, concedidas
anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para terem início em 15.02.2017,
devendo o período ser gozado entre 02 a 31 de março do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de janeiro de 2017.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOo Processo nº 16.0.000002258-0, em que é requerente o Juiz de DireitoDIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA, titular da Vara
Única da Comarca de Landri Sales, de entrância inicial,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 16 (dezesseis) dias de férias remanescentes, referentes ao 1º período
de 2013, ao Juiz de DireitoDIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA, titular da Vara Única da Comarca de Landri Sales, de entrância inicial,
concedidas pela Portaria nº 1.109, de 06.05.2014 e suspensas pela Portaria nº 1.550, de 06.06.2016, com fruição para o período de 09 a 24 de
janeiro do em curso.
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1.15. Portaria (Presidência) Nº 27/2017 - SECPLE, de 19 de janeiro de 2017 246334 

1.16. Portaria (Presidência) Nº 28/2017 - SECPLE, de 20 de janeiro de 2017246335 

1.17. Portaria (Presidência) Nº 29/2017 - SECPLE, de 20 de janeiro de 2017   246336 

1.18. PORTARIA (Presidência) nº 31/2017 – PJPI/TJPI/SECPLE, de 20.01.2017246337 

1.19. Portaria (Presidência) Nº 32/2017 - SECPLE, de 20 de janeiro de 2017246338 

Art. 2º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 09 de janeiro de 2017.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de janeiro de 2017.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O DesembargadorJOSÉ JAMES GOMES PEREIRA,VICE-PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo nº 17.0.000000833-8 em que é Requerente a Juíza de Direito MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, titular da
Vara Única da Comarca de Matias Olímpio, de entrância inicial,
CONSIDERANDO o disposto no Art. 96, da Lei Complementar Estadual Nº 13/94, e Art. 69, III, da Lei Complementar nº 35/79.
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, 180 (cento e oitenta) dias de licença para tratamento de saúde à Juíza de Direito
MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, titular da Vara Única da Comarca de Matias Olímpio, de entrância inicial, a contar do dia 09.01.2017,
conforme atestado médico e o parecer da Junta médica.
Art. 2º. DETERMINO, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 09 de janeiro de 2017.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de janeiro de 2017.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOo Processo nº 17.0.000000707-2, em que é requerente o Juiz de DireitoARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR, titular da Vara
Única da Comarca de Arraial, de entrância inicial,
R E S O L V E:
ADIAR,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de
2017, do Juiz de DireitoARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR, titular da Vara Única da Comarca de Arraial, de entrância inicial, concedidas
anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para terem início em 09.01.2017,
devendo o período ser gozado oportunamente.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOo Processo nº 17.0.000000707-2, em que é requerente o Juiz de DireitoARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR, titular da Vara
Única da Comarca de Arraial, de entrância inicial,
R E S O L V E:
CONCEDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 03 (três) dias de férias remanescentes, referentes ao 1º período de 2014, ao
Juiz de DireitoARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR, titular da Vara Única da Comarca de Arraial, de entrância inicial, concedidas pelo
Provimento nº 81/2013, de 19.11.2013 e suspensas pela Portaria nº 1.029, de 29.04.2014, com fruição para o período de 25 a 27 de janeiro do
em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o trágico falecimento do Ministro do Supremo Tribunal Federal, Teori Zavascki,
CONSIDERANDO queeste ilustre homem público desempenhou, ao longo de sua vida, importante papel para o Judiciário brasileiro,
R E S O L V E:
DECRETAR luto oficial por 03 (três) dias, em todo o Judiciário do Estado do Piauí, em sinal de pesar pelo falecimento Ministro TEORI
ZACASCKI, devendo as bandeiras dos prédios da Justiça ser hasteada a meia verga.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Presidente, em exercício, do Tribunal de Justiça do Piauí

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNARa Juíza de DireitoLUCICLEIDE PEREIRA BELO,titular da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final,para celebrar a
cerimônia de casamento civil de LEONARDO BATISTA ASSUNÇÃO e VERÔNICA CONCEIÇÃO FERREIRA BATISTA, a ser realizada no dia 21
de janeiro de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
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1.20. Portaria (Presidência) Nº 37/2017 - SECPLE, de 20 de janeiro de 2017246339 

1.21. Portaria (Presidência) Nº 38/2017 - SECPLE, de 20 de janeiro de 2017 246352 

1.22. Portaria (Presidência) Nº 39/2017 - SECPLE, de 20 de janeiro de 2017246353 

1.23. Portaria Nº 23/2017 - PJPI/TJPI/SECPLE 246381 

1.24. Portaria (Presidência) Nº 25/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 19 de janeiro de 2017246988 

PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOo Processo nº 17.0.000001702-7, em que é requerente o DesembargadorERIVAN LOPES,
R E S O L V E:
SUSPENDER, a partir do dia 21.01.2017,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, o gozo dasférias regulamentares referentes ao 1º período de
2017, do DesembargadorERIVAN LOPES, concedidas pela Portaria nº 2.663, de 18.11.16, publicada no DJe nº 8.012, de 21.11.16, devendo o
período restante ser gozado oportunamente.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o processo nº 17.0.000001177-0,
CONSIDERANDO que o titular da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, como também, o Juiz Auxiliar da referida unidade,
encontram-se de férias e licença, respectivamente,
R E S O L V E:
DESIGNAR, a partir desta data,o Juiz de Direito RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, Juiz Auxiliar da Comarca de Teresina, de entrância final, para
responder plenamente, cumulativamente e em caráter excepcional, pela 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, de igual
entrância, até o retorno do Juiz Auxiliar ou titular, o que ocorrer primeiro.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento protocolizado no Processo nº 17.0.000001324-2;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº 5.711/07, alterada pela Lei Complementar Estadual n° 218/2017,
R E S O L V E :
DESIGNAR os Juízes de Direito e servidores abaixo relacionados para atuarem junto à Justiça Itinerante, na cidade de Teresina (Defensoria
Pública) no período de 23 a 27 de janeirodo ano em curso:
Edvaldo de Sousa Rebouças Neto. Juiz de Direito (23 a 25.01.17)
Antonio Francisco de Gomes Oliveira, Juiz de Direito (26 e 27.01.17)
Camilla Oliveira Lima Marinho, Juíza leiga
José Regino Melo Lages Filho, Conciliador
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O DESEMBARGADOR JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições regimentais e cumprindo o estabelecido na Resolução nº 45/2016, de 15 de dezembro de 2016, deste Tribunal,
R E S O L V E:
Art. 1º. ESTABELECER o Plantão Judicial do 2º Grau, no período de 09.01.2017 a 05.02.2017, na forma discriminada abaixo:
3 - Semana de 23.01.2017 a 29.01.2017
Plenário - Des. José James Gomes Pereira
Câmaras Cíveis - Des. José Ribamar Oliveira
Câmaras Criminais - Des. Joaquim Dias de Santana Filho
Art. 2º. O plantão funciona aos sábados, domingos e feriados, nos casos de impedimento temporário e excepcional das atividades do Tribunal e
diariamente a partir de uma hora antes do encerramento do expediente.
Art. 3º. Serão distribuídos ao plantão jurisdicional todos os feitos de tutela de urgência, criminais ou cíveis, de direito privado ou de direito público,
que, sob pena de prejuízos graves ou de difícil reparação, tiverem de ser apreciados, inadiavelmente, no expediente excepcional.
§ 1° Não serão apreciados no plantão:
a) reiteração de pedidos já apreciados em plantão anterior;
b) pedido de prorrogação de autorização para escuta telefônica;
c) pedidos de levantamento de importância em dinheiro ou valores, nem liberação de bens apreendidos;
d) pedido de relaxamento de prisão ou liberdade provisória relativos a prisão que não haja ocorrido no período do plantão ou, no máximo, último
dia útil anterior à data do plantão.
§ 2° Não sendo hipótese de apreciação no plantão, o magistrado plantonista se limitará a remeter os autos para distribuição normal.
Art. 4°. As funções administrativas e de documentação processual serão exercidas pela Secretaria a que couber o feito pela distribuição normal.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de janeiro de 2017.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ
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1.25. AVISO Nº 01/2017 – SESSÃO PÚBLICA DE JULGAMENTO DE RECURSOS - INSCRIÇÃO DEFINITIVA246989 

1.26. Portaria (Presidência) Nº 44/2017 - SECPLE, de 23 de janeiro de 2017247022 

1.27. Portaria (Presidência) Nº 45/2017 - SECPLE, de 23 de janeiro de 2017247059 

1.28. Portaria (Presidência) Nº 46/2017 - SECPLE, de 23 de janeiro de 2017247061 

1.29. Portaria (Presidência) Nº 49/2017 - SECPLE, de 23 de janeiro de 2017247065 

O Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar, Decano do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no exercício de suas atribuições
regimentais;
Considerando o requerimento e informações constantes do Processo17.0.000000871-0- SEI;
RESOLVE:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 44/2015, o pagamento de 1,5 (uma e meia) diária ao Des. José James Gomes Pereira, Vice
Presidente deste TJ/PI,no total de R$921,00 (novecentos e vinte e um reais), em razão de deslocamento à cidade de Brasília/DF, com saída no
dia 11.01.2017 e retorno em 12.01.2017, paraparticipar de reunião com a Presidente do Supremo Tribunal Federal, Exma. Ministra Carmem
Lúcia.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DO DESEMBARGADOR DECANO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de janeiro de
2017.
DesembargadorRAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
DECANO DO TJ/PI

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGO DE JUIZ SUBSTITUTO
AVISO Nº 01/2017 - SESSÃO PÚBLICA DE JULGAMENTO DE RECURSOS
A PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO para provimento de cargos de Juiz Substituto do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em
cumprimento ao disposto no art. 72 da Resolução nº 75/2009 do CNJ, e item 17.10 do Edital nº 01/2015, AVISA aos interessados que a
Comissão do Concurso se reunirá em 27/01/2017, às 9hrs, na Sala das Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (prédio
sede, situado à Praça Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico, CEP 64000-830, Teresina/PI) para julgamento dos recursos interpostos em razão
de indeferimento de Inscrição Definitiva.
Teresina/PI, 23 de janeiro de 2017.
MELISSA DE VASCONCELOS LIMA PESSOA
Juíza Presidente da Comissão do Concurso

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, titular da 2ª Vara dos Feitos da Fazendo Pública da Comarca de Teresina,
de entrância final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de JOSÉ HONÓRIO GRANJA NETO e ILANA MOREIRA DE ALMEIDA, a ser
realizada no dia 11 de fevereiro de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Oeiras (PI), 23 de janeiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS, titular da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de PATRÍCIO PIAUÍ MAGALHÃES SILVA e DEIVYANE DE SOUSA NEVES DA SILVA, a ser realizada
no dia 03 de fevereiro de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Oeiras (PI), 23 de janeiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza de Direito CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Altos, de
entrância intermediária,para celebrar a cerimônia de casamento civil de PABLO ROBERTO HUERTA ALBORNOZ e AMANDA SORAYA COSTA
DAMASCENO, a ser realizada no dia 07 de março de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Oeiras (PI), 23 de janeiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS, titular da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de FRANCISCO DAS CHAGAS CASTRO FILHO e DALLYNE ARAÚJO SAMPAIO, a ser realizada no dia
15 de fevereiro de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Oeiras (PI), 23 de janeiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ
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1.30. Portaria (Presidência) Nº 40/2017 - SECPLE, de 23 de janeiro de 2017247118 

1.31. Portaria (Presidência) Nº 41/2017 - SECPLE, de 23 de janeiro de 2017  247119 

1.32. Portaria (Presidência) Nº 42/2017 - SECPLE, de 23 de janeiro de 2017 247120 

1.33. Portaria (Presidência) Nº 43/2017 - SECPLE, de 23 de janeiro de 2017 247143 

1.34. Portaria (Presidência) Nº 47/2017 - SECPLE, de 23 de janeiro de 2017247144 

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o Processo nº 17.0.000001788-4, em que é requerente o Juiz de Direito MANOEL DE SOUSA DOURADO, titular do Juizado
Especial Cível e Criminal da Zona Leste IX - UFPI, atualmente exercendo a função de Juiz Auxiliar da Presidência do TJ-PI,
R E S O L V E:
Art. 1º SUSPENDER, a partir do dia 21.01.17, ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias regulamentares referentes ao 1º
período de 2017, do Juiz de Direito MANOEL DE SOUSA DOURADO, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Zona Leste IX - UFPI,
atualmente exercendo a função de Juiz Auxiliar da Presidência do TJ-PI , concedidas pela Portaria nº 58, de 10.01.17, devendo o período
restante ser gozado oportunamente.
Art. 2º DETERMINO, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 21 de janeiro de 2017.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Oeiras (PI), 23 de janeiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDOo Processo nº 17.0.000000270-0, em que é requerente o DesembargadorRAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR,
R E S O L V E:
Art. 1º. TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 17, de 19.01.17, que ADIOU,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de
férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de 2017, do DesembargadorRAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR,
concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.577, de 07.11.2016, com publicação DJe nº 8.096, de 10.11.16, previstas para terem início em
01.02.2017, devendo o período ser gozado entre 08 de fevereiro a 30 de março do ano em curso.
Art. 2º. ADIAR,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do
exercício de 2017, do DesembargadorRAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.577, de
07.11.2016, com publicação DJe nº 8.096, de 10.11.16, previstas para terem início em 01.02.2017, devendo o período ser gozado entre 08 de
fevereiro a 09 de março do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Oeiras (PI), 23 de janeiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o Processo nº 17.0.000001455-9, em que é Requerente a Juíza de Direito LARA KALINE SIQUEIRA FURTADO, titular do
Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Pedro II, de entrância intermediária,
CONSIDERANDO os termos do art. 18, da Resolução nº 45/2016,
R E S O L V E:
CONCEDER o gozo de 02 (dois) dias de folgaàJuíza de Direito LARA KALINE SIQUEIRA FURTADO, titular do Juizado Especial Cível e Criminal
da Comarca de Pedro II, de entrância intermediária, referente ao exercício da judicatura no plantão judiciário ocorrido nos dias 09 e 12 de outubro
de 2016, para serem usufruídos nos dias 24 e 25 de janeiro de 2017.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Oeiras (PI), 23 de janeiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 17.0.000001477-0, em que é Requerente o Juiz de Direito IGOR RAFAEL CARVALHO DE
ALENCAR, titular da 2ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato, de entrância intermediária,
CONSIDERANDO os termos do art. 18 da Resolução nº 45/2016,
R E S O L V E:
CONCEDER o gozo de 04 (quatro) dias de folga,aoJuiz de Direito IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, titular da 2ª Vara da Comarca de
São Raimundo Nonato, de entrância intermediária, referente ao exercício da judicatura no plantão judiciário, ocorrido nos dias 06.07.16, 29.09.16,
01.10.16 e 18.12.16, conforme certidão em anexo, para serem usufruídos nos dias 14, 15, 16 e 17 de fevereiro de 2017.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Oeiras (PI), 23 de janeiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o Processo nº 17.0.000001472-9, em que é requerente o Juiz de Direito KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA, titular
da Vara Única da Comarca de Pedro II, de entrância intermediária,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de
2017, do Juiz de Direito KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA, titular da Vara Única da Comarca de Pedro II, de entrância intermediária,
concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para terem início em
03.04.2017, devendo o período ser gozado entre 17 de abril a 16 de maio do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
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1.35. PORTARIA (Presidência) nº 48/2017 – SECPLE, de 23.01.2017247145 

1.36. Portaria (Presidência) Nº 51/2017 - SECPLE, de 23 de janeiro de 2017247146 

1.37. Portaria (Presidência) Nº 52/2017 - SECPLE, de 23 de janeiro de 2017247152 

1.38. Portaria (Presidência) Nº 53/2017 - SECPLE, de 23 de janeiro de 2017247154 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 410/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 23 de janeiro de 2017247096 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Oeiras (PI), 23 de janeiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES,PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o falecimento do Desembargador aposentado PAULO DE TARSO MELLO E FREITAS,
CONSIDERANDO queo Desembargador Paulo de Tarso Mello e Freitas desempenhou durante sua vida importantes funções públicas, dentre
elas os cargos Corregedor-Geral da Justiça e de Presidente do Tribunal de Justiça,
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 010/2014, deste TJPI,
R E S O L V E:
DECRETAR luto oficial por 03 (três) dias, em todo o Judiciário do Estado do Piauí, em sinal de pesar pelo falecimento do Desembargador
aposentado PAULO DE TARSO MELLO E FREITAS, devendo as bandeiras dos prédios da Justiça ser hasteada a meia verga.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Oeiras (PI), 23 de janeiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o Processo nº 17.0.000001828-7, em que é requerente o Juiz de Direito JÔNIO EVANGELISTA LEAL, titular da Vara Única da
Comarca de Barro Duro, de entrância intermediária,
R E S O L V E:
SUSPENDER, a partir desta data, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias regulamentares referentes ao 1º período de 2017,
do Juiz de Direito JÔNIO EVANGELISTA LEAL, titular da Vara Única da Comarca de Barro Duro, de entrância intermediária, concedidas pela
Portaria nº 206, de 14.12.16, devendo o período restante ser gozado oportunamente.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Oeiras (PI), 23 de janeiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza de Direito CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Altos, de
entrância intermediária,para celebrar a cerimônia de casamento civil de MARCELO MENDES RIBEIRO e PATRÍCIA MENESES DE SOUSA
SANTOS, a ser realizada no dia 02 de fevereiro de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Oeiras (PI), 23 de janeiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS, titular da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de ÍTALO DE SOUSA LUSTOSA e MAYARA CORDÉLIA RODRIGUES MARTINS, a ser realizada no dia
28 de janeiro de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Oeiras (PI), 23 de janeiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo Nº 17.0.000001220-3,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 4,5 (quatro e meia) diárias, e 01 (uma) ajuda de custo, equivalente a 0,5 (meia) diária, ao servidor ARNON
RODRIGUES DE CARVALHO (matrícula nº 3048) Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Conceição do Canindé, em razão do
deslocamento à cidade de OEIRAS-PI, no período de 23 a 27 de janeiro de 2017, com o intuito de dar apoio judicial, auxiliando no cumprimento
de atos judiciais, fazendo despachos, decisões e sentenças, na 2ª Vara da referida Comarca, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI
do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 da Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiário Valor Unitário - Diárias Valor - Ajuda de Custo Valor Total a ser Pago

A R N O N  R O D R I G U E S  D E
CARVALHO

R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 1.100,00 (um mil e cem
reais)
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2.2. Portaria Nº 323/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de janeiro de 2017247153 

2.3. Portaria Nº 324/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de janeiro de 2017247155 

2.4. Portaria Nº 326/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de janeiro de 2017247156 

2.5. Portaria Nº 328/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de janeiro de 2017247157 

2.6. Portaria Nº 327/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de janeiro de 2017247158 

2.7. Portaria Nº 325/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de janeiro de 2017247176

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias
referidas no art. 1° desta Portaria, apresente, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

Portaria Nº 323/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta do Processo SEI nº 17.0.00000814-1
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraRAYANNE ANDRADE LEÃO SANTOS, Oficiala Assistente, matrícula 27523, lotada nesta Corregedoria, 07 (sete) dias
de licença para tratamento de saúde,a partir de 09/01/2017, nos termos do atestado médico apresentado.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 324/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)JULIANA DE AZEVEDO NERI, ocupante do cargo de Analista Judicial, de Matrícula Funcional nº
3287, lotado(a) no(a) 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, para o gozo de folgasno período de13/02, 14/02, 02/03 e 03/03
do ano de 2017, referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau nos dias 01, 02, 03 e 04 de agosto de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 326/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.000001235-1
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraCAROLINE NEIVA SANTOS, Analista Judicial, matrícula 3116, lotada na 2ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato,
07 (sete) dias de licença para tratamento de saúde,a partir de 17/01/2017, nos termos do atestado médico apresentado.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 328/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.000001536-9
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraCARLA ALCANTÂRA SOARES, Analista Judicial, matrícula 3485, lotada na 4ª Vara Cível da Capital, 02 (dois) dias de
licença para tratamento de saúde,a partir de 19/01/2017, nos termos do atestado médico apresentado.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 327/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)CLAUDIA PORTELA BATISTA BARBOSA FALCÃO, de Analista Judicial, de Matrícula Funcional nº
3519, lotado(a) no(a) 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, para o gozo de folgasno período de23, 24 e 25 de janeiro de 2017, referentes aos
serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau nos dias 22/05 e 26/10 de 2016; e 03 de janeiro de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça
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2.8. Portaria Nº 329/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de janeiro de 2017247177 

2.9. Portaria Nº 330/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de janeiro de 2017247178 

2.10. Portaria Nº 331/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de janeiro de 2017247179 

2.11. Portaria Nº 333/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de janeiro de 2017247180 

2.12. Portaria Nº 335/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de janeiro de 2017247181 

Portaria Nº 325/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do servidorMÁRCIO CORDEIRO RODRIGUES DA SILVA, Analista Judicial, matrícula 3528, lotado na 2ª Vara de
Família e Sucessões de Teresina, paragozo de 30 (trinta) dias de férias remanescentes, relativas ao exercício de 2015/2016, adiadas à época,
em razão da necessidade do serviço, nos termos da Portaria nº 1.082, de 26/07/2016, a fim de que sejam usufruídas de forma fracionada e nos
seguintes períodos:
1º período (19 dias): de 23 de janeiro a 10 de fevereiro de 2017
2º período (11 dias): de 02a 12 de maio de 2017
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 19 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 329/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.000000393-0
R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento do servidorAIRTON PINHEIRO LUZ,matrícula Nº 409989-3, Analista Judicial, lotado na Vara Única da Comarca de
Manoel Emídio, para usufruir 03 (três) meses de licença especial, concedidos pela Portaria nº 65/2015-SEAD,no período de 01.02.2017 a
30.04.2017
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 330/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a impossibilidade de fracionamento de licença especial por prazo inferior a 30 (trinta) dias,
R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento do servidorALONSO ALVES DA SILVA FILHO,matrícula Nº 4082494, Analista Judicial, lotado na 4ª Vara de Família
e Sucessões da Capital, para usufruir 45 (quarenta e cinco) dias de licença especial, concedidos pela Portaria nº 453/98 e 125/13-SEAD,a partir
de 20/01/2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 331/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
CONCEDERlicença para tratamento de saúde de 90 (noventa) dias, a partir do dia10 de janeiro de 2017, a(o) servidor(a)EDMILSON LUCIO
VIRGILIO, ocupante do cargo de Analista Judicial, lotado(a) no(a) 6ª Vara Criminal da Capital, de Matricula Funcional nº 1137301, nos termos do
Laudo Médico expedido pelo Departamento de Saúde deste Tribunal e demais documentos apresentados.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 333/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
RESOLVE,
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)MARIA DO CARMO BARROS DE ARAÚJO, ocupante do cargo de Oficiala de Justiça Avaliadora,
de Matrícula Funcional nº 407048-8, lotado(a) no(a) Central de Mandados da Comarca de Parnaíba, para o gozo de folgasno período de27 de
janeiro de 2017; e 10, 11, 12, 13 e 14 de julho de 2017, referentes aos serviços prestados à Justiça Eleitoral nas eleições municipais de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 335/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
CONCEDERlicença para tratamento de saúde de 60 (sessenta) dias, a partir do dia09/01/2017, a(o) servidor(a)RAIMUNDO NONATO VIEIRA
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2.13. Portaria Nº 336/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de janeiro de 2017247182 

2.14. Portaria Nº 337/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de janeiro de 2017247200 

2.15. Portaria Nº 339/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de janeiro de 2017247202 

2.16. Portaria Nº 340/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de janeiro de 2017247204 

2.17. Portaria Nº 341/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de janeiro de 2017247205 

SILVA, ocupante do cargo de Analista Judicial, lotado(a) no(a) Vara Única da Comarca de Luzilândia, de Matricula Funcional nº 4075870, nos
termos do atestado e demais documentos apresentados.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 336/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
CONCEDERlicença para tratamento de saúde de 01 (um) dia, a partir do dia11/01/2017, a(o) servidor(a)TADEU SINIMBÚ SANTIAGO VIANA,
ocupante do cargo de Oficial de Justiça e Avaliador, lotado(a) no(a) Juizado Especial de Teresina - Zona Sudeste, de Matricula Funcional nº
69019, nos termos do atestado e demais documentos apresentados.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 337/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
RESOLVE,
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)FRANCISCO GESSIÊ DA ROCHA VIANA, ocupante do cargo de Oficial de Justiça Avaliador, de
Matrícula Funcional nº 411550-3, lotado(a) no(a) Central de Mandados da Comarca de Piripiri, para o gozo de folgasno período de10, 11 e 27 de
janeiro de 2017; e 02, 03 e 06 de março de 2017, referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau nos dias 13/08, 14/08,
24/09, 25/09, 05/11 e 06/11 todos do ano de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 339/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
RESOLVE,
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)MARCELA ZIDIRICH GAMO, ocupante do cargo de Analista Judicial, de Matrícula Funcional nº
3527, lotado(a) no(a) 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba, para o gozo de folgasno período de23 e 24 de fevereiro de 2017, referentes aos
serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau nos dias 28/11 e 02/12 do ano de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 340/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
CONCEDERlicença Nojo de 08 (oito) dias, a partir do dia05/01/2017, a(o) servidor(a)MARIA REGINA BONFIM MOREIRA GONÇALVES,
ocupante do cargo de Analista Judicial, lotado(a) no(a) Secretaria da Vara Única de Água Branca, de Matricula Funcional nº 4080793, nos termos
do atestado e demais documentos apresentados.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 341/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
ADIARo gozo de férias do servidor abaixo qualificado,relativas ao exercício de 2015/2016 (19 dias), marcadas anteriormente para o período de
09 a 27 de janeiro de 2017, nos termos daPortaria nº 1.111, de 01/08/2016,a fim de que sejam gozadas no período de06 a 24 de fevereiro de
2017.
Nome:TADEU PINHO MALTA
Cargo/matrícula:Analista Judicial, matrícula nº 26657
Lotação: Vara Única da Comarca de Inhuma
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 20de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça
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2.18. Portaria Nº 342/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de janeiro de 2017247211 

2.19. Portaria Nº 344/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de janeiro de 2017247212 

2.20. Portaria Nº 354/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de janeiro de 2017247213 

2.21. Portaria Nº 355/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de janeiro de 2017247214 

2.22. Portaria Nº 356/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de janeiro de 2017247215 

3. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

3.1. Ata de Registro de Preços Nº 3/2017 - PJPI/TJPI/CLC247199 

Portaria Nº 342/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
RESOLVE,
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)CLEIDENI MORAIS DOS SANTOS, ocupante do cargo de Analista Judicial, de Matrícula Funcional
nº 3194, lotado(a) no(a) 1ª Vara da Comarca de Floriano, para o gozo de folgasno período de16 e 17 de novembro de 2016, referentes aos
serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau nos dias 20 e 21 de agosto de 2016.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 16 de novembro de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 344/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
RESOLVE,
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)ANTONIO JOSÉ DA SILVA, ocupante do cargo de Oficial de Justiça e Avaliador, de Matrícula
Funcional nº 1010905, lotado(a) no(a) Central de Mandados da Comarca de Teresina, para o gozo de folgasno período de20 e 23 de janeiro de
2017, referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau nos dias 11 e 30 de dezembro de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 354/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
RESOLVE,
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)MARTONE FERREIRA DA PONTE, ocupante do cargo de Oficial de Justiça e Avaliador, de
Matrícula Funcional nº 325208-6, lotado(a) no(a) Central de Mandados da Comarca de Teresina, para o gozo de folgasno período de27, 30 e 31
de janeiro de 2017; e 01 de fevereiro de 2017, referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau nos dias 10, 11, 12 e 14 de
julho de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 355/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
CONCEDERlicença para tratamento de saúde de 01 (um) dia, a partir do dia13/01/2017, a(o) servidor(a)MARIA NASCIMENTO EUFRAZINA
MENDES, ocupante do cargo de Analista Judicial, lotado(a) no(a) 2ª Vara Criminal da Capital, de Matricula Funcional nº 26610, nos termos do
atestado e demais documentos apresentados.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 356/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
RESOLVE,
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)CARLOS ANTONIO DA COSTA OLIVEIRA, ocupante do cargo de Oficial de Justiça e Avaliador, de
Matrícula Funcional nº 4071107, lotado(a) no(a) Central de Mandados da Comarca de Parnaíba, para o gozo de folgasno período de02, 03, 06 e
07 de fevereiro de 2017, referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau nos dias 29/10, 30/10, 29/12 e 30/12 todos do ano
de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Ata de Registro de Preços Nº 3/2017 - PJPI/TJPI/CLC
Modalidade/Forma: Pregão Eletrônico nº 027/2016

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8133 Disponibilização: Segunda-feira, 23 de Janeiro de 2017 Publicação: Terça-feira, 24 de Janeiro de 2017

Página 13



Processo Administrativo nº 014/2016-TJ/PI
Protocolo Geral nº 170474/16
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, com registro no CNPJ/MF nº 10.540.909/0001-96 e sede na Praça Des. Edgar Nogueira,
S/N, Centro Cívico, Teresina - PI, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições,
doravante designado simplesmente ADMINISTRAÇÃO, resolve, em face das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 027/2016,
RESOLVE:
REGISTRAR PREÇOS a favor da empresa G.M DE MOURA BARROS-EPP, inscrita no CNPJ nº 04.453.760/0001-05, Inscrição Estadual nº
19.448.374-6, estabelecida na Rua Paissandu, nº 1488 A, CEP 64.001-120, Teresina-PI, Telefone para contato: (86) 9.8811-5743, site/e-mail:
gmdemourabarros@hotmail.com / gmdemoura@hotmail.com, neste ato representada pela Senhora GILDETE MARIA DE MOURA BARROS,
CPF nº 396.722.473-20 e RG nº 478.193/SSP/PI, doravante denominada, BENEFICIÁRIA DO REGISTRO - SRP TJ/PI, sujeitando-se as partes
às determinações das Leis Federais n° 8.666, de 21.06.93, e 10.520, de 17.07.2002, Decretos nº 5.450/2005, nº 7.892/2013, nº 3.555/2000; nº
3.784/2001, nº 8.538/2015; da Resolução TJ/PI Nº 19/2007, de 11.10.2007, com as suas alterações e toda legislação vigente aplicável,
instrumento convocatório e às seguintes cláusulas.
Órgãos Participantes deste Registro de Preço: Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí e Escola Judiciária do Piauí.
1 - DO OBJETO
1.1. Registro de preços objetivando futuras contratações para aquisição de alimentação preparada e semi-preparada (quentinha executiva, coffee
break e frutas e polpas de frutas), a serem servidas aos participantes dos diversos eventos e projetos realizados pelo Poder Judiciário Estadual e
suas Unidades Administrativas, Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí e Escola Judiciária do Piauí, conforme detalhamento,
especificações e quantidades constantes no quadro abaixo e no respectivo Termo de Referência:

Órgão Gerenciador - Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Lote/
Item

Especificação Unid. Quant. a Ser Registrada Até Valor Unit. Registrado

Lote 01

1.1 Quentinha Executiva Por Pessoa 25.000 R$ 15,19

Lote 03

3.1 Coffee Break Por Pessoa 10.000 R$ 26,99

Lote 07

7.1 Abacaxi Unidade 600 R$ 5,00

7.2 Banana prata Dúzia 100 R$ 12,00

7.3 Coco verde Unidade 2.000 R$ 4,00

7.4 Laranja Dúzia 200 R$ 10,0

7.5 Limão Kg 100 R$ 10,00

7.6 Mamão formoso Kg 300 R$ 7,00

7.7 Melancia média (aprox.8kg) Unidade 100 R$ 20,00

7.8 Melão Kg 400 R$ 7,00

7.9 Hortelã Maço 200 R$ 3,00

7.10 Bacuri - polpa Kg 100 R$ 50,00

7.11 Cajá-polpa Kg 100 R$ 20,00

7.12 Acerola- polpa Kg 100 R$ 14,00

7.13 Goiaba-polpa Kg 100 R$ 14,00

7.14 Umbu - polpa Kg 100 R$ 14,00

7.15 Abacaxi com hortelã - polpa Kg 100 R$ 20,00

7.16 Caju - polpa Kg 100 R$ 14,00

Órgão Participante - Escola Judiciária do Piauí

Lote/
Item

Especificação Unid. Quant. a Ser Registrada Até Valor Unit. Registrado

Lote 01

1.1 Quentinha Executiva Por Pessoa 600 R$ 15,19

Lote 03

3.1 Coffee Break Por Pessoa 6.000 R$ 26,99

Lote 07

7.1 Abacaxi Unidade 200 R$ 5,00

7.2 Banana prata Dúzia 50 R$ 12,00

7.3 Coco verde Unidade 500 R$ 4,00
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7.4 Laranja Dúzia 200 R$ 10,0

7.5 Limão Kg 50 R$ 10,00

7.6 Mamão formoso Kg 200 R$ 7,00

7.7 Melancia média (aprox.8kg) Unidade 100 R$ 20,00

7.8 Melão Kg 100 R$ 7,00

7.9 Hortelã Maço 50 R$ 3,00

7.10 Bacuri - polpa Kg 100 R$ 50,00

7.11 Cajá-polpa Kg 100 R$ 20,00

7.12 Acerola- polpa Kg 100 R$ 14,00

7.13 Goiaba-polpa Kg 100 R$ 14,00

7.14 Umbu - polpa Kg 100 R$ 14,00

7.15 Abacaxi com hortelã - polpa Kg 100 R$ 20,00

7.16 Caju - polpa Kg 100 R$ 14,00

Órgão Participante - Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí

Lote/
Item

Especificação Unid. Quant. a Ser Registrada Até Valor Unit. Registrado

Lote 03

3.1 Coffee Break Por Pessoa 1.200 R$ 26,99

2- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. As despesas com a execução deste Registro de Preços serão atendidas com recursos consignados em dotação específica do Fundo
Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do Piauí - FERMOJUPI e Escola Judiciária do Piauí, cujo
detalhamento será contido no respectivo Contrato, em havendo.
3 - DO CONTRATO ADMINISTRATIVO/ORDEM DE FORNECIMENTO
3.1. O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e/ou Escola Judiciária do Piauí e/ou Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, mediante a
emissão da Nota de Empenho e Contrato e/ou Ordem de Fornecimento específica, emitida de acordo com os itens e quantidades requeridos e
autorizados pelo Presidente do TJ/PI e/ou Diretor Geral da Escola Judiciária e/ou Corregedor Geral de Justiça.
3.2. O Contrato e/ou a Ordem de Fornecimento será enviada para a fornecedora, que deverá acusar recebimento no prazo de 01 (um) dia útil.
3.3. As quantidades dos suprimentos que eventualmente vierem a ser adquiridos serão definidos no Contrato e/ou Ordem de Fornecimento,
sendo o prazo máximo de entrega de 30 (trinta) dias consecutivos, contados da publicação do extrato do referido contrato administrativo e/ou
recebimento da Ordem de fornecimento.
4 - DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. Durante o prazo de vigência da ARP os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese de redução, em função do comportamento do
mercado ou da necessidade de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na forma prevista no art. 65-II, letra "d", da Lei
nº 8.666/93.
4.2. Eventual realinhamento de preços será realizado mediante negociação entre as partes, com a devida motivação, fundamentação e
comprovação, com aprovação da autoridade competente e lavratura de ata complementar.
4.3. Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a área de Gestão de
Contratos deverá, com suporte da área de Licitações do TJ/PI:
4.3.1. Convocar o fornecedor ou executante, para negociar a adequada redução do preço;
4.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso se frustre a negociação;
4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao registrado e o fornecedor, mediante requerimento fundamentado, demonstrar a
impossibilidade de cumprir o compromisso, a área de Gestão de Contratos do TJ/PI poderá:
4.4.1. Propor a liberação do fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
4.5. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do FORNECEDOR e aquele vigente no mercado à época do registro -
equação econômico-financeira.
4.6. A alteração de preços oriunda de revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira, será publicada no Diário Oficial da
Justiça.
5 - DOS ENCARGOS DO BENEFICIÁRIO DO REGISTRO
5.1. Assinar esta Ata de Registro de Preço no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da data da convocação, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas.
5.2. Atender a todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
5.3. Manter, durante o período do registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar
ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta Ata de Registro de
Preços;
6 - DAS OBRIGAÇÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ E DA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
6.1. Proporcionar ao Beneficiário do Registro todas as facilidades à boa execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, e designar um
representante para acompanhar o eventual fornecimento do objeto, com a finalidade de dirimir eventuais dúvidas.
6.2. Efetuar, os pagamentos devidos em função de eventual contratação realizada com base nesta Ata de Registro de Preços.
7 - DA VIGÊNCIA
7.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, a contar da data da sua publicação no Diário da Justiça.
8 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
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3.2. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2016/TJ/PI247201 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pela Administração quando:
a) Descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) Por razão de interesse público.
8.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por despacho da autoridade competente, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
8.3. Cancelamento do registro de preços poderá se dar a pedido do BENEFICIÁRIO, na ocorrência de fato superveniente, que comprometa a
perfeita execução do Contrato, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.
9 - DAS PENALIDADES
9.1. A BENEFICIÁRIA será sancionada, mediante a abertura de processo administrativo, em separado do processo principal, garantido o
contraditório e a ampla defesa, com o impedimento de licitar e contratar com o Tribunal de Justiça do Piauí, Escola Judiciária do Piauí e
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 10% (dez por cento) do valor
registrado e demais cominações legais, nos seguintes casos:
9.1.1. Deixar de assinar esta Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Não mantiver as condições de habilitação e qualificação durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
9.1.3. Retardar, falhar ou fraudar a execução desta Ata de Registro de Preços.
9.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido à Administração, a BENEFICIÁRIA será encaminhada para inscrição em
dívida ativa do Estado e realização de cobrança judicial.
9.3. As sanções administrativas previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente,
sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantida prévia defesa.
10 - DA PUBLICIDADE
10.1. Esta Ata de Registro de Preços será publicada no Diário da Justiça, conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei 8.666/1993, e
divulgada no site www.tjpi.jus.br.
11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e/ou Escola Judiciária do Piauí e/ou Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Piauí, a firmar contratações com o BENEFICIÁRIO, podendo ocorrer licitações específicas para a aquisição dos produtos
registrados, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de fornecimento ao BENEFICIÁRIO do registro em igualdade de
condições.
11.2. O gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Central de Licitações e Contratos
11.3. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer Órgão ou Entidade da Administração Pública que não tenha participado do
certame, mediante prévia consulta ao ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto n. 7.892/2013 e na Lei nº 8.666/1993.
11.4. Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, optar pela aceitação ou não do
fornecimento a Órgão ou Entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame, desde que esse fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.
12 - DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Estado da Piauí, na Comarca de Teresina, para dirimir questões oriundas deste instrumento, com
renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem às partes justas e acordadas, firmam esta Ata de Registro de Preços.
Teresina/PI, 20 de janeiro de 2017.
Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Presidente, em exercício, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
GILDETE MARIA DE MOURA BARROS
Representante Legal da empresa G.M de Moura Barros-EPP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2016/TJ/PI
MODALIDADE/FORMA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 020/2016
PROTOCOLO GERAL Nº 0173336/2016/TJ/PI
O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, através do Fundo de Modernização do Poder Judiciário Estadual - FERMOJUPI, com registro no
CNPJ/MF nº 10.540.909/0001-96 e sede na Praça Des. Edgar Nogueira, S/N, Centro Cívico, Teresina - PI, neste ato representado pelo seu
Presidente, Sr. Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições, doravante designado simplesmente ADMINISTRAÇÃO, resolve,
em face das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 020/2016, REGISTRAR PREÇOS a favor da empresa CR DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS GERAIS LTDA, CNPJ 05.106.833/0001-55, sediada na Rua Pernambuco, 2167, Aeroporto, Teresina - Piauí, CEP 64.006-005,
telefone (86) 3214-3774 / 3305-4446, e-mail crdistribuidoraltda@gmail.com, neste ato representada por LAÉRCIO MIRANDA DE SÁ, RG:
216.504-SSP/PI, CPF: 105.667.323-00, doravante denominada, BENEFICIÁRIA DO REGISTRO - SRP TJ/PI, sujeitando-se as partes às
determinações das Leis Federais n° 8.666, de 21.06.93, e 10.520, de 17.07.2002, Decretos nº 5.450/2005, nº 7.892/2013, nº 3.555/2000; nº
3.784/2001, nº 6.204/2007; da Resolução TJ/PI nº 19/2007, de 11.10.2007, com as suas alterações e toda legislação vigente aplicável,
instrumento convocatório e às seguintes cláusulas.
1 - DO OBJETO
1.1. Registro de Preços para a eventual aquisição de MATERIAL DE CANTINA, destinado à manutenção da continuidade das atividades de
rotina administrativa e cartorária de todas as unidades integrantes do Poder Judiciário do Estado do Piauí, conforme discriminado abaixo:

I t e
m

Unid. Especificação
Quant.
Máxim
a

Preç
o
Unit.
(R$)

LOTE 01

1.1

Frasco
c o m
1 . 0 0 0
ml

Álcool etílico hidratado em líquido, em frasco de plástico branco transparente, contendo 1.000 ml de álcool
etílico hidratado líquido a 92,8° INPM; uso doméstico, em conformidade com a Norma ABNT NBR 5991, com
certificação pelo INMETRO. Acondicionado em caixa de papelão resistente a empilhamento, contendo no
máximo 12 frascos. Marca: SOL. EAN: 7896581801005.

1.000 4,94

1.2 Frasco Álcool etílico, em apresentação gel, sem perfume; a 70%, para uso como higienizador e antisséptico para 1.500 3,77
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dosad
or com
500g

mãos; para assepsia instantânea sem enxágue; contendo tensoativos biodegradáveis; embalagem em frasco
plástico com válvula dosadora (bico de pato) contendo peso líquido de 500g. Reacondicionado em caixa de
papelão resistente a empilhamento, contendo no máximo 12 frascos. Marca: SOL. EAN: 789658180001036.

LOTE 02

2.1 Unid.

Água Sanitária, em solução aquosa à base de hipoclorito de sódio ou cálcio, com teor de cloro ativo entre
2,0 a 2,5% p/p, durante o prazo de validade; em frasco contendo 1.000ml. O frasco deverá ser de plástico
não transparente, com alça do próprio frasco, vedado com tampa de rosca de no mínimo 18mm (dezoito
milímetros) de altura e não apresentar nenhum vazamento, em conformidade com a Norma ABNT NBR
13390. Na data da entrega do material, o mesmo deverá possuir validade de, no mínimo 6 (seis) meses;
Embalagem em caixa de papelão resistente a empilhamento, contendo no máximo 12 (doze) frascos c/
500ml cada. Marca: PONTAL. EAN: 7898229450200.

2.880 1,69

LOTE 03

3.1 Unid.

Desinfetante líquido, para uso geral, com ação bactericida/germicida, desodorizante, com presença mínima
de 0,5% de componentes ativos, fragrância floral ou lavanda. Em frasco plástico contendo 1.000 ml. Prazo
de validade mínima de 2 (dois) anos a contar da data de entrega do material. Tampa com lacre de
segurança, resistente para o transporte, sem vazamentos. Marca: PONTAL. EAN: 7898229451641.

3.000 2,50

3.2 Unid.

Desodorizador e desinfetante sanitário, em tablete, composição mínima: para-diclorobenzeno, essência e
corante; peso líquido mínimo 35g; aromas variados; acompanhado com suporte plástico para vaso sanitário.
O prazo de validade mínimo é de 18 (dezoito) meses a contar da entrega. Reacondicionado em caixa
contendo 12 (doze) conjuntos de tablete e suporte. Marca: PONTAL. EAN: 7898229450644.

2.000 1,30

LOTE 04

4.1 Unid.
Pano de prato, composição de 100% algodão, medidas mínimas de 60x40cm, absorvente, lavável, cor
branca. Acondicionados em fardo contendo 50 (cinquenta) unidades. Marca: ERITEX. EAN:
7898934643065.

1.000 2,22

4.2 Unid.
Pano de chão, tipo saco, branco alvejado, composição de 100% algodão, medidas de 73 x 52 cm.
Acondicionados em fardo contendo 100 (cem) unidades. Marca: ERITEX. EAN: 78989034826031.

1.200 3,90

LOTE 05

5.1 Unid.
Flanela, para limpeza em algodão, com textura pelúcia, cor amarela, com as bordas chuleadas; medidas de
38x58 cm. Acondicionados em fardo contendo 50 (cinquenta) unidades. Marca: MATEX. EAN:
7898955017012.

1.000 1,99

LOTE 07

7.1 Unid.
Adoçante, à base de sacarina sódica e ciclamato de sódio, em frasco com bico conta-gotas contendo 100ml.
Prazo de validade mínima de 1 (um) ano a contar da data de entrega do material; Reacondicionado em caixa
de papelão resistente a empilhamento, contendo 12 frascos. Marca: MARATÁ. EAN: 7898286202231.

504 2,20

LOTE 08

8.1 Caixa
Filtro de papel para café, tamanho grande (103), em caixa contendo 30 unidades. Marca: MARATÁ. EAN:
7898287990717.

400 3,15

LOTE 09

9.1 Unid.
Coador de pano para café, em tecido de algodão alvejado, com diâmetro aproximado de 25cm, com cabo
em ABS ou madeira. Marca: VM - VASSOURAS MARANHÃO. EAN: 7898321270362.

500 1,56

LOTE 10

1 0 .
1

Unid.
Balde plástico, em polietileno de alta densidade, com fundo e borda de encaixe da alça reforçados, alça em
aço zincado, capacidade para 20 litros. Marca: MERCOMPLAS. EAN: 7897264800671.

80 8,93

1 3 .
1

Unid.
Esponja de lã de aço carbono, para limpeza, isenta de sinais de oxidação, unidade de 60g, acondicionada
em pacote com 08 unidades; Reacondicionada em fardo contendo 14 pacotes de 8 unidades de 60g cada.
Marca: PRATIK. EAN: 7896480657901.

2.520 1,25

LOTE 16

1 6 .
1

Dúzia
Copo tipo taça, para água, em vidro transparente, capacidade 200 ml, com pé baixo, acondicionados em
caixa gradeada, resistente ao empilhamento, contendo 12 unidades. Marca: NADIR. EAN: 7891155003892.

50
4 1 , 8
5

LOTE 18

1 8 .
1

Unid.
Garrafa térmica de mesa, com bomba, revestimento externo em aço inox, com alça, com ampola de vidro
de capacidade mínima de 1,0 litro produzida em conformidade com a Norma ABNT NBR 13282/98. Marca:
TERMOLAR. EAN: 7891023529981.

300
6 3 , 4
3

LOTE 20

2 0 .
1

Unid.
Jarra para suco, corpo em plástico atóxico grau alimento, transparente, com tampa, capacidade 2 litros.
Marca: PLASVALE. EAN: 7891115006185.

200
1 3 , 6
0

LOTE 23

2 3 . C a i x a Copo plástico descartável para água, confeccionado com resinas termoplásticas, aditivos e/ou pigmentos 1.000 5 3 , 3
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1
c o m
2 . 5 0 0
copos

devendo obedecer às Resoluções n° 105 de 19/05/1999 e n° 23 de 15/03/2000 da ANVISA, cor branco,
capacidade de 180ml; isentos de materiais estranhos, bolhas, rachaduras, furos, bordas afiadas, rebarbas e
deformações; temperatura máxima para uso de 100°C; corpo frisado; espessura igual ou superior a 90
micras, massa mínima de 1,98g; produzido em conformidade com a Norma ABNT NBR 14865;
acondicionados em mangas invioláveis contendo 100 unidades; reacondicionadas em caixa de papelão
resistente a empilhamento contendo 25 mangas de 100 unidades de 180ml cada. Na embalagem devem
estar identificados a capacidade total, a quantidade e o peso mínimo de cada copo. Marca: BONOPLAST.
EAN: 7898907059039.

4

2 3 .
2

C a i x a
c o m
5 . 0 0 0
copos

Copo plástico descartável para café, confeccionado com resinas termoplásticas, aditivos e/ou pigmentos
devendo obedecer às Resoluções n° 105 de 19/05/1999 e n° 23 de 15/03/2000 da ANVISA, cor branco,
capacidade de 50ml; isentos de materiais estranhos, bolhas, rachaduras, furos, bordas afiadas, rebarbas e
deformações; temperatura máxima para uso de 100°C; corpo frisado; espessura igual ou superior a 90
micras, massa mínima de 0,75g; produzido em conformidade com a Norma ABNT NBR 14865;
acondicionados em mangas invioláveis contendo 100 unidades; reacondicionadas em caixa de papelão
resistente a empilhamento contendo 50 mangas de 100 unidades de 50ml cada. Na embalagem devem estar
identificados a capacidade total, a quantidade e o peso mínimo de cada copo. Marca: BONOPLAST. EAN:
7898907059015.

700
4 8 , 8
0

LOTE 24

2 4 .
1

C a i x a
c o m
1 0
Sachê
s

Chá de hortelã - concentração 100% da erva, acondicionada em sache de 1g, embalados em caixa c/10
sachês. Prazo de validade mínima de 01 (um) ano a contar da data de entrega do material. Marca: MARATÁ.
EAN: 7898286200145.

1.200 2,00

2 4 .
2

C a i x a
c o m
1 0
Sachê
s

Chá de maçã, cravo e canela - concentração 100% da erva, acondicionada em sache de 2g, embalados em
caixa c/10 sachês. Prazo de validade mínima de 01 (um) ano a contar da data de entrega do material.
Marca: MARATÁ. EAN: 7898286200404.

1.000 2,50

2 4 .
3

C a i x a
c o m
1 0
Sachê
s

Chá de erva-cidreira - concentração 100% da erva, acondicionada em sache de 1g, embalados em caixa
c/10 sachês. Prazo de validade mínima de 1 (um) ano a contar da data de entrega do material. Marca:
MARATÁ. EAN: 7898286200121.

1.000 2,00

2 4 .
4

C a i x a
c o m
1 5
Sachê
s

Chá de morango - concentração 100% da erva, acondicionada em sache de 2g, embalados em caixa c/15
sachês. Prazo de validade mínima de 1 (um) ano a contar da data de entrega do material. Marca: DR.
OETKER. EAN: 7891048036266.

700
1 6 , 4
0

LOTE 25

2 5 .
1

Unid.
Pilha alcalina, tamanho D, tensão 1,5v, produzida em conformidade com as Resoluções 257/99 e 401/08
do CONAMA, validade mínima de 3 anos a partir da entrega, em carteia contendo 2 (duas) unidades. Marca:
PANASONIC. EAN: 7896067200148.

100 6,28

2 5 .
2

Unid.
Pilha alcalina, tamanho AA, tensão 1,5v, produzida em conformidade com as Resoluções 257/99 e 401/08
do CONAMA, validade mínima de 3 anos a partir da entrega, em carteia contendo 2 (duas) unidades. Marca:
PANASONIC. EAN: 7896067202241.

300 1,64

2 5 .
3

Unid.
Pilha alcalina, tamanho AAA, tensão 1,5v, produzida em conformidade com as Resoluções 257/99 e
401/08 do CONAMA, validade mínima de 3 anos a partir da entrega, em carteia contendo 2 (duas) unidades.
Marca: PANASONIC. EAN: 7896067200186.

800 1,90

LOTE 26

2 6 .
1

Sachê
d e
500mg

Sabão em pó, biodegradável, em sachê plástico com peso líquido de 500g. Prazo de validade mínima de 2
(dois) anos a contar da data de entrega do material. Reacondicionado em caixa de papelão resistente a
empilhamento, contendo no máximo 24 (vinte e quatro) sachês. Marca: DUQUESA. EAN: 7898573736975.

3.000 1,89

2 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. As despesas com a execução deste Registro de Preços serão atendidas com recursos consignados em dotação específica do Fundo
Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do Piauí - FERMOJUPI, cujo detalhamento será contido no
respectivo Contrato, em havendo.
3 - DO CONTRATO ADMINISTRATIVO/ORDEM DE FORNECIMENTO
3.1. O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, através do Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do
Piauí - FERMOJUPI fará as eventuais aquisições, condicionada à existência de dotação orçamentária, mediante a emissão da Nota de Empenho
e Contrato/Ordem de Fornecimento específica, emitida de acordo com os itens e quantidades requeridos e autorizados pelo Presidente do TJ/PI.
3.2. O Contrato e/ou a Ordem de Fornecimento será enviada para a fornecedora, que deverá acusar recebimento no prazo de 01 (um) dia útil.
3.3. As quantidades dos suprimentos que eventualmente vierem a ser adquiridos serão definidos no Contrato e/ou Ordem de Fornecimento,
sendo o prazo máximo de entrega de 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data da assinatura do Contrato e/ou da Ordem de Fornecimento.
4 - DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. Durante o prazo de vigência da ARP os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese de redução, em função do comportamento do
mercado ou da necessidade de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na forma prevista no art. 65-II, letra "d", da Lei
nº 8.666/93.
4.2. Eventual realinhamento de preços será realizado mediante negociação entre as partes, com a devida motivação, fundamentação e
comprovação, com aprovação da autoridade competente e lavratura de ata complementar.
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3.3. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2016/TJ/PI247203 

4.3. Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a área de Gestão de
Contratos deverá, com suporte da área de Licitações do TJ/PI:
4.3.1. Convocar o fornecedor ou executante, para negociar a adequada redução do preço;
4.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso se frustre a negociação;
4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao registrado e o fornecedor, mediante requerimento fundamentado, demonstrar a
impossibilidade de cumprir o compromisso, a área de Gestão de Contratos do TJ/PI poderá:
4.4.1. Propor a liberação do fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
4.5. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do FORNECEDOR e aquele vigente no mercado à época do registro -
equação econômico-financeira.
4.6. A alteração de preços oriunda de revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira, será publicada no Diário Oficial da
União.
5 - DOS ENCARGOS DO BENEFICIÁRIO DO REGISTRO
5.1. Assinar esta Ata de Registro de Preço no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da data da convocação, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas.
5.2. Atender a todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
5.3. Manter, durante o período do registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar
ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta Ata de Registro de
Preços;
6 - DAS OBRIGAÇÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
6.1. Proporcionar ao Beneficiário do Registro todas as facilidades à boa execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, e designar um
representante para acompanhar o eventual fornecimento dos suprimentos registrados, com a finalidade de dirimir eventuais dúvidas.
6.2. Efetuar, através do FERMOJUPI, os pagamentos devidos em função de eventual contratação realizada com base na presente Ata de
Registro de Preços.
7 - DA VIGÊNCIA
7.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação do Diário da Justiça do Estado do Piauí.
8 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando pela Administração quando:
a) Descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) Por razão de interesse público.
8.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por despacho da autoridade competente, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
8.3. O cancelamento do registro de preços poderá se dar a pedido do BENEFICIÁRIO, na ocorrência de fato superveniente, que comprometa a
perfeita execução do Contrato, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.
9 - DAS PENALIDADES
9.1. A BENEFICIÁRIA será sancionada, mediante a abertura de processo administrativo, em separado do processo principal, garantido o
contraditório e a ampla defesa, com o impedimento de licitar e contratar com o Tribunal de Justiça do Piauí, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo de multa de até 10% (dez por cento) do valor registrado e demais cominações legais, nos seguintes casos:
9.1.1. Deixar de assinar esta Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Não mantiver as condições de habilitação e qualificação durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
9.1.3. Retardar, falhar ou fraudar a execução desta Ata de Registro de Preços.
9.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido à Administração, a BENEFICIÁRIA será encaminhada para inscrição em
dívida ativa do Estado e realização de cobrança judicial.
9.3. As sanções administrativas previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente,
sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantida prévia defesa.
10 - DA PUBLICIDADE
10.1. Esta Ata de Registro de preços será publicada no Diário da Justiça, conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, e
divulgada no site www.tjpi.jus.br.
11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Esta Ata de Registro de preços não obriga o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí a firmar contratações com o BENEFICIÁRIO, podendo
ocorrer licitações específicas para a aquisição dos produtos registrados, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de
fornecimento ao BENEFICIÁRIO do registro em igualdade de condições.
11.2. O gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Central de Licitações e Contratos
11.3. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer Órgão ou Entidade da Administração Pública que não tenha participado do
certame, mediante prévia consulta ao ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892/2013 e na Lei nº 8.666/1993.
11.4. Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, optar pela aceitação ou não do
fornecimento a Órgão ou Entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame, desde que esse fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.
12 - DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Estado da Piauí, na Comarca de Teresina, para dirimir questões oriundas deste instrumento, com
renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem, as partes justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Teresina, PI, 01 de dezembro de 2016.
Des. ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
LAÉRCIO MIRANDA DE SÁ
Representante Legal da empresa CR Distribuidora de Produtos Gerais Ltda

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2016/TJ/PI
MODALIDADE/FORMA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2016
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 019/2016
PROTOCOLO GERAL Nº 0174051/2016/TJ/PI
O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, através do Fundo de Modernização do Poder Judiciário Estadual - FERMOJUPI, com registro no
CNPJ/MF nº 10.540.909/0001-96 e sede na Praça Des. Edgar Nogueira, S/N, Centro Cívico, Teresina - PI, neste ato representado pelo seu
Presidente, Sr. Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições, doravante designado simplesmente ADMINISTRAÇÃO, resolve,
em face das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 021/2016, REGISTRAR PREÇOS a favor da empresa JAT PLASTIC INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE BRINDES E EMBALAGENS EIRELI ME, CNPJ 06.322.190/0001-40, Inscrição Estadual nº 399.078.296.117, sediada na Rua
Domiciano Leite de Assis, 159, Área Industrial Adib Rassi, Jardinópolis-SP, CEP 14.680-000, telefone (16) 3663-7273, e-mail
carlos@jatplastic.com.br, neste ato representada por CALOS ROBERTO MASSEI, RG: 6.818.561-SSP/SP, CPF: 057.002.758-64, doravante
denominada, BENEFICIÁRIA DO REGISTRO - SRP TJ/PI, sujeitando-se as partes às determinações das Leis Federais n° 8.666, de 21.06.93, e
10.520, de 17.07.2002, Decretos nº 5.450/2005, nº 7.892/2013, nº 3.555/2000; nº 3.784/2001, nº 6.204/2007; da Resolução TJ/PI nº 19/2007, de
11.10.2007, com as suas alterações e toda legislação vigente aplicável, instrumento convocatório e às seguintes cláusulas.
1 - DO OBJETO
1.1. Registro de Preços para a eventual aquisição de MATERIAL DE EXPEDIENTE, destinado à manutenção da continuidade das atividades de
rotina administrativa e cartorária de todas as unidades integrantes do Poder Judiciário do Estado do Piauí, conforme discriminado abaixo:

I t e
m

U n i
d.

Especificação

Quant
.
Máxim
a

Preç
o
Unit.
(R$)

LOTE 08

8.1
Unid
.

Capa para CD e DVD, em PVC sarja 0,20, com área para acondicionamento do CD e DVD de
aproximadamente 15x14cm, com tarja para arquivamento de 02 furos distantes 80mm, abertura lateral esquerda
do tipo fronha. Marca: JAT PLASTIC. Fabricante: JAT PLASTIC.

40.000 0,39

LOTE 18

1 8 .
1

Unid
.

Capa Plástica para processo judicial, medindo 56cm X 35cm quando aberta e 28cm X 35cm quando fechada,
confeccionada em plástico PVC, com acabamento opaco camurça, com espessura de 0,20mm, na cor VERDE,
com bolso frontal confeccionado com plástico PVC cristal 0,015mm, com abertura superior para introdução de
folha de rosto com 30cm de altura identificação dos processos judiciais, possuindo um visor medindo 8cm de
largura. A contra capa e capa deverão ser confeccionada em plástico opaco, tipo camurça 0,20mm, cor verde e
enrijecida na contra capa com papelão calandrado nº 18 e na lombada introdução de duplex 250g, com abertura
superior neste ponto do dorso, para eventual substituição do duplex; bolso interno na horizontal da contra capa
confeccionado em PVC cristal, medindo 15cm; parte interna da capa com os seguintes acessórios: a) 02 abas
enrijecidas com papelão calandrado nº 70, para fixação das presilhas plásticas; b) dorso com capacidade para
no mínimo 50mm de papel; c) contracapa com 02 furos para anexação de documentos e impressão de
logomarca "Tribunal de Justiça do Piauí" em 1x0cores (preta), na parte frontal inferior direita do visor. Marca:
JAT PLASTIC. Fabricante: JAT PLASTIC.

20.000 4,19

2 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. As despesas com a execução deste Registro de Preços serão atendidas com recursos consignados em dotação específica do Fundo
Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do Piauí - FERMOJUPI, cujo detalhamento será contido no
respectivo Contrato, em havendo.
3 - DO CONTRATO ADMINISTRATIVO/ORDEM DE FORNECIMENTO
3.1. O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, através do Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do
Piauí - FERMOJUPI fará as eventuais aquisições, condicionada à existência de dotação orçamentária, mediante a emissão da Nota de Empenho
e Contrato/Ordem de Fornecimento específica, emitida de acordo com os itens e quantidades requeridos e autorizados pelo Presidente do TJ/PI.
3.2. O Contrato e/ou a Ordem de Fornecimento será enviada para a fornecedora, que deverá acusar recebimento no prazo de 01 (um) dia útil.
3.3. As quantidades dos suprimentos que eventualmente vierem a ser adquiridos serão definidos no Contrato e/ou Ordem de Fornecimento,
sendo o prazo máximo de entrega de 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data da assinatura do Contrato e/ou da OF.
4 - DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. Durante o prazo de vigência da ARP os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese de redução, em função do comportamento do
mercado ou da necessidade de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na forma prevista no art. 65-II, letra "d", da Lei
nº 8.666/93.
4.2. Eventual realinhamento de preços será realizado mediante negociação entre as partes, com a devida motivação, fundamentação e
comprovação, com aprovação da autoridade competente e lavratura de ata complementar.
4.3. Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a área de Gestão de
Contratos deverá, com suporte da área de Licitações do TJ/PI:
4.3.1. Convocar o fornecedor ou executante, para negociar a adequada redução do preço;
4.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso se frustre a negociação;
4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao registrado e o fornecedor, mediante requerimento fundamentado, demonstrar a
impossibilidade de cumprir o compromisso, a área de Gestão de Contratos do TJ/PI poderá:
4.4.1. Propor a liberação do fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos
apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
4.5. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do FORNECEDOR e aquele vigente no mercado à época do registro -
equação econômico-financeira.
4.6. A alteração de preços oriunda de revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira, será publicada no Diário Oficial da
União.
5 - DOS ENCARGOS DO BENEFICIÁRIO DO REGISTRO
5.1. Assinar esta Ata de Registro de Preço no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da data da convocação, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas.
5.2. Atender a todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
5.3. Manter, durante o período do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar
ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta Ata de Registro de
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4. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

4.1. Termo de Cooperação Técnica n° 01/2017.246434 

Preços;
6 - DAS OBRIGAÇÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
6.1. Proporcionar ao Beneficiário do Registro todas as facilidades à boa execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, e designar um
representante para acompanhar o eventual fornecimento dos suprimentos registrados, com a finalidade de dirimir eventuais dúvidas.
6.2. Efetuar, através do FERMOJUPI, os pagamentos devidos em função de eventual contratação realizada com base na presente Ata de
Registro de Preços.
7 - DA VIGÊNCIA
7.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação do Diário de Justiça/TJ/PI.
8 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando pela Administração quando:
a) Descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) Por razão de interesse público.
8.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por despacho da autoridade competente, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
8.3. O cancelamento do registro de preços poderá se dar a pedido do BENEFICIÁRIO, na ocorrência de fato superveniente, que comprometa a
perfeita execução do Contrato, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.
9 - DAS PENALIDADES
9.1. A BENEFICIÁRIA será sancionada, mediante a abertura de processo administrativo, em separado do processo principal, garantido o
contraditório e a ampla defesa, com o impedimento de licitar e contratar com o Tribunal de Justiça do Piauí, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo de multa de até 10% (dez por cento) do valor registrado e demais cominações legais, nos seguintes casos:
9.1.1. Deixar de assinar esta Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Não mantiver as condições de habilitação e qualificação durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
9.1.3. Retardar, falhar ou fraudar a execução desta Ata de Registro de Preços.
9.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido à Administração, a BENEFICIÁRIA será encaminhada para inscrição em
dívida ativa do Estado e realização de cobrança judicial.
9.3. As sanções administrativas previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente,
sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantida prévia defesa.
10 - DA PUBLICIDADE
10.1. Esta Ata de Registro de Preços será publicada no Diário da Justiça, conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, e
divulgada no site www.tjpi.jus.br.
11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí a firmar contratações com o BENEFICIÁRIO, podendo
ocorrer licitações específicas para a aquisição dos produtos registrados, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de
fornecimento ao BENEFICIÁRIO do registro em igualdade de condições.
11.2. O gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Central de Licitações e Contratos
11.3. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer Órgão ou Entidade da Administração Pública que não tenha participado do
certame, mediante prévia consulta ao ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892/2013 e na Lei nº 8.666/1993.
11.4. Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, optar pela aceitação ou não do
fornecimento a Órgão ou Entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame, desde que esse fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.
12 - DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Estado da Piauí, na Comarca de Teresina, para dirimir questões oriundas deste instrumento, com
renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem, as partes justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Teresina, PI, 16 de dezembro de 2016.
Des. ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
CALOS ROBERTO MASSEI
Representante Legal da empresa Jat Plastic Indústria e Comércio de Brindes e Embalagens Eireli ME

EXTRATO DE COOPERAÇÃO REFERÊNCIA: Termo de Cooperação Técnica n° 01/2017. VINCULAÇÃO: Processos no SEI nº
(16.0.000001280-0). CONVENENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. CONVENIADO: Ordem dos Advogados do Brasil - Secção Piauí.
CNPJ do Conveniado nº: 05.336.854/0001-67. CNPJ DO CONVENENTE n°: 06.981.344/0001-05 OBJETO: O presente Convênio tem por
finalidade o estabelecimento de mútua cooperação entre os partícipes, visando:
I - contribuir para a consolidação de políticas públicas permanentes de incentivo e aperfeiçoamento dos mecanismos consensuais de solução de
conflitos;
II - disseminar a cultura de conciliação, por intermédio de práticas voltadas a esse propósito, visando propiciar maior rapidez na pacificação dos
conflitos, com resultados sociais expressivos e com reflexos significativos na redução de processos judiciais;
III - Somar esforços e meios para expandir o movimento pela conciliação e tornar efetivos os seus resultados.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
Para a consecução do objeto deste instrumento não haverá transferência de recursos entre os convenentes.
CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS:
Os bens fornecidos por cada um dos participantes para a execução do presente Termo de Cooperação permanecerão nas suas respectivas
propriedades.
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO:
Será de 02 (dois) anos, a contar da data de assinatura, a duração deste convênio, que poderá ser prorrogado por igual período, de acordo com a
conveniência das partes.
CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO:
Este instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo, por acordo entre as partes, mediante termo por escrito e com antecedência de 60
(sessenta) dias para sua efetivação.
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5. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

5.1. PAUTA ORDINÁRIA ADMINISTRATIVA - TRIBUNAL PLENO (26.01.2017) - COMPLEMENTAÇÃO246585 

5.2. 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 01/02/2017246382 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO:
Os convenentes indicarão representantes para acompanhar o desenvolvimento dos objetivos e metas do presente Acordo, os quais se
comunicarão por escrito, no curso da execução dos serviços, diretamente ou por quem vierem a indicar para fiscalizar a fiel observância das
disposições deste Termo.
Assinatura do Termo: 18/01/2017.

COMPLEMENTAÇÃO DE PAUTA
Serão apreciados, na sessão ordinária de julgamento de caráter administrativo do Egrégio Tribunal Pleno, a ser realizada nodia26 de
JANEIRO de 2017, às 09h (nove horas), os expedientes administrativos pautados abaixo. Os processos constantes desta pauta de julgamento,
que não forem julgados, ficam automaticamente incluídos na pauta ordinária administrativa seguinte, independentemente de nova publicação.
II - PROJETOS DE RESOLUÇÃO
04. PROJETO DE RESOLUÇÃO - Altera a Resolução nº 08/2016, que dispõe sobre jornada de trabalho, controle de frequência, serviços
extraordinários e o sistema de compensação de trabalho para servidores da Justiça Estadual e dá outras providências.
05. PROJETO DE RESOLUÇÃO - Altera a Lei Complementar nº 115, de 25 de agosto de 2008, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e
Remuneração dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí e dá outras providências.
06. RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DO FUNDO DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO -
FERMOJUPI
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Oeiras, 23 de janeiro de 2017.
Marcos da Silva Venancio
Secretário do Tribunal Pleno

PAUTA DE JULGAMENTO
3ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 3ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 01 de fevereiro de 2017, a partir das 9:00 horas. Ficam incluídos nesta
pauta os eventuais processos adiados na sessão anterior e os adiados nesta sessão ficam automaticamente incluídos na próxima pauta,
independentemente de nova publicação.
01. 2011.0001.006112-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luiz Gonzaga Soares Viana Filho (OAB/PI n° 184-B)
Apelado: REMAC-ODONTOMÉDICA HOSPITALAR LTDA.
Advogados: Marcelo Rodrigues Sérgio (OAB/PI n° 3.740) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
02. 2011.0001.005485-7 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Embargante: ANTÔNIO LUIZ DA SILVA
Advogados: Adonias Feitosa de Sousa (OAB/PI n° 2.840) e outro
Embargado: FUNDAÇÃO CHESF DE ASSISTÊNCIA E SEGURIDADE SOCIAL-FACHESF
Advogados: Mário Andretty Coelho de Sousa (OAB/PI n° 3.239) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
03. 2011.0001.002641-2 - Apelação Cível
Origem: Simões / Vara Única
Apelantes: JOSÉ CÍCERO DE BRITO e outros
Advogada: Rosa Suleyman Alencar Liberal Santiago Falcão (OAB/PE n° 17.717)
Apelado: MUNICÍPIO DE SIMÕES-PI
Advogado: Luiz Augusto Barros Júnior (OAB/PI n° 4.366-A)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
04. 2012.0001.001387-2 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Embargantes/Embargados: SINGLEUSTRE RIBEIRO DE SAMPAIO e outros
Advogados: Fabrício de Farias Carvalho (OAB/PI n° 6.341) e outros
Embargado/Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Arypson Silva Leite (OAB/PI n° 7.922)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
05. 2013.0001.007658-8 - Embargos de Declaração no Reexame Necessário
Origem: Oeiras / 1ª Vara
Embargante: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ-PI
Advogados: Garcias Guedes Rodrigues Júnior (OAB/PI nº 6.355) e outros
Embargada: CONCEIÇÃO DE MARIA ELIZEU DE SOUSA
Advogados: Francisco Salvador Gonçalves Miranda (OAB/PI nº 6.694) e outro
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
06. 2012.0001.004443-1 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Embargante: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.
Advogados: Nivaldo Campelo de Mesquita Filho (OAB/PI nº 9.426) e outros
Embargado: VALDINAR PORTELA IBIAPINA
Advogados: Fabrício Paz Ibiapina (OAB/PI nº 2.933) e outro
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
07. 2012.0001.001334-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Regeneração / Vara Única
Embargante: FRANCISCO DE CARVALHO NETO
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6. ATA DE JULGAMENTO 
[]

6.1. ATA DA 11ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE JULGAMENTO, DE CARÁTER ADMINISTRATIVO, DO

EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO, REALIZADA NO DIA 15 DE DEZEMBRO DE 2016 246952 

Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Embargado: MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO-PI
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outro
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
08. 2011.0001.006094-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Henrique Sá Costa (OAB/PI nº 13.864)
Embargado: ELEUTÉRIO JOSÉ DE BARROS
Advogados: Telius Ferraz Júnior (OAB/PI nº 2.536) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
09. 2012.0001.000062-2 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: MANOEL ERIAGNO ROSA DE MOURA
Advogados: Ronyel Leal de Araújo (OAB/PI nº 10.912) e outros
Embargado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
10. 2013.0001.006743-5 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Embargante: DAMIÃO XAVIER DOS SANTOS
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Embargado: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Advogados: Isaac Emanuel Ferreira de Castro (OAB/PI nº 7.593) e outro
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
11. 2013.0001.000384-6 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Embargante: JOÃO BATISTA DE ABREU
Advogados: Vilson Raul Ferreira Magalhães (OAB/PI nº 4.263) e outro
Embargado: CLÁUDIO TEIXEIRA BRANDT
Advogado: Miguel Dias Pinheiro (OAB/PI nº 1.284)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
12. 2011.0001.006292-1 - Embargos de Declaração na Cautelar Inominada
Origem: Luzilândia / Vara Única
Embargante: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688) e outros
Embargados: ADERSON DOS SANTOS VIEIRA e outros
Advogados: Oderman Medeiros Barbosa Santos (OAB/PI nº 4.410) e outro
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 23 de janeiro de 2017.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

Aos quinze (15) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e dezesseis (2016), reuniu-se às nove horas e dezessete minutos (09h17min),
em sessão extraordinária de julgamento, de caráter administrativo, o Egrégio TRIBUNAL PLENO, presidida pelo Desembargador ERIVAN
LOPES. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem,
Raimundo Eufrásio Alves Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Erivan Lopes (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando
Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos
Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão
TRE) e Francisco Antônio Paes Landim Filho (convocação TRE). Presente o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de
Moura. Comigo o Secretário do Tribunal Pleno, Sr. Marcos da Silva Venancio. ATA DA SESSÃO ANTERIOR: Ata da 10ª sessão extraordinária
de julgamento, de caráter administrativo, do Egrégio Tribunal Pleno, realizada no dia 01 de dezembro de 2016, disponibilizada no Diário
da Justiça Eletrônico nº 8.114, de 06 de novembro de 2016. DECISÃO: Aprovada sem ressalvas. Conforme disposto no art. 153 do Regimento
Interno do TJPI, as "atas consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a aprovação na sessão seguinte,
adiando-se a aprovação para outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante". I - PROCESSOS ADMINISTRATIVOS
DISCIPLINARESE PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS. 01. Processo Administrativo Disciplinar em Face de Magistrado nº 2015.0001.005640-9.
Requerido: José Ribamar Oliveira e Silva. Advogado: não consta. Relator: Des. Brandão de Carvalho. ADIADO O JULGAMENTO do
processo ante a ausência de intimação do requerido, conforme certidão constante nos autos, ficando o processo desde já pautado para a próxima
sessão administrativa.Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da
Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Sebastião Ribeiro
Martins, José James Gomes Pereira, Erivan Lopes (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de
Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), Eulália
Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão TRE) e Francisco Antônio Paes Landim Filho
(convocação TRE). 02. Processo Administrativo Disciplinar em Face de Magistrado nº 2016.0001.000770-1. Requerido: Washington Luís
Gonçalves Correia. Advogada: Karine Campelo de Barros (OAB/PI 6.324). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam
os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em rejeitar as preliminares de cerceamento de defesa e de inépcia da portaria de
instauração do PAD ante a ausência de delimitação da acusação, bem como a prejudicial de prescrição. No mérito, julgaram procedente o
processo administrativo disciplinar contra o magistrado, aplicando-se a pena de censura ao Juiz de Direito Washington Luís Gonçalves Correia,
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consoante disposto nos art. 3º, II, c/c o art. 4º da Resolução 135/2011, do CNJ e arts. 42, II, e 44, da LOMAN. Comunique-se à Corregedoria
Nacional de Justiça, no prazo de quinze dias, o resultado do presente julgamento, nos termos do art. 20, § 4º, da Resolução nº 135, do CNJ, e à
Secretaria de Administração e Pessoal deste TJPI, para fins de registro na ficha funcional do magistrado.Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo
Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Erivan Lopes (Presidente), Hilo de
Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), Eulália
Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão TRE) e Francisco Antônio Paes Landim Filho
(convocação TRE). Presente o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de Moura. Impedimento/suspeição: Desembargadores
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento. Absteve-se: Desembargador Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, que não
acompanhou o relatório e os debates orais. Sustentação oral: Dra. Karine Campelo de Barros (OAB/PI 6.324), pelo requerido. II -
PROJETOS DE RESOLUÇÃO - 01. PROJETO DE RESOLUÇÃO - Dispõe sobre o plantão de judiciário de 1º e 2º Grau do Poder Judiciário
do Estado do Piauí, revoga as Resoluções de nº 08/2007, 11/2010, 06/2012, 11/2013, 25/2015 e dá outras providências. DECISÃO: O
Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, APROVOU o Projeto de Resolução que dispõe sobre o plantão de judiciário de 1º e 2º Grau do Poder
Judiciário do Estado do Piauí, revoga as Resoluções de nº 08/2007, 11/2010, 06/2012, 11/2013, 25/2015 e dá outras providências, nos moldes
apresentados pela Presidência e alterações sugeridas pelos Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar e Francisco Antônio Paes
Landim Filho (Resolução aprovada sob o nº 45/2016). Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio
Alves Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Erivan Lopes (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José
Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Edvaldo Pereira de
Moura (sessão TRE), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão TRE) e Francisco
Antônio Paes Landim Filho (convocação TRE). 02. PROJETO DE RESOLUÇÃO - Revoga a Resolução nº 12/2009, institui novos valores de
tarifas públicas referentes aos serviços prestados no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí dá outras providências. DECISÃO:
O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, APROVOU o Projeto de Resolução que revoga a Resolução nº 12/2009, institui novos valores de
tarifas públicas referentes aos serviços prestados no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí dá outras providências. (Resolução aprovada
sob o nº 46/2016). Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa
Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Sebastião Ribeiro Martins,
José James Gomes Pereira, Erivan Lopes (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida
Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), Eulália
Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão TRE) e Francisco Antônio Paes Landim Filho
(convocação TRE). 03. PROJETO DE RESOLUÇÃO - Disciplina o recesso natalino e divulga os feriados no ano de 2017, suspendendo os
prazos nos dias que indica, e dá outras providências. DECISÃO: O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, APROVOU o Projeto de
Resolução que disciplina o recesso natalino e divulga os feriados no ano de 2017, suspendendo os prazos nos dias que indica, e dá outras
providências. (Resolução aprovada sob o nº 47/2016). Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio
Alves Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Erivan Lopes (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José
Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Edvaldo Pereira de
Moura (sessão TRE), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão TRE) e Francisco
Antônio Paes Landim Filho (convocação TRE). 04. PROJETO DE RESOLUÇÃO - Regulamenta o cadastro estadual de Conciliadores e
Mediadores Judiciais do Poder Judiciário do Estado do Piauí e a política de honorários desses profissionais, bem como das Câmaras
Privadas de Conciliação e Mediação. DECISÃO: ADIADO A PEDIDO DO RELATOR. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes,
Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Erivan Lopes (Presidente),
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José
Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias),
Joaquim Dias de Santana Filho (sessão TRE) e Francisco Antônio Paes Landim Filho (convocação TRE).05. PROJETO DE RESOLUÇÃO -
Encaminha Projeto de Lei que altera a Lei Complementar nº 115, de 25 de agosto de 2008 - Lei do Plano de Carreiras e Remuneração
dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí, criando cargos na estrutura do NUPEMEC, CEJUSCs e dá outras providências.
ADIADO A PEDIDO DO RELATOR. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo
Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho,
Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Erivan Lopes (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do
Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Edvaldo Pereira de Moura
(sessão TRE), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão TRE) e Francisco Antônio
Paes Landim Filho (convocação TRE). 06. PROJETO DE RESOLUÇÃO - Institui o Programa de Aposentadoria Incentivada destinado aos
integrantes do Quadro de Servidores Efetivos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. DECISÃO: O Egrégio Tribunal Pleno, à
unanimidade, APROVOU a Resolução que encaminha Projeto de Lei à Assembleia Legislativa do Piauí, instituindo o Programa de Aposentadoria
Incentivada destinado aos integrantes do Quadro de Servidores Efetivos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (Resolução aprovada sob o nº
48/2016). Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar,
José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José
James Gomes Pereira, Erivan Lopes (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa,
Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão TRE) e Francisco Antônio Paes Landim Filho (convocação
TRE).III - PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - PRESIDÊNCIA. 01. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0183052. Requerente: Keylla Ranyere
Lopes Teixeira Procópio. Interessado: João Bandeira Monte Júnior. Advogado: Moisés Ângelo de Moura Reis (OAB/PI 874). Assunto:
ENFAM. Cursos aperfeiçoamento. Promoção. Relator: Des. Erivan Lopes, Presidente do TJPI. SUSPENSO O JULGAMENTO do processo
em epígrafe em razão do pedido de vista feito pelo Desembargador Sebastião Ribeiro Martins. EM VOTAÇÃO: TESE 01 - O Relator, refluindo de
seu entendimento, votou pelo INDEFERIMENTO do requerimento administrativo apresentado pela Juíza de Direito Keyllla Raniere Lopes Teixeira
Procópio, declarando inconstitucional a exigência do art. 33 da Resolução nº 02/2016 da ENFAM, que altera critério objetivo para promoção na
carreira de magistrado. Acompanharam o Relator os Desembargadores Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, José James
Gomes Pereira, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. TESE 02 - O Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar
votou pelo DEFERIMENTO do pedido e aplicação do art. 33, da Resolução 02/2016, da ENFAM, para seja alterado o critério objetivo para
promoção na carreira, exigindo-se do magistrado o cumprimento de carga horária de 40 (quarenta) horas-aula anuais em curso oficial do
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Programa de Formação Continuada, como condição Obrigatória para que possa concorrer à promoção, sendo que o período de 12 (doze) meses
deve ser anterior à data da abertura da lista de promoção na carreira. TESE 03 - O Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas acompanhou
parcialmente o voto do Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar (tese 02), divergindo tão somente para que a exigência ocorra após
transcorrido 01 (um) ano de publicação da Resolução nº 02/2016, da ENFAM. Após, foi suspenso o julgamento ante o pedido de vista feito pelo
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins. Os demais desembargadores deixaram para se manifestar após o voto-vista. Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, José
Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James
Gomes Pereira, Erivan Lopes (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo
Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão TRE) e Francisco Antônio Paes Landim Filho (convocação TRE). Presente
o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de Moura. Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: Dr. Moisés Ângelo
de Moura Reis (OAB/PI 874), pelo interessado. 02.OFÍCIO 037/216-SUPJECCs. Requerente: FERNANDO LOPES E SILVA NETO. Assunto:
Indicação de membros titular e suplentes da 4ª Turma Recursal dos Juizados Especiais. Relator: Des. Erivan Lopes, Presidente do TJPI.
DECISÃO: O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, APROVOU os nomes dos Juízes de Direito que irão compor a 4ª Turma Recursal dos
Juizados Especiais, a saber: Membro Presidente: KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO, Juíza de Direito titular do JECC da
Comarca de Valença; Membro Titular: CARMEM MARIA PAIVA FERRAZ SOARES, Juíza de Direito titular do JECC da Comarca de Altos;
Membro Titular: MARCOS ANTÔNIO MOURA MENDES, Juiz de Direito Auxiliar da Comarca de Oeiras; Membro Suplente: MAX PAULO
SOARES DE ALCÂNTARA, Juiz de Direito do JECC da Comarca de Parnaíba; Membro Suplente: LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA
FERREIRA, Juiz de Direito do JECC da Comarca de Campo Maior; Membro Suplente: THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA, Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de Bertolínia. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem,
Raimundo Eufrásio Alves Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Erivan Lopes (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando
Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos
Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão
TRE) e Francisco Antônio Paes Landim Filho (convocação TRE). Presente o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de
Moura. Impedimento/suspeição: não houve. 03.REQUERIMENTO S/Nº. Requerente: Pedro de Alcântara da Silva Macêdo. Assunto:
Substituição de membros da Comissão de Promoção de Magistrados. Relator: Des. Erivan Lopes, Presidente do TJPI. DECISÃO: O
Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, APROVOU os nomes Desembargadores JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA e HAROLDO OLIVEIRA
REHEM,para, na qualidade de membros titulares, comporem a Comissão de Promoção de Magistrados, por um mandato de 02 (dois) anos, nos
termos do art. 4º, §7º, da Resolução nº 17/2010. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem,
Raimundo Eufrásio Alves Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Erivan Lopes (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando
Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos
Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão
TRE) e Francisco Antônio Paes Landim Filho (convocação TRE). Presente o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de
Moura. Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: Dr. Moisés Ângelo de Moura Reis (OAB/PI 874), pelo interessado. 04. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 0180185 (Ref. Proc. 0176721). Recorrente: Ivo Rogério Lobão Correa Feitosa. Assunto: Pedido de reconsideração -
pagamento de diária. Relator: Des. Erivan Lopes, Presidente do TJPI. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à
unanimidade de votos, em CONHECER do recurso, mas para lhe negar provimento, mantendo-se inalterada a decisão que indeferiu o pedido de
pagamento de diárias formulado pelo servidor IVO ROGÉRIO LOBÃO CORREIA FEITOSA, nos moldes do voto do Relator. Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Erivan Lopes (Presidente-Relator), Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo
Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho,
Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida
Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), Eulália
Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão TRE) e Francisco Antônio Paes Landim Filho
(convocação TRE). 05. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071112/2010 (Ref. Proc. 0063041/2009). Recorrente: Edivaldo de Sousa Borges.
Assunto: Recurso administrativo - pagamento de gratificação. Relator: Des. Erivan Lopes, Presidente do TJPI. DECISÃO: Acordam os
componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade de votos, em CONHECER do recurso, mas para lhe negar provimento, mantendo-se
inalterada a decisão que indeferiu o pedido de gratificação formulado pelo servidor EDIVALDO DE SOUSA BORGES, nos moldes do voto do
Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Erivan Lopes (Presidente-Relator), Luiz Gonzaga Brandão
de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo
Eufrásio Alves Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do
Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Edvaldo Pereira de Moura
(sessão TRE), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão TRE) e Francisco Antônio
Paes Landim Filho (convocação TRE). EXPEDIENTES EXTRA PAUTA: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR Nº 2016.0001.006822-2. DECISÃO: O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, AUTORIZOU a prorrogação, por 90 (noventa) dias,
a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar em face de Magistrado nº 2016.0001.006822-2, que tem como Requerido o Juiz de Direito
Francisco das Chagas Ferreira, Relator Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar, com fundamento no § 9°, do art. 14, da Resolução
n° 135/2011 do Conselho Nacional de Justiça. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Erivan Lopes
(Presidente), Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes,
Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando
Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos
Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão
TRE) e Francisco Antônio Paes Landim Filho (convocação TRE). MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES PROPOSTA PELO DESEMBARGADOR
ERIVAN LOPES, PRESIDENTE, AO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM RAZÃO DA INAUGURAÇÃO DA NOVA SEDE DA
PROCURADORIA DE JUSTIÇA. DECISÃO: O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, APROVOU a moção de congratulações proposta pelo
Desembargador Erivan Lopes, Presidente do TJPI, ao Procurado-Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de Moura, em razão da inauguração da
nova sede da Procuradoria de Justiça, na Zona Leste. Subscreveram a moção os Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar,
Haroldo Oliveira Rehem, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Hilo de Almeida Sousa e Ricardo Gentil Eulálio Dantas.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Erivan Lopes (Presidente), Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves
Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de
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6.2. ATA DA 34ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO, DE CARÁTER JUDICIAL, DO EGRÉGIO TRIBUNAL

PLENO, REALIZADA NO DIA 15 DE DEZEMBRO DE 2016 246953 

Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), Eulália
Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão TRE) e Francisco Antônio Paes Landim Filho
(convocação TRE). MOÇÃO DE PESAR PROPOSTA PELO DESEMBARGADOR LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO EM VIRTUDE
DO FALECIMENTO DO CARDEAL DOM PAULO EVARISTO ARNS, ARCEBISPO EMÉRITO DA ARQUIDIOCESE DE SÃO PAULO.
DECISÃO: O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, APROVOU a moção de pesar proposta pelo Desembargador Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho em virtude do falecimento do cardeal Dom Paulo Evaristo Arns, Arcebispo Emérito da Arquidiocese de São Paulo. Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Erivan Lopes (Presidente), Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato
da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Sebastião
Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa,
Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão TRE) e Francisco Antônio Paes Landim Filho (convocação
TRE). Nada mais a tratar, o Exmo. Senhor Desembargador Presidente encerrou a presente sessão às onze horas e cinquenta e três minutos
(11h53min), com o exaurimento da pauta. Do que, para constar, eu, ________________ (Bel. Marcos da Silva Venancio), lavrei a presente Ata,
sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da Justiça e não havendo impugnação, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor
Desembargador Presidente.

Aos quinze (15) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e dezesseis (2016), reuniu-se às onze horas e cinquenta e quatro minutos
(11h54min), em sessão ordinária de julgamento, de caráter judicial, o Egrégio TRIBUNAL PLENO, presidida pelo Desembargador ERIVAN
LOPES. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves
Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José
Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente,
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (problemas
de saúde), Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Francisco Antônio Paes
Landim Filho (convocação TRE) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Aristides
Silva Pinheiro. Registrada a presente do Procurador do Estado, Dr. Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI 3.552). Comigo o Secretário do
Tribunal Pleno, Sr. Marcos da Silva Venancio. ATA DA SESSÃO ANTERIOR: Ata da 33ª sessão ordinária de julgamento, de caráter judicial,
do Egrégio Tribunal Pleno, realizada no dia 08 de dezembro de 2016, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.119, de 13 de
dezembro de 2016. DECISÃO: Aprovada sem ressalvas. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJPI, as "atas consignarão de
modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para outra
oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante". PROCESSOS PAUTADOS JULGADOS:03. 2014.0001.006289-2 - Mandado
de Segurança. Origem: Campo Maior / 1ª Vara. Impetrante: NEUSA RIBEIRO VIEIRA DA CRUZ. Advogados: Kennedy Vanderlei (OAB/PI
nº 4.794) e outro. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAMPO MAIOR - PI. Relator: Des. Hilo de
Almeida Sousa. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em CONCEDER a segurança pleiteada,
determinando a restituição do veículo Fiat Uno Way 1.4 PAS/Automóvel Placa ERP-9158 Cabreúva-SP, cor vermelha, ano 2011/2012,
apreendido em poder de Gerlândio Rodrigues Aragão no dia 30/01/2014, nos moldes do voto do Relator. Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo
Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva
Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho (problemas de saúde), Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro
(férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (convocação TRE) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 07. 2014.0001.004821-4 -
Mandado de Segurança. Impetrante: PEDRO PAULO SILVA DE AZEVEDO. Advogados: Uiana Amazonas Falcão Coimbra (OAB/PI nº
9.631) e outro. Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e outros. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do
Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187). Relator: Des. José James Gomes Pereira. DECISÃO: Acordam os
componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em CONCEDER a segurança pleiteada, determinando a nomeação e posse do
impetrante no cargo de Escrivão de Polícia Civil, Grupo A, nos moldes do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem,
Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho (problemas de saúde), Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias),
Francisco Antônio Paes Landim Filho (convocação TRE) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 13. 2016.0001.005628-1 - Agravo
Interno no Pedido de Suspensão de Tutela Provisória. Origem: Canto do Buriti / Vara Única. Agravante: MUNICÍPIO DE BREJO DO
PIAUÍ. Advogado: Antônio José Viana Gomes (OAB/PI nº 3.530). Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des.
Presidente. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, com fundamento no art. 1.021, §2º, do CPC/2015 e
art. 374 do RITJPI, CONHECER do agravo interno e negar-lhe provimento, nos moldes do voto do Relator. Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo
Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva
Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho (problemas de saúde), Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro
(férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (convocação TRE) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 14. 2015.0001.010374-6 -
Mandado de Segurança. Impetrante: MÁRIO RAIMUNDO ALVES FILHO. Advogados: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155) e outros.
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA - SEADPREV. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador
do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os
componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em rejeitar a preliminar de decadência e, no mérito, também por votação unânime, em
dissonância com o parecer ministerial superior, DENEGARAM a segurança requestada, nos moldes do voto do Relator. Custas de Lei, sem,
contudo, condenação em honorários advocatícios, mercê do disposto no art. 25 da Lei 12.016/09. Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando
Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José
James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa
Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes, justificadamente,
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os Excelentíssimos Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Francisco Antônio
Paes Landim Filho (convocação TRE) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). Sustentação oral: Dr. Danilo e Silva de Almendra
Freitas (OAB/PI 3.552), Procurador do Estado. 15. 2014.0001.000274-3 - Embargos de Declaração no Agravo Interno no Mandado de
Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B). Embargado:
STÊNIO FRANCO DE OLIVEIRA. Advogados: Rodrigo Martins Evangelista (OAB/PI nº 6.624) e outros. Relator: Des. José Ribamar
Oliveira. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos
embargos de declaração, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos, nos moldes do voto do Relator. Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho
Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes
Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e
Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (problemas de saúde), Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (convocação TRE) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-
Geral). 16. 2015.0001.010433-7 - Agravo Interno no Mandado de Segurança. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado:
Marcos Antônio Alves de Andrade (OAB/PI nº 5.397). Agravado: B. CIRILO ALBINO & CIA LTDA. (LOJA NOROESTE). Advogados: José
Nunes de Souza (OAB/PI nº 5.290) e outro. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio
Tribunal Pleno, à unanimidade, em CONHECER do presente agravo interno para, no mérito, NEGAR-LHE provimento, mantendo incólume a
decisão agravada, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato
da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de
Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo
de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (problemas de saúde), Edvaldo Pereira de
Moura (sessão TRE), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (convocação TRE) e
Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 17. 2015.0001.001129-3 - Conflito de Competência. Origem: Anísio de Abreu / Vara Única.
Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA COMARCA DE ANÍSIO DE ABREU - PI. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA
DE PICOS - PI. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em
CONHECER do conflito negativo de competência para, no mérito, julgá-lo procedente, a fim de declarar o r. Juízo Suscitado (1ª Vara da Comarca
de Picos) competente para o processo e julgamento da "ação monitória" originária, devendo a mesma ser remetida à autoridade declara
competente, nos moldes do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de
Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo
de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (problemas de saúde), Edvaldo Pereira de
Moura (sessão TRE), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (convocação TRE) e
Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 18. 2009.0001.001624-2 - Incidente de Inconstitucionalidade na Apelação / Reexame
Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradora do Estado: Ana Lina Brito
Cavalcante e Meneses (OAB/PI nº 7.103). Apelado: JOSÉ RODRIGUES DE SOUSA. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer da arguição de
inconstitucionalidade e dar-lhe provimento, declarando incidenter tantum a inconstitucionalidade dos arts. 4º e 7º, da Lei Complementar Estadual
nº 66/2006. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato
da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de
Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo
de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (convocação TRE) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral).
Sustentação oral: Dr. Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI 3.552), Procurador do Estado. 19. 2016.0001.003573-3 - Mandado de
Segurança. Impetrante: MARIA VALDETE LUSTOSA CARDOSO. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE
SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas
(OAB/PI nº 3.552). Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à
unanimidade, em harmonia com o parecer ministerial superior, CONFIRMAR os efeitos da liminar deferida, e CONCEDER, em definitivo, a ordem
pleiteada para determinar o fornecimento às expensas do Estado do Piauí, por meio da Secretaria de Estado da Saúde, do insumo fraldas
geriátricas hipoalergênicas, conforme laudo pericial e prescrição constante destes autos (fls. 27/28), em favor da impetrante MARIA VALDETE
LUSTOSA CARDOSO, como pleiteada na peça inicial. Sem custas, em face de ser a impetrante beneficiária da Justiça Gratuita, e sem
honorários advocatícios, em face do disposto no art. 23 da Lei 12.016/09, e das Súmulas 512/STF e 105/STJ. Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo
Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva
Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho (problemas de saúde), Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro
(férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (convocação TRE) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 20. 2016.0001.012368-3 -
Exceção de Impedimento e Suspeição. Excipiente: ARACI MARTINS DA ROCHA. Advogado: Luiz Martins Vieira de Araújo (OAB/PI nº
11.814). Exceptos: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES e DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO. Relator: Des. Presidente.
DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em REJEITAR a presente exceção de suspeição e
impedimento, visto que a parte não demonstrou qualquer das hipóteses contidas nos arts. 134 e 135 do Código de Processo Civil de 1973, nos
moldes do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar,
José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho,
Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento e Hilo de Almeida
Sousa. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho (problemas de saúde), Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento
Pinheiro (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (convocação TRE) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral).
Impedimento/suspeição: Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. 21. 2012.0001.008399-0 - Mandado
de Segurança. Impetrante: MUNICÍPIO DE DOM EXPEDITO LOPES - PI. Advogados: Nathalie Cancela Cronemberger Campelo (OAB/PI nº
2.953) e outros. Impetrado: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Cid Carlos Gonçalves Coelho (OAB/PI nº 2.844). Relator: Des. José Ribamar Oliveira. DECISÃO: Acordam os
componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, contrariamente ao parecer ministerial superior, em conhecer e julgar procedente o
presente mandamus, mantendo a decisão de fls. 50/53, nos moldes do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes,
Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do
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Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Erivan Lopes (Presidente, assuntos institucionais), Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE),
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (convocação TRE) e Ricardo Gentil Eulálio
Dantas (Corregedor-Geral). Sustentação oral: Dr. Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI 3.552), Procurador do Estado.
Impedimento/suspeição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins e Oton Mário José Lustosa Torres. 22. 2013.0001.003378-4 -
Reclamação. Origem: Valença do Piauí / Vara Única. Reclamante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradora do Estado: Ana Lina Brito Cavalcante
e Meneses (OAB/PI nº 7.103). Reclamado: JUIZ(A) DE DIREITO DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ - PI. Relator: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer da presente reclamação e
julgar integralmente procedente o pedido do reclamante, para declarar nulas as decisões proferidas no mandado de segurança nº 0000328-
58.2013.8.18.0078, em trâmite na Vara Única da Comarca de Valença, em razão da manifesta usurpação da competência deste Tribunal de
Justiça, pela Autoridade Reclamada, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior, nos moldes do voto do Relator. Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, José
Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho,
Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida
Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (convocação TRE) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral).
Sustentação oral: Dr. Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI 3.552), Procurador do Estado. 23. 2015.0001.005264-7 - Embargos de
Declaração no Agravo Interno no Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradora do Estado: Ana Lina Brito
Cavalcante e Meneses (OAB/PI nº 7.103). Embargado: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA. Advogados: Carlos Lacerda Avelino (OAB/PI nº
10.590) e outros. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade,
em CONHECER dos presentes Embargos de Declaração, mas NEGAR-LHES provimento, por inexistir omissão ou contradição no acórdão
embargado. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar
Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro
Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário
José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (problemas de saúde), Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), Eulália
Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (convocação TRE) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas
(Corregedor-Geral). 24. 2015.0001.002124-9 - Mandado de Segurança. Impetrante: RAIMUNDO NOGUEIRA DE SA FILHO. Advogados: Ana
Carolina de Carvalho Igreja (OAB/PI nº 9.774) e outros. Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO(A) DE
ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo César Morais
Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B). Relator: Des. José James Gomes Pereira. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à
unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, CONCEDER a segurança requestada, visto que configurado o
direito líquido e certo do impetrante. Custas ex legis. Sem condenação em honorários advocatícios, por força das Súmulas nºs 512, do STF, e
10,5 do STJ, bem como do art. 25 da Lei 12.016/09. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim
Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do
Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (problemas de
saúde), Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Francisco Antônio Paes Landim
Filho (convocação TRE) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 25. 2016.0001.005306-1 - Conflito de Competência. Origem: Bom
Jesus / Vara Agrária. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA AGRARIA DE BOM JESUS - PI. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DE
CANTO DO BURITI - PI. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à
unanimidade, em CONHECER do presente Conflito Negativo de Competência para declarar competente o juízo suscitado, ou seja, o Juízo de
Direito da Vara Única da Comarca de Canto do Buriti. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim
Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do
Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (problemas de
saúde), Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Francisco Antônio Paes Landim
Filho (convocação TRE) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 26. 2016.0001.003899-0 - Agravo Interno no Mandado de
Segurança. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866). Agravada:
ERLANE PIMENTEL BARBOSA. Advogada: Aline Nayara Andrade Barreto (OAB/PI nº 9.191). Relator: Des. José Ribamar Oliveira.
DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em CONHECER do agravo interno, mas NEGAR-LHE
provimento, mantendo a decisão agravada em todos os seus termos, nos moldes do voto do Relator. Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo
Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva
Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho (problemas de saúde), Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro
(férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (convocação TRE) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 29. 2016.0001.001435-3 -
Mandado de Segurança. Impetrante: FABIANO MIRANDA REIS. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE
SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho
(OAB/PI nº 13.866). Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade,
em rejeitar as preliminares de i) incompetência absoluta e ii) necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário. No mérito, também
por votação unânime e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, CONCEDERAM a segurança vindicada, confirmando a
medida liminar, para determinar ao Estado do Piauí, através da Secretaria Estadual de Saúde, que forneça a medicação ARISTAB 30mg
(aripiprazol), conforme prescrição médica, em favor do impetrante FABIANO MIRANDA REIS, pelo período que se fizer necessário,
condicionando, porém, que a cada 06 (seis) meses seja comprovado perante a Secretaria Estadual de Saúde a necessidade do uso dos
medicamentos com a juntada de relatório médico atualizado, sob pena de perda de eficácia da medida, nos moldes do voto do Relator. Custas de
Lei. Sem honorários advocatícios, porque incabíveis na espécie, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/09. Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo
Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva
Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho (problemas de saúde), Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro
(férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (convocação TRE) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 30. 2015.0001.011738-1 -
Mandado de Segurança. Impetrantes: BELARMINO FERREIRA DE ALBUQUERQUE e outros. Advogado: Gláuber Iury Uchôa de Abreu
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(OAB/PI nº 8.611). Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado:
Anderson Vieira da Costa (OAB/PI nº 11.192). Relator: Des. José James Gomes Pereira. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio
Tribunal Pleno, à unanimidade, em rejeitar as preliminares arguida, bem como excluir da lide o candidato RONALDO DOS SANTOS HOLANDA
SILVA, na qualidade de litisconsorte, consoante parecer verbal do representante Ministerial Superior. No mérito, em consonância com o parecer
do Ministério Público superior, CONCEDERAM a segurança vindicada, confirmando a liminar concedida às fls. 171/180, em todos seus
fundamentos. Custas na forma da Lei. Sem honorários sucumbenciais, a teor do art. 25 da Lei 12.016/09. Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo
Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva
Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho (problemas de saúde), Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro
(férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (convocação TRE) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). Sustentação oral: Dr. Danilo
e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI 3.552), Procurador do Estado. 31. 2013.0001.008093-2 - Mandado de Segurança. Impetrante: BRUNO
MAIA DOS SANTOS. Advogada: Aline da Silva Santos Reis (OAB/PI nº 9.283). Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,
SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO(A) DE. SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do
Estado: Daniel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845). Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo. DECISÃO: Acordam os componentes do
Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em CONHECER do presente mandamus para, considerando prejudicado o agravo interno de fls.
245/269, CONFIRMAR a liminar deferida às fls. 234/243, CONCEDENDO-SE a segurança vindicada, em definitivo, acordes com o Ministério
Público Superior, nos moldes do voto do Relator. Sem honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei 12.016/09. Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo
Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva
Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho (problemas de saúde), Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro
(férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (convocação TRE) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 32. 2016.0001.005478-8 -
Mandado de Segurança. Impetrante: JOANA DARQUE SAMPAIO DOS SANTOS. Advogado: Renato Coelho de Farias (OAB/PI nº 3.596).
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Daniel Marques
Oliveira (OAB/PI nº 13.845). Relator: Des. José Francisco do Nascimento. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à
unanimidade, em conformidade com o parecer ministerial superior, CONCEDER a segurança pleiteada, para determinar que a impetrante seja
imediatamente convocada e nomeada para o cargo de professor de Letras/Espanhol da Secretaria de Educação do Estado do Piauí, com lotação
na 6ª GRE (Gerência Regional de Educação) - Regeneração. Custas de Lei. Sem honorários advocatícios, a teor do art. 21 da Lei 12.016/09.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira,
Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins,
José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José
Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (problemas de saúde), Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), Eulália
Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (convocação TRE) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas
(Corregedor-Geral). 33. 2015.0001.007899-5 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Cid Carlos Gonçalves Coelho (OAB/PI nº 2.844). Embargado: RAIMUNDO DE SOUZA MORAES. Defensor
Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à
unanimidade, em CONHECER dos presentes embargos de declaração, mas lhes negar provimento, nos moldes do voto do Relator. Participaram
do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho
Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes
Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e
Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (problemas de saúde), Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (convocação TRE) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-
Geral). 34. 2015.0001.008638-4 - Mandado de Segurança. Impetrante: LAVINIA CARVALHO MARTINS, representada por seu genitor Enio
Daniel Pereira Martins. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Impetrado: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ.
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552). Relator: Des.
Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em confirmar a liminar
anteriormente deferida e CONCEDER a segurança, em conformidade com o parecer ministerial, para determinar que o Estado do Piauí forneça o
leite Alfamino 400g no montante de 42 (quarenta e duas) latas, a fim de garantir o seu uso contínuo por três meses, na forma prescrita pelo
especialista médico que a acompanha (fls. 28/29). Sem honorários advocatícios, conforme dispõem o art. 25 da Lei 12.016/09 e as Súmulas 512
do STF e 105 do STJ. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, José
Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho,
Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida
Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (problemas de saúde), Edvaldo Pereira de
Moura (sessão TRE), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (convocação TRE) e
Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 35. 2015.0001.000502-5 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança.
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Cid Carlos Gonçalves Coelho (OAB/PI nº 2.844). Embargado: ÉDER DE SOUSA
ARAÚJO. Advogados: Thiago Cartucho Madeira Campos (OAB/PI nº 7.555) e outro. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO:
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em CONHECER dos presentes Embargos de Declaração, mas negar-lhes
provimento, por inexistir omissão no acórdão embargado. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim
Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do
Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (problemas de
saúde), Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Francisco Antônio Paes Landim
Filho (convocação TRE) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 37. 2015.0001.009313-3 - Mandado de Segurança. Impetrante:
MARIA DO SOCORRO COSTA FREITAS MORAIS. Advogados: Daniel Moura Marinho (OAB/PI nº 5.825) e outro. Impetrado: DES. LUIZ
GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO. Litisconsorte Passivo: ANTÔNIO FÉLIX CARVALHO NETO. Advogados: Antomar Gonçalves
Filho (OAB/PI nº 1.696) e outro. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à
unanimidade, em DENEGAR a segurança pleiteada, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, nos moldes do voto do
Relator. Custas de Lei. Sem honorários advocatícios, porque incabíveis na espécie, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/09. Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho
Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes
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Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e
Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (problemas de saúde), Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (convocação TRE) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-
Geral). 38. 2016.0001.004229-4 - Conflito de Competência. Origem: Cocal / Vara Única. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA COMARCA
DE COCAL - PI. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI. Relator: Des. Sebastião
Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial
superior, CONHECER do presente conflito negativo de competência e julgá-lo procedente, determinando a competência do Juízo de Direito da 1ª
Vara Criminal da Comarca de Parnaíba para o processo nº 0000500-28.2015.8.18.0046, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior, encaminhando-se os presentes autos ao Juízo Suscitante, para os devidos fins. Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem,
Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho (problemas de saúde), Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias),
Francisco Antônio Paes Landim Filho (convocação TRE) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 39. 2016.0001.009406-3 - Mandado
de Segurança. Impetrante: FAGNO DA SILVA SOUSA. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO
ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Anderson Vieira da Costa (OAB/PI nº 11.192).
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em
CONCEDER a segurança vindicada, devendo ser assegurado ao impetrante o fornecimento, pelo Estado do Piauí, dos fármacos vindicados, por
intermédio da Secretaria de Saúde do Estado do Piauí, nos termos do receituário de fls. 38. Custas ex legis. Sem condenação em honorários
advocatícios, por força das Súmulas nºs 512, do STF, e 10,5 do STJ, bem como do art. 25 da Lei 12.016/09. Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo
Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva
Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho (problemas de saúde), Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro
(férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (convocação TRE) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). PROCESSOS PAUTADOS
ADIADOS, RETIRADOS DE PAUTA E/OU COM JULGAMENTO SUSPENSO: 01. 2016.0001.003520-4 - Mandado de Segurança. Impetrante:
TELEFÔNICA BRASIL S. A. Advogados: Sacha Calmon Navarro Coêlho (OAB/MG nº 9.007), André Mendes Moreira (OAB/MG nº 87.017),
Mário Roberto Pereira Araújo. (OAB/PI nº 2.209) e outros. Impetrado: SUPERINTENDENTE DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA
DO ESTADO DO PIAUÍ e PROCURADOR - CHEFE DA. PROCURADORIA TRIBUTÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo:
ESTADO DO PIAUÍ. Procuradora do Estado: Lorena Portela Teixeira Holanda (OAB/PI nº 4.510). Relator: Des. Raimundo Nonato da
Costa Alencar. ADIADO O JULGAMENTO do processo em epígrafe. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim
Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do
Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (problemas de
saúde), Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Francisco Antônio Paes Landim
Filho (convocação TRE) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 02. 2016.0001.003269-0 - Mandado de Segurança. Impetrante:
MANOEL MESSIAS PEREIRA DE SOUSA. Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820) e outro. Impetrado:
GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro
Gonçalves (OAB/PI nº 9.154). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. ADIADO O JULGAMENTO do processo em epígrafe em virtude da
ausência justificada do Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho, que se encontra com vista dos autos. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo
Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva
Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho (problemas de saúde), Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro
(férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (convocação TRE) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 10. 2015.0001.008554-9 -
Mandado de Segurança. Impetrante: LUIZ VALMOR DE SOUSA BARROS. Advogados: Thiago Jefferson Machado Silva (OAB/PI nº .170)
e outros. Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Caio
Vinícius Sousa e Souza. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. ADIADO O JULGAMENTO do processo em epígrafe em virtude da ausência
justificada do Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho, que se encontra com vista dos autos. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem,
Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho (problemas de saúde), Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias),
Francisco Antônio Paes Landim Filho (convocação TRE) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 28. 2011.0001.003039-7 - Incidente
de Inconstitucionalidade na Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: AVELAR ALMEIDA DA SILVA. Advogados:
Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outros. Apelado: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outros. Relator: Des. José James Gomes Pereira. ADIADO O JULGAMENTO do
processo em epígrafe a pedido do Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, José
Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho,
Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida
Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (problemas de saúde), Edvaldo Pereira de
Moura (sessão TRE), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (convocação TRE) e
Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). OS PROCESSOS A SEGUIR FORAM ADIADOS PELO MESMO MOTIVO (AUSÊNCIA
JUSTIFICADA DO RELATOR) - 04. 2015.0001.004693-3 - Mandado de Segurança. Impetrante: BANCO DO BRASIL S. A. Advogados: José
Julimar Ramos Filho (OAB/PI nº 2.491) e outros. Impetrado: DESEMBARGADOR LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO. Relator:
Desa. Eulália Maria Pinheiro; 05. 2014.0001.007042-6 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO
PIAUÍ. Procurador do Estado: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253). Embargado: DANIEL SOUSA DE OLIVEIRA.
Advogados: Josélio Sálvio Oliveira (OAB/PI nº 5.636) e outros. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro;06. 2015.0001.008619-0 - Embargos
de Declaração em Mandado de Segurança. Embargante: ANTÔNIO ALEX GOMES DAMASCENO. Advogados: José Lustosa Machado
Filho (OAB/PI nº 6.935) e outro. Embargado: SECRETÁRIO(A) DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte
Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B). Relatora: Desa. Eulália Maria
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7.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009543-2246362 

Pinheiro; 08. 2016.0001.004168-0 - Mandado de Segurança. Impetrante: FRANCISCO DE ASSIS SANTOS PIAUILINO MENDES.
Advogado: Raimundo Nonato de Sousa Rosal (OAB/PI nº 12.049). Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte
Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845). Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro;
09. 2016.0001.004330-4 - Embargos de Declaração no Agravo Interno no Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552). Embargados: CARLOS ALBERTO OLIVEIRA SALES e
outros. Advogados: Dimas Emílio Batista de Carvalho (OAB/PI nº 6.899) e outros. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro; 12.
2016.0001.005323-1 - Mandado de Segurança. Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Impetrante: ALCÍLIA AFONSO DE ALBUQUERQUE
COSTA. Advogado: João Brito Passos Pinheiro Neto (OAB/PI nº 13.912). Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TERESINA-PI. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. ADIADO O JULGAMENTO do processo em epígrafe em virtude da
ausência justificada da Relatora. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar
Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro
Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário
José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (problemas de saúde), Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), Eulália
Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (convocação TRE) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas
(Corregedor-Geral). 11. 2015.0001.004468-7 - Mandado de Segurança. Impetrante: BENEDITO DOS SANTOS NETO. Advogados: Ricardo
Dias Pires (OAB/PI nº 6.884) e outro. Impetrados: SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUÍ e
SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradora
do Estado: Ana Lina Brito Cavalcante e Meneses (OAB/PI nº 7.013). Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo. RETIRADO DE PAUTA a
pedido do Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira,
Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins,
José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José
Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (problemas de saúde), Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), Eulália
Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (convocação TRE) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas
(Corregedor-Geral). 27. 2016.0001.001007-4 - Mandado de Segurança. Impetrante: THIAGO CÉSAR DE SOUSA FIGUEIREDO. Advogado:
Thiago Gonçalves Lopes (OAB/PI nº 8.700). Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO
PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Victor Alves maneco (OAB/PI nº 13.867). Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. RETIRADO DE
PAUTA a pedido do Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar
Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro
Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário
José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (problemas de saúde), Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), Eulália
Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (convocação TRE) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas
(Corregedor-Geral). 36. 2009.0001.001568-7 - Incidente de Inconstitucionalidade na Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª
Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Francisco Diego Moreira Batista (OAB/PI nº 4.885).
Apelada: ASSOCIAÇÃO DOS AUDITORES FISCAIS AUXILIARES DA FAZENDA ESTADUAL-AAFAFE. Advogados: Mayra Oliveira
Cavalcante Rocha (OAB/PI nº 4.022) e outros. Relator: Des. José James Gomes Pereira. RETIRADO DE PAUTA a pedido do Relator.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho
Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes
Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e
Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (problemas de saúde), Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (convocação TRE) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-
Geral). Nada mais a tratar, o Exmo. Senhor Desembargador Presidente encerrou a presente sessão às quinze horas e vinte e cinco minutos
(15h25min), com o exaurimento da pauta. Do que, para constar, eu, ________________ (Bel. Marcos da Silva Venancio), lavrei a presente Ata,
sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da Justiça e não havendo impugnação, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor
Desembargador Presidente.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 5ª VARA CÍVEL
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO: RAQUEL SILVÉRIA FONTENELE OLIVEIRA (PI008326) E OUTROS
APELADO: MARIA DO SOCORRO RIBEIRO BARROS
ADVOGADO: MARCELO MOITA PIEROT (PI004007B)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. COBRANÇA DE FATURAS DE ENERGIA
ELÉTRICA. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO, IN TOTUM, DA SENTENÇA RECORRIDA.

I- O entendimento jurisprudencial dominante é no sentido de que o prazo prescricional para cobrança de faturas de energia elétrica é quinquenal,
consoante disposto no art.206,§5º, I, do CC.
II- Pelo que se depreende dos documentos acostados aos autos, verifica-se que os débitos referentes às faturas de energia elétrica não pagas
pela Apelada são do período de agosto/2004 a abril/2011,estando prescritas todas as faturas anteriores a agosto de 2006.
III- Assim, a data fixada pelo Juízo a quo, para fins de contagem do prazo prescricional, está correta, motivo pelo qual a manutenção da sentença
a quo é medida que se impõe.
IV- Recurso conhecido e improvido.
V- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER
DA APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos requisitos legais de admissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INCÓLUME a
SENTENÇA de 1º grau pelos seus justos e jurídicos fundamentos em todos os seus termos. Custas ex legis."
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo - Desembargador convocado para compor o quórum da Câmara em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo
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7.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006943-5246367 

7.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010917-0246374 

Oliveira Rehem.
Impedido: Não houve. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA / 4ª VARA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: VICTOR EMMANUEL CORDEIRO LIMA (PI007914B) E OUTROS
APELADO: FÁBIO JOSÉ ARAÚJO PAIVA E OUTRO
ADVOGADO: VICTOR EMMANUEL CORDEIRO LIMA (PI007914B) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE. AGRAVO RETIDO. NÃO CONHECIMENTO.
IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. MÉRITO. 1ª APELAÇÃO. EXIBIÇÃO DO CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO VEÍCULO.
INSUFICIÊNCIA PARA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO TRIBUTÁRIO. MANUTENÇÃO. RECURSO ADESIVO.
AFASTAMENTO DA CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.
NULIDADE. CONDENAÇÃO DO 1º APELANTE EM CUSTAS E HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. ART. 1.013,§ 3º, DO ART. 98, DO
NCPC. FIXAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

I- Não conhecimento do Agravo Retido, ante a impropriedade da via eleita.
II- O Certificado de Licenciamento Anual só é expedido diante da quitação dos "débitos relativos a tributos, encargos e multas de trânsito e
ambientais", nos termos do art. 131, §2º, da Lei nº. 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro.
III- Ocorre que a mencionada presunção, erigida pelo Código de Trânsito Brasileiro, que condiciona a expedição do CRLV à prévia quitação dos
tributos, não pode ser empregada no sistema tributário, como mecanismo de prova do IPVA para fins fiscais, haja vista a existência de normas
específicas no Código Tributário Nacional - CTN que afastam a normatividade de regras gerais, nos termos do art. 2º, §2º, da Lei de Introdução
às normas do Direito brasileira.
IV-Em razão disso, em regra, o que extingue o crédito tributário, seja o decorrente do IPVA, seja o de qualquer outra exação fiscal, é o seu
pagamento demonstrado em juízo ou na seara administrativa, por meio de sua quitação, e não pela simples e exclusiva exibição do Certificado de
Licenciamento Anual, mormente quando repousa nos autos ênfases de fraude nos licenciamentos concedidos em Parnaíba-PI, justamente nos
períodos apontados pelo 1ºApelante.
V- Com efeito, referido entendimento é há muito tempo palmilhado pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a perspectiva de que o Certificado de
Licenciamento do Veículo, ainda que condicionada a sua expedição à quitação de débitos de diversas naturezas, não detém força para eximir o
contribuinte de sua obrigação fiscal, cuja quitação é vinculada à documentação proveniente de pessoa pertencente à relação tributária, razaõ
porque a sentença deve ser mantida nesse ponto.
VI- O Magistrado de piso não expôs os fundamentos fáticos jurídicos pelos quais deixou de condenar o 1º Apelante, sucumbente na demanda, às
custas e honorários sucumbenciais, devendo, neste ponto, ser declarada nula por ausência de fundamentação.
VII- A respeito, não se olvida que a fundamentação das decisões tem status de garantia constitucional, nos termos do que preceitua o art. 93, IX,
CF, e, embora haja pedido expresso do 2º Apelante, às fls. 69, a decisão de piso não apresenta qualquer fundamentação para justificar a
ausência de condenação da parte sucumbente em custas e honorários, limitando-se a afastá-la, em uma única frase, razão pela qual merece
provimento o Recurso Adesivo interposto pelo Estado do Piauí, para declarar a nulidade a decisão do Juiz de 1º grau, nesse ponto.
VIII- O CPC/15 admite a análise, desde logo, pelo Juízo ad quem, quando o processo estiver em condições de imediato julgamento, após a
decretação da nulidade da sentença, por ausência de fundamentação, como ocorreu no caso sob análise, razão porque o recurso adesivo
merece ser acolhido a fim de declarar a nulidade da decisão de 1º grau, por ausência de fundamentação quanto ao afastamento da condenação
em custas e honorários da parte sucumbente, ora 1º Apelante.
IX- Apelação Cível conhecida e improvida e Recurso Adesivo conhecido e parcialmente provido para declarar a nulidade da decisão de 1º grau,
por ausência de fundamentação, quanto ao afastamento da condenação em custas e honorários da parte sucumbente, ora 1º Apelante e,
amparado pelo art. 1.013, §3º, do CPC/15, condená-lo em custas e honorários de sucumbência, estes fixados no patamar de 10% (dez por cento)
do valor da causa, não obstante a concessão da gratuidade da Justiça, observando-se, contudo, a regra da suspensão de exigibilidade, contida
no §3º, do art. 98, do NCPC.
X- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da
APELAÇÃO CÍVEL, interposta por FÁBIO JOSÉ ARAÚJO PAIVA, ante o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, mas NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo a decisão de 1º grau, quanto ao não reconhecimento da inexistência do débito tributário pleiteado, nos termos da
fundamentação acima delineada. Noutro turno, CONHECER DO RECURSO ADESIVO, interposto pelo ESTADO DO PIAUÍ, ante o
preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, e DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para declarar a nulidade da decisão de 1º grau, por
ausência de fundamentação, quanto ao afastamento da condenação em custas e honorários da parte sucumbente, ora 1ª Apelante e, amparado
pelo art. 1.013, §3º, do CPC/15, condenar-lhe em custas e honorários de sucumbência, estes fixados no patamar de 10% (dez por cento) do valor
da causa, não obstante a concessão da gratuidade da Justiça, observando-se, contudo, a regra da suspensão de exigibilidade, contida no § 3º,
do art. 98 do NCPC. Custas ex legis".
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo - Desembargador convocado para compor o quórum da Câmara em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo
Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI / 3ª VARA
APELANTE: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTRO
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO: ANA RITA LUZ PEREIRA (PI010974) E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS JULGADA IMPROCEDENTE. EMENDA DA INICIAL. NÃO
ATENDIMENTO. MANUTENÇÃO, IN TOTUM, DA SENTENÇA RECORRIDA.
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7.4. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2010.0001.006058-0246360 

7.5. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012289-7246232 

I- Não obstante a aplicabilidade da legislação consumerista (com a eventual inversão do ônus da prova, seja ope judicis - art. 6º VIII -, seja ope
legis - art. 14, § 3º) não detém, porém, o condão de eximir a parte autora de atendimento do ônus de constituir prova mínima das alegações
vertidas na inicial, em atenção, afinal, ao que dispõe o art. 373, I, do CPC/15, regra geral de encargo probatório do ordenamento pátrio.
II- Nesse diapasão, ante o teor das razões recursais, que a inversão do ônus da prova não é automática e deve ser deferida antes da sentença
para não implicar em cerceamento de defesa, além do que ela não tem o condão de eximir o consumidor de trazer aos autos prova mínima de
suas alegações, o que não ocorreu no caso dos autos, porquanto trata-se de prova de facilitada produção por parte do Apelante que, é certo,
dispõe de extratos de sua conta corrente, não os acostando por inércia probatória absoluta.
III- Conquanto alegue, a Apelante, haver contratado empréstimo junto ao Apelado, assegurando estar a ocorrer os descontos das parcelas em
seus proventos, sem que haja sido o montante disponibilizado, sequer um início de prova trouxe a guarnecer sua tese, não ultrapassando suas
asserções este plano.
IV- Ressalte-se ainda, que, embora a boa-fé seja presumida e a má-fé deva ser comprovada, é fato notório a existência de diversas demandas
relacionadas a supostos empréstimos, nos quais os consumidores, não obstante neguem a celebração do contrato, efetivamente receberam o
valor do mútuo, por essa razão, a instrução com os extratos bancários da conta de sua titularidade, na qual é realizado o desconto do benefício,
no período determinado pela Juíza de piso é prova mínima essencial para o deslinde do juízo da causa.
V- Recurso conhecido e improvido.
VI- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da
APELAÇÃO CÍVEL, ante o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo incólume a decisão
de 1º grau, em todos os seus termos. Custas ex legis.
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo - Desembargador convocado para compor o quórum da Câmara em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo
Oliveira Rehem.
Impedido: Não houve. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO ALVES DE ANDRADE (PI005397) E OUTROS
REQUERIDO: CENTRO DE CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
ADVOGADO: JORGE HENRIQUE FURTADO BALUZ (PI005031B) E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE INEXISTENTES.
DECISÃO DIVERGENTE DOS INTERESSES DA EMBARGANTE.
PLEITO PROCRASTINATÓRIO. 1. Apreciadas todas as questões postas no
recurso de forma clara, por óbvio não incorre em contradição, Embargos de
Declaração fls. 25/243 e 267/270 obscuridade ou omissão o acórdão
embargado, impondo-se a rejeição dos embargos de declaração, pois tal via
não se presta à reapreciação da matéria amplamente discutida e julgada no
decisum. 2. Constatado o intento procrastinatório do Embargante. 3.
Ausência de omissão, contradição, obscuridade ou erro material no
acórdão embargado. Art. 1.022 c/c 489, § 1º ambos do CPC/2015. 4.
Enfrentamento dos pontos suscitados, assim como devidamente
fundamentados os posicionamentos adotados no acórdão
embargado. 5. Pretensão da parte embargante de ver rediscutida a
matéria posta no recurso e já apreciada por este Juízo, o que não é
permitido pelo sistema processual vigente. 6. Embargos de
Declaração Rejeitado. 7. Votação Unânime
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes
embargos de declaração, mas para negar-lhes provimento, mantendo o acórdão embargado
em todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
IMPETRANTE: GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES
IMPETRADO: FRANCISCO DAS CHAGAS FARIAS NASCIMENTO E OUTRO
ADVOGADO: GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES (PI006257B)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
EMENTA: HABEAS CORPUS.ROUBO QUALIFICADO AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PRISIONAL.REITERAÇÃO
DE PEDIDO JÁ ANALISADO EM OUTRO WRIT. EXCESSO PRAZO FORMAÇÃO DA CULPA. INOCORRÊNCIA.ALEGAÇÕES FINAIS
APRESENTADAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 52 DO STJ.

1.A tese de ausência de fundamentação do decreto prisional no presente habeas corpus é mera reiteração do pedido formulado e denegado no
HC nº 2016.0001.007368-0.
2.Encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de constrangimento ilegal por excesso de prazo, consoante entendimento sumulado
pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula 52/STJ).
3. Ordem não conhecida quanto a tese de ausência de fundamentação do decreto prisional e denegada quanto ao excesso de prazo.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, não
vislumbrando o alegado constrangimento ilegal a que estaria submetido o paciente e, em parcial harmonia com o parecer da Procuradoria Geral
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7.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002955-0246986 

7.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002680-9246987 

de Justiça, NÃO CONHECER da ordem quanto a tese de ausência de fundamentação do decreto prisional, face a reiteração de pedido já julgado
(HC nº 2016.0001.007368-0) e DENEGAR a ordem quanto a tese de excesso de prazo na formação da culpa, comunicando-se esta decisão a
autoridade coatora.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO: SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS (MG044698) E OUTROS
APELADO: CAIO CESAR DO NASCIMENTO BORGES
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
DECRETO-LEI 911/69. MORA DO DEVEDOR (EX RE). FORMAS DE COMPROVAÇÃO. ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI Nº
13.043/2014. EVOLUÇÃO JURISPRUDENCIAL DO STJ. VALIDADE DA NOTIFICAÇÃO PREMONITÓRIA EXPEDIDA POR CARTÓRIO
DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, DO PROTESTO DO TÍTULO OU DA NOTIFICAÇÃO POR CARTA REGISTRADA COM AVISO DE
RECEBIMENTO. MEDIDA DE BUSCA E APREENSÃO DO ART. 3º DO DECRETO-LEI 911/69. TUTELA DE EVIDÊNCIA.
POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO DA APELAÇÃO SEM CITAÇÃO DA APELADA. HIPÓTESE EXCEPCIONAL DO ART. 9º, II, DO
CPC/15. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1. Nos casos de alienação fiduciária, a mora constitui-se ex re, ou seja, decorre da superveniência do termo de pagamento da obrigação sem
que, contudo, este seja realizado pelo devedor, na forma do art. 2º, §2º, do Decreto-lei 911/69. Neste caso, o ficará o credor fiduciário autorizado
a promover a busca e apreensão da garantia, mediante comprovação da mora (art. 3º do Decreto-lei 911/69 e Súmula 72 do STJ).
2. Antes da vigência da Lei nº 13.043/2014, o art. 2º, §2º, do Decreto-lei nº 911/69, previa que a comprovação da mora do devedor fiduciário
deveria ocorrer, a critério do credor, ou por meio do protesto do título, ou, de outro modo, pela notificação daquele, por carta registrada, expedida
por Cartório de Títulos e Documentos. Contudo, com a edição da referida lei, a formalidade de notificação via cartório foi considerada
desnecessária, por opção do legislador, e tal dispositivo legal passou a exigir, para a comprovação da mora, tão somente o envio de notificação
por carta registrada com aviso de recebimento.
3. Ao julgar o REsp 1.292.182/SC, em 29/09/2016, a 4ª Turma do STJ afirmou a necessidade de adequar sua jurisprudência às alterações
promovidas pela Lei nº 13.043/2014, para afirmar a possibilidade de sua aplicação às ações de busca e apreensão ajuizadas antes de sua
vigência, na medida em que, com esta lei, não houve modificação do ato necessário para a constituição da mora do devedor fiduciário - que
decorre automaticamente do inadimplemento e faz surgir o direito do credor fiduciário ao manejo da ação de busca e apreensão, com base no
Decreto-lei 911/69 -, mas somente do meio de sua comprovação em juízo. Desse modo, segundo o entendimento do referido tribunal, nada
impede que, mesmo para os contratos celebrados e para as ações propostas antes da edição da citada lei, sejam exigidos os requisitos menos
rígidos nela previstos para a comprovação da mora.
4. "Com efeito, a demonstração da mora em alienação fiduciária ou leasing - para ensejar, respectivamente, o ajuizamento de ação de busca e
apreensão ou de reintegração de posse - pode ser feita mediante protesto, por carta registrada expedida por intermédio do cartório de títulos ou
documentos, ou por simples carta registrada com aviso de recebimento - em nenhuma hipótese, exige-se que a assinatura do aviso de
recebimento seja do próprio destinatário." (STJ - REsp 1292182/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
29/09/2016, DJe 16/11/2016).
5. Se demonstrado o envio de carta registrada ao endereço do devedor fiduciário e sua correspondente entrega, por aviso de recebimento, como
ocorreu na hipótese dos autos, tendo ela sido, ou não, expedida por Cartório de Títulos e Documentos, esta notificação será válida para os fins de
comprovação da constituição da mora, necessária à instrução da ação de busca e apreensão movida com base no Decreto-Lei n. 911/1969,
ainda que não tenha o A.R. sido assinado pelo próprio devedor.
6. A medida de busca e apreensão prevista no art. 3º do Decreto-lei 911/69 constitui tutela de evidência, já que, para concedê-la, o julgador não
se atrela a existência de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo. Ao contrário, para que a medida seja deferida, basta a
comprovação do inadimplemento e da mora do devedor fiduciário, pelos meios previstos no § 2º, do art. 2º, do Decreto-lei (sejam os previstos
antes, como os previstos após a vigência da Lei nº 13.043/2014).
6. As decisões prolatadas com base em tutela de evidência configuram uma das exceções previstas em lei, na qual se admite a prolação de
decisão contrária à parte que ainda não foi ouvida (art. 9º, parágrafo único, II, do CPC/15). Dessa maneira, a modificação da sentença recorrida,
pelo Tribunal, no julgamento da apelação, para reconhecer presente a comprovação da mora na ação de busca e apreensão e determinar seu
prosseguimento contra a Apelada, mesmo ainda não tendo ocorrido sua citação válida, não implica em violação do devido processo legal, nem do
contraditório, por restar caracteriza a hipótese excepcional prevista no CPC/15.
8. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível e lhe dar provimento, para reformar a sentença recursada, por considerar válida a notificação extrajudicial premonitória acostada
aos autos, para instruir a presente ação de busca e apreensão, na forma da atual jurisprudência do STJ, e, assim, determinar a remessa dos
autos ao juízo da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina/PI, para prosseguir com o feito, na forma da lei, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO DIBENS LEASING S. A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO: GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO (PI004633) E OUTROS
APELADO: FRANCISCO EVANGELISTA NEPONUCENO
ADVOGADO: MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
DECRETO-LEI 911/69. MORA DO DEVEDOR (EX RE). FORMAS DE COMPROVAÇÃO. ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI Nº
13.043/2014. EVOLUÇÃO JURISPRUDENCIAL DO STJ. VALIDADE DA NOTIFICAÇÃO PREMONITÓRIA EXPEDIDA POR CARTÓRIO
DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, DO PROTESTO DO TÍTULO OU DA NOTIFICAÇÃO POR CARTA REGISTRADA COM AVISO DE
RECEBIMENTO. MEDIDA DE BUSCA E APREENSÃO DO ART. 3º DO DECRETO-LEI 911/69.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1. Nos casos de alienação fiduciária, a mora constitui-se ex re, ou seja, decorre da superveniência do termo de pagamento da obrigação sem
que, contudo, este seja realizado pelo devedor, na forma do art. 2º, §2º, do Decreto-lei 911/69. Neste caso, o ficará o credor fiduciário autorizado
a promover a busca e apreensão da garantia, mediante comprovação da mora (art. 3º do Decreto-lei 911/69 e Súmula 72 do STJ).
2. Antes da vigência da Lei nº 13.043/2014, o art. 2º, §2º, do Decreto-lei nº 911/69, previa que a comprovação da mora do devedor fiduciário
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7.8. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.006131-7247017 

7.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.001582-4247018 

deveria ocorrer, a critério do credor, ou por meio do protesto do título, ou, de outro modo, pela notificação daquele, por carta registrada, expedida
por Cartório de Títulos e Documentos. Contudo, com a edição da referida lei, a formalidade de notificação via cartório foi considerada
desnecessária, por opção do legislador, e tal dispositivo legal passou a exigir, para a comprovação da mora, tão somente o envio de notificação
por carta registrada com aviso de recebimento.
3. Ao julgar o REsp 1.292.182/SC, em 29/09/2016, a 4ª Turma do STJ afirmou a necessidade de adequar sua jurisprudência às alterações
promovidas pela Lei nº 13.043/2014, para afirmar a possibilidade de sua aplicação às ações de busca e apreensão ajuizadas antes de sua
vigência, na medida em que, com esta lei, não houve modificação do ato necessário para a constituição da mora do devedor fiduciário - que
decorre automaticamente do inadimplemento e faz surgir o direito do credor fiduciário ao manejo da ação de busca e apreensão, com base no
Decreto-lei 911/69 -, mas somente do meio de sua comprovação em juízo. Desse modo, segundo o entendimento do referido tribunal, nada
impede que, mesmo para os contratos celebrados e para as ações propostas antes da edição da citada lei, sejam exigidos os requisitos menos
rígidos nela previstos para a comprovação da mora.
4. "Com efeito, a demonstração da mora em alienação fiduciária ou leasing - para ensejar, respectivamente, o ajuizamento de ação de busca e
apreensão ou de reintegração de posse - pode ser feita mediante protesto, por carta registrada expedida por intermédio do cartório de títulos ou
documentos, ou por simples carta registrada com aviso de recebimento - em nenhuma hipótese, exige-se que a assinatura do aviso de
recebimento seja do próprio destinatário." (STJ - REsp 1292182/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
29/09/2016, DJe 16/11/2016).
5. Se demonstrado o envio de carta registrada ao endereço do devedor fiduciário e sua correspondente entrega, por aviso de recebimento, como
ocorreu na hipótese dos autos, tendo ela sido, ou não, expedida por Cartório de Títulos e Documentos, esta notificação será válida para os fins de
comprovação da constituição da mora, necessária à instrução da ação de busca e apreensão movida com base no Decreto-Lei n. 911/1969,
ainda que não tenha o A.R. sido assinado pelo próprio devedor.
6. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível e lhe dar provimento, para reformar a sentença recursada, por considerar válida a notificação extrajudicial premonitória acostada
aos autos, para instruir a presente ação de busca e apreensão, na forma da atual jurisprudência do STJ, e, assim, determinar a remessa dos
autos ao juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina/PI, para prosseguir com o feito, na forma da lei e nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO: ANDRÉ ALEXANDRE JORGE GUAPO (SP252736) E OUTROS
APELADO: MARIA CLAUDEIA DE LIMA E SOUSA
ADVOGADO: MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
DECRETO-LEI 911/69. MORA DO DEVEDOR (EX RE). FORMAS DE COMPROVAÇÃO. ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI Nº
13.043/2014. EVOLUÇÃO JURISPRUDENCIAL DO STJ. VALIDADE DA NOTIFICAÇÃO PREMONITÓRIA EXPEDIDA POR CARTÓRIO
DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, DO PROTESTO DO TÍTULO OU DA NOTIFICAÇÃO POR CARTA REGISTRADA COM AVISO DE
RECEBIMENTO. MEDIDA DE BUSCA E APREENSÃO DO ART. 3º DO DECRETO-LEI 911/69. TUTELA DE EVIDÊNCIA.
POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO DA APELAÇÃO SEM CITAÇÃO DA APELADA. HIPÓTESE EXCEPCIONAL DO ART. 9º, II, DO
CPC/15. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1. Nos casos de alienação fiduciária, a mora constitui-se ex re, ou seja, decorre da superveniência do termo de pagamento da obrigação sem
que, contudo, este seja realizado pelo devedor, na forma do art. 2º, §2º, do Decreto-lei 911/69. Neste caso, o ficará o credor fiduciário autorizado
a promover a busca e apreensão da garantia, mediante comprovação da mora (art. 3º do Decreto-lei 911/69 e Súmula 72 do STJ).
2. Antes da vigência da Lei nº 13.043/2014, o art. 2º, §2º, do Decreto-lei nº 911/69, previa que a comprovação da mora do devedor fiduciário
deveria ocorrer, a critério do credor, ou por meio do protesto do título, ou, de outro modo, pela notificação daquele, por carta registrada, expedida
por Cartório de Títulos e Documentos. Contudo, com a edição da referida lei, a formalidade de notificação via cartório foi considerada
desnecessária, por opção do legislador, e tal dispositivo legal passou a exigir, para a comprovação da mora, tão somente o envio de notificação
por carta registrada com aviso de recebimento.
3. Ao julgar o REsp 1.292.182/SC, em 29/09/2016, a 4ª Turma do STJ afirmou a necessidade de adequar sua jurisprudência às alterações
promovidas pela Lei nº 13.043/2014, para afirmar a possibilidade de sua aplicação às ações de busca e apreensão ajuizadas antes de sua
vigência, na medida em que, com esta lei, não houve modificação do ato necessário para a constituição da mora do devedor fiduciário - que
decorre automaticamente do inadimplemento e faz surgir o direito do credor fiduciário ao manejo da ação de busca e apreensão, com base no
Decreto-lei 911/69 -, mas somente do meio de sua comprovação em juízo. Desse modo, segundo o entendimento do referido tribunal, nada
impede que, mesmo para os contratos celebrados e para as ações propostas antes da edição da citada lei, sejam exigidos os requisitos menos
rígidos nela previstos para a comprovação da mora.
4. "Com efeito, a demonstração da mora em alienação fiduciária ou leasing - para ensejar, respectivamente, o ajuizamento de ação de busca e
apreensão ou de reintegração de posse - pode ser feita mediante protesto, por carta registrada expedida por intermédio do cartório de títulos ou
documentos, ou por simples carta registrada com aviso de recebimento - em nenhuma hipótese, exige-se que a assinatura do aviso de
recebimento seja do próprio destinatário." (STJ - REsp 1292182/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
29/09/2016, DJe 16/11/2016).
5. Se demonstrado o envio de carta registrada ao endereço do devedor fiduciário e sua correspondente entrega, por aviso de recebimento, como
ocorreu na hipótese dos autos, tendo ela sido, ou não, expedida por Cartório de Títulos e Documentos, esta notificação será válida para os fins de
comprovação da constituição da mora, necessária à instrução da ação de busca e apreensão movida com base no Decreto-Lei n. 911/1969,
ainda que não tenha o A.R. sido assinado pelo próprio devedor.
6. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível e lhe dar provimento, para reformar a sentença recursada, por considerar válida a notificação extrajudicial premonitória acostada
aos autos, para instruir a presente ação de busca e apreensão, na forma da atual jurisprudência do STJ, e, assim, determinar a remessa dos
autos ao juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina/PI, para prosseguir com o feito, na forma da lei, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
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7.10. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.000625-2247019 

APELANTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO: LAIZA ROCHA SILVA (CE024130) E OUTROS
APELADO: RONALDO ADRIANO PAZ OLIVEIRA
ADVOGADO: ANTONIO FLÁVIO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA (PI006529)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO. CONDENAÇÃO DO AUTOR EM CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE. FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA COM BASE NO VALOR DA CAUSA. HIPÓTESE DO ART. 20, §4º, DO CPC/73.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Nas hipóteses de extinção do processo sem resolução do mérito, a responsabilidade pelo pagamento de honorários e custas deve ser fixada
com base no princípio da causalidade, segundo o qual a parte que deu causa à instauração do processo deve suportar as despesas dele
decorrentes.
2. Deve ser atribuído ao autor o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, na hipótese em que, embora este tenha afirmado
ter realizado acordo extrajudicial da dívida em que se fundamentou o pedido inicial de busca e apreensão, não o apresentou em juízo, antes da
prolação da sentença extintiva, para que o julgador de primeiro grau pudesse extinguir o processo, com base na transação realizada entre as
partes e aplicar o art. 26, §2º, do CPC/73, no tocante à repartição das despesas processuais.
3. Nos casos em que não haja condenação, como aqueles em que o processo é extinto sem resolução do mérito, o julgador poderá livremente
optar por fixar a verba honorária a partir de percentual incidente sobre o valor da causa, da condenação, ou mesmo um valor fixo, desde que
observe o critério de equidade, na forma do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC/73.
4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação Cível, mas lhe negar provimento, para manter a condenação do banco Apelante ao pagamento de custas processuais e
honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, já que esta base de cálculo e este percentual se coadunam com a
norma do art. 20, §4º, de CPC/73 (vigente ao tempo da prolação da sentença), que determinava a fixação equitativa da verba honorária nos
casos em que não houvesse condenação, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO: GUSTAVO ALVES MELO (PI007467) E OUTROS
APELADO: MARIA LUZIA CARVALHO DE SOUSA E SILVA
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO. ABANDONO DA CAUSA PELO AUTOR. INOCORRÊNCIA. CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. DECRETO-LEI
911/69. MORA DO DEVEDOR (EX RE). FORMAS DE COMPROVAÇÃO. ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI Nº 13.043/2014.
EVOLUÇÃO JURISPRUDENCIAL DO STJ. VALIDADE DA NOTIFICAÇÃO PREMONITÓRIA EXPEDIDA POR CARTÓRIO DE TÍTULOS
E DOCUMENTOS, DO PROTESTO DO TÍTULO OU DA NOTIFICAÇÃO POR CARTA REGISTRADA COM AVISO DE RECEBIMENTO.
MEDIDA DE BUSCA E APREENSÃO DO ART. 3º DO DECRETO-LEI 911/69. TUTELA DE EVIDÊNCIA. POSSIBILIDADE DE
JULGAMENTO DA APELAÇÃO SEM CITAÇÃO DA APELADA. HIPÓTESE EXCEPCIONAL DO ART. 9º, II, DO CPC/15. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.

1. Não se justifica a extinção do processo, sem resolução do mérito, por inércia do autor em emendar a inicial, quando ele prontamente atendeu o
despacho do juiz para juntada de documentos necessários ao processamento da causa e demonstrou que, no caso, estes documentos já
estavam presentes nos autos.
2. Nos casos de alienação fiduciária, a mora constitui-se ex re, ou seja, decorre da superveniência do termo de pagamento da obrigação sem
que, contudo, este seja realizado pelo devedor, na forma do art. 2º, §2º, do Decreto-lei 911/69. Neste caso, o ficará o credor fiduciário autorizado
a promover a busca e apreensão da garantia, mediante comprovação da mora (art. 3º do Decreto-lei 911/69 e Súmula 72 do STJ).
3. Antes da vigência da Lei nº 13.043/2014, o art. 2º, §2º, do Decreto-lei nº 911/69, previa que a comprovação da mora do devedor fiduciário
deveria ocorrer, a critério do credor, ou por meio do protesto do título, ou, de outro modo, pela notificação daquele, por carta registrada, expedida
por Cartório de Títulos e Documentos. Contudo, com a edição da referida lei, a formalidade de notificação via cartório foi considerada
desnecessária, por opção do legislador, e tal dispositivo legal passou a exigir, para a comprovação da mora, tão somente o envio de notificação
por carta registrada com aviso de recebimento.
4. Ao julgar o REsp 1.292.182/SC, em 29/09/2016, a 4ª Turma do STJ afirmou a necessidade de adequar sua jurisprudência às alterações
promovidas pela Lei nº 13.043/2014, para afirmar a possibilidade de sua aplicação às ações de busca e apreensão ajuizadas antes de sua
vigência, na medida em que, com esta lei, não houve modificação do ato necessário para a constituição da mora do devedor fiduciário - que
decorre automaticamente do inadimplemento e faz surgir o direito do credor fiduciário ao manejo da ação de busca e apreensão, com base no
Decreto-lei 911/69 -, mas somente do meio de sua comprovação em juízo. Desse modo, segundo o entendimento do referido tribunal, nada
impede que, mesmo para os contratos celebrados e para as ações propostas antes da edição da citada lei, sejam exigidos os requisitos menos
rígidos nela previstos para a comprovação da mora.
5. "Com efeito, a demonstração da mora em alienação fiduciária ou leasing - para ensejar, respectivamente, o ajuizamento de ação de busca e
apreensão ou de reintegração de posse - pode ser feita mediante protesto, por carta registrada expedida por intermédio do cartório de títulos ou
documentos, ou por simples carta registrada com aviso de recebimento - em nenhuma hipótese, exige-se que a assinatura do aviso de
recebimento seja do próprio destinatário." (STJ - REsp 1292182/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
29/09/2016, DJe 16/11/2016).
6. Se demonstrado o protesto do título contratual, como ocorreu no caso dos autos, este será válido para os fins de comprovação da constituição
da mora, necessária à instrução da ação de busca e apreensão movida com base no Decreto-Lei n. 911/1969.
7. A medida de busca e apreensão prevista no art. 3º do Decreto-lei 911/69 constitui tutela de evidência, já que, para concedê-la, o julgador não
se atrela a existência de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo. Ao contrário, para que a medida seja deferida, basta a
comprovação do inadimplemento e da mora do devedor fiduciário, pelos meios previstos no § 2º, do art. 2º, do Decreto-lei (sejam os previstos
antes, como os previstos após a vigência da Lei nº 13.043/2014).
8. As decisões prolatadas com base em tutela de evidência configuram uma das exceções previstas em lei, na qual se admite a prolação de
decisão contrária à parte que ainda não foi ouvida (art. 9º, parágrafo único, II, do CPC/15). Dessa maneira, a modificação da sentença recorrida,
pelo Tribunal, no julgamento da apelação, para reconhecer presente a comprovação da mora na ação de busca e apreensão e determinar seu
prosseguimento contra a Apelada, mesmo ainda não tendo ocorrido sua citação válida, não implica em violação do devido processo legal, nem do
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7.11. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.008318-7247062 

7.12. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.005244-4247063 

contraditório, por restar caracteriza a hipótese excepcional prevista no CPC/15.
9. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação Cível e lhe dar provimento, para reformar a sentença recursada, por considerar válida o protesto do título acostado aos autos,
para instruir a presente ação de busca e apreensão, na forma da atual jurisprudência do STJ, e, assim, determinar a remessa dos autos ao juízo
da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina/PI, para prosseguir com o feito, na forma da lei, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CÍVEL
APELANTE: SAFRA LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO: CELSO MARCON (ES010990) E OUTROS
APELADO: FRANCISCO DA SILVA ARAUJO
ADVOGADO: LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO (PI008084) E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
DECRETO-LEI 911/69. MORA DO DEVEDOR (EX RE). FORMAS DE COMPROVAÇÃO. ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI Nº
13.043/2014. EVOLUÇÃO JURISPRUDENCIAL DO STJ. VALIDADE DA NOTIFICAÇÃO PREMONITÓRIA EXPEDIDA POR CARTÓRIO
DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, DO PROTESTO DO TÍTULO OU DA NOTIFICAÇÃO POR CARTA REGISTRADA COM AVISO DE
RECEBIMENTO. MEDIDA DE BUSCA E APREENSÃO DO ART. 3º DO DECRETO-LEI 911/69. TUTELA DE EVIDÊNCIA.
POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO DA APELAÇÃO SEM CITAÇÃO DA APELADA. HIPÓTESE EXCEPCIONAL DO ART. 9º, II, DO
CPC/15. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1. Nos casos de alienação fiduciária, a mora constitui-se ex re, ou seja, decorre da superveniência do termo de pagamento da obrigação sem
que, contudo, este seja realizado pelo devedor, na forma do art. 2º, §2º, do Decreto-lei 911/69. Neste caso, o ficará o credor fiduciário autorizado
a promover a busca e apreensão da garantia, mediante comprovação da mora (art. 3º do Decreto-lei 911/69 e Súmula 72 do STJ).
2. Antes da vigência da Lei nº 13.043/2014, o art. 2º, §2º, do Decreto-lei nº 911/69, previa que a comprovação da mora do devedor fiduciário
deveria ocorrer, a critério do credor, ou por meio do protesto do título, ou, de outro modo, pela notificação daquele, por carta registrada, expedida
por Cartório de Títulos e Documentos. Contudo, com a edição da referida lei, a formalidade de notificação via cartório foi considerada
desnecessária, por opção do legislador, e tal dispositivo legal passou a exigir, para a comprovação da mora, tão somente o envio de notificação
por carta registrada com aviso de recebimento.
3. Ao julgar o REsp 1.292.182/SC, em 29/09/2016, a 4ª Turma do STJ afirmou a necessidade de adequar sua jurisprudência às alterações
promovidas pela Lei nº 13.043/2014, para afirmar a possibilidade de sua aplicação às ações de busca e apreensão ajuizadas antes de sua
vigência, na medida em que, com esta lei, não houve modificação do ato necessário para a constituição da mora do devedor fiduciário - que
decorre automaticamente do inadimplemento e faz surgir o direito do credor fiduciário ao manejo da ação de busca e apreensão, com base no
Decreto-lei 911/69 -, mas somente do meio de sua comprovação em juízo. Desse modo, segundo o entendimento do referido tribunal, nada
impede que, mesmo para os contratos celebrados e para as ações propostas antes da edição da citada lei, sejam exigidos os requisitos menos
rígidos nela previstos para a comprovação da mora.
4. "Com efeito, a demonstração da mora em alienação fiduciária ou leasing - para ensejar, respectivamente, o ajuizamento de ação de busca e
apreensão ou de reintegração de posse - pode ser feita mediante protesto, por carta registrada expedida por intermédio do cartório de títulos ou
documentos, ou por simples carta registrada com aviso de recebimento - em nenhuma hipótese, exige-se que a assinatura do aviso de
recebimento seja do próprio destinatário." (STJ - REsp 1292182/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
29/09/2016, DJe 16/11/2016).
5. Se demonstrado o envio de carta registrada ao endereço do devedor fiduciário e sua correspondente entrega, por aviso de recebimento, como
ocorreu na hipótese dos autos, tendo ela sido, ou não, expedida por Cartório de Títulos e Documentos, esta notificação será válida para os fins de
comprovação da constituição da mora, necessária à instrução da ação de busca e apreensão movida com base no Decreto-Lei n. 911/1969,
ainda que não tenha o A.R. sido assinado pelo próprio devedor.
6. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível e lhe dar provimento, para reformar a sentença recursada, por considerar válida a notificação extrajudicial premonitória acostada
aos autos, para instruir a presente ação de busca e apreensão, na forma da atual jurisprudência do STJ, e, assim, determinar a remessa dos
autos ao juízo da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina/PI, para prosseguir com o feito, na forma da lei, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: DEMERVAL LOBÃO / VARA ÚNICA
APELANTE: HSBC-BANK BRASIL S.A.-BANCO MULTIPLO
ADVOGADO: PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA (PI003184) E OUTROS
APELADO: EDRAILTON LOURENCO ALVES
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA (PI004914) E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECISÃO DA IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
SEM EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO CABÍVEL. INTERPOSIÇÃO ERRÔNEA DE APELAÇÃO.
AUSÊNCIA DE REQUISITO FORMAL PARA O CONHECIMENTO DO RECURSO. APLICAÇÃO DO ART. 488 DO CPC/15.
PREVALÊNCIA DA DECISÃO JUDICIAL DE MÉRITO. POSSIBILIDADE DE JULGAR O MÉRITO DO RECURSO INCABÍVEL EM
FAVOR DA PARTE A QUEM APROVEITARIA O JUÍZO NEGATIVO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. MÉRITO. CERCEAMENTO DE
DEFESA. NULIDADE DA INTIMAÇÃO DA SENTENÇA. INCORRÊNCIA. TEORIA DA APARÊNCIA. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.

1. O art. 475-M, §3º, do CPC/73, dispunha expressamente que a decisão que resolve a impugnação ao cumprimento de sentença desafiará
agravo de instrumento, quando não puser fim à execução, de modo que só será cabível apelação, se esta decisão extingue o processo executivo.
Como no presente caso a decisão recorrida deu pela improcedência da impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pelo banco
Apelante e determinou o prosseguimento da execução, não é cabível o recurso de Apelação por ele interposto.
2. A norma do art. 488 do CPC/15, que permite o julgamento de mérito em favor da parte a quem aproveitaria a decisão de extinção do processo
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7.13. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.005567-2247064 

8. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

sem resolução do mérito, pode ser aplicada também no âmbito recursal, para evitar que o mérito do recurso não seja apreciado pelo tribunal,
quando o resultado do julgamento de mérito seja favorável a mesma parte a quem aproveitaria o juízo negativo de admissibilidade do recurso.
3. A possibilidade de aplicar o art. 488 do CPC/15 ao julgamento de recursos fica clara quando se pensa a decisão que nega conhecimento ao
recurso como uma decisão terminativa, que nega a apreciação das razões recursais de mérito (em evidente semelhança com aquelas em que o
juiz de primeiro grau extingue o processo sem resolução do mérito e que estão listadas no art. 485 do mesmo Código).
4. Os arts. 4º e 6º do CPC/15 trazem normas consectárias dos princípios da primazia da decisão de mérito e da cooperação, que justificam que
as decisões de mérito prevaleçam sobre as soluções meramente formais ou processuais para o litígio, inclusive mediante a quebra da ordem
tradicional de exame das questões do processo civil, ou seja, com a análise do mérito, antes do juízo de admissibilidade da demanda, como
ocorre nos casos de aplicação do art. 488 do referido Código.
5. Na esteira da jurisprudência predominante no STJ, é apta a dar início ao cômputo do prazo recursal a intimação dirigida expressamente ao
patrono da parte, no endereço indicado em suas petições, ainda que o aviso de recebimento tenha sido recebido por terceiro, sem qualquer
ressalva, com base na teoria da aparência, não havendo que se falar em cerceamento de defesa neste caso. Precedentes.
6. Recurso conhecido, para os fins do art. 488 do CPC/15, e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação Cível, para os fins do art. 488 do CPC/15, já que é possível julgar o mérito do recurso e lhe negar provimento, em favor do
Apelado, a quem aproveitaria o juízo negativo de admissibilidade recursal, tendo em vista que não ficou caracterizada a nulidade da intimação da
sentença e o cerceamento da sentença alegados pelo Apelante. Desse modo, determino a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, para que se
dê o prosseguimento do cumprimento de sentença, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: DANILO CASTELO BRANCO SOARES DE OLIVEIRA (PI006612) E OUTROS
APELADO: ROSILEIDE DA COSTA
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
DECRETO-LEI 911/69. MORA DO DEVEDOR (EX RE). FORMAS DE COMPROVAÇÃO. ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI Nº
13.043/2014. EVOLUÇÃO JURISPRUDENCIAL DO STJ. VALIDADE DA NOTIFICAÇÃO PREMONITÓRIA EXPEDIDA POR CARTÓRIO
DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, DO PROTESTO DO TÍTULO OU DA NOTIFICAÇÃO POR CARTA REGISTRADA COM AVISO DE
RECEBIMENTO. MEDIDA DE BUSCA E APREENSÃO DO ART. 3º DO DECRETO-LEI 911/69. TUTELA DE EVIDÊNCIA.
POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO DA APELAÇÃO SEM CITAÇÃO DA APELADA. HIPÓTESE EXCEPCIONAL DO ART. 9º, II, DO
CPC/15. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1. Nos casos de alienação fiduciária, a mora constitui-se ex re, ou seja, decorre da superveniência do termo de pagamento da obrigação sem
que, contudo, este seja realizado pelo devedor, na forma do art. 2º, §2º, do Decreto-lei 911/69. Neste caso, o ficará o credor fiduciário autorizado
a promover a busca e apreensão da garantia, mediante comprovação da mora (art. 3º do Decreto-lei 911/69 e Súmula 72 do STJ).
2. Antes da vigência da Lei nº 13.043/2014, o art. 2º, §2º, do Decreto-lei nº 911/69, previa que a comprovação da mora do devedor fiduciário
deveria ocorrer, a critério do credor, ou por meio do protesto do título, ou, de outro modo, pela notificação daquele, por carta registrada, expedida
por Cartório de Títulos e Documentos. Contudo, com a edição da referida lei, a formalidade de notificação via cartório foi considerada
desnecessária, por opção do legislador, e tal dispositivo legal passou a exigir, para a comprovação da mora, tão somente o envio de notificação
por carta registrada com aviso de recebimento.
3. Ao julgar o REsp 1.292.182/SC, em 29/09/2016, a 4ª Turma do STJ afirmou a necessidade de adequar sua jurisprudência às alterações
promovidas pela Lei nº 13.043/2014, para afirmar a possibilidade de sua aplicação às ações de busca e apreensão ajuizadas antes de sua
vigência, na medida em que, com esta lei, não houve modificação do ato necessário para a constituição da mora do devedor fiduciário - que
decorre automaticamente do inadimplemento e faz surgir o direito do credor fiduciário ao manejo da ação de busca e apreensão, com base no
Decreto-lei 911/69 -, mas somente do meio de sua comprovação em juízo. Desse modo, segundo o entendimento do referido tribunal, nada
impede que, mesmo para os contratos celebrados e para as ações propostas antes da edição da citada lei, sejam exigidos os requisitos menos
rígidos nela previstos para a comprovação da mora.
4. "Com efeito, a demonstração da mora em alienação fiduciária ou leasing - para ensejar, respectivamente, o ajuizamento de ação de busca e
apreensão ou de reintegração de posse - pode ser feita mediante protesto, por carta registrada expedida por intermédio do cartório de títulos ou
documentos, ou por simples carta registrada com aviso de recebimento - em nenhuma hipótese, exige-se que a assinatura do aviso de
recebimento seja do próprio destinatário." (STJ - REsp 1292182/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
29/09/2016, DJe 16/11/2016).
5. Se demonstrado o envio de carta registrada ao endereço do devedor fiduciário e sua correspondente entrega, por aviso de recebimento, como
ocorreu na hipótese dos autos, tendo ela sido, ou não, expedida por Cartório de Títulos e Documentos, esta notificação será válida para os fins de
comprovação da constituição da mora, necessária à instrução da ação de busca e apreensão movida com base no Decreto-Lei n. 911/1969,
ainda que não tenha o A.R. sido assinado pelo próprio devedor.
6. A medida de busca e apreensão prevista no art. 3º do Decreto-lei 911/69 constitui tutela de evidência, já que, para concedê-la, o julgador não
se atrela a existência de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo. Ao contrário, para que a medida seja deferida, basta a
comprovação do inadimplemento e da mora do devedor fiduciário, pelos meios previstos no § 2º, do art. 2º, do Decreto-lei (sejam os previstos
antes, como os previstos após a vigência da Lei nº 13.043/2014).
6. As decisões prolatadas com base em tutela de evidência configuram uma das exceções previstas em lei, na qual se admite a prolação de
decisão contrária à parte que ainda não foi ouvida (art. 9º, parágrafo único, II, do CPC/15). Dessa maneira, a modificação da sentença recorrida,
pelo Tribunal, no julgamento da apelação, para reconhecer presente a comprovação da mora na ação de busca e apreensão e determinar seu
prosseguimento contra a Apelada, mesmo ainda não tendo ocorrido sua citação válida, não implica em violação do devido processo legal, nem do
contraditório, por restar caracteriza a hipótese excepcional prevista no CPC/15.
8. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível e lhe dar provimento, para reformar a sentença recursada, por considerar válida a notificação extrajudicial premonitória acostada
aos autos, para instruir a presente ação de busca e apreensão, na forma da atual jurisprudência do STJ, e, assim, determinar a remessa dos
autos ao juízo da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina/PI, para prosseguir com o feito, na forma da lei, nos termos do voto do Relator.
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8.1. AVISO DE INTIMAÇÃO.246839 

8.2. AVISO DE INTIMAÇÃO.246840 

8.3. AVISO DE INTIMAÇÃO.246893 

8.4. AVISO DE INTIMAÇÃO.246894 

8.5. AVISO DE INTIMAÇÃO.246895 

8.6. AVISO DE INTIMAÇÃO.246892 

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, DENIS DA SILVA MESQUITA, por intermédio de seu advogado, HIGIMA
LOPES DO NASCIMENTO AGUIAR, OAB/PI N° 4477, respectivamente paciente e impetrantes nos autos do HABEAS CORPUS n°
2017.0001.000206-9 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da juntada proferida às fls. 91/92, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, concedo a medida liminar requerida com o fim de revogar a prisão preventiva imposta ao paciente DENIS DA SILVA MESQUITA,
sob o compromisso de comparecer a todos os atos processuais, determinando para tanto a expedição do competente alvará de soltura, salvo se
por outro motivo estiver preso.(...)"
Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 23 de janeiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, MARIA IZABEL PAULA MORENO DE VARGAS, por intermédio de seu
advogado, TANIA MARTINS AURINO, e outros, OAB/PI N° 12.634, respectivamente paciente e impetrantes nos autos do HABEAS CORPUS n°
2017.0001.000392-0 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da juntada proferida às fls. 101/102, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, concedo a medida liminar requerida com o fim de revogar a prisão preventiva imposta à paciente MARIA IZABEL PAULA
MORENO DE VARGAS, sob o compromisso de comparecer a todos os atos processuais, determinando para tanto a expedição do competente
alvará de soltura, salvo se por outro motivo estiver presa.(...)"
Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 23 de janeiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, GEFESSON FEITOZA DA SILVA SOUSA, por intermédio de seu advogado,
ISAAC EMANUEL FERREIRA DE CASTRO, OAB/PI N° 7593, respectivamente paciente e impetrantes nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.014018-8 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da juntada proferida às fls. 26, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, indefiro o pedido de liminar e determino que seja oficiado o magistrado a quo para que preste as informações que entender
necessárias.(...)"
Teresina, 18 de janeiro de 2017.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 23 de janeiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, EVERTON DOS SANTOS DANTAS, por intermédio de seu advogado, JOSÉ
DE SOUSA NETO, e outro, OAB/PI N° 9185, respectivamente paciente e impetrantes nos autos do HABEAS CORPUS n° 2017.0001.000247-1 1ª
Câmara Especializada Criminal - TJPI, da juntada proferida às fls. 50, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, indefiro o pedido de liminar e determino que seja oficiado o magistrado a quo para que preste as informações que entender
necessárias.(...)"
Teresina, 19 de janeiro de 2017.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 23 de janeiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, SUENILDO ALVES GANGORRA, por intermédio de seu advogado, HERVAL
RIBEIRO, OAB/PI N° 4213/04, respectivamente paciente e impetrantes nos autos do HABEAS CORPUS n° 2017.0001.000130-2 1ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da juntada proferida às fls. 72, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, indefiro o pedido de liminar e determino que seja oficiado o magistrado a quo para que preste as informações que entender
necessárias.(...)"
Teresina, 19 de janeiro de 2017.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 23 de janeiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
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8.7. AVISO DE INTIMAÇÃO.246954 

8.8. AVISO DE INTIMAÇÃO.246955 

8.9. AVISO DE INTIMAÇÃO246956 

8.10. AVISO DE INTIMAÇÃO.246957 

9. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS

Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, LUANA DARLES SALES, por intermédio de seu advogado, TÂNIA MARTINS
AURINO, e outros, OAB/PI N° 12.634, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2017.0001.000194-6, 2ª
Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 128/132 cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, CONCEDO PARCIALMENTE a LIMINAR, determinando a expedição do competente alvará de soltura em favor da
paciente LUANA DARLES SALES, para cumprimento de prisão domiciliar.(...)"
Teresina, 19 de janeiro de 2017.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 23 de janeiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, ANDRÉ LUÍS BORGES MARTINS por intermédio de seu advogado
LEÔNCIO DA SILVA COELHO JÚNIOR, OAB/PI N° 239-A, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2017.0001.000087-5 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 30/32, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Com tais considerações INDEFIRO a liminar pleiteada por entender não estarem demonstrados os requisitos para a sua concessão.
Cumpra-se.
Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 23 de janeiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, FRANCISCO CARVALHO SILVA por intermédio de seu advogado
ALEXANDRE OLIVEIRA DOS SANTOS, OAB/PI N° 11302, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2017.0001.000432-7 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 34/38, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que
determino a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe, (...)
Cumpra-se.
Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 23 de janeiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, JOÃO LOPES BARBOSA NETO, por intermédio de seu (a) Advogado (a), Dr
(a) José Maria Gomes da Silva Filho - OAB/PI nº 6704, nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL n° 2017.0001.000248-3 / 2ª Câmara Especializada
Criminal - TJPI, do despacho proferido às fls. 215, a seguir transcrito:
"Intime-se o Apelante, através de seu representante legal, para apresentar tempestivamente, as razões do recurso de Apelação, nos termos do
art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal.
Após, voltem conclusos.
Teresina, 19 de janeiro de 2017.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 20 de janeiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, NAILSON MIRANDA DE SOUSA por intermédio de seu advogado DULCIMAR
MENDES GONZALEZ, OAB/PI N° 2543, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.012493-6 / 2ª
Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 49/53, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, constatando que o paciente foi sentenciado, verificada a carência de ação pela perda superveniente de objeto, JULGO
PREJUDICADA a ordem impetrada, em dissonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.
Assim, ARQUIVEM-SE os autos, dando-se baixa no sistema processual eletrônico.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina, 19 de janeiro de 2017.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 23 de janeiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário
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[]

9.1. AVISO DE INTIMAÇÃO246361 

9.2. Portaria nº 001/2017247058 

9.3. AVISO DE INTIMAÇÃO246357 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LEONARDO
EULÁLIO DE ARAÚJO LIMA E OUTROS (Adv. ITALO FRANKLIN GALENO DE MELO OAB/PI 10.531 OUTRO) Agravantes e ora intimados, nos
autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO RECEBIDO EM PLANTÃO do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa -Relator.
DESPACHO
"... Desta forma, nos termos do que foi delineados, defiro a liminar pretendida para conceder efeito suspensivo ativo, determinando a suspensão
da Assembleia Extraordinária a ser realizada no dia 21/01/2017 e caso já tenha sido realizada, que todos os seus efeitos e atos sejam
invalidados, sob pena de multa pessoal no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a cada agravado.
Oficie-se ao eminente juiz a quo, informando do teor desta decisão.
Cumpra-se imediatamente.
Intimem-se as partes.
À SESCAR-CÍVEL para as providências cabíveis em seguida encaminhe o feito à distribuição por dependência ao processo Exmo. Sr. Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar, relator do Agravo de Instrumento nº 2016.0001.012937-5.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 20 de janeiro de 2016.
Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

PORTARIA Nº 001/2017
O JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI, Dr. MAURO AUGUSTO DE REZENDE, no uso de suas atribuições
legais, etc.
CONSIDERANDO a obrigação do magistrado de adequar a quantidade e situação dos processos físicos existentes na unidade com o que consta
no Sistema Themis WEB, na forma do art. 21, VII do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça;
CONSIDERANDO a existência na secretaria de 18 (seis) processos julgados fisicamente, sem informação no Themisweb, cuja sentença já
transitou em julgado e foi regularmente cumprida;
RESOLVE
Art. 1º Determinar a movimentação de gabinete "50090 - Arquivamento por Correção de Acervo", em lote, nos processos que se encontram na
secretaria, julgados fisicamente, sem informação no Themis e cuja sentença foi regularmente cumprida, a seguir listados:
0000778-26.2005.8.18.0031
0001654-49.2003.8.18.0031
0000224-42.1995.8.18.0031
0002004-03.2004.8.18.0031
0000704-79.1999.8.18.0031
0000241-45.1996.8.18.0031
0000229-16.2005.8.18.0031
0000018-05.1990.8.18.0031
0000099-94.2003.8.18.0031
0000001-52.1979.8.18.0031
0000422-26.2008.8.18.0031
0002318-07.2008.8.18.0031
0002347-86.2010.8.18.0031
0003161-06.2007.8.18.0031
0000687-43.1999.8.18.0031
0000184-46.2004.8.18.0031
0001485-28.2004.8.18.0031
0000463-66.2003.8.18.0031
Art. 2º. Determinar que em todos os processos que se enquadrem na situação mencionada no artigo 1º, constem no campo "Complemento" do
Sistema Themisweb, a expressão "Correção de Acervo conforme Portaria nº 002/2015 - GJ 2ª Vara Cível de Parnaíba, datada de 04/09/2015"
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Dada e passada no Gabinete da 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba-PI, aos
quatro dias do mês de setembro de dois mil e quinze.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Parnaíba-PI, 19 de JANEIRO de 2017
Mauro Augusto de Rezende
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba/PI

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EMPRESA DE
GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI-EMGERPI (Adv. THIAGO ALMEIDA NASCIMENTO OAB/PI 4.851 OUTROS) Apelante e ora
intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº.2012.0001.000480-9 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem -Relator.
DESPACHO
"... Compulsando os autos, verifico que uma das partes apeladas, Srª. Luíza Barbosa de Sousa, às fls. 312, requer a desistência da ação ora em
análise por afirmar que realizara acordo com a parte apelante.
Intime-se, pois, a parte apelante, para, em quinze (15) dias (art. 437, § 1º do NCPC), se manifestar sobre a petição de fls. 312.
Intimem-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 09 de dezembro de 2016.
Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL
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9.4. AVISO DE INTIMAÇÃO246364 

9.5. AVISO DE INTIMAÇÃO.247149 

9.6. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO247208 

9.7. AVISO DE INTIMAÇÃO246340 

9.8. AVISO DE INTIMAÇÃO246343 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RUAN
CARLOS ARAUJO ERNESTO ARCOVERDE (Adv. Janaina Vasconcelos Ribeiro OAB PI Nº 7375) Apelado ora intimado, nos autos do
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008974-2/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
"...Com efeito, CHAMO O FEITO À ORDEM, para determinar que a SESCAR-CÍVEL realize a retirada do nome da advogada renunciante da capa
dos autos, bem como do sistema eletrônica.
Ademais, por oportuno, junte-se aos autos petição protocolada sob o n. 014296 SESCAR-CÍVEL, DE 23/11/2016, apresentada pela advogada,
ELANE BORGES ESTEVAM.
Intimem-se as partes.
Após, voltem-me conclusos com os autos.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 14 de dezembro de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA PIAUÍ
COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. (Adv. Genésio da Costa Nunes - OAB/PI 5.304), Agravante, e GERDAU S.A. (Adv.
Pedro Rycardo Couto da Silva - OAB/PI 7.362), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.007757-0, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo de Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
"... Intimem-se as partes.
Oficie-se ao eminente juiz a quo, informando-lhe do inteiro teor desta decisão.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos de acordo com o Provimento nº. 016/2009, dando baixa na distribuição.
Teresina-PI, 08 de dezembro de 2016.
Des. Haroldo de Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, respectivamente, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002314-3, em que é Recorrente BANCO
BONSUCESSO S.A. (Adv. Manuela Sarmento - OAB/PI 9499), e Recorrido MARIA BENEDITA MENES DA SILVA (Adv. Luis Valdemiro Soares
Costa - OAB/PI 4027-A). Os autos permanecerão à disposição da Recorrida, que poderá impugnar os RECURSOS, dentro do prazo de 15
(quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ADRIANA
SILVA DE SOUZA E OUTROS (Adv. DANIEL MOURA MARINHO OAB/PI 5.825 E OUTRO) Apelante e ora intimado, nos autos da APELAÇÃO
CÍVEL Nº.2016.0001.012121-2 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira -Relator.
DESPACHO
"...Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de Apelação Cível nos efeitos devolutivo e suspensivo nos termos do artigo 1.012
e 1.013, do CPC/2015.
Outrossim, encaminha-se os autos à Procuradoria de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 10 de novembro de 2016.
José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA TEREZINHA
DE JESUS MONTEIRO NOGUEIRA (Adv. Camila da Silva Rocha OAB/PI nº 7191 e outro), nos autos da APELAÇÃO / REEXAME
NECESSÁRIO Nº 2016.0001.012360-9/PARNAÍBA, em que é Requerida a ora intimada, do despacho de fls. 103 exarado pelo Exmo. Sr. Des.
José Ribamar Oliveira - Relator:
DESPACHO:
"...recebo o recurso de Apelação Cível nos efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos dos artigos 1.012 e 1.013, do CPC/2015.
Outrossim, encaminha-se os autos à Procuradoria de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina, 28 de novembro de 2016.
DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
RELATOR"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 20 de janeiro de 2017.
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9.9. AVISO DE INTIMAÇÃO246345 

9.10. AVISO DE INTIMAÇÃO.246347 

9.11. AVISO DE INTIMAÇÃO246342 

9.12. AVISO DE INTIMAÇÃO246344 

9.13. AVISO DE INTIMAÇÃO246346 

Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA NADIELLY
BARBOZA LEITE DE CARVALHO (Adv. Naglly Angélica de Sousa Barboza Negreiros OAB/PI nº 7259), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.012458-4/FLORIANO, em que é Apelada a ora intimada, do despacho de fls. 135 exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira
- Relator:
DESPACHO:
"...recebo o recurso de Apelação Cível nos efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos dos artigos 1.012 e 1.013, do CPC/2015.
Outrossim, encaminha-se os autos à Procuradoria de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina, 28 de novembro de 2016.
DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
RELATOR"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA HIDERALDO
DONIZETI DOTTO E OUTRO (Adv. Mattson Resende Dourado OAB/PI nº 6594), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.001872-3/RIBEIRO GONÇALVES, em que são Agravados os ora intimados, da decisão de fls. 110/115 exarada pelo Exmo. Sr. Des.
José Ribamar Oliveira - Relator:
DECISÃO:
"...concedo o efeito suspensivo ao presente agravo, para determinar a suspensão dos efeitos da decisão agravada, até julgamento definitivo do
presente Agravo de Instrumento em sessão.
Proceda-se à comunicação desta decisão ao Juízo de origem, notificando-o, nos termos do art. 1.019, I do novo CPC.
Outrossim, determino seja intimada a parte Agravada, através de seu advogado, para apresentar resposta ao Agravo, no prazo de 15 (quinze)
dias.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina, 17 de novembro de 2016.
Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA PAULO EMÍLIO
DO RÊGO MONTEIRO (Adv. CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO OAB/PI 4.526 OUTROS) Apelante e ora intimado, nos autos da
APELAÇÃO CÍVEL Nº.2016.0001.009930-9 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar -Relator.
DESPACHO
"... Posto isso e, considerando que o recolhimento do preparo é requisito básico de admissibilidade recursal, determino, com amparo no § 2º, do
art. 99, c/c § 3º, do art. 218, do Código de Processo Civil de 2015, a sua intimação para que, no prazo de 5 (cinco) dias: i) apresente
documentação que entender necessário à comprovação da suposta insuficiência financeira, a fim de que delibere acerca da concessão, ou não,
do beneficio da justiça gratuita; ou, alternativamente, ii) junte o comprovante de pagamento das custas processuais.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 06 de dezembro de 2016.
Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ELETROBRÁS
DISTRIBUIÇÃO -CEPISA (Adv. BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA OAB/PI 2507 OUTROS) Apelante e ora intimado, nos autos da APELAÇÃO
CÍVEL Nº.2016.0001.013328-7 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar -Relator.
DESPACHO
"... Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.
Ato contínuo, encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 05 de dezembro de 2016.
Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ JACINTO
DE ARAÚJO (Adv. MAURICIO CEDENIR DE LIMA OAB/PI 5.142 OUTROS) E AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
(Adv. RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO OAB/CE 3.432 OUTROS) Apelante e Apelado e ora intimados, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL
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9.14. AVISO DE INTIMAÇÃO246348 

9.15. AVISO DE INTIMAÇÃO246349 

9.16. AVISO DE INTIMAÇÃO246350 

9.17. AVISO DE INTIMAÇÃO246351 

Nº.2016.0001.013314-7 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar -Relator.
DESPACHO
"... Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.
Ato contínuo, encaminhem-se os autos, com urgência,à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 05 de dezembro de 2016.
Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EMERSON
DOS SANTOS SOUSA (Adv. VICTOR AUGUSTO DA PAZ OAB/PI 5.791) Agravado e ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº.2016.0001.003247-1 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar -Relator.
DESPACHO
"... Tendo em vista os embargos de declaração interpostos pelo Banco do Brasil S/A, cuja peça recursal repousa às folhas 139/145, destes autos,
intime-se a parte embargada, para o fim e pelo prazo previsto no § 2º, do artigo 1.023, do novo Código de Processo Civil.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 16 de dezembro de 2016.
Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANA LÚCIA
NERES E OUTROS (Adv. Flaviano dos Santos Veras OAB/PI nº 12.551) e MUNICÍPIO DE COCAL - PI (Adv. Fellipe Roney de Carvalho Alencar
OAB/PI nº 8824 e outro), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011172-3/COCAL, em que são Agravantes e Agravado os
ora intimados, da decisão de fls. 210/212 exarada pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator:
DECISÃO:
"...EX POSITIS e ao tempo em que DENEGO o pedido de antecipação da tutela recursal reclamada, determino, apenas, a intimação do
agravado, para que responda, querendo, o recurso, no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a documentação que entender necessária
ao julgamento, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do novo Código de Processo Civil.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina, 09 de novembro de 2016.
Desembargador Raimundo Nonato da Costa ALENCAR
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA
AUXILIADORA DE ARAÚJO COSTA (Adv. Tiago Bruno Pereira de Carvalho OAB/PI nº 5308), nos autos do APELAÇÃO / REEXAME
NECESSÁRIO Nº 2015.0001.002356-8/BURITI DOS LOPES, em que é Requerida a ora intimada, do despacho de fls. 172 exarado pelo Exmo.
Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator:
DESPACHO:
"...intime-se a parte embargada, para o fim e pelo prazo previstos no § 2º, do artigo 1.023, do novo Código de Processo Civil, observando-se o
petitório de folha 189, destes autos.
Cumpra-se.
Teresina, 05 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo N. da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ MARIA
REBELO SILVA (Adv. JADIR SANTOS SARAIVA OAB/PI 10.220 E OUTROS) e MOANA PREMOLDADOS E CONSTRUÇÕES LTDA (Adv.
JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JUNIOR OAB/PI 8.699 OUTRO) Agravante e Agravado e ora intimados, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº.2016.0001.013852-2 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar -Relator.
DESPACHO
"... EX POSITIS e em consonância com o já citado artigo 1019, inciso I, CONCEDO a tutela recursal antecipada requerida, a fim de determinar a
suspensão da decisão agravada, até o pronunciamento definitivo da egrégia 4ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal.
Oficie-se, por outro lado, ao juiz da causa, para os devidos fins, inclusive, o de providenciar o imediato e integral cumprimento desta decisão.
Determino, mais, a intimação da agravada, a fim de que responda, querendo, ao recurso, no prazo de 15 (quinze) dias, facultando, nos termos,
ainda, do mesmo artigo 1.019, inciso II, da multicitada lei adjetiva cível.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 16 de dezembro de 2016.
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9.18. AVISO DE INTIMAÇÃO246354 

9.19. AVISO DE INTIMAÇÃO246355 

9.20. AVISO DE INTIMAÇÃO246356 

9.21. AVISO DE INTIMAÇÃO246358 

9.22. AVISO DE INTIMAÇÃO246365 

Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LYSIA BUCAR
LOPES DE SOUZA (Adv. Anderson Herance OAB/SP nº 237.037 e outro), nos autos do CAUTELAR INOMINADA Nº 2016.0001.013975-
7/TERESINA, em que é Requerente a ora intimada, da decisão de fls. 328/331 exarada pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
- Relator:
DECISÃO:
"...IPSO FACTO e sendo o quanto se me afigura necessário asseverar, INDEFIRO a medida initio litis reclamada na inicial.
Outrossim, observadas as formalidades legais, CITE-SE o requerido, para que, querendo, conteste a presente cautelar, nos termos do artigo 306,
do Código de Processo Civil.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina, 16 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa ALENCAR
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SILVIA DE
SOUSA MARINHO (Adv. Henry Wall Gomes Freitas OAB/PI nº 4344 e outros), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2015.0001.009119-7/TERESINA, em que é Agravante a ora intimada, do despacho de fls. 99 exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da
Costa Alencar - Relator:
DESPACHO:
"...intime-se a agravante para que, no prazo de cinco dias, indique o endereço correto do agravado.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 16 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SERVFAZ -
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA. (Adv. João Ulisses de Britto Azêdo OAB/PI nº 3446 e outro) e MUNICÍPIO DE TERESINA - PI (Proc.
Daniel Medeiros de Albuquerque OAB/PI nº 8266), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006701-1/TERESINA, em que são
Agravante e Agravado os ora intimados, da decisão de fls. 228 exarada pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator:
DECISÃO:
"...Indefiro o petitório retro, de uma vez que a agravante nada de novo apresenta que me autorize a reconsiderar a decisão de folhas 162/168.
Após intimadas as partes, volvam-me os autos conclusos imediatamente.
Cumpra-se.
Teresina, 16 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa ALENCAR
RELATOR"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SILENE
SCARCELA LEITE (Adv. Francisco Fernandes dos Santos Júnior OAB/PI nº 3790) e TOYOTA LEASING DO BRASIL S.A. ARRENDAMENTO
MERCANTIL (Adv. Edson Tadashi Ueda OAB/SP nº 232.876 e outros), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013491-
7/TERESINA, em que são Agravante e Agravado os ora intimados, da decisão de fls. 95/96 exarada pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da
Costa Alencar - Relator:
DECISÃO:
"...EX POSITIS e ao tempo em que DENEGO o pedido de antecipação de tutela recursal, determino, apenas, a intimação da agravada para,
querendo, responder ao presente recurso, no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a documentação que entender necessária ao
julgamento do recurso, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do novo Código de Processo Civil.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 15 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa ALENCAR
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL
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9.23. AVISO DE INTIMAÇÃO246366 

9.24. AVISO DE INTIMAÇÃO246368 

9.25. AVISO DE INTIMAÇÃO246369 

9.26. AVISO DE INTIMAÇÃO246370 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA COMPANHIA
DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAUT DO BRASIL (Adv. Rodrigo André de Lima Santos OAB PI Nº 6023) e DAVID
NUNES DE CARVALHO (Adv. Marcelo Aguiar Carvalho OAB PI Nº 4649), nos autos do APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012746-9/TERESINA,
em que são Apelante e Apelado os ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"...Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.
Ato contínuo, encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 02 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARCOS
FRANCELINO (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral OAB PI Nº 12.751-A) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.013243-0/SÃO JOAO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"...não conheço, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 932, inciso III, do novo Código de Processo Civil.
Transitada em julgado esta decisão, providencia-se independentemente de despacho, o arquivamento dos autos na Secretaria de Serviços
Cartorários Cível, remetendo-se, por malote digital, cópia deste decisum ao juízo de 1º grau, nos termos do Provimento n. 016/2009 da
Presidência deste Tribunal, de 19 de março de 2009.
Intimem-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 02 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSE BATISTA
DOS SANTOS (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral OAB PI Nº 12.751-A) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.013239-8/SÃO JOAO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"...não conheço, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 932, inciso III, do novo Código de Processo Civil.
Transitada em julgado esta decisão, providencia-se independentemente de despacho, o arquivamento dos autos na Secretaria de Serviços
Cartorários Cível, remetendo-se, por malote digital, cópia deste decisum ao juízo de 1º grau, nos termos do Provimento n. 016/2009 da
Presidência deste Tribunal, de 19 de março de 2009.
Intimem-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 02 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RAIMUNDO
MOURA DE ARAUJO (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral OAB PI Nº 12.751-A) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº 2016.0001.013281-7/SÃO JOAO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"...não conheço, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 932, inciso III, do novo Código de Processo Civil.
Transitada em julgado esta decisão, providencia-se independentemente de despacho, o arquivamento dos autos na Secretaria de Serviços
Cartorários Cível, remetendo-se, por malote digital, cópia deste decisum ao juízo de 1º grau, nos termos do Provimento n. 016/2009 da
Presidência deste Tribunal, de 19 de março de 2009.
Intimem-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 02 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ELISA ELVINA
DE JESUS CARVALHO (Adv. Danilo Baião de Azevedo Ribeiro OAB PI Nº5963) e BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (Adv. Wilson
Sales Belchior OAB PI Nº 9016), nos autos do APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012741-0/FRONTEIRAS, em que são Apelante e Apelado os
ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"...Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.
Ato contínuo, encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.
Intimações necessárias.
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9.27. AVISO DE INTIMAÇÃO246371 

9.28. AVISO DE INTIMAÇÃO246372 

9.29. AVISO DE INTIMAÇÃO246373 

9.30. AVISO DE INTIMAÇÃO246375 

Cumpra-se.
Teresina (PI), 30 de novembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ODAYR JOSE
MELQUIADES DOS SANTOS (Adv. Anastacio Araujo Costa Sales Neto OAB PI Nº 6390) e BANCO WOLSWAGEN S/A (Adv. Antonio Braz da
Silva OAB PI Nº 7036-A), nos autos do APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012960-0/TERESINA, em que são Apelante e Apelado os ora
intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"...Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.
Ato contínuo, encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 30 de novembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EMANOEL DE
JESUS PEREIRA (Adv. Maurício Cedenir de Lima OAB PI Nº 5142) e BV FINANCEIRA S/A (Adv.Wilson Sales Belchior OAB PI Nº 9016, nos
autos do APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012946-6/TERESINA, em que são Apelante e Apelado os ora intimados, do despacho exarado pelo
Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"...Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.
Ato contínuo, encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 02 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
RIACHO FRIO - PI (Adv. Marcos André Lima Ramos OAB PI Nº 3839) e VERA LUCIA MOREIRA CARLOS (Adv. Andre Rocha de Souza OAB PI
Nº 6992) , nos autos do APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012941-7/PARNAGUA, em que são Apelante e Apelado os ora intimados, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"...Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.
Ato contínuo, encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 02 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DEUSA
DA SILVA SOUSA (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral OAB PI Nº12.751-A) e BANCO ITAU UNIBANCO S.A. (Adv. Wilson Sales Belchior OAB PI Nº
9016), nos autos do APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012981-7/PIRIPIRI, em que são Apelante e Apelado os ora intimados, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"...Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.
Ato contínuo, encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 02 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária
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9.31. AVISO DE INTIMAÇÃO246376 

9.32. AVISO DE INTIMAÇÃO246377 

9.33. AVISO DE INTIMAÇÃO247097 

9.34. AVISO DE INTIMAÇÃO247098 

9.35. AVISO DE INTIMAÇÃO247099 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RAIMUNDO
MOURA DE ARAUJO (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral OAB PI Nº 12.751-A) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº 2016.0001.013267-2/SÃO JOAO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"...não conheço, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 932, inciso III, do novo Código de Processo Civil.
Transitada em julgado esta decisão, providencia-se independentemente de despacho, o arquivamento dos autos na Secretaria de Serviços
Cartorários Cível, remetendo-se, por malote digital, cópia deste decisum ao juízo de 1º grau, nos termos do Provimento n. 016/2009 da
Presidência deste Tribunal, de 19 de março de 2009.
Intimem-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 02 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANDRÉ
FERREIRA LIMA DOS SANTOS (Adv. Maria Zilda Silva Baldoino OAB PI Nº5075-A) e ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Adv. Ayslan
Siqueira de Oliveira OAB PI Nº 4640), nos autos do APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012811-5/ARRAIAL, em que são Apelante e Apelado os
ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"...Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.
Ato contínuo, encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 02 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA HÉLIO
FERNANDES DE CARVALHO (Adv. Francisco Inácio de Andrade Ferreira - OAB/PI 8.053), Apelante, e MUNICÍPIO DE BARRAS - PI (Adv. José
Castelo Branco Rocha Soares Filho - OAB/PI 7.482), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013946-0, do despacho exarado
pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"... Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.
Ato contínuo, encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 16 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MANOEL
ARCANJO DE MORAES (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI 12.751-A), Apelante, e BANCO BMG S.A (Adv. Flávia Almeida Moura Di
Latella - OAB/MG 109.730), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009945-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"... Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.
Ato contínuo, encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 05 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LUIZ
GONZAGA MESQUITA DINIZ FILHO (Adv. Josino Ribeiro Neto - OAB/PI 748/72), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.013046-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"... Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.
Ato contínuo, encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 06 de dezembro de 2016.
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9.36. AVISO DE INTIMAÇÃO247101 

9.37. AVISO DE INTIMAÇÃO247102 

9.38. AVISO DE INTIMAÇÃO247103 

9.39. AVISO DE INTIMAÇÃO247104 

9.40. AVISO DE INTIMAÇÃO247105 

Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ABDORAL
FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa - OAB/PI 4.027-A), Agravante, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006942-1, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"... , intime-se a parte embargada, para o fim e pelo prazo previstos no § 2º, do artigo 1.023, do novo Código de Processo Civil, observando-se o
petitório de folha 189, destes autos.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 09 de janeiro de 2017.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ELIZA MARIA
DE CARVALHO (Adv. Danilo Baião Ribeiro - OAB/PI 5.963), Apelante, e BANCO BRADESCO S/A (Adv. Antônio de Moraes Dourado Neto -
OAB/PE 23.255), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013649-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo
Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"... Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.
Ato contínuo, encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 09 de janeiro de 2017.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LÚCIA ROCHA
CAVALCANTI MACÊDO (Adv. Pedro Felipe Batista Lima - OAB/PI 8.197), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.013079-1, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"... Por fim, determino, apenas, a intimação da agravada, para que responda, querendo, o recurso, no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe
juntar a documentação que entender necessária ao julgamento, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do novo Código de Processo Civil.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 08 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA ALDENI
DOS SANTOS E OUTRO (Adv. Ricardo Ilton Correia dos Santos - OAB/PI 3.047), Apelante, e HIPERCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES
DE CRÉDITO S/A E OUTRO (Adv. Wilson Sales Belchior - OAB/PI 9.016), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013405-0,
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"... Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.
Ato contínuo, encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 08 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S.A. (Adv. David Sombra Peixoto - OAB/PI 7.847-A), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.013016-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
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9.41. AVISO DE INTIMAÇÃO247106 

9.42. AVISO DE INTIMAÇÃO247107 

9.43. AVISO DE INTIMAÇÃO247108 

9.44. AVISO DE INTIMAÇÃO247109 

9.45. AVISO DE INTIMAÇÃO247110 

"... , DETERMINO, ex vi dos mencionados dispositivos legais, que o agravante apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, documento capaz de
comprovar o recolhimento do preparo recursal.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina-PI, 08 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIO
NUNES CAVALCANTE (Adv. Antonio Sarmento de A. Costa - OAB/PI 3.072), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006020-
0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"... , DETERMINO a intimação do apelado para, querendo, manifestar-se no prazo de cinco dias sobre a mencionada proposta de conciliação.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina-PI, 05 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ALDENORA
DOS SANTOS BUENO (Adv. Neyran Oliveira Porto - OAB/PI 5.624), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004179-4, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"... , DETERMINO a intimação da apelante para, querendo, manifestar-se no prazo de cinco dias sobre a mencionada proposta de conciliação.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina-PI, 05 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
VOLKSWAGEN S.A. (Adv. Aldenira Gomes Diniz - OAB/PI 10.784), Agravante, e PEDRO NOLASCO TITO GONÇALVES NETO (Adv. Maria do
Amparo Rodrigues Lima - OAB/PI 1.507), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005915-4, do despacho exarado
pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"... , IPSO FACTO e em consonância com o supracitado e transcrito dispositivo, HOMOLOGO a desistência pedida e determino a baixa dos
autos, observadas as formalidades legais.
Custas da lei.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 13 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO ITAÚ
BMG CONSIGNADO S.A. (Adv. Wilson Sales Belchiror - OAB/PI 9.016), Apelante, e EXPEDITO VIEIRA DE MORAIS (Adv. Marcos Pereira da
Silva - OAB/PI 13.815), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013629-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo
Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"... Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.
Ato contínuo, encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 13 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível
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9.46. AVISO DE INTIMAÇÃO247112 

9.47. AVISO DE INTIMAÇÃO247113 

9.48. AVISO DE INTIMAÇÃO247114 

9.49. AVISO DE INTIMAÇÃO247115 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
FRONTEIRAS - PI (Adv. Valdecir de Albuquerque Júnior - OAB/PI 2.882), Requerente, e DAVILSON ANDRADE RIBEIRO (Adv. Igo Newton
Pereira Alves - OAB/PI 6.790), Requerido, nos autos da APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.010647-8, do despacho exarado
pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"... Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.
Ato contínuo, encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 30 de novembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA TOYOTA
LEASING DO BRASIL S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL (Adv. Dante Mariano Gregnanin Sobrinho - OAB/SP 31.618), Agravante, e ISLEY
RALFF FERREIRA NASCIMENTO (Adv. Marcos Luiz de Sá Rego - OAB/PI 3.083), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.013512-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"... Ante o exposto, reconheço a manifesta inadmissibilidade do presente agravo, motivo pelo qual, monocraticamente, dele não conheço,
negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 932, inciso III, do novo Código de Processo Civil.
Transitada em julgado esta decisão, providencie-se independentemente de despacho, o arquivamento dos autos na Secretaria Cartorários Cível,
remetendo-se, por malote digital, cópia deste decisum ao juízo de 1º grau, nos termos do Provimento n. 016/2009 da Presidência deste Tribunal,
de 19 de março de 2009.
Intimem-se e cumpra-se.
Teresina-PI, 12 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BV
FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Adv. Marina Bastos da Porciuncula Benghi - OAB/PI 8.203-A), Apelante, e
LUIZ HENRIQUE DE HOLANDA (Adv. Marcos Vinicius Araújo Veloso - OAB/PI 8.526 ), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.012963-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"... Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.
Ato contínuo, encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 05 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CONSVAPI -
CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA. - ME (Adv. Francisco Antonio Mendes Pereira - OAB/PI 1.988), Apelado, nos autos da APELAÇÃO
CÍVEL Nº 2016.0001.002887-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"... Portanto, considerando que há advogado constituído nos autos, determino a intimação da apelada, por meio do Diário da Justiça, para que
apresente a sua manifestação em relação à apelação interposta nestes autos.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 05 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
REGENERAÇÃO - PIAUÍ (Adv. João Francisco Pinheiro de Carvalho - OAB/PI 4.640), Apelante, e MARIA PEREIRA DA SILVA (Adv. Deusdedit
Mendes Ribeiro - OAB/PI 383), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011406-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"... Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.
Ato contínuo, encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.
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9.50. AVISO DE INTIMAÇÃO247116 

9.51. AVISO DE INTIMAÇÃO247117 

9.52. AVISO DE INTIMAÇÃO247148 

9.53. AVISO DE INTIMAÇÃO247150 

Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 08 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ ODALÍ
CAFÉ RIBEIRO (Adv. Valdeci Galvão - OAB/PI 964), Apelante, e SIQUEIRA E SOARES LTDA E OUTRO (Adv. Alexandro da Silva Macedo -
OAB/PI 4.771), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013410-3, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato
da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"... Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.
Ato contínuo, encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 08 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ESPOLIO DE
JAYME FORTES CASTELO BRANCO NETO (Adv. Igor Menelau Lins e Silva - OAB/PI 10.120), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.012664-7, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"... Considerando o exposto na cota ministerial de fls. 288-289, determino a intimação do apelante, para que se manifeste sobre a falta de preparo
recursal ali suscitada.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 08 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RAISSA
PINHEIRO NERY (Adv. Ariana Karina Amaro - OAB/PI 45.595), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013318-4,
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"... Ante o exposto, reconheço a manifesta inadmissibilidade do presente agravo, motivo pelo qual, monocraticamente, dele não conheço,
negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 932, inciso III, do novo Código de Processo Civil.
Transitada em julgado esta decisão, providencie-se independentemente de despacho, o arquivamento dos autos na Secretaria Cartorários Cível,
remetendo-se, por malote digital, cópia deste decisum ao juízo de 1º grau, nos termos do Provimento n. 016/2009 da Presidência deste Tribunal,
de 19 de março de 2009.
Intimem-se e cumpra-se.
Teresina-PI, 02 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LIZANDRA
LACERDA COELHO (Adv. Gilson de Moura Cipriano - OAB/PI 4.697), Requerido, nos autos da APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº
2016.0001.013038-9, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"... Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.
Ato contínuo, encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 02 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível
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9.54. AVISO DE INTIMAÇÃO247151 

9.55. AVISO DE INTIMAÇÃO247210 

9.56. AVISO DE INTIMAÇÃO246341 

9.57. AVISO DE INTIMAÇÃO246359 

9.58. AVISO DE INTIMAÇÃO246363 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DAS
GRAÇAS REBELO LEAL (Adv. Márcio Augusto Ramos Tinoco - OAB/PI 3.447), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.013092-4, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"... , determino, apenas, a intimação da agravada, para que responda, querendo, o recurso, no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a
documentação que entender necessária ao julgamento, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do novo Código de Processo Civil.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 05 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., (Adv. Wilson Sales Belchior - OAB/PI 9016), Requerido, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.010067-1, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"... Como requer, pelo prazo legal.
Teresina/PI, 17 de janeiro de 2017.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA VITÓRIA DE
CASSIA COELHO RODRIGUES (Adv. FRANCISCO DAS CHAGAS GERSON DE REZENDE MONTE OAB/PI.12.624 E OUTRO) Impetrante e
ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº.2016.0001.012457-2 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato
Costa Alencar -Relator.
DESPACHO
"...Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar, determinando a notificação das autoridades apontadas como coatoras, para o fim e pelo prazo
previsto no artigo 7º, inciso I, da Lei n. 12016/09, bem como a citação do Estado do Piauí, na pessoa do seu representante legal, para os termos
deste mandamus, na condição de litisconsorte passivo necessário.
Finalmente, considerando a presunção de legitimidade da alegada hipossuficiência, nos termos do artigo 99, § 2º e § 3º, do Código de Processo
Civil, defiro os benefícios da justiça gratuita a impetrante.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 08 de dezembro de 2016.
Raimundo Nonato Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA ANAILA
GONÇALVES DE SALES E OUTROS (Adv. RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR OAB/PI 9002 E OUTROS) Impetrante e ora intimado, nos autos
do MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO Nº.2016.0001.007862-6 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem -
Relator.
DESPACHO
"... Diante do exposto, não restando demonstrando um dos requisitos inerentes a liminar requerida, qual seja o fumus boni juris, indefiro o
pedido requestado pelas impetrantes.
Notifique-se, imediatamente, a autoridade apontada como coatora, o Sr. Governador do Estado do Piauí para, no prazo de 10 dias, prestar as
informações que reputar necessárias (art. 7º, I, da Lei nº 12.016/2009), enviando-se-lhe a segunda via da inicial com as cópias dos documentos
apresentados.
Cite-se o Estado do Piauí, através do seu órgão de representação judicial, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para integrar a lide, e,
querendo, contestar a ação no prazo de quinze (15) dias (artigo 335 do novo Código de Processo Civil c/c art. 7º, II, da Lei n] 12.016/2009).
Intimem-se as partes autoras do teor desta decisão.
Cumpra-se. Após, voltem-me.
Teresina (PI), 08 de dezembro de 2016.
Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA IRISNEIDE
INÁCIO DE OLIVEIRA (Adv. Fabio Renato Bomfim Veloso OAB PI Nº 3129) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2016.0001.010893-1/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando
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9.59. AVISO DE INTIMAÇÃO246378 

9.60. AVISO DE INTIMAÇÃO247100 

9.61. AVISO DE INTIMAÇÃO247111 

9.62. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARE)247206 

Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO:
"...DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR para suspender os efeitos da Notificação nº 005/2016, expedida pelo Secretário de Fazenda do Estado do
Piauí, até o julgamento d presente mandamus.
Intimem-se as autoridades coatoras para conhecimento e cumprimento da presente decisão.
À SESCAR-CÍVEL, para as providências cabíveis.
Cumpra-se, após, à conclusão.
Teresina (PI), 16 de janeiro de 2017.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 19 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FELIPE
FARIAS SOARES (Adv. Lucas Borba Campelo OAB PI Nº 14168) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2017.0001.000363-3/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira -
Relator.
DESPACHO:
"...concedo a medida liminar para determinar a autoridade impetrada que proceda com o fornecimento do medicamento TERIPARATIDE
(FORTEO) 250MCG/ML ao paciente, na dosagem prescrita.
Oficie-se, com a devida URGÊNCIA, a autoridade impetrada acerca do teor da liminar deferida para que adore as medidas necessárias ao efetivo
e IMEDIATO cumprimento dessa decisão. Sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos) reais ao teor de trinta mil reais.
Outrossim, determino seja notificada a Autoridade Coatora para no prazo de 10 (dez) dias apresentar as informações que julgar necessárias.
Bem como determino a citação do Estado do Piauí, na pessoa de seu Procurador Geral, para apresentar Contestação no prazo legal, nos termos
do art. 7º, II da Lei nº 12.016/2009.
Intime-se, publique-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 19 de janeiro de 2017.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARCELA DE
LACERDA VALENÇA (Adv. Aline Nayara Andrade Barreto - OAB/PI 9.191), Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2013.0001.006736-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"... , intime-se a parte embargada, para o fim e pelo prazo previstos no § 2º, do artigo 1.023, do novo Código de Processo Civil, observando-se o
petitório de folha 189, destes autos.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 05 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSE
VASCONCELOS ROCHA (Adv. Charles Max Pessoa Marques da Rocha - OAB/PI 2.820), Reclamante, nos autos da RECLAMAÇÃO Nº
2015.0001.007146-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"... EX POSITIS, ao tempo em que INDEFIRO a medida liminar reclamada, determino, apenas, a remessa destes autos à Procuradoria-Geral de
Justiça, para os devidos fins.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 18 de novembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Extraordinário, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.001068-8, para o
Supremo Tribunal Federal, em que é Agravado FRANCISCA ELIMENDES LIMA BARBOSA (Adv. João Evangelista Pereira de Araújo - OAB/PI
5205), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição do Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo,
apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária
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9.63. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO247207 

9.64. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO247209 

10. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

10.1. AVISO DE INTIMAÇÃO.246380 

11. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

11.1. AVISO DE INTIMAÇÃO246230 

11.2. EDITAL DE PROCLAMAS246687 

11.3. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA246321 

11.4. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA246386 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA
Nº 2015.0001.005332-9, em que é Recorrido DELSON CASTELO BRANCO ROCHA FILHO (Adv. André Liz Cavalcante da Silva - OAB/PI
8820). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, respectivamente, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.002885-2, em que é Recorrido JUVENAL
RODRIGUES PESSOA (Adv. Ezequias de Assis Rosado - OAB/PI 2893). Os autos permanecerão à disposição da Recorrida, que poderá
impugnar os RECURSOS, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA a parte CÍCERA LÚCIA LOPES CORDEIRO(adv. Josselene Brito Muniz Bastos OAB/PI
nº 226-B), nos autos do PRECATÓRIO nº 2009.0001.002447-0 em que figura como executado o ESTADO DO PIAUÍ (IAPEP) e como exequente
a ora intimada, do despacho de fls.65 , proferido pelo Exmo. Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI:
DECISÃO:
"(...) Por oportuno, INTIME-SE a exequente CÍCERA LÚCIA LOPES CORDEIRO, por meio de seu advogado, mediante de publicação no
Diário da Justiça, para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar os seus dados bancários necessários ao pagamento, ou optar pela
expedição de Alvará Judicial, informando, ainda, o número de seu CPF, acompanhado de cópia de documento oficial de identificação.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 18 de dezembro de 2017.
Edvaldo de Sousa Rebouças Neto
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"
Teresina-PI, 23 de janeiro de 2017
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

O Secretário da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juíza Dra. ELVIRA MARIA OSÓRIO P. M.
CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. PABLO PARENTES FORTES COSTA, OAB:
3972., para devolver, no prazo de 03 (três) dias, os autos do processo Nº 0014740-94.2016.8.18.0140, sob as penalidades legais. E para constar,
Eu, MÁRCIO CORDEIRO RODRIGUES DA SILVA, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 20 de JANEIRO de 2017.

IVONE ARAÚJO LAGES, Oficial do 3° Cartório do Registro civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do
Piauí, na forma da Lei, etc...
FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 01) FRANCISCO DA SILVA SOUSA e ANA PATRICIA OLIVEIRA REIS ele, SOLTEIRO, JARDINEIRO, filho de FRANCISCO
MARIA DE SOUSA e DAMIANA GONÇALVES DA SILVA ; ela, SOLTEIRA, OPERADORA DE CAIXA, filha JOSÉ CARLOS DOS REIS e
RAIMUNDA OLIVEIRA BRITO. Teresina, 23 de JANEIRO de 2017. .
IVONE ARAÚJO LAGES
- O F I C I A L -

Processo nº 0021196-94.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS
Advogado(s): ANDRE LUIZ CHAVES(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 171709)
Requerido: MANASSES PATRICIO CAVALCANTE
Advogado(s): GERSON DOS SANTOS SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8040)
Em análise aos autos, extrai-se que o processo teve sua instrução encerrada, aguardando-se tão somente os memoriais escritos da parte
demandada, consoante se vê da ata de fl. 467 e peça de fls. 485/528, razão pela qual resta razoável aguardar o transcurso do prazo das razões
finais do suplicado para a análise de todas as questões pendentes em sede de sentença.
Decorrido o prazo supra, cls.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
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Processo nº 0030578-77.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Réu: E DA SILVA RODRIGUES ME
Advogado(s):
DESPACHO:
01 A pretensão visa ao cumprimento de obrigação de pagamento e vem em
petição devidamente instruída por prova escrita, como se vê da documentação acostado
aos autos, sem eficácia de título executivo, de modo que a ação monitória é pertinente
(NCPC, art. 700).
02 Defiro, pois, de plano, a expedição do mandado de pagamento, com
prazo de 15 dias, para o cumprimento da obrigação e o pagamento de honorários
advocatícios de cinco por cento do valor atribuído à causa (NCPC, art. 701).
03 Conste do mandado que, caso a suplicada cumpra a obrigação no prazo,
ficará isenta de custas (NCPC, art. 701, § 1°).
04 Conste ainda do mandado que, se não realizado o pagamento e não
apresentados os embargos previstos nesse prazo, constituir-se-á de pleno direito o título
executivo judicial (NCPC, art. 701, § 2º).
Intime-se e cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000746-62.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAU VEÍCULOS S/A
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: MARIA ELIANE DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 3º, caput, do Decreto-Lei nº
911/1969, o requerimento de liminar deve ser deferido porque, além de relevante o
fundamento invocado, vislumbro suficientemente provados com a inicial e a documentação
anexada os seus pressupostos, além do mais, impossível ignorar que, sem a liminar, a
medida resultará ineficaz, caso venha a ser concedida apenas pela sentença final.
Expeça-se mandado de busca e apreensão, ficando autorizado o auxílio de
força policial e arrombamento de obstáculos, caso seja necessário, entregando-se o bem
em mãos da pessoa indicada pela parte autora como depositário, com a observação de
que, cinco dias após executada a liminar ora deferida, a propriedade e a posse plena e
exclusiva do bem será consolidada no patrimônio do credor fiduciário (§1º do art. 3º do
aludido diploma), sendo-lhe facultado pagar a integralidade da dívida pendente, acrescida
das custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da causa, no
mesmo prazo de cinco dias, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na
inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus (Decreto-Lei nº 911/69, art.
3º, § 2º, e entendimento do STJ no REsp. nº 1.418.593 MS(2013/0381036-4, Rel. Min.
Luís Felipe Salomão, julgado em 14/5/2014 recurso repetitivo), e cite-se a parte
demandada para, querendo, apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias da
execução da medida liminar (Decreto-Lei nº 911/69, art. 3º, § 3º).
A resposta poderá ser apresentada ainda que o suplicado efetue o
pagamento, caso entenda ter havido pagamento a maior e deseje a restituição (art. 3º, §4º,
DL 911/1969, alterado pela Lei nº 10.931/2004).
Proceda-se à restrição por meio do sistema Renajud, se houver requerimento
do credor fiduciário (Decreto-Lei nº 911/69, art. 3º, § 9º).
Autorizo, desde logo, a realização de diligências fora do horário normal de
expediente (CPC, art. 212, §2º).
Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000434-86.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESINA ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS LTDA, HIXPROTECH TECNOLOGIA EM SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI
Advogado(s): MÁRIO AUGUSTO SOEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1529), ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
01 Presentes os requisitos essenciais da inicial e não sendo o caso de
improcedência liminar do pedido, designo audiência de conciliação/mediação para o
dia 07 de março de 2017, às 08h30min, na sala de audiência desta Vara, no Fórum
local. Cite-se o réu com pelo menos 20 dias de antecedência para comparecer à
audiência (NCPC, art. 334) e intime-se o autor(a) para comparecer ao referido ato, via
advogado (NCPC, art. 334, §3º).
02 O réu poderá oferecer contestação/resposta, por petição, no prazo de
15 dias, cujo termo inicial será a data:
a) - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver
autocomposição;
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b) - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação
ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o,
inciso I;
c) - prevista no art. 231, de acordo com o modo como foi feita a citação,
nos demais casos, tudo conforme dispõe o art. 335 do Código de Processo Civil.
03 Conste do mandado que o não comparecimento injustificado do autor
ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, bem
assim que as partes deverão estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (NCPC, §§ 8º e 9º do art. 334). Conste, também, que, se o réu não contestar a
ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor (NCPC, 344).

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016989-18.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: SALVADOR RIOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MOTA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6590)
Réu: ADILSON FROTA CORDEIRO
Advogado(s): PABLO ROMARIO SOUSA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 13172)
DESPACHO:
Tendo em vista que é dever do Estado promover, sempre que possível, a
solução consensual dos conflitos (§2º, art. 3º, NCPC), e considerando que em qualquer fase
do processo compete ao juiz tentar a conciliação das partes (NCPC, art. 139, V), designo
audiência de conciliação para o dia 15 de março de 2017, às 13 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000822-86.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: M D DA SILVA ME
Advogado(s):
DESPACHO:
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 3º, caput, do Decreto-Lei nº
911/1969, o requerimento de liminar deve ser deferido porque, além de relevante o
fundamento invocado, vislumbro suficientemente provados com a inicial e a documentação
anexada os seus pressupostos, além do mais, impossível ignorar que, sem a liminar, a
medida resultará ineficaz, caso venha a ser concedida apenas pela sentença final.
Expeça-se mandado de busca e apreensão, ficando autorizado o auxílio de
força policial e arrombamento de obstáculos, caso seja necessário, entregando-se o bem
em mãos da pessoa indicada pela parte autora como depositário, com a observação de
que, cinco dias após executada a liminar ora deferida, a propriedade e a posse plena e
exclusiva do bem será consolidada no patrimônio do credor fiduciário (§1º do art. 3º do
aludido diploma), sendo-lhe facultado pagar a integralidade da dívida pendente, acrescida
das custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da causa, no
mesmo prazo de cinco dias, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na
inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus (Decreto-Lei nº 911/69, art.
3º, § 2º, e entendimento do STJ no REsp. nº 1.418.593 MS(2013/0381036-4, Rel. Min.
Luís Felipe Salomão, julgado em 14/5/2014 recurso repetitivo), e cite-se a parte
demandada para, querendo, apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias da
execução da medida liminar (Decreto-Lei nº 911/69, art. 3º, § 3º).
A resposta poderá ser apresentada ainda que o suplicado efetue o
pagamento, caso entenda ter havido pagamento a maior e deseje a restituição (art. 3º, §4º,
DL 911/1969, alterado pela Lei nº 10.931/2004).
Proceda-se à restrição por meio do sistema Renajud, se houver requerimento
do credor fiduciário (Decreto-Lei nº 911/69, art. 3º, § 9º).
Autorizo, desde logo, a realização de diligências fora do horário normal de
expediente (CPC, art. 212, §2º).
Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024337-87.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SERGIO MARIANO DA SILVA
Advogado(s): MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5712)
Réu: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO:
01 Presentes os requisitos essenciais da inicial e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido, designo audiência de
conciliação/mediação para o dia 07 de março de 2017, às 09h30min, na sala de audiência desta Vara, no Fórum local. Cite-se o réu com pelo
menos 20 dias de antecedência para comparecer à audiência (NCPC, art. 334) e intime-se o autor(a) para comparecer ao referido ato, via
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advogado (NCPC, art. 334, §3º).

Processo nº 0017170-53.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PERNAMBUCO Nº 9259)
Requerido: MARIA IRANIR COSTA MENESES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Ao lume do exposto, homologo, por sentença, para que produza os seus efeitos jurídicos e legais, a negociação firmada entre as partes (fls.
191/194) declarando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, "b" do NCPC.
Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e custas de lei suportada pela parte demandante conforme item
"6.2" do referido acordo.
Torno sem efeito a decisão de fls. 45/46 e que concedeu a liminar de busca e apreensão devendo ser recolhido o mandado sem cumprimento e
dado baixa em eventuais restrições incidentes sobre o veículo.
P.R.I.
Teresina, 23 de janeiro de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0028593-73.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ TORRES CASTELO BRANCO MELO
Advogado(s): NHAIRA DOURADO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12528), ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), PATRICIA
CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: MARIA HELENA DE OLIVEIRA RIBEIRO, MARIA DO CARMO OLIVEIRA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Homologo a desistência da ação (fl. 44) para fins do art. 200, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.
Declaro, em consequência, extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Deixo de condenar em custas ante o deferimento da gratuidade processual (fl. 32).
P.R.I e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais.
Teresina, 23 de janeiro de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10° Vara Cível

Processo nº 0007843-50.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO GOMES LINHARES NETO, JOSE MENDES PINHEIRO, ANASTACIO FERREIRA DA COSTA FILHO, ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS, ANTONIO GOMES LINHARES, CICERO LIMA FILHO, EDMAR FRANCISCO DOS SANTOS, MARCELO REGIO DA COSTA
SOARES, MARIA ISABEL ROCHA BATISTA, MARIA DO AMPARO SILVA OLIVEIRA, MARIA DOS REIS CARDOSO DA SILVA, RAIMUNDO
PEREIRA DE OLIVEIRA, RUBENS DA SILVA BEZERRA, SEBASTIANA MORAIS DE SOUSA, RICARDO DE SOUSA CARVALHO, HERMANDO
JOSE DA SILVA, NEUZIMAR DE MOURA DOS SANTOS GOMES, FRANCISCO ALVES LINHARES, GISELA ANGELITA DE JESUS BATZ,
CLAUDIA SILVA LIMA COUTINHO, ALEXANDRO DE CARVALHO, CLEOMAR AREA SOARES, EVA MARIA DE SOUSA LEMOS, FRANCISCO
CAMPELO DA SILVA, MARIA DO SOCORRO SANTOS ROCHA, JACIANE ALVES DE OLIVEIRA, DANIEL DA SILVA OLIVEIRA, MANOEL
BORGES DOS SANTOS, MARIA PARECIDA COELHO OLIVEIRA, JOSEFA CRISTINA DE JESUS, MARIA DAGMAR SILVA LINHARES,
ANTONILDA SOTERO BRITO, FRANCISCA DAS CHAGAS SOTERO BRITO, RICARDO DE SOUSA SOARES, MARLISE FRANCO
BURLAMAQUI DE MOURA, PEDROMAR DA SILVA LINHARES, MARIA CLAUDIANA BORGES DOS SANTOS, FRANCISCO BATISTA DE
SOUSA FILHO, MARIA FRANCISCA BORGES DOS SANTOS, EDIVALDO SEBASTIAO DE SOUSA, ETIVALDO QUIRINO DA SILVA,
FRANCISCA DAS CHAGAS CARVALHO DA SILVA, LUCIMAR ALVES LEITÃO, ASSOCIAÇÃO DOS COMERCIANTES DO TERMINAL
RODOVIARIO LUCIDIO PORTELA
Advogado(s): GUSTAVO LUIZ LOIOLA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6495)
Réu: SINART SOCIEDADE NACIONAL DE APOIO RODOVIARIO E TURISTICO
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SILVA DIAS(OAB/BAHIA Nº 18345)
Ao lume do exposto, delibero o seguinte:
a) - afasto as preliminares arguidas pela suplicada;
b) - defiro o levantamento da verba consignada, expedindo-se alvará judicial em favor da suplicada SINART;
c) - com fundamento no art. 311 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos autorizantes, defiro, em parte, a tutela da evidência
pretendida para fixar o valor de R$ 46,68/m² (quarenta e seis reais e sessenta e oito centavos por metro quadrado), que servirá de base para o
valor provisório da locação mensal de cada unidade do Terminal Rodoviário de Teresina. Cada autor/reconvindo, a partir desta decisão,
consignará mensalmente o valor dos aluguéis devidos, observando o valor aqui fixado, até ulterior deliberação.
Eventual diferença entre o valor acima fixado e a quantia a ser apurada em futura perícia judicial, será delimitada em sede de sentença.
Do mesmo modo, a verba de condomínio pleiteada será analisada após a conclusão da prova pericial a ser designada;
d) - mantenho a suspensão do protesto em apreço, consoante deferida liminarmente no pronunciamento judicial de fls. 744/749;e
e) - Defiro a prova pericial, nos termos da fundamentação lançada no item IV supra.

Processo nº 0026857-20.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): HYNGRYSS SHIRLEY LIMA SANCHEZ RAMIRES(OAB/PIAUÍ Nº 14392)
Requerido: J.A DISTRIBUIDORA E COMERCIO ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça. à(s) fl(s).

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8133 Disponibilização: Segunda-feira, 23 de Janeiro de 2017 Publicação: Terça-feira, 24 de Janeiro de 2017

Página 58



11.14. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA246296 

11.15. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA246404 

11.16. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA246408 

11.17. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA246418 

11.18. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA246429 

11.19. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA246431 

59v .

Processo nº 0016703-40.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): IVO PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 143801)
Requerido: CARLOS ALBERTO SOARES
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça. à(s) fl(s).
62v .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015260-59.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EURIVAN MARQUES SILVA, FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA PEREIRA, HERCILIA DE JESUS MARTINS RODRIGUES, LUIZA
ALVES DE FREITAS LIMA, MARCOS CÉSAR RODRIGUES CARVALHO, MARIA DEUZENIRA GOMES PEREIRA, MARIA DE LOURDES
PEREIRA ANDRADE DOS SANTOS, MARIA MARLEIA UCHOA FREITAS SANTOS, MARIA SELMA PEREIRA DA SILVA, SUSUMO SATO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MARIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/SANTA CATARINA Nº
7701)
Réu: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A
Advogado(s): ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS(OAB/SÃO PAULO Nº 27215), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO(OAB/SÃO PAULO Nº 61713),
EDIGELSON SOUSA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 9989)
DECISÃO: (...) Destarte, reconheço de ofício a incompetência do Juízo, por ser de índole absoluta, e em consequência determino que sejam os
autos imediatamente remetidos a uma das Varas Federais de Teresina-PI, com as nossas sinceras saudações e homenagens, precedida da
baixa em seus registros neste Juízo. Para efeitos de estatísticas administrativas, tal decisão deverá ser equiparada a feito julgado, eis que não
estará mais em tramitação neste Juízo. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017477-80.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841), ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5479)
Requerido: JAYSIA MARIA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): JOSE LUSTOSA MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6935), JONILSON CESAR DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6930)
DESPACHO: Fls.108. Intime-se novamente a parte autora para que no prazo de 05 dias,manifeste-se sobre a certidão do oficial de justiça
acostada aos autos à fl. 103/v.Havendo inércia, arquivem-se imediatamente os autos, dando-se a devida baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028249-63.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL PIAUIENSE
Advogado(s): DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 3628)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s):
DECISÃO: Fls.160/164. O autor juntou aos autos documento que comprova que o réu encaminhou notificação de cobrança extrajudicial com o
valor do débito discutido nestes autos. No entanto, não há como aplicar multa, vez que ausente tal disposição quando do deferimento da liminar.
Dessa forma, ratifico os termos da liminar de fls. 90, bem como determino a aplicação de multa de R$1000,00 (mil reais) no caso de cobrança
extrajudicial ou eventual corte de energia, no que se refere ao débito objeto desta lide. Ressalta-se que no caso de corte no fornecimento dos
serviços a referida multa será aplicada por dia de descumprimento, no limite de 30 (trinta) dias. Intimem-se por advogado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008874-33.2001.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu: RAIMUNDO NONATO GOMES DOS SANTOS
Advogado(s): JOSELIO DA SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2619)
DESPACHO: Fl.297. Na forma do artigo 513 §2º, intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo
previsto no art.523 sem o pagamento voluntário, ini-cia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025791-73.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TALES AMERICO SPINOLA DE ALMEIDA
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271), JOSÉ ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, CANADA VEICULOS LTDA, BANCO GMAC S.A, INDIANA SEGUROS S.A
Advogado(s): BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº 19353), JOSE ALBERTO GUERRA PIRES DE
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CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9423), ROSANGELA DE FATIMA ARAUJO GOULART(OAB/PIAUÍ Nº 7662-A), THYAGO BATISTA
PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282), FRANCELINO FRANCO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8764), VLÁDIA ARAÚJO MAGALHÃES(OAB/CEARÁ Nº 8622)
DECISÃO: (...) Intimem-se as partes para no prazo de 15(quinze) dias agir em conformidade com o art. 465, § 1, CPC. Intimem-se as partes, por
advogado, para ciência e providência, na forma disposta nesta decisão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029214-75.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PLUS TECNOLOGIA LTDA
Advogado(s): JESSICA FERNANDA OLIVEIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11164), ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8820),
ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 11712-A)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): DÉCIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369-A)
DESPACHO FLS 820: 4. Intimem-se as partes para no prazo de 15 (quinze) dias agir em conformidade com o art. 465, §1, CPC.
5. Ciente da nomeação, o perito apresentará em 5 (cinco) dias: I - proposta de honorários; II - currículo, com comprovação de
especialização; III - contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais.
6. Intimem-se as partes da proposta de honorários para, querendo, manifestar-se no prazo comum de 5 (cinco) dias.7. Ato contínuo,
aceitando a parte autora, proceda-se ao depósito judicial do valor fixado pelo perito em igual prazo, na forma do art.82, CPC.8. O laudo
pericial deverá ser elaborado no prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 473, CPC.9. Após a apresentação do laudo, intimem-se as
partes para se manifestarem sobre a perícia no prazo comum de 15 (quinze) dias, na forma do art. 477, §1, CPC.Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021566-44.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: REJANO OTAVIANO DO NASCIMENTO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: LOJAS JM, TELASUL S/A
Advogado(s): JULIANO NICOLA SANGALLI(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 42486), ENZO SAMUEL ALENCAR SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6588),
JOÃO LEONARDO DE CERQUEIRA MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 3614)
DECISÃO: Vistos. Passo a realizar o saneamento do processo, na forma do art.357,CPC. 1) DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA A
ré TELASUL S.A apresentou preliminar de ilegitimidade passiva por não ser a fabricante do bem móvel adquirido pela parte autora, não havendo
que se falar em responsabilidade solidária. Em réplica, a requerente concordou com a preliminar apresentada e pleiteou a sua exclusão do polo
passivo. Dessa forma, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva, vez que a empresa não faz parte da cadeia de fornecedores estabelecida no
art. 18, CDC. Expedientes Necessários a fim de excluir a empresa do polo passivo da presente demanda. 2) DA DECADÊNCIA A ré LOJAS JM
alegou a decadência do direito do autor, por se tratar de bem durável, aplicando-se o prazo de 90 dias para reclamar pelos vícios do produto. No
entanto, por se tratar de vício oculto, tal prazo somente se inicia no momento em que ficar evidenciado o defeito, na forma do art. 26, §3, CDC.
No presente caso, o defeito somente tornou-se perceptível em julho de 2013, tendo a autora ajuizado a ação em 20/09/2013, ou seja, dentro do
prazo legal. Dessa forma, afasto a alegação de decadência apresentada. 3) DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA De início, assinale-se que se
deve reconhecer a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, na forma do seu artigo segundo. Impõe-se no presente caso a inversão do
ônus da prova, tendo em vista a verossimilhança da alegação e a hipossuficiência do autor, na forma do art. 6, VIII, CDC. A verossimilhança se
extrai o que se pode chamar de verdade provável, que, tendo em mente a redução das exigências de prova, em favor do consumidor, haja vista
as características das relações de consumo, passa a ser considerada como uma verdade suficientemente provada, que apenas poderá ser
derrubada por eventual prova que seja produzida, no processo, como matéria de defesa, pelo fornecedor. No caso em concreto, encontra-se
materializada nos documentos acostados com a inicial, quais sejam: comprovante de pagamento e as fotos do produto. A hipossuficiência em
questão deriva do desequilíbrio concreto da presente relação de consumo, onde as circunstâncias indicam que a tarefa probatória do consumidor
prejudicado é extremamente difícil, devendo o fornecedor comprovar fato impeditivo, modificativo e/ou extintivo do direito do autor. Dessa forma,
a fim de preservar o equilíbrio da presente relação de consumo, devendo o réu comprovar os seguintes itens, sob pena de INVERTO O ÔNUS
DA PROVA serem tidas como verdadeiras todas as alegações iniciais: a- Que o granito da mesa objeto da lide é original.b- Que a mancha que
surgiu no produto foi decorrente do mau uso pelo consumidor. c- Que a água quente é capaz de causar mancha em granito original. 4) DA
PRODUÇÃO DE PROVAS Dando prosseguimento ao feito, as partes deverão indicar as provas que pretendem produzir no prazo de 10 (dez)
dias, observada a inversão do ônus da prova. Intimem-se na forma da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029676-32.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900-A)
Requerido: ANTONIO UCHOA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7863)
DESPACHO: Fl.276. Vistos. Antes de prolatar sentença, intime-se a parte ré, na pessoa de seu advogado para cumprir o determinado à fl. 247,
juntando-se os documentos comprobatórios referentes à adimplência da dívida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023633-50.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LYESTHER DA COSTA MASCARENHAS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO GMAC S/A
Advogado(s): ROSANGELA DE FATIMA ARAUJO GOULART(OAB/MARANHÃO Nº 2728), THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282)
SENTENÇA: Fl.106. Do exposto, julgo EXTINTA A AÇÃO REVISIONAL, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, por perda do objeto, na forma do art.
485, VI, CPC.Custas finais pela autora. Honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa atualizado em favor do réu (art. 85 §6, CPC).
Após o trânsito em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8133 Disponibilização: Segunda-feira, 23 de Janeiro de 2017 Publicação: Terça-feira, 24 de Janeiro de 2017

Página 60



11.24. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA246524 

11.25. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA246528 

11.26. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA246532 

11.27. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA246554 

11.28. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA246565 

11.29. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA246568 

11.30. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA246577

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015871-46.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVONEIDE DA SILVA SOUSA SANTOS
Advogado(s): GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
Réu: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Fl.144. Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do NCPC. Custas finais pela
parte autora. Sem honorários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003533-35.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TALES AMERICO SPINOLA DE ALMEIDA
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271), JOSÉ ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: BANCO GMAC S. A., BOA VISTA SERVIÇOS S/A, CENTRALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS BANCÁRIOS S/A - SERASA EXPERIAN
Advogado(s): LEONARDO DRUMOND GRUPPI(OAB/SÃO PAULO Nº 163781), JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/MARANHÃO Nº 8931),
FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217), FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5768)
SENTENÇA: (...) Ante o acima exposto, com fulcro no art. 1024 do CPC, conheço dos embargos apresentados, mas para negar-lhes provimento,
mantendo-se inalterada a sentença de fl. 187/190 . No mais, cumpra-se a referida sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005636-83.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUAUTO RENT A CAR LTDA
Advogado(s): JOSÉ COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 747/72)
Réu: NETANIAS GAIDO ARAGÃO
Advogado(s):
SENTENÇA: Fls.60/61. ...
Ante o acima exposto, ao tempo em que presumo verídicos os fatos narrados na inicial e decretando a revelia do réu, julgo procedente o pedido
inicial, para condenar o réu a, em trinta dias, providenciar a transferência formal da propriedade do veículo GMmodelo CLASSIC LIFE, ano de
fabricação 2009/2009, cor preta, placa NIA-3702, para o seu nome.
Condeno o banco réu no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, arbitrados neste ato no importe de R$ 1.500,00.
Quanto à obrigação de fazer, imponho ao réu multa cominatória para evitar o descumprimento desta sentença, na base de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003655-82.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: ANTONIO PESSOA LIMA FILHO
Advogado(s): SAMUEL MOURA FERRO(OAB/PIAUÍ Nº 9175)
DECISÃO: Fls.76/78. Intime-se a parte autora para ciência desta decisão e para se manifestar acerca da suposta existência de ação revisional
envolvendo as mesmas partes e tendo por objeto o mesmo contrato que embasa este feito. Intime-se a parte ré, através de seu advogado para
ciência deste feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029652-96.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: CONSTRUTORA ESTRUTURAR LTDA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DECISÃO: (...) Compulsando a RECONVENÇÃO apresentada pelo réu, verificou-se a presença de vícios, vejamos: I - DO VALOR DA CAUSA; A
petição inicial não trouxe o valor da causa, na forma do art. 319, V, CPC, lhe faltando requisito essencial. II - DA NECESSIDADE DE EMENDA À
INICIAL; De todo o exposto, intime-se a parte reconvinte, por intermédio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial,
sanando o ponto apresentado, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção da reconvenção sem resolução de mérito, nos termos
do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do CPC. Intimações e Expedientes Necessários.

Processo nº 0026496-37.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: IAGO RAVELLY SILVA MOURA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o mandado juntado à(s) fl(s). 43/44 .
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000787-10.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ANDRADE MAQUINAS LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE GAIOFATO DE SOUZA(OAB/SÃO PAULO Nº 163549), RICARDO KOBI DA SILVA(OAB/SÃO PAULO Nº 283946),
ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Requerido: W.L;DOS ANJOS M.E
Advogado(s): RODRIGO GONCALVES DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 7273)
DESPACHO: Fl.113. Vistos.
Intime-se o exequente para juntar no prazo de 05(cinco) dias aos autos o comprovante de inscrição do executado na Receita Federal, a fim de
verificar a veracidade da informação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027005-02.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JÃO NUNES DA SILVA NETO
Advogado(s): ALEXANDRE ZERBINATTI(OAB/SÃO PAULO Nº 147499)
Executado(a): .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DECISÃO: (...) Diante o exposto, determino a suspensão do feito pelo prazo de um ano a contar da data da publicação da decisão proferida nos
autos do REsp 1.438.263/SP(art. 1.037, § 4º e 5º do NCPC)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014033-05.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18556), GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), ALESSANDRA
AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Réu: S L DE SOUSA FILHO & CIA LTDA
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
DESPACHO: "Vistos. Intimem-se as partes, por advogado, para informarem, no prazo de 05 (cinco) dias, se pretendem produzir outra prova [...]"

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012328-93.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DA SILVA VIEIRA
Advogado(s): FERNANDO DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8347)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s):
DECISÃO: (...)Diante do exposto, indefiro, neste momento processual, o pedido de tutela antecipada requerido pela parte autora, reservando
nova análise dos requisitos após a formalização do contraditório. Defiro o pedido de Gratuidade da Justiça. Tendo em vista que a parte autora
cumpriu o despacho proferido à fl. 64, a priori, reputo satisfeitos os requisitos da petição inicial. Assim dando continuidade a marcha processual,
designo o dia 29/03/2017 às 10 horas e 30 minutos para realização de conciliação (art. 334, do NCPC). Citem-se/intime-se a(s) o(s) réu(s) por via
postal, para comparecer à audiência de conciliação acima designada, oportunidade em que será feita a tentativa de composição amigável do
litígio. Advirta(m)-se sobre a consequência da ausência injustificada de qualquer das partes, prevista no §8º do Art. 334, do NCPC. Dê-se ciência
à Defensoria Pública caso o(a) autor(a) seja por ela assistido(a), caso contrário, intime-se através de seu advogado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028750-80.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: CARMEM SUSANA SOARES ARAUJO
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, Declaro por sentença a conversão do mandado inicial em mandado executivo, acrescido das prestações vencidas no curso
do processo, na forma do art. 323, c/c art. 701,§ 2º, do CPC. Custas Judiciais pelo réu. Em razão do trabalho realizado pelo advogado e o tempo
exigido para o seu serviço, na forma do art.85 §2, IV e §8, fixo os Honorários Advocatícios em 10% sobre valor da condenação a ser pago pelo
réu. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004408-68.2016.8.18.0140
Classe: Incidente de Falsidade
Requerente: BERNARDO RODRIGUES DE ALMEIDA NETO
Advogado(s): REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11652)
Requerido: CIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
DESPACHO: Vistos. Intime-se o Banco Cia de Crédito, por advogado, a fim de se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias sobre a arguição de
falsidade documental.
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11.38. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA246782 

11.39. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA246789 

11.40. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA246826 

11.41. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA246854 

11.42. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA246906 

Processo nº 0005023-97.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
Executado(a): P R DE CARVALHO CONFECÇAO (DONA MARIAZINHA), PATRICIA RIBEIRO DE CARVALHO
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte Exequente, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos juntados à(s) fl(s). 93/96,
referentes a consulta aos sistemas RENAJUD e INFOJUD.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003245-53.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: BERNARDO RODRIGUES DE ALMEIDA NETO
Advogado(s): REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11652)
DESPACHO: Intime-se o autor, por advogado, para se manifestar sobre a contestação e reconvenção no prazo de 15 (quinze) dias, na forma do
art. 343, §1 e art. 437, CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026774-04.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAMON COSTA LIMA
Advogado(s): RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037)
Réu: CANADÁ VEÍCULOS LTDA, GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. O autor foi intimado para comprovar o preenchimento dos requisitos legais para concessão da justiça gratuita, conforme
despacho de fls. 44. Diante disso juntou cópia da declaração de ajuste anual do imposto de renda em que consta a quantia de R$46.589,89
(quarenta e seis mil quinhentos e oitenta e nove reais e oitenta e nove centavos) como rendimentos tributáveis. Soma-se a isso a expressão
econômica do bem debatido na lide, conforme já salientado no despacho inicial. Dessa forma, incompatível com a concessão do instituto da
Justiça Gratuita, razão pela qual a INDEFIRO, na forma do art. 99, §2, CPC, devendo o autor, no prazo de 15 (quinze) dias recolher as
respectivas custas, sob pena de cancelamento da distribuição, na forma do art. 290, CPC. Intime-se por advogado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029588-23.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA SILVA
Advogado(s): VICTOR VINÍCIUS SOARES DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6078)
Réu: BANCO GMAC S. A.
Advogado(s): ADAHILTON DE OLIVEIRA PINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 152305)
SENTENÇA: (...) Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí e na forma do art. 487, I, CPC, julgo
IMPROCEDENTE todos os pedidos iniciais. Defiro, neste ato, a gratuidade da justiça requerida na inicial. Sem custas. Sem honorários. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028370-23.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIANA CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: AGESPISA - AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A
Advogado(s):
DESPACHO: (...)Ad causaum, resguardo apreciação do pleito de antecipação dos efeitos da tutela para após a oitiva do réu. Designo o dia
22/03/2017 às 9 horas e 30 minutos para realização da conciliação(art. 334, do NCPC)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013668-43.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JESSICA PAULA ALMEIDA LIMA
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Réu: PORTAL MEIO NORTE
Advogado(s): MARILENE ROCHA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5627), ANA BEATRIZ LIMA DO VALE OAB-PI 9053
SENTENÇA: "...Ante o acima exposto e tudo o mais que dos autos consta, com fulcro no art. 487, I do CPC c/c art. 186 do CC, julgo procedente
o pedido inicial e: a) condeno a parte ré ao pagamento a título de dano moral o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), incidindo a correção
monetária a partir desta data (Súmula 362/STJ) e contados os juros moratórios a partir do evento danoso (março de 2013), em conformidade com
a Súmula 54/STJ. b) condeno a parte ré ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios na base de 20% sobre o valor da
condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030544-05.2016.8.18.0140
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Classe: Procedimento Comum
Autor: TEMÓTEO SUDÁRIO DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: (...)Dessa forma, preenchidos os requisitos legais, conforme art. 305, CPC, DEFIRO A TUTELA CAUTELAR NA FORMA
ANTECEDENTE, nos seguintes termos: Cite-se o réu, por via postal, para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar documentos listados às fls. 03
da inicial. Considerando que a parte ré apresentou a contestação antes mesmo da citação. Dessa forma, intima-se a parte autora, para em dez
dias, querendo, manifestar-se acerca da contestação apresentada em juízo (art. 327, CPC), devendo em igual prazo especificar eventuais provas
a serem produzidas, sob pena de julgamento antecipado da lide. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005452-25.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO MANOEL DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): CLAYTON MOLLER(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 21483), OSIRIS ANTINOLFI FILHO(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 22189)
SENTENÇA: (...)Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e na forma do art. 487, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação
revisional, DECLARANDO, nos seguintes termos: I - A LEGALIDADE dos juros de 5,88% ao mês pactuado no contrato. II - A REPETIÇÃO DO
INDÉBITO em favor da parte autora, que deverá receber em dobro todos os valores que efetivamente pagou em excesso em razão da aplicação
da taxa de 5,944410%, devendo-se aplicar a taxa de 5,88%, com correção monetária a partir de cada desembolso e juros de mora de 1% a partir
da citação inicial. Custas e Honorários de 10% sobre o valor da causa de forma recíproca, na forma do art. 86, CPC. Por ser a autora beneficiária
da justiça gratuita, gozará dos seus benefícios, na forma do art. 98, §3, CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014249-24.2015.8.18.0140
Classe: Oposição
Requerente: ERARDO MARCHETTI
Advogado(s): NIVALDO DE OLIVEIRA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 9052), ARIEL SOUSA BATISTA FERREIRA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº
12460)
Requerido: NESTOR HERMES, EDGAR SOMMER
Advogado(s): ELIZAFAN MORAIS AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 10742)
DESPACHO: Vistos. Conforme certidão de fls.67 o AR não foi assinado pelo réu. De acordo com o precedente da Corte Especial, o ônus da
prova para a demonstração da validade da citação é do autor, e não do réu. "Portanto, não sendo do réu a assinatura no aviso de recebimento,
cabe ao autor demonstrar que, por outros meios ou pela própria citação irregular, teve aquele conhecimento da demanda". Dessa forma, intime-
se o autor para no prazo de 05 (cinco) dias informar endereço em que possa ser encontrado o réu. Verificou-se que o réu NESTOR HERMES,
devidamente citado, conforme certidão de fls. 67, não apresentou resposta, razão pela qual decreto sua revelia. Intimações e Expedientes
Necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007284-50.2003.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RESIDENCIA INCORPORACOES LTDA
Advogado(s): GERARDO ALVES DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 702)
Executado(a): EDMILSON ALVES DE CARVALHO JUNIOR
Advogado(s):
DESPACHO: Fl.220. Intime-se o exequente, por advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias manifestar interesse no feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004415-60.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): GERALDO GUTTENBERG CHAVES ALVES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
DESPACHO: Apresentada exceção de pré-executividade nos autos às fls. 68/76, intime-se a parte exequente, na pessoa de seu advogado, para
querendo, no prazo de quinze dias manifeste-se sobre o teor do aludido petitório. Após, à conclusão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028072-65.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: FRANCISCO FABIO ALMEIDA COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl.39.
Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do NCPC.
Custas processuais pendentes, se existirem, pela parte autora. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se a
devida baixa na distribuição.Recolham-se mandados expedidos e levantem-se eventuais atos constritivos. Publique-se. Registre-se.
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11.53. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA246995 

Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028677-55.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): ANGELA MARIA DA SILVA VERAS, ANTÔNIO JOÃO DE SOUSA FILHO, CREUSA MARIA DE MACEDO SANTOS, DULCIMAR
BRAGA DE SALES, FRANCISCA DAS CHAGAS DE OLIVEIRA FREITAS, FRANCISCO DAS CHAGAS CUNHA DE ARAÚJO, FRANCISCA
HELENIR BARROS NELSON, LUCIENE DO CARMO LIMA LUSTOSA, MARIA DA GRAÇA AMORIM, MARIA DAS GRAÇAS LIMA DA SILVA,
MARIA DAS GRAÇAS SIQUEIRA CHAVES MOREIRA, MARIA GOMES DE SOUSA, MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DA SILVA, MARIA
MARLENE EUFLAVIO DE MENESES, MARIA ODALIA DE ARAÚJO LIMA, RAIMUNDA DE SOUSA LIMA ARAÚJO, ASSOCIAÇÃO DE
COSTUREIRAS DO PROMORAR
Advogado(s): FRANCISCO DEON DA C. F. C. MONTANHA(OAB/PIAUÍ Nº 1557)
DESPACHO: Fl.466. Vistos.
Intime-se o exequente, por advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias manifestar interesse no feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018739-89.2015.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSÉ PEREIRA DA SILVA, MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES
Advogado(s): JACYLENNE COELHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 5464), JENIFER RAMOS DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 4144), GUSTAVO LAGE
FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 7947), ADAUTO FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro pleito retro. Concedo prazo de 90 dias. Passado tal prazo, intime-se a parte autora, para apresentar a documentação
necessária a fim de proceder-se à intimação dos entes públicos. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011456-78.2016.8.18.0140
Classe: Renovatória de Locação
Requerente: LOJAS INSINUANTE LTA, ANTONIO MARCELO PEREIRA ANDRADE
Advogado(s): SOCORRO DE MARIA MARINHO DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9969)
Requerido: CIRO NOGUEIRA AGORPECUARIA E IMOVEIS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Fl.276. Vistos. Trata-se de ação Renovatória de aluguel cujo procedimento encontra-se regulado pela Lei 8245/91. Ad Cautelam,
resguardo a apreciação do pleito de fixação do aluguel provisório para após a réplica do autor à contestação. Intime-se a parte autora, através de
seu advogado, para, no prazo de 15(quinze) dias, se manifestar sobre as matérias suscitadas em sede de contestação, na forma do art. 437,
CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000118-10.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: SILVESTRE DA SILVA MELO
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl.44. Vistos,
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.
3. Sem custas, na forma do art. 90, §3º do CPC. Cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C

Processo nº 0008626-76.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAÚ SEGUROS S/A
Advogado(s): JOANA CONCEICAO NERES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11998), FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS
MAGALHÃES(OAB/PI Nº 13651), MARIA LUCILIA GOMES OAB-SP 84206
Requerido: KELSON EDUARDO MATOS CARVALHO
Advogado(s):
Manifestem-se as partes, dentro do prazo legal, sobre o arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029937-94.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
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Autor: LUCIANA MATA DE MORAES
Advogado(s): DARIO SERGIO MAURIZ DE GALIZA(OAB/PIAUÍ Nº 10563)
Réu: WILNA JORGE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: "Compulsando os presentes autos, verifiquei que o pedido de cumprimento de sentença de fls. 43/44 não se encontra em
conformidade com o que dispõe o art. 524 do NCPC, pois ausente demonstrativo discriminado e atualizado do crédito. Diante disso, antes de
intimar a parte executada pessoalmente para realizar o cumprimento da obrigação, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para
apresentar o demonstrativo supramencionado [...]"

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016277-38.2010.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: LUAUTO FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Réu: JOAQUIM CALDAS NETO, GABRIEL RABELO CALDAS, INDUSTRIA REAL DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): EZEQUIEL MIRANDA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 30-A), EZAQUIEL MIRANDA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3080-A)
DESPACHO: Fl.118. Intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado, para que no prazo de 15 dias proceda ao pagamento do valor
estampado à fl. 117. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025045-84.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BARSIL S/A
Advogado(s): BARBARA SANTOS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10149)
Executado(a): J.R. GOMES DOS SANTOS - ME (JR INFORMÁTICA)
Advogado(s):
DESPACHO: Fl.81. Intime-se o executado da Penhora, na foma do art.854, §2, CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016925-13.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PATRICIA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
SENTENÇA: (...) Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e na forma do art. 487, I , CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação
revisional, DECLARANDO, nos seguintes termos: I - A LEGALIDADE das seguintes cláusulas: taxa de juros remuneratórios, tarifa de avaliação,
tarifa de cadastro, seguro de proteção financeira e cobrança de IOF; II - A NULIDADE da cobrança da taxa de registro, devendo os valores já
pagos serem compensados no saldo devedor remanescente. Custas e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa a ser pago pela
parte autora, vez que a ré sucumbiu em parte mínima do pedido, na forma do art. 86, parágrafo único, CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026630-35.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RITA NUNES FEITOSA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Réu: BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
DESPACHO de fls. 90: Do exposto, intime-se a parte autora, por seu advogado, para suprir os vícios da petição inicial, no prazo de 15 dias, sob
pena de reconhecimento de inépcia da inicial e a consequente extinção do processo sem resolução do mérito, na forma do art. 485, I, CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007248-76.2001.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A. - FINASA
Advogado(s): WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 3944)
Requerido: ALMIRA AYRES FEIJO
Advogado(s):
DESPACHO: Fl.125. Vistos.
Intime-se a parte ré, por advogado, para no prazo de dez dias recolher as custas finais devidas neste feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007532-06.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE DE JESUS AMERICO DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): NORBERTO TARGINO DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 34656)
DECISÃO: Fl.151. Diante do exposto, determino a intimação da parte autora, através de seu advogado, para realizar os depósitos dos valores

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8133 Disponibilização: Segunda-feira, 23 de Janeiro de 2017 Publicação: Terça-feira, 24 de Janeiro de 2017

Página 66



11.60. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA247087 

11.61. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA247167 

11.62. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA247169 

11.63. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA246623 

11.64. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA246745 

11.65. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA247188 

11.66. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA246497 

das parcelas tidas por incontroversas segundo o demonstrativo que acompanha a inicial à fl. 22, sob pena de não o fazendo, o processo ser
extinto sem resolução de mérito com fulcro nos art. 330, §§ 2º e 3º c/c 485, I, ambos do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006171-46.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: WASHINGTON JOSE DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl.41. ...Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, §1º do NCPC. Custas finais
pela parte auora, sem honorários.

Processo nº 0026411-17.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA AUGUSTA VELOSO MONTEIRO BRITO
Advogado(s): SIGIFROI MORENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2425)
Réu: CARVALHO E FERNANDES LTDA
Advogado(s): THIAGO PORTELA VALE TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7559)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0021228-65.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIA HELENA PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): ANTONIO LICIO DE SOUSA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12109)
Réu: BANCO PAN S.A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005701-78.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER, MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: RAVENEY DE CASTRO LIMA AZEVEDO
Advogado(s): RAVENNA DE CASTRO LIMA AZEVEDO(OAB/PIAUÍ Nº 9895)
INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 04/04/2017, ás 08:30h na sala de Audiência da 1ª
Vara Criminal, Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001255-08.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: IRISMAR ALVES MENDES FILHO
Advogado(s): AYRTON LEYSON OLIVEIRA MARTINS
DECISÃO: "Após, conclusos para a Sentença. Intime-se o advogado AYRTON LEYSON OLIVEIRA MARTINS para efetuar o pagamento da
multa, no prazo de 10 (dez) dias, e apresentar alegações finais no momento oportuno".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0025687-28.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: COMISSAO ESPECIAL DE ATIVIDADES ESTRATEGICAS
Advogado(s):
Réu: SAMUEL DE SOUSA MARTINS NETO, ANTONIO LUIZ DE CASTRO, ANTONIO COSME COSTA DO NASCIMENTO, ISMAEL DE
CARVALHO OLIVEIRA, ROGERIO DE MOURA MARQUES, RAIMUNDO GILSEVAN DA SILVA, EDILMA MARIA DE SOUSA, MARIA PEREIRA
BATISTA, JOSE DE SOUSA CRISTO JUNIOR
Advogado(s): RAIMUNDO COÊLHO MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 140)
ATO ORDINATÓRIO: AO ADVOGADO DO ACUSADO ROGERIO DE MOURA MARQUES APRESENTAR DEFESA ESCRITA, NO PRAZO
LEGAL, CONFORME DETERMINAÇÃO JUDICIAL AS FLS. 377 DO VOLUME II.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000011-54.2014.8.18.0004
Classe: Regulamentação de Visitas
Requerente: DAVID BRITO GONCALVES
Advogado(s): RAIMUNDO ACELINO DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7264)
Requerido: FABIANA DA CONCEIÇAO CARVALHO
Advogado(s): JOFFRE DO RÊGO CASTELLO BRANCO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4528)
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DESPACHO: DESIGNO audiência de oitiva de adolescente para o dia 10/02/2017, às 12h00min, na sala de audiências desta 1ª Vara da
Infância e Juventude. Intimações necessárias.

PROCESSO Nº: 0000337-43.2016.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: MAURO CESAR DE SOUSA LOPES, JEANNE CLEIDE COSTA DE OLIVEIRA
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Edgard
Nogueira, s/n ? Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Teresina ? PI; em face de MARIA PASTORA PEREIRA DA SILVA, vulgo(a)''', Brasileiro,
não informado, filho(a) de , residente e domiciliado(a) em, lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para
apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo da lei vigente, 20(vinte) dias (art. 256. I, 257, inciso III e IV, NCPC), sob pena de revelia,
advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro
alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e nas plataformas de editais do conselho nacional de
justiça(art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 23 de janeiro de 2017 (23/01/2017).
Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0010096-45.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: M D D D S
Advogado(s): THIAGO PRADO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 5212), FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: M M B
DESPACHO: "Designo o dia 10/04/2017 ás 09hs, para realização da audiência de instrução e julgamento."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0016545-82.2016.8.18.0140
Classe: Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Suplicante: LUIZ CARLOS MARQUES CASTRO, AURINEIDE RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO TEODORO DA COSTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8766)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, julgo procedente o pedido da inicial, homologando por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o
acordo mencionado e em consequência, decreto o divórcio de Luiz Carlos Marques Castro e Aurineide Rodrigues de Sousa, bem como a
dissolução da sociedade conjugal, do vínculo conjugal e o faço com fulcro nos termos dos arts. 1571, inciso IV do CC, combinado com o art. 226,
§ 6º da CF/88. Expeçam-se os mandados de averbação necessários. Custas Judiciais.P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0009219-13.2012.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: FRANCISCO JONAS LEMOS OLIVEIRA
Advogado(s): CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3849), LIA RAQUEL SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9587)
Requerido: YURI BEZERRA ALTINO(MENOR), GABRIEL BEZERRA DE OLIVEIRA-MENOR, JOSÉLIA BEZERRA ALTINO
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA-DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº null)
SENTENÇA: É o relatório. Decido. Face ao pedido de extinção formulado pela requerida durante a audiência e sem oposição do autor, decreto a
extinção do processo sem resolução de mérito, e o com fulcro no art. 485, inciso V do Código de Processo Civil. Condeno o requerente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios e atenda ao disposto no art. 85, §2º do CPC, fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa. Custas de lei. PR.I. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Autor: N M S, C L S, S M S S, L S, T C S D S, J S
Advogado(s): CARLOS VINICIUS IBIAPINA(OAB/PIAUÍ Nº 5269)
Réu: T D J N, M D J N, M D S C N, J R N, M M N L, F D C C N
Advogado(s): PAULO ARAGÃO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4720)
DESPACHO: "Designo o dia 12/04/2017 ás 10h30min, para a audiência de abertura do exame de DNA"
ATO ORDINATÓRIO: "Intime-se os autores por seu advogado par ajuntar aos autos comprovante de pagamento de custas referente ao envio de
cartas precatórias de intimação
das partes, para audiência de abertura de exame de DNA."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0020320-08.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: L L A D A
Advogado(s): REGINALDO MIRANDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1961)
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Requerido: F R D A
DESPACHO: "Cite-se o requerido para audiência de conciliação ou de mediação, que designo para o dia 12/04/2017 ás 09hs, conforme disposto
no art.334 do CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0017894-23.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: J L V V
Advogado(s): FABRICIO DA COSTA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 4840)
Réu: W F O V
DESPACHO: "Cite-se o requerido para audiência de conciliação ou de mediação, que designo para o dia 12/04/2017, ás 10hs, conforme disposto
no art. 334 do CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0025892-81.2012.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: P L D S G - MENOR
Advogado(s): DEFENSORA PÚBLICA - OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: J R D S
Advogado(s): ANASTÁCIO ARAÚJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390)
DESPACHO: "Designo para o dia 11/04/2017, ás 10hs, a audiência de conciliação, a fim de oportunizar que as partes realizem acordo acerca do
débito alimentar."

Processo nº 0016454-60.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO 15ª PROMOTORIA
Advogado(s): ANDERSON DE MENESES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7669)
Réu: FRANCISCO DA SILVA GONÇALVES
Advogado(s):
De ordem da Doutora MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Meritíssima Juiza de Direito respondendo pela 1ª Vara do Tribunal do Júri da
comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado ANDERSON DE
MENESES LIMA, brasileiro, inscrita na OAB/PI sob nº 7669, de todo teor do despacho de fls. 301 dos autos, cujo primeiro teor passo a
transcrever: ? ...Abra-se vistas ao Ministério Público para se manifestar sobre desistência ou substituição da testemunha João Carlos
da Costa Fernandes, e à Defesa para se manifestar sobre a desistência ou substituição das testemunhas Ivan Borges da Silva, Rosélia
Pereira da Silva e Manoel Francisco Farias, tendo em vista que não foram localizadas, conforme certidões, respectivamente, às fls. 298-
verso, 238 e 259 dos autos...Teresina, 06 de dezembro de 2016. ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO. Juiz de Direito da 1ª Vara Tribunal
do Júri. ' na Ação Penal nº 0016454-60.2014.18.0140 ? Homicídio Qualificado, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra
Francisco da Silva Gonçalves, figurando como vítimas Jociano Moreira da Silva e Ana Karoline Soares Neres, em trâmite neste Juízo.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos vinte e três dias
do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete (23.01.2011). Eu,Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e
subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0026441-28.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: THAIS FERNANDA DE ARAUJO BRITO-MENOR
Advogado(s): PEDRO DE ALCANTARA FERREIRA TEIXEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1352)
Impetrado: DIRETOR DO COLEGIO SINOPSE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acórdão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Processo nº 0023476-48.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LIDIA MARIA MARQUES AGUIAR
Advogado(s): ALEXANDRE DE CARVALHO FURTADO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4115)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresentar as Contrarrazões à Apelação, dentro do prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0018355-34.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALAN ALESSE ARAÚJO CRUZ
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu: NUCEPE - NUCLEO DE CONCURSO PROMOÇÕES E EVENTOS DA UESPI, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: "Com estes fundamentos, por se tratar de incompetência absoluta deste Juízo (art. 111, CPC e art. 2º, §4º da Lei 12.153/2009), e
diante da imposibilidade de remessa dos autos, julgo EXTINTO, sem resolução do mérito, o presente processo. Desde já autorizo o
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desentramento de documentos pela parte Requerente mediante recibo nos autos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0027718-79.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: FRANCINEIDE RODRIGUES DE BRITO
Advogado(s): WILLIAM RIBEIRO MAGALHÃES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3364/01)
Impetrado: REITOR DA UESPI-UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI
SENTENÇA: "Com estes fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da Impetrante. Custas pela Impetrante. Sem honorários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0015646-84.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: SECAPI - SINDICATO DAS EMPRESAS DE CONSERVAÇÃO E ASSEIO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FRANCISCO SOBRINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11119)
Réu: ESTADO DO PIAUI, SEADPREV - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA, DIRETOR DE LICITAÇÕES SEADPREV,
PREAGOEIRA SEADPREV
Advogado(s):
DECISÃO: Assim, declaro a incompetência deste Juízo, determino a remessa destes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, com fulcro no
art. 64, § 3° do Código de Processo Civil de 2015, com as devidas baixas na distribuição. Deem-se as baixas necessárias. Remetam-se os
presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Intime-se e CUMPRA-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0015955-18.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JEFERSON DA SILVA CARDOSO, GUSTAVO FELIPE DE BRITO LOPES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Requerido: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI- UESPI
Advogado(s):
DECISÃO: "Nada, além disso, pode ser objeto da execução, sob pena de afornta à coisa julgada material. Não cabe a este juízo executar um
pedido que, sequer, foi apreciado no cuso da demanda. Indefiro, portanto, o pedido de fls. 220/234."

Processo nº 0019199-13.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JOSIMAR DE SOUSA BRITO
Advogado(s): HILTON ULISSES FIALHO ROCHA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5967)
Réu: DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, CORREGEDORIA GERAL DA UNIDADE DE CORREGEDORIA DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Intime-se o requerente para recolher o preparo o prazo legal.

Processo nº 0005941-77.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JANICE HIPOLITO DA CONCEIÇÃO, JOSE PEREIRA DE SOUSA FILHO, JOSEFA LEOCADIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
Requerido: PRESIDENTE DA COMISSAO DO CONCURSO PUBLICO P/O CARGO DE DELEGADO DE POLICIA CIVIL DO PIAUI -
NUCEPE/UESPI
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada, para apresentar contrarrazões ao recurso de Apelação, no prazo legal.

Processo nº 0014819-73.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: RÔMULO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): LUIS MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2969)
Réu: DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Intime-se o requerente para recolher o preparo no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0009579-45.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EMERSON LOPES VIANA
Advogado(s): SAMIA RACHEL SOUSA SALES SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 3858)
Réu: PRESIDENTE DA FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE(FMS), PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, julgo EXTINTO o presente processo sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir superveniente
(art. 267, VI do CPC). Condeno o impetrante nas custas do processo. Sem honorários advocatícios.
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11.86. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA246992 

11.87. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA247025 

11.88. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA247035 

11.89. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA247038 

11.90. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA247057 

11.91. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA247068 

11.92. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA247069 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005239-97.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAUL VAZ DA COSTA, MARIA LUIZA ARUJO VENTURA, CLAUDIO PAULO DOS SANTOS, NEIDE DE CASTRO MACEDO
MACARIO, VERA LUCIA FERREIRA DE ASSIS, HELENITA FERNANDES DA ROCHA, PEDRO RIBEIRO DIAS, JOSE RIBEIRO DIAS, VERA
LUCIA RIBEIRO DIAS
Advogado(s): WALLACE FIGUEIREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4863)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, julgo IMPROCEDENTE a ação proposta. INDEFIRO todos os pedidos formulados na inicial. Condeno os
Requerentes no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% ( dez por cento) do valor atrbuído a causa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006229-44.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NATIVIDADE NETO LIMA
Advogado(s): JOSE LUSTOSA MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6935)
Réu: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA, HOSPITAL DE URGÊNCIAS DE TERESINA - HUT
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos acima explicitados, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando que a
Fundação Hospitalar de Teresina conceda vaga em leito de UTI à Sra. Maria Natividade Neto Lima, de acordo com a prescrição médica,
enquanto perdurar a necessidade da Requerente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012158-29.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MAYRLLA DO VALE NASCIMENTO
Advogado(s): LUCAS ALVES VILAR(OAB/PIAUÍ Nº 5263)
Réu: DIRETOR(A) DO COLEGIO EINSTEIN SISTEMA DE ENSINO - JOSE NUNES DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, hei por bem, confirmando a medida liminar de fls. 37/41, CONCEDER A SEGURANÇA por entender que a
situação fática da Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto, concluir regularmente o curso de graduação. Sem
honorários advocaticios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Com ou sem recurso voluntário, subam os presentes autos ao Egrégio
tribunal de justiça para reexame necessário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0008208-51.2009.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: JANIVANDO CARVALHO MOTA
Advogado(s): RENATO COELHO DE FARIAS (OAB/PIAUÍ Nº 3596)
Impetrado: PRESIDENTA DA COMISSÃO ELEITORAL CENTRAL - CEC
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos julgo EXTINTO o presente processo, sem resolução de mérito, o que faço, com arrimo no art. 267, VI, do
CPC.

Processo nº 0013487-13.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO OLIVEIRA ALENCAR
Advogado(s): ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5795)
Réu: C.R.PRADO E CIA LTDA
Advogado(s): JOAO NETO PINHEIRO NAPOLEAO BRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 7763)
Intime-se o requerente para recolher preparo no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012405-10.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FELIPE SANTOS MAGALHAES
Advogado(s): ANDERSON CLEYTON BASTOS DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 9520)
Réu: ASSOCIAÇAO TERESINENSE DE ENSINO ATE-S/LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço com arrimo no art. 267, III, do CPC.
Condeno a parte autora nas custas processuais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000135-32.2005.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: LENISE DUARTE NAPOLEAO DO REGO
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11.93. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA247074 

11.94. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA247082 

11.95. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA247083 

11.96. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA247089 

11.97. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA247125 

11.98. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA247130 

Advogado(s): LIA RAQUEL NEIVA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5059), DJALMA CARDOSO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 1654)
Impetrado: COLEGIO LEROTE LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, hei por bem, confirmando a medida liminar, CONCEDERA SEGURANÇA por entender que a situação fática da
Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto, concluir regularmente o curso de graduação. Sem honorários
advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0028160-16.2009.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: COOPERATIVA AGROPECUARIA DO PARNAIBA
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190)
Impetrado: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA, SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E RECURSOS HUMANOS DE
TERESINA -SEMA/PMT, PREGOEIRA DA SEMA/PMT
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos julgo EXTINTO o presente processo, sem resolução de mérito, o que faço, com arrimo no art 267, II e III do
CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0025995-20.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MAURICIO REGO MOTA ROCHA
Advogado(s): LANNUSY ALMEIDA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7678)
Réu: REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ-UESPI
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos julgo EXTINTO o presente processo, sem resolução de mérito, o que faço, com arrimo no art. 267, VIII, do
CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0022229-27.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LIVIA DE ARAUJO SOUSA, MICHELLE COSTA ARAUJO, MAIRA LIMA SOUSA DE ALMEIDA BORGES
Advogado(s): RANIERY AUGUSTO DO NASCIMENTO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8029), ALISSA COSTA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8212)
Réu: PRESIDENTE DA FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA, PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base nos argumentos acima explicitados, e em consonância com o parecer Ministerial, declaro parte
ilegítima para compor o presente mandamus o Prefeito de Teresina, nos termos do art. 267, VI do CPC e, CONCEDO A SEGURANÇA requerida,
para determinar que o impetrado, PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, aplique a jornada de 30 (trinta) horas semanais
prevista no art. 30 da Lei Municipal n° 2138/92 aos impetrantes, com o pagamento do correspondente vencimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014677-79.2010.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: ALESSANDRA FREITAS LUSTOSA FROTA
Advogado(s): JOSE ACELIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173/80)
Impetrado: DIRETOR DO GRUPO EDUCACIONAL CEV
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, hei por bem, confirmando a medida liminar, JULGAR IMPROCEDENTE a presente ação. Sem honorários
advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011039-96.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: MARCELO MOURA LEMOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCELO MOURA LEMOS DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3882)
Executado(a): NUCEPE - NUCLEO DE SELEÇAO E DE PROMOÇAO DE EVENTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamnetos julgo EXTINTO o presente processo, sem resolução de mérito, o que faço, com arrimo no art 267, VIII do
CPC.

Processo nº 0026613-33.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: VALÉRIA SABRINA BARBOSA NOLETO
Advogado(s): JOSE RIBEIRO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8512)
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO CEV
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimar a parte autora, para apresentar suas contrarazões, ao recurso, no prazo de 10(dez) dias.
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11.99. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA247135 

11.100. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA247166 

11.101. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA247174 

11.102. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA247187 

11.103. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA247197 

11.104. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA246246 

11.105. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA246249 

Processo nº 0013869-11.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA AUGUSTA DE ARAUJO SOUSA
Advogado(s): MARLOS CHAGAS RODRIGUES DA SILVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5659)
Requerido: IAPEP-INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI, FRANCISCA PEREIRA DA SILVA
Faço vista dos autos ao Procurador da parte Autora para tomar conhecimento do retorno dos autos ao Juízo de origem após
julgamento de recurso perante o TJPI.

Processo nº 0012826-73.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): ESDRAS OLIVEIRA COSTA BELLEZA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 3678)
Requerido: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI- IAPEP
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0029918-20.2015.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ALBERTO ELIAS HIDD NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7106-B)
Réu: ANTONIA SOARES DE OLIVEIRA MORAES
Advogado(s): DILENE SILVA SANTOS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2956)
DESPACHO: "Considerando que os presentes Embargos à Execução foram distribuídos por dependência ao Processo n° 0002955-
63.2001.8.18.0140, determino o apensamento dos processos. Em ato contínuo, recebo, para discussão, os presentes Embargos à Execução.
INTIME-SE a parte exequente para respondê-los, no prazo legal. Dê-se ciência através do Diário de Justiça. Após, voltem-me os autos conclusos
com os registros necessários. CUMPRA-SE."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013907-67.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: J.A COMERCIO E SERVICOS REPRESENTACAO LTDA
Advogado(s): EMANUELLA MORAIS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3597)
Requerido: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Intime-se a parte apelada para apresentar contrarazões no prazo de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0008078-32.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CARLOS GONZAGA MARREIROS MOREIRA
Advogado(s): DIÓGENES VITOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2517), LÍVIA RAQUEL DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 5120), CARLOS
GONZAGA MARREIROS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2028)
Requerido: SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUI SESAPI
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Intime-se a parte apelada para apresentar contarazões no prazo de lei.

Processo nº 0011542-25.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANDRÉ LUIZ CARDOSO ARAÚJO
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc, (...) Tendo em vista que a autora manteve-se silente quanto ao despacho de fl. 30, embora regularmente intimada,
conforme certidão de fl. 34, julgo - com fundamento no art. 267, incs. II e III, CPC - extinto o feito sem exame de mérito. Sem honorários. Custas
finais, pela parte Autora. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na distribuição, caso pagas as custas, conforme previsto na Lei
Estadual 5.526/2009. Caso não pagas, arquive-se sem baixa na distribuição. P. R. I. e Cumpra-se.

Processo nº 0017056-85.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: FERNANDA MARTINS SOARES
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc, (...) Isto posto, com fundamento no inciso VIII do art. 267 do CPC, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do
mérito. Custas finais, se houver, pela requerente. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na distribuição, caso pagas as custas,
conforme previsto na Lei estadual 5.526/2005. Caso não pagas, arquive-se sem baixa na distribuição. P. R. I e Cumpra-se.
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11.106. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA246285 

11.107. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA246317 

11.108. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA246318 

11.109. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA246320 

11.110. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA246393 

11.111. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA246395 

11.112. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA246445 

Processo nº 0014898-91.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BV LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A..
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: VERA LUCIA PEREIRA LIMA
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466)
SENTENÇA: Vistos etc, (...) Isto posto, com fundamento no inciso VIII do art. 267 do CPC, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do
mérito. Custas finais, se houver, pela requerente. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na distribuição, caso pagas as custas,
conforme previsto na Lei estadual 5.526/2005. Caso não pagas, arquive-se sem baixa na distribuição. P. R. I e Cumpra-se.

Processo nº 0015473-02.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SONIA ALVES NEPOMUCENO
Advogado(s): HERY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344-05), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10)
Réu: B.V. FINANCEIRA S. A.
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc, (...) Isto posto, com fundamento no inciso VIII do art. 267 do CPC, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do
mérito. Custas finais, se houver, pela requerente. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na distribuição, caso pagas as custas,
conforme previsto na Lei estadual 5.526/2005. Caso não pagas, arquive-se sem baixa na distribuição. P. R. I e Cumpra-se.

Processo nº 0012895-32.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSARIO MENDES COSTA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344-05), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10)
Réu: BV FINANCEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc, (...) Isto posto, com fundamento no inciso VIII do art. 267 do CPC, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do
mérito. Custas finais, se houver, pela requerente. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na distribuição, caso pagas as custas,
conforme previsto na Lei estadual 5.526/2005. Caso não pagas, arquive-se sem baixa na distribuição. P. R. I e Cumpra-se.

Processo nº 0001416-42.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: SUERLANDO MARTINS BARBOSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc, (...) Isto posto, com fundamento no inciso VIII do art. 267 do CPC, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do
mérito. Custas finais, se houver, pela requerente. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na distribuição, caso pagas as custas,
conforme previsto na Lei estadual 5.526/2005. Caso não pagas, arquive-se sem baixa na distribuição. P. R. I e Cumpra-se.

Processo nº 0016259-85.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JESSE LANNE DANTAS DE SANTANA E SILVA
Advogado(s): ANGÉLICA MARIA DE ALMEIDA VILLA NOVA(OAB/PIAUÍ Nº 2163)
Requerido: TERESA CRISTINA DANTAS DE SANTANA E SILVA
Advogado(s): ISABEL CRISTINA FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2511)
DESPACHO
Vistos (...) Defiro os pedidos retro, suspendo a audiência e redesigno audiência de conciliação para o dia 08/02/2017 às 09:00 horas. Concedo
autorização judicial para a requerida deixe que eventuais compradores do imóvel possa adentrar ao mesmo para possível compra, servindo esta
ATA como Autorização para adentrar no imóvel. Caso necessário, determino o uso de força policial. Intime-se e Cumpra-se.

Processo nº 0005830-30.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MICHELLE BARBOSA DE SOUSA, MARIA DE JESUS DE SÁ CARVALHO
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Réu: TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S/A - TELEMAR, BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte requerente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
GONCALA RAYSA BARBOSA DA SILVA
Estagiário(a) - Mat. 2759363

Processo nº 0029590-03.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
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11.113. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA246491 

11.114. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA246563 

11.115. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA246566 

11.116. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA246650 

11.117. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA246667 

Advogado(s): RODRIGO ANDRE DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), RAPHAEL
CALIXTO BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 4976)
Réu: MARIA DO CARMO GUEDES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
GONCALA RAYSA BARBOSA DA SILVA
Estagiário(a) - Mat. 2759363

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019220-57.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAÚ UNIBANCO S.A.
Advogado(s): MAURÍCIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/NÃO INFORMADO Nº 151056-S)
Executado(a): ROSANE MARIA SALES DOS SANTOS ME(CALAMARES), ROSANE MARIA SALES DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. (...) Isto posto, com fundamento no inciso III, do art. 269 do CPC, HOMOLOGO o acordo e JULGO EXTINTO o processo
com relação do mérito. Desde logo, fica autorizada a expedição de Alvarás, se houver pedido nesse sentido. Caso conste o nome do requerente
nos registros dos órgãos de proteção ao crédito, sejam emitidos ofícios aos mesmos para que o retirem. Honorários advocatícios conforme
acordo. Custas finais conforme acordo, caso em que sendo omisso, pelas partes, observado o deferimento de gratuidade de justiça se houver em
relação a qualquer delas. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na distribuição, caso pagas as custas, conforme previsto na Lei
Estadual 5.526/2009. Caso não pagas, arquive-se sem baixa na distribuição. P. R. I. e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025597-10.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: IVONETE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc, (...) Isto posto, com fundamento no inciso VIII, do art. 267 do CPC, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do
mérito, na forma requerida e com as cautelas da lei. Custas finais, se houve, pelo Requerente. Transitada em julgado, arquive-se os autos com
baixa na distribuição, caso pagas as custas, conforme previsto na Lei Estadual 5.526/2009. Caso não pagas, arquive-se sem baixa na
distribuição. P. R. I. e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004445-32.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JURISCRED-COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS MAGISTRADOS E SERVIDORES DO PODER
JUDICIÁRIO E ÓRGÃOS JURÍDICOS ESTADUAIS E FEDERAIS NA GRANDE TERESINA
Advogado(s): JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 11744), MARIA CRISTINA DUTRA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 10286),
THIAGO SARAIVA NUNES MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 11357), LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Executado(a): ANTONIO IVAN E SILVA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
DESPACHO: Vistos(...) Defiro o pedido de adiamento da audiência de conciliação que consta nas fls. 88 dos autos e rdesigno audiência para o
dia 29 de Junho de 2017, às 09:00 horas. Intime-se as partes.

Processo nº 0001367-40.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EGIVALDO TEXEIRA LIMA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Requerido: BANCO HSBC BAMERINDUS S.A
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha as partes as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
GONCALA RAYSA BARBOSA DA SILVA
Estagiário(a) - Mat. 2759363

Processo nº 0030036-93.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CENTRO DE CONSTRUÇÕES COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
Advogado(s): HENRIQUE MARTINS COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11905), IVAN BANDEIRA DE MELO DE DEUS(OAB/PIAUÍ Nº 11772)
Réu: SAFRA FINANCEIRA
Advogado(s): GUILHERME BRAGA GOMES DOS SANTOS(OAB/PERNAMBUCO Nº 25759-D), IAN COUTINHO MAC DOWELL DE
FIGUEIREDO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19595)
Decisão
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11.118. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA246682 

11.119. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA246779 

11.120. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA246780 

11.121. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA246900 

11.122. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA247124 

Vistos(...) Defiro o pedido exarado às fls. 428/429, no sentido que seja estendido a liminar deferida anteriormente, determinando que o banco réu
se abstenha de inscrever a empresa autora em qualquer cadastro de restrição de crédito relativo a qualquer débito que se refere a conta n°
003003-3, agência 15900, objeto da presente lide, sob pena de astreintes no valor de R$ 1.000,00 até o limite de R$ 50.000,00.
Defiro a perícia requerida pela parte ré. Intime-se a parte autora para elaboração de seus quesitos e nomeação de assistente ao perito no prazo
de 15 (quinze) dias, caso queira. Isto posto, expeça-se novo mandado de cumprimento de liminar. I e cumpra-se.

Processo nº 0014856-18.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: W.D.VEICULOS E CORRETAGEM
Advogado(s): MARIA AMELIA SILVA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 1457/84)
Requerido: DECIO RIBEIRO DE ALMEIDA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
GONCALA RAYSA BARBOSA DA SILVA
Estagiário(a) - Mat. 2759363

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003228-13.1999.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: POSTOS UNIAO-EVANDRO JOSE B.MELO
Advogado(s): CARLOS ALIPIO RIBEIRO GONCALVES IBIAPINA(OAB/PIAUÍ Nº 2915), INALDO PEREIRA GUERRA NETO (OAB/PIAUÍ Nº
241-B)
Executado(a): PIAUI LACTICINIOS S/A-PLAC
Advogado(s):
DESPACHO: ( Processo sem movimentação há mais de 30 dias. Isto posto determino a intimação da parte autora por seu advogado e via DJ/PI
para promover, em 48 horas, o andamento do feito, requerendo o que entender de direito, sob pena de sua extin ção, consoante reza o art. 267.
II, CPC. Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestações, reternem-me os autos, certificados e conclusos. Intime-se e cumpra-se.)

Processo nº 0006736-30.2000.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: CLAUDINO S/A - LOJAS DE DEPARTAMENTOS
Advogado(s): RENATO DE MATOS SAMPAIO (OAB/PIAUÍ Nº 224)
Réu: ANTONIO LISBOA LOPES DE SOUSA FILHO, ANTONIO LISBOA LOPES DE SOUSA FILHO
Advogado(s): OSÓRIO MARQUES BASTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3088)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. TERESINA, 23 de janeiro de
2017
GONCALA RAYSA BARBOSA DA SILVA
Estagiário(a) - Mat. 2759363

Processo nº 0009034-48.2007.8.18.0140
Classe: Interpelação
Interpelante: FRANCISCO DE OLIVEIRA MACEDO
Advogado(s): FRANCISCO ITAMAR ARRUDA (OAB/PIAUÍ Nº 1415)
Interpelado: LUIS DE SOUSA SANTOS, KATIA MARIA DE MIRANDA ARAUJO, DEUSDETH BARROS DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
GONCALA RAYSA BARBOSA DA SILVA
Estagiário(a) - Mat. 2759363

Processo nº 0008878-79.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Requerido: MARIA NOEMIA DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos.(...) Era o que me cumpria relatar. Passo a decidir. O feito comporta julgamento antecipado, a teor do art. 335, II do NCPC.
Não tendo o réu oferecido resposta, e não estando presente um dos casos legais de vedação dos efeitos da revelia, reputam-se verdadeiros os
fatos articulados pela parte autora (art. 344, NCPC). Os fatos alegados pelo autor corroboram-se com a vasta documentação acostada aos autos.
Assim, julgo procedente o pedido formulado, para consolidar a instituição autora na posse e propriedade plenas do bem descrito na inicial,
devendo o réu arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, na base de dez por cento sobre o valor da causa. Deve o autor
providenciar a alienação extrajudicial do bem, sendo-lhe vedado vendê-lo por preço vil, aplicando o produto da venda no pagamento de seu
crédito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Passado o prazo recursal, pagas as custas finais, arquivem-se os autos com a devida baixa.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8133 Disponibilização: Segunda-feira, 23 de Janeiro de 2017 Publicação: Terça-feira, 24 de Janeiro de 2017

Página 76



11.123. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA247136 

11.124. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA247141 

11.125. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA247171 

11.126. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA246420 

11.127. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA246504 

Processo nº 0019393-81.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BARTOLOMEU ANDRE DE OLIVEIRA
Advogado(s): EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429), GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Réu: BANCO AYMORE CREDITO FINANCEIRO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524)
SENTENÇA: Vistos etc, (...) Isto posto, com fundamento no inciso III do art. 269 do CPC, HOMOLOGO o acordo e JULGO EXTINTO o processo
com resolução do mérito. Desde logo, fica autorizada a expedição de alvará pela Secretaria, se houver pedido nesse sentido. Caso conste o
nome do requerente nos registros dos órgãos de proteção ao crédito, sejam emitidos ofícios aos mesmos para que o retirem. Honorários
advocatícios conforme acordo. Custas finais conforme acordo, caso em que sendo omisso, pelas partes. Transitada em julgado, arquive-se os
autos com baixa na distribuição, caso pagas as custas, conforme previsto na Lei estadual 5.526/2005. Caso não pagas, arquive-se sem baixa na
distribuição. P. R. I e Cumpra-se.

Processo nº 0003191-29.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ADILIA KLEIN ACIOLI GUERRA
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150), LAYANNA WALESKA CARVALHO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5565)
Requerido: TNL PCS S.A (OI)
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209), FERNANDO DO NASCIMENTO ROCHA (OAB/PIAUÍ Nº 3563)
SENTENÇA: Vistos.(...) Assim, conheço da referida peça por ser tempestiva, mas os REJEITO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pelo
autor, ante a ausência de omissão, obscuridade ou contradição. Desta forma, cumpra-se conforme o Declinado na aludida decisão. Intime-se e
Cumpra-se.

Processo nº 0024002-10.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): AROLDO SEBATIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952)
Réu: BANCO SANTANDER LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524)
SENTENÇA: Vistos etc, (...) Isto posto, com fundamento no inciso III do art. 269 do CPC, HOMOLOGO o acordo e JULGO EXTINTO o processo
com resolução do mérito. Desde logo, fica autorizada a expedição de alvará pela Secretaria, se houver pedido nesse sentido. Caso conste o
nome do requerente nos registros dos órgãos de proteção ao crédito, sejam emitidos ofícios aos mesmos para que o retirem. Honorários
advocatícios conforme acordo. Custas finais conforme acordo, caso em que sendo omisso, pelas partes. Transitada em julgado, arquive-se os
autos com baixa na distribuição, caso pagas as custas, conforme previsto na Lei estadual 5.526/2005. Caso não pagas, arquive-se sem baixa na
distribuição. P. R. I e Cumpra-se.

1ª Publicação
Processo nº: 0013335-91.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA LUCIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: FRANCISCA MARIA DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCA MARIA DA SILVA,
brasileira, estado civil não informado, portador(a) do RG Nº 917.185 SSP/PI e CPF Nº 639.846.013-87 , residente e domiciliado(a) em RUA
DESEMBARGADOR SA BARRETO, Nº 4552, PARQUE JUREMA, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0013335-91.2014.8.18.0140 em
trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA LUCIA DA CONCEIÇÃO, brasileira, solteira, do lar, titular do RG Nº 985.198 -
SSP/PI e CPF Nº 386.725.963-15, residente e domiciliado(a) em RUA DESEMBARGADOR SA BARRETO, Nº 4552, EXTREMA, TERESINA -
Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o
presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ AMANDA DE PAULA OLIVEIRA, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0013206-86.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: C M A B
Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 150784)
Réu: M A B
Advogado(s):
DESPACHO: Designo o dia 21.03.17, às 9:30hs, para a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento a ser realizada na sala de
audiências deste juízo.Intimem-se as partes e seus advogados para comparecerem a audiência ora designada. Notifique-se o MP.Cumpra-se.
Te.06.10.16.
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11.128. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA246536 

11.129. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA246603 

11.130. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA246873 

11.131. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA246980 

11.132. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA247004 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0006309-08.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIANA ROCHA CIPRIANO EVANGELISTA
Advogado(s): MARIANA ROCHA CIPRIANO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 10083), ALONE BRUNO FERREIRA DE SOUSA
SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9102), MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Inventariado: JOSÉ EVANGELISTA NETO
Advogado(s):
SENTENÇA: ...Julgo extinto o presente feito com resolução de mérito, o que faço com fundamento nos dispositivos já referidos e art. 487 inciso I
do Novo Código de Processo Civil. P.R.I.C., e transitada em julgado, expeçam-se Carta de Adjudicação, e alvará judicial, se for o caso, em favor
do inventariante, com os requisitos legais, constantes dos dispositivos já mencionados, e cautelas fiscais. Vista a Fazenda Pública, e após
arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.Te, 13.12.16.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0014706-66.2009.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: OLINDA CERQUEIRA DE CARVALHO
Advogado(s): LILIAN ERICA LIMA RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 3508)
Inventariado: FRANCISCO PESSOA DE CARVALHO - FALECIDO
Advogado(s):
DESPACHO: " Vistos, etc., Nomeio inventariante a requerente - OLINDA CERQUEIRA DE CARVALHO, do espólio de Francisco Pessoa de
Carvalho, mediante compromisso a ser prestado em 05(cinco) dias. Apresente a inventariante as Primeiras Declarações, no prazo de 20(vinte)
dias, obedecendo às exigências do artigo 993 e incisos do Código de Processo Civil. Intime-se através de seu advogado. Teresina, 17 de junho
de 2009. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho. Juíz a de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões."

2ª Publicação
Processo nº: 0014512-03.2008.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ISABEL SARAIVA DE MOURA
Advogado(s): ARMANDO FERRAZ NUNES (OAB/PIAUÍ Nº 14-A)
Interditando: ANTONIO JOSE SARAIVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIO JOSE SARAIVA, ,
Brasileiro(a) , RG Nº, 1.884.107, Solteiro(a) , filho(a) de LUZIA SARAIVA DE MORAES e JOSE MOURA SARAIVA, residente e
domiciliado(a) em Alameda Parnaiba, 1836, , TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0014512-03.2008.8.18.0140 em trâmite pela 2ª
Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na
vida civil, tendo sido nomeado curador ISABEL SARAIVA DE MOURA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de LUZIA SARAIVA DE
MORAES e JOSE MOURA SARAIVA, residente e domiciliado(a) em ALAMEDA PARNAIBA, 1836-N, MARQUÊS, TERESINA - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ AMANDA DE PAULA OLIVEIRA, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 13 de janeiro de 2017.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0024670-15.2011.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANGELITA GOMES DE MOURA CARVALHO, GENIVALDO GOMES DE CARVALHO, MARINALVA GOMES DE CARVALHO
SILVA, DJALMA GOMES DE CARVALHO, MARINETE GOMES DE CARVALHO
Advogado(s): JOAO EVANGELISTA PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5205)
Inventariado: BENJAMIM ALVES DE CARVALH0
Advogado(s):
DESPACHO: " R.H. Intime-se a inventariante para apresentar as quitações fiscais das Fazendas Públicas Federal, Estadual e Muncipial
atualizadas e os documentos civis de identificação da Sra. maria do Socorro Borges Leal Sousa. Após, remetam-se os autos à Contadoria
Judicial para fins de elaboração de eventuais custas complementares, levando-se em consideração os valores atribuídos aos bens pertencentes
ao espólio. Após, se necessário, intime-se a inventariante, via advogado. Cumpra-se. Teresina, 10 de setembro de 2014..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0002812-59.2010.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARLENE DE SOUSA
Advogado(s): RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2685)
Inventariado: ADONIAS BELFORT DE SOUSA
DESPACHO: Nomeio a requerente MARLENE DE SOUSA, inventariante dos bens do espólio, sob compromisso a ser prestado aem 05 (cinco)
dias. Lavre-se o termo de inventariante. Em seguida, preste a inventariante as primeiras declarações, aos moldes exigidos no CPC, no prazo de
20 (vinte) dias. Cumpra-se. Teresina, 23 de janeiro de 2017.
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11.133. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA247010 

11.134. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA247122 

11.135. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA247123 

11.136. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA246323 

11.137. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA246328 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0000003-49.1980.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: LÚCIA ELIENE PARENTES FERREIRA DOURADO
Advogado(s): MAURO GONÇALVES DO REGO MOTTA(OAB/PIAUÍ Nº 2705)
Inventariado: JOSE FELIX FERREIRA, ALTAIR PARENTES FERREIRA-FALECIDA, JOSÉ ALVES FELIX PACHECO
Advogado(s):
DESPACHO: Desde já audiência de conciliação para o dia 14.03.17, às 09:30hs. Intimem-se os herdeiros, Lúcia Eliene Parentes Ferreira
Dourado e s/esposo e Sra. Márcia Wall Ferreira, as partes, por mandado, e seus representantes legais. Notifique-se o órgão ministerial.Cumpra-
se.Te, 26.10.16

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0000003-49.1980.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: LÚCIA ELIENE PARENTES FERREIRA DOURADO
Advogado(s): MAURO GONÇALVES DO REGO MOTTA(OAB/PIAUÍ Nº 2705)
Inventariado: JOSE FELIX FERREIRA, ALTAIR PARENTES FERREIRA-FALECIDA, JOSÉ ALVES FELIX PACHECO
Advogado(s):
Herdeira: MÁRCIA WALL FERREIRA
Advogado(s) BRUNO DE MELO CASTRO(OAB/PI Nº 4.200)

DESPACHO: ...Desde já audiência de conciliação para o dia 14.03.17, às 09:30hs. Intime-se os herdeiros, Lúcia Eliene Parentes Ferreira
Dourado e s/esposo e Sra. Márcia Wall Ferreira, as partes, por mandado, e seus representantes legais. Notifique-se o MP. Cumpra-se. Te,
26.10.16.

1ª Publicação
Processo nº: 0001446-72.2016.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Remoção e Dispensa
Autor: CONCEIÇÃO DE MARIA AGUIAR CARVALHO, TERESINHA DE JESUS AGUIAR CARVALHO
Advogado(s): PETRUS DE SOUSA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 11117), PABLO DE SOUSA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 11116), HALLANA DE
SOUSA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8176)
Réu:
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de GILLIAN DANIELLE CARVALHO DE
ALMEIDA, brasileira, nos autos do Processo nº 0001446-72.2016.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
CONCEIÇÃO DE MARIA AGUIAR CARVALHO, brasleira, solteira, nutricionista, portadora do RG Nº 992.429 SSP/PI e CPF Nº 428.562.303-00,
residente e domiciliado(a) em RUA SÃO PAULO, 317, BAIRRO URBANO, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ AMANDA DE PAULA OLIVEIRA, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0029913-32.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: WAGNER DA SILVA FILHO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito do 2º Tribunal do Júri 5º andar da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu WAGNER DA SILVA FILHO, brasielrio, natural de Teresina-Pi, nascido em 16/11/1991, filho de Wagner da
silva e Joana de Macedo Costa Silva, residente na Rua Urano nº 3636, Bairro Satélite nesta capital, para comparecer, acompanhado de
advogado, à Sessão de Julgamento do Proc. nº 0029913-32.2014.8.18.0140, designada para o dia 13 de fevereiro de 2017, às 8 horas , no fórum
local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 20 de janeiro de 2017 (20/01/2017). Eu, CLÁUDIA REGINA
SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0029913-32.2014.8.18.0140
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11.138. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA246541 

11.139. AVISO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA246614 

11.140. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA246442 

11.141. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA246459 

11.142. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA246500 

Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: WAGNER DA SILVA FILHO
Advogado(s): SOCORRO DE MARIA DE CARVALHO DO REGO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6977)
DESPACHO: Para comperecimento à Sessão de Julgamento no dia 13 de fevereiro de 2017 ás 8 horas no Auditório do Tribunal do Júri 5º andar.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0021934-82.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: ELIEZER DE ALMEIDA COSTA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito do 2º Tribunal do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu ELIEZER DE ALMEIDA COSTA, brasileiro, natural de Teresina-Pi, nascido em 06/05/1988, filho de Maria
Raimundo de Almeida Costa, residente na Av Joaquim Nelsol nº 4104, Bairro Novo Horizonte nesta capital, à Sessão de Julgamento do Proc. nº
0021934-82.2015.8.18.0140, designada para o dia 14 de fevereiro de 2017, às 8 horas no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do
interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 23 de janeiro de 2017 (23/01/2017). Eu, CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista
Judicial, o digitei.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004416-16.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ- 14º PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: CARLOS AUGUSTO DE SOUSA SANTOS JUNIOR
Advogado(s): GERALDO TELES DE SA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7758), ADRIANA NUBIA DA COSTA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7404),
WAGNER VELOSO MARTINS(OAB/BAHIA Nº 37160), ANDERSON CLEBER CRUZ DE SOUZA(OAB/PERNAMBUCO Nº 32813), RAFAEL
MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 10572), MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042)
Vistos em despacho. "Remarco a audiência de instrução e
julgamento, para o dia 24 de janeiro de 2017, no local de costume, às 08h30min e determino que a intimação do acusado seja efetivada por
intermédio do chefe do serviço ao qual estiver servindo (art. 358
do CPP). Expedientes necessários.

Processo nº 0020595-88.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: THAFNES ALBUQUERQUE ALVES MOITA
Advogado(s): JESSE DOS SANTOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11114)
Réu: DIRETORA DA UNIDADE ESCOLAR MOACIR MADEIRA CAMPOS, PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO
PIAUI, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR
Procurador: FERNANDO EULALIO NUNES (OAB/PIAUI Nº 1773/87)
"Sentença: (...)Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso II, do CPC. Custas pela parte
impetrante, inclusive taxa de preparo. Sem honorários, a teor da Súmula STF n. 512. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado.
Teresina, 20 de janeiro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0012744-32.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: RODRIGO ASSUEB DE AMORIM LEITE
Advogado(s): THAYNARA MARWELL DE OLIVEIRA RIEDEL(OAB/PIAUÍ Nº 9673), JAYLMA FERREIRA GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 4177)
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO EINSTEIN SISTEMA DE ENSINO, PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO
PIAUÍ
Procurador: EDUARDO BELFORT
"Sentença: (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso II, do CPC. Custas pela parte
impetrante, inclusive taxa de preparo. Sem honorários, a teor da Súmula STF n. 512. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado.
Teresina, 20 de janeiro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0012045-41.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: VITORIA MATOS VANDERLEI, LUCIANA MESQUITA SANTOS
Advogado(s): ACELINO VANDERLEI(OAB/PIAUÍ Nº 7573-B)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO CEV
Procurador: EDUARDO BELFORT (OAB/PIAUI Nº 3179)
"Sentença: (...) Por tais razões, JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, em virtude da perda superveniente de objeto, nos
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11.143. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA246535 

11.144. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA246547 

11.145. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA246552 

11.146. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA246564 

11.147. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA246609 

11.148. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA246628 

termos do art. 485, inciso VI, do CPC. Sem condenação em honorários. Condeno o Estado do Piauí nas custas processuais antecipadas
pelo autor, inclusive verba de preparo, em razão do princípio da causalidade, nos termos do art. 82, §2º, do CPC. Cinge-se a
condenação do Estado às custas processuais adiantadas pelo autor, ou seja, não se trata de condenação a eventuais custas
remanescentes, mas sim ao reembolso daquelas adiantadas em razão do ajuizamento da ação e preparo para sentença. P. R. I.
Desnecessária Remessa de Ofício, considerando que não houve procedência da ação (Lei n. 12.016/09, art. 14, §1º) e o valor da
condenação é inferior a 500 (quinhentos) salários-mínimos, nos termos do art. 496, §3º, inciso II, do CPC. Teresina, 20 de Janeiro de
2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0002268-95.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FRANCESCO DI ASSIS DE OLIVEIRA NOGUEIRA BARROS
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415)
Réu: DIRETOR DA SOCIEDADE DE ENSINO DUAS IRMÃS LTDA - ESCOLA DANTHE, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA
ESCOLAR, . ESTADO DO PIAUÍ
Procurador: PLINIO CLERTON FILHO (OAB/PIAUI Nº 2206)
"Sentença: (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso II, do CPC. Custas pela parte impetrante,
inclusive taxa de preparo. Sem honorários, a teor da Súmula STF n. 512. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado. Teresina, 20 de janeiro de
2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0000426-51.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: SÔNIA MARIA CARVALHO DE ALMEIDA
Advogado(s): MIRIAM SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8997)
Réu: CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM SAÚDE - CEEPS
Advogado(s): JOÃO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (OAB/PIAUI Nº 2167)
"Sentença: (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso II, do CPC. Custas pela parte
impetrante, inclusive taxa de preparo. Sem honorários, a teor da Súmula STF n. 512. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado.
Teresina, 20 de janeiro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0013915-92.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUAN DE JESUS BANDEIRA SIPAUBA SANTIAGO
Advogado(s): MARA ANDREA RODRIGUES LOPES (OAB/PIAUÍ Nº 4936)
Réu: DIRETOR GERAL DO COLEGIO MADRE SAVINA, SECRETARIO DE EDUCAÇAO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): -
"Sentença: (...) Por tais razões, JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, em virtude da perda superveniente de objeto, nos
termos do art. 485, inciso VI, do CPC. Sem condenação em honorários. P. R. I. Desnecessária Remessa de Ofício, considerando que não
houve procedência da ação (Lei n. 12.016/09, art. 14, §1º) e o valor da condenação é inferior a 500 (quinhentos) salários-mínimos, nos
termos do art. 496, §3º, inciso II, do CPC. Teresina, 20 de Janeiro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0012396-77.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: GUILHERME DE PADUA LUSTOSA LOPES
Advogado(s): MARCIO RODRIGO LELIS COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 6951)
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO LAVOISIER - INSTITUTO ANTOINE LAVOISIER DE ENSINO LTDA, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE
VIDA ESCOLAR, .ESTADO DO PIAUÍ
Procurador: KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA (OAB/PIAUÍ Nº 3238)
"Sentença: (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso II, do CPC. Custas pela parte
impetrante, inclusive taxa de preparo. Sem honorários, a teor da Súmula STF n. 512. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado.
Teresina, 20 de janeiro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito".

Processo nº 0001169-27.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARCELO VITOR SOARES PACHECO
Advogado(s): JOSE PEREIRA LIBERATO(OAB/PIAUÍ Nº 2567)
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO CEV, CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇAO DO ESTADO DO PIAUI
Procurador: JOÃO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (OAB/PIAUI Nº 2167)
"Sentença: (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso II, do CPC. Custas pela parte impetrante,
inclusive taxa de preparo. Sem honorários, a teor da Súmula STF n. 512. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado. Teresina, 20 de janeiro de
2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito".

Processo nº 0004706-02.2012.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Embargante: ESTADO DO PIAUI - HOSPITAL GETULIO VARGAS DE TERESINA
Advogado(s): LORENA PORTELA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4510/05)
Embargado: UNIAO COMERCIAL LTDA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados as fls. 50.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
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11.149. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA246640 

11.150. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA246661 

11.151. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA246663 

11.152. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA246698 

11.153. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA246286 

11.154. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA246551 

11.155. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA246688 

DANILO FROTA ARAÚJO
Analista Judicial - 3262

Processo nº 0013217-81.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ISYS RAYHARA AUSTRIACO SILVA ARAUJO
Advogado(s): THALES CRUZ SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7954)
Réu: COLÉGIO CPI, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, .ESTADO DO PIAUÍ
Procurador: KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA (OAB/PIAUÍ Nº 3238)
"Sentença: (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso II, do CPC. Custas pela parte impetrante,
inclusive taxa de preparo. Sem honorários, a teor da Súmula STF n. 512. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado. Teresina, 20 de janeiro de
2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0014238-92.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LARA ANDRESSA NICOLLY NUNES DA SILVA
Advogado(s): MARCUS VINICIUS MONTE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8527)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO SINOPSE, .ESTADO DO PIAUÍ, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR
Advogado(s): KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA (OAB/PIAUÍ Nº 3238)
"Sentença: (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso II, do CPC. Sem custas e
honorários, a teor da Súmula STF n. 512. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado. Teresina, 20 de janeiro de 2017. João Gabriel
Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0029851-02.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIO BRAGA CAMPELO
Advogado(s): JOAO BRAGA CAMPELO NETO NOGUEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11393), MARCELO VITOR COUTINHO DE
ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7506), MARCOS PATRICIO NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1973)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre os cálculos apresentados a fl. 269.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
DANILO FROTA ARAÚJO
Analista Judicial - 3262

Processo nº 0013741-78.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA ROSA AMORIM DE AZEVEDO
Advogado(s): YURI CARVALHO ARAUJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9944)
Réu: DIRETOR PEDAGOGICO DO INSTITUTO DOM BARRETO, .ESTADO DO PIAUÍ, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA
ESCOLAR
Procurador: KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA (OAB/PIAUI Nº 3238)
"Despacho: (...) Considerando que a intimação não ocorreu, em razão do imóvel indicado para localização do impetrante se encontrar
fechado quando da visita do oficial de justiça, expeça-se novo mandado para que o meirinho proceda com a intimação por hora certa.
Teresina, 20 de janeiro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010595-97.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARVALHO & FERNANDES LTDA
Advogado(s): NATAN PINHEIRO DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7168), EDUARDO MARCELO SOUSA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4373-
B)
Réu: METALURGICA VIANA LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271)
DESPACHO DE FL. 269: "Vistos e etc; Designo audiência de Conciliação para o dia 26/04/2017 às 09:00 horas. Int. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010107-50.2010.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: JOSE FORTES PORTUGAL JUNIOR
Advogado(s): FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 4887)
Consignado: CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE VIDIGAL SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3511)
DESPACHO DE FL. 283: "Vistos, etc. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 17/04/2017, às 10h00min. Intimem-se. Cumpra-
se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
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11.156. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA246696 

11.157. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA246700 

11.158. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA246709 

11.159. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA246741 

11.160. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA246749 

11.161. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA246847 

Processo nº 0025238-55.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº
12010)
Requerido: JOSE PEREIRA NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos á parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado á (s)
fl(s)37/38.

Processo nº 0031139-72.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ GONZAGA DE ANDRADE, MARIA DO ROSARIO DE FATIMA SANTOS ANDRADE
Advogado(s): MAX VINICIUS FONTENELE ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8032), JANIO DE BRITO FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 2902), DANIEL
NEIVA DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5005)
Réu: PATRI DEZENOVE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s): ROBERTO NAPOLEAO DO REGO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7272), MAYRA OLIVEIRA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 4022)
DESPACHO: " Vistos,etc. Em virtude da não ocorrência da autocomposição, designo audiência a fim de sanear e organizar o presente processo
para o dia 24/02/2016, às 10:00horas, nos termos do art.357, V, CPC..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009117-93.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: CLAYTON XAVIER LUSTOSA VARGAS
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
ATO ORDINATÓRIO: "Termo de audiência de fl. 59 (...) intimação da parte requerida por seu advogado, via DJ/PI para, no prazo de 05 (cinco)
dias, falar sobre a proposta do Banco/Autor e dizer se tem outras provas a produzir além das existentes nos autos, bem assim sobre o pedido de
julgamento antecipado da lide feito pela parte autora,..."

Processo nº 0024405-37.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDNA MOREIRA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): LAERCIO CARDOSO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 10200)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: " Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial
preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido(CPC, artigo
332), designo audiência de conciliação para o dia 22/02/2017, às 09:00horas..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024776-98.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN
Advogado(s): CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 70006-A)
Requerido: GEORGE NASCIMENTO MATOS DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos á parte interassada para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento jumtado á (s)
fl (s)26/27.

Processo nº 0028992-10.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ
Nº 8816)
Réu: PACIFICA DE OLIVEIRA MACHADO
Advogado(s):
DESPACHO: " Vistos,etc. Designo audiência de conciliação para o dia 07/02/2017, às 11:00horas, neste Juízo.."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010455-92.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: FRANKLY DA SILVA VIEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos á parte interessada, para se ma nifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado á
(s)24/25.
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11.162. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA246902 

11.163. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA246904 

11.164. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA246912 

11.165. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA246965 

11.166. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA246968 

11.167. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA246970 

11.168. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA247051 

Processo nº 0004751-84.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: MARINALDA DA SILVA COSTA
Advogado(s): ANA KEULY LUZ BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7309-B)
Declarado: COMPANHIA DE HABITACAO DO PIAUI-COHAB-PI
Advogado(s): LUIZ PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2314), REGINA LUCIA VALE RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 1679)
DESPACHO:" Vistos, etc. Designo audiência de conciliação para o dia 17/02/2017, às 09:00horas.."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017880-39.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO J. SAFRA S.A.
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678), JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº
7478)
Requerido: RAIMUNDO DA COSTA ARAUJO NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos á parte interessada, se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre odocumento juntado á (s) fl(s)
52/53.

Processo nº 0000423-57.2017.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: RAIMUNDO TERCIO RESENDE SANTANA
Advogado(s): ALEX NORONHA DE CASTRO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 7366)
Réu: MICHAEL WILLKER ALVES DE RESENDE, WALTER RAMOS DE RESENDE NETO
Advogado(s):
Isto posto, deixo, por cautela, para analisar a viabilidade da ordem de despejo liminar após a audiência de conciliação. CITEM-SE os requeridos e
INTIMEM-SE as partes para comparecerem à audiência de conciliação/mediação para a possibilidade de autocomposição da lide, nos termos do
art. 334, caput, do CPC, que se realizará no dia 17/03/2017, às 10h30min. Não havendo audiência ou autocomposição, os réus poderão oferecer
contestação, por petição, no prazo de 15 dias, cujo termo inicial será da data prevista no art. 335, do CPC, sob pena de revelia. Ressalta-se que o
não comparecimento injustificado do autor ou dos réus à audiência designada é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
cominada com multa de 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, nos termos do art. 334, §8º do CPC. As partes devem
estar acompanhadas de seus advogados ou de seus Defensores Públicos. Intime-se a parte autora por seu advogado (se a parte autora estiver
assistida por Defensoria Pública, a intimação de ambos será pessoal). Os requeridos pessoalmente, nos termos do art.246 do CPC. Int. Cumpra-
se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004233-75.1996.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCINETE ALVES DE CERQUEIRA SANTOS
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10490)
Requerido: CONSTRUTORA J. R. LTDA.
Advogado(s): MÁRIO NILTON DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2590)
DESPACHO: Considerando petição juntada às fls. 163/165, defiro o pedido de BACENJUD, observadas as formalidades legais.

Processo nº 0000023-82.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES SOUSA CARVALHO
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPÍNDOLA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554), JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108),
AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: " Vistos, etc. Designo audiência de conciliação para o dia 24/02/2017, às 11:00horas.."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020007-47.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: DON MANUEL MEDICAMENTOS LTDA
Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405)
Réu: E P DE SOUSA FARMACIA ME, EDIVAN PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos á parte intaeresada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado á (s)
fl(s) 25/26/28/29.

Processo nº 0001547-46.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): LARISSA SOUZA MATIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6084)
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11.169. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA247189 

11.170. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA246498 

11.171. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA246823 

11.172. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA247015 

Executado(a): CENTRO DISTRIBUIDOR DE BATERIAS LTDA, WELLINGTON BATISTA DA SILVA, MARIA NATAL DE SOUSA DA SILVA
Advogado(s):
Vistos e etc.INTIME-SE o exequente para manifestar-se sobre a petição de fls. 48/57, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010241-77.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DO ROSARIO DE FATIMA COSTA MORAES
Advogado(s): JORGENEI DE ALVES DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5511)
Requerido: FUNDAÇAO UNIVERSIDADE DO TOCANTINS - UNITINS/CESPE/EADUCON
Advogado(s):
SENTENÇA: [...] Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, declaro Extinto o presente processo e
determino seu arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013563-95.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 10º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: DOUGLAS COSTA LIMA, CLEYLLDSON DA SILVA PIRES
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
ATO ORDINATÓRIO: Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, Dr. Junia Maria Feitosa
Bezerra Fialho, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr. EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540), para
comparecer(em) à sala das audiências deste Juízo, situado no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto situado na praça Edgar Nogueira, Centro
Cívico,s/n,bairro Cabral- 4º andar, nesta Capital, às 09:00h do dia 21 (vinte e um) de março do ano de 2017 (dois mil e dezessete), para
audiência de instrução e julgamento nos autos da ação penal que o Ministério Público Estadual promove em face de DOUGLAS COSTA LIMA.
Teresina/PI, 23.01.2017. Eu, Thawanne Soraya do Nascimento Fernandes, Estagiária, o digitei.

PROCESSO Nº: 0021985-59.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: FABIO DA SILVA CARVALHO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. Washington Luiz Gonçalves Correia, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 3ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FABIO DA SILVA CARVALHO, brasileiro, piauiense, filho de
Maria de Jesus Alves da Silva, e de Francisco de Assis de Moraes Carvalho, residente em local incerto e não sabido, CITADO para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 15 (quinze) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar
provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à
acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão
preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa
correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 23 de janeiro de 2017 (23/01/2017). Eu, Suzana R. de Holanda, digitei, subscrevi e assino.
Washington Luiz Gonçalves Correia
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0027816-25.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): RAFAEL CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12544), ALDANIEL RODRIGUES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13134)
Réu: SAMUEL BRUNO DE LIMA, LAÉCIO VASCONCELOS DAS CHAGAS
Advogado(s): ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11516)
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0027816-25.2015.8.18.0140
Laiane dos Santos Oliveira, Secretaria da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juíz Dr. Washington Liz Gonçalves
Correia, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada pelo MM.
Juiz de Direito em Exercício Dr. Kleiton Carvalho Lopes da Silva, datada de 16/01/2017, nos autos da Ação Penal, art. 157, § 2°,I , do Código
Penal, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face Laecio Vasconcelos das Chagas, conforme teor do dispositivo final: ?(...) . Isto posto,
julgo pacialmente procedente a denúncia para condenar os acusados Laecio Vasconcelos das Chagas e Samuel Bruno de Lima, antes
qualificados, na pratica do crime de roubo majorado, nos termos do art. 157, §2º,II, do Código Penal. Da dosimetria da pena, em obediênciana
regra prevista no art.68 do CP, passo a desometria da pena. Com com isso, fica o réu Laécio Vasconcelos da Chagas condenado a pena de
06(seis) anos e 04(quatro) meses de reclusão e ao pagamento de 15(quinze)dias-multa, sendo cada dia equivalente a 1/30(um trigésimo) do
salário vigente ao tempo do fato delituoso; e o réu Samuel Bruno Bruno de Lima à pena de 06(seis)anops e 04(quatro) de reclusão e ao
pagamento de (quinze)dias-multa, sendo cada dia equivale a 1/30(um trigésimo) do salário mínimo vigentemo vigente ao tempo delituoso. Em
obediência a regra disposta no art.33,§2ª, ?b? ,do Código Penal, determino que ambos os réus iniciem o cumprimento da pena em Regime Semi-
aberto, na medida em que os sentenciados restaram prso provisoriamente nesta ação penal por um período inferior a 12(doze) meses e 20(vinte)
dias (período correspondente a 1/6 da pena fixada nesta sentença), conforme se infere pelos documentos de fls.52-v e 56-v. Deste modo, os réus
não temo o direito subjetivo à progressão de regime, nos termos do art. 387,§2º, do CPP c/c art.112 da Lei da Execução Penal. Estabeleço a
regra disposta no art.33 §2º,?b?, do Código Penal, determino que ambos os réus iniciem o cumprimento da pena em Regime Semi-aberto, na
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11.173. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA246282 

11.174. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA246437 

11.175. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA246576 

11.176. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA246767 

medida em que os sentenciados restaram preso provisoriamente nesta ação penal por um período inferior 12(dose)meses e 20(vinte) dias
(período) correspondente a 1/60 da pena fixada nesta sentença), conforme se infere pelos documentos de fls.52-v e 56-v. Deste odo, os réus não
tem o direito subjetivo à progressão de regime, nos termos do art. 387,§2º,do CPP c/c art.112 da Lei de Execução Penal. Estabeleço a colônia
Agrícola Penal Major César Oliveira para início do cumprimento da pena aplicada ao sentenciado. Afastto a possibilidade da concessão de
substituição da pena privativa de direito, assim como, a concessão de sursis, em virtude da ausência de requisitos de caráter objetivos prvistos
nos arts.44 e 77, ambos do CP, respectivamente. Nego-lhes o direito o direito de recorrerem em liberdade, na medida em que se encontram
presentesbos requisitos a manutenção da prisão presventiva previstos no art.312 do CPP, notadamente a preservação da garantia da ordem
pública, sob o fundamento de que ambos os réus respondem a diversas ações penais nesta comarca (vide fls. 161/162), o que denota fortes
indícios de que os sentenciados sejam delinquentes contumazes;razão pela qual se torna necessário o acautelamento deles nesta fase
processual a fim de evitar a reiteração delitiva dos sentenciados. Em caso de intrposição de recurso, expeça-se guia de execução provisória.
Qunto ao art.387,IV, do CP, deixo de fixar valor mínimo de indenizção cível, uma vez que, não obstante o órgão acusatório ter formulado
instrução processual, a devida ncomprovação acerca do prejuízo mínimo sofridopela vítima,de modo que qualquer arbitramento nessas
condiçôes violaria os príncípios constitucionais dp contraditório e da ampla defesa. Condeno os réus ao pagamento das custas processuais, nos
termos do art.804 do CPP. Ofie-se á Secretaria de Justiça, comunicando o teor desta Sentença a fim de que os sentenciados sejam recolhidos à
unidade prisional adequada ao cumprimento da pena imposta no bojo desta decisão. Expeça-se ofício endereçamento à vítima a fim de que
tomebciência do interior teor da presente Sentença,nos termos do art. 201,§1º, do CPP.(...)?. Teresina 23/01/2017 (Secretaria).

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0013786-19.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: G R DE M
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE ALVES (OAB/PIAUÍ Nº 6960)
Réu: V M M DE M
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, em dez dias, se manifestar sobre a certidão de fls.54.
Teresina,6 de dezembro de 2016
ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
JUÍZA DE DIREITO DA 3 º VARA DE FAMILIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA PIAUI

Processo nº 0019305-04.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: A. G. DE S. P. (MENOR)
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Executado(a): A. F. P.
DESPACHO: Intime-se a autor, por seu advogado, para no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se acerca da petição de fls. 35/37, bem como,
requerer o que entender de direito.

PROCESSO Nº: 0023034-38.2016.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DOS REMEDIOS ESCORCIO GOMES
Réu: JOSE RIBAMAR LOPES GOMES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DOS REMEDIOS ESCORCIO GOMES, ,
Brasileiro(a), Casado(a), RG 581.671 E CPF 64.079-095, filho(a) de BERNARDO ESCORCIO DE ARAUJO e TEREZA DE JESUS MARANHÃO,
residente e domiciliado(a) em RUA SANTO ANDRE, 4649A, NOVO HORIZONTE, TERESINA - Piauí em face de JOSE RIBAMAR LOPES
GOMES, Brasileiro(a), Casado (a) , RG 84121 SSP/MA, CPF 098.726473-72, filho(a) de MARIA LOPES GOMES e RAIMUNDO PEREIRA
GOMES, residente e domiciliado(a) em LOCAL INCERTO E NAO SABIDO, TERESINA - Piauí, ficando por este edital citada a parte suplicada,
para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos
23 de janeiro de 2017 (23/01/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0003848-05.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: F M B J
Advogado(s): MARIO FELIPE RIBEIRO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8136)
Requerido: I DA S S - FALECIDO
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto (fls. 80/88).
Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contrarrazões e com as honras de praxe, remetam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí para análise do recurso.
Intimações e expedientes necessários.
TERESINA, 6 de junho de 2016
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
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11.177. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA246855 

11.178. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA246914 

11.179. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA246388 

11.180. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA246402 

11.181. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA246406 

11.182. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA246411 

Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002505-95.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: J. F. G. N., J. DE A. F. G., E. A. F.
Réu: J. F. G. F.
Advogado(s): HILVANNDETH LEAL EVANGELISTA (OAB/PI Nº 4561)
DESPACHO: Acolho o parecer ministerial.
Designo audiência de conciliação entre as partes para o dia 19/09/2017, às 11:30 horas, nas dependências desta unidade jurisdicional. (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0005742-45.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: M A DE C M
Advogado(s): ÁLVARO SOTERO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8152-B)
Réu: C M C D(MENOR), V M C M D
Advogado(s):
DESPACHO:
Considerando que a autora não foi localizada no endereço informado na inicial, determino a sua intimação, via advogado, para manifestar-se
sobre a certidão expedida pelo oficial de justiça e dizer sobre o interesse no prosseguimento do feito.
Expedientes necessários.
TERESINA, 2 de maio de 2016
ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022626-18.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TERESINA
Advogado(s): FERNANDO SOARES FERREIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8321)
Executado(a): BENONI PORTELA LEAL JUNIOR
Advogado(s):
Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente, com fundamento nos artigos 924, inciso II e 925, ambos
do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinta a presente execução.
Custas processuais já pagas (fls. 15 e fls. 19). Honorários advocatícios já quitados, consoante informa a petição de fls. 16.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0020247-17.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): JOAQUIM DE OLIVEIRA LEMOS
Advogado(s):
Isto posto, ante a ocorrência da prescrição em relação ao débito referente ao exercício de 2002, e considerando a quitação da dívida
remanescente pertinente ao exercício de 2003, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no art. 487, II, c/c os artigos
924, II e 925, todos do Novo Código de Processo Civil.
Em face da sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento das custas processuais, metade a cada (NCPC, art. 86, caput), ficando a
Fazenda isenta do recolhimento (LEF, art. 39). Honorários advocatícios já pagos, consoante informa a petição de fls. 13.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0014061-75.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): VENTURINO PEREIRA ROSA
Advogado(s):
Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente (fls. 10), com fundamento nos artigos 924, inciso II e
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinta a presente
execução.
Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais. Honorários advocatícios já pagos, consoante informa a petição de fls. 10.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0022105-20.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): CELIA OLIVEIRA RODRIGUES
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11.183. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA246466 

11.184. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA246470 

11.185. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA246575 

11.186. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA246581 

11.187. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA246613 

11.188. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA246617 

Advogado(s):
Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente, com fundamento nos artigos 924, inciso II e 925, ambos
do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinta a presente execução.
Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais. Honorários advocatícios já pagos, consoante informa a petição de fls. 15.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0010983-39.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): BENONI PORTELA LEAL JUNIOR
Advogado(s):
Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente, com fundamento nos artigos 924, inciso II e 925, ambos
do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinta a presente execução.
Custas processuais já pagas (fls. 21 e fls. 25). Honorários advocatícios já quitados, consoante informa a petição de fls. 22.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0003646-48.1999.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RAIMUNDO JOSE DO NASCIMENTO (OAB/PIAUÍ Nº 1698)
Executado(a): RAIMUNDO RENATO DE SOUSA LIMA
Advogado(s):
Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente, com fundamento nos artigos 924, inciso II e 925, ambos
do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinta a presente execução.
Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais. Honorários advocatícios já pagos, consoante informa a petição de fls. 15.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0014036-33.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): ONOFRE BEZERRA LINHARES
Advogado(s):
Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente, com fundamento nos artigos 924, inciso II e 925, ambos
do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinta a presente execução.
Sem ônus para as partes, visto que não houve atuação processual do executado e diante da interpretação dos artigos 26 e 39 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0012286-59.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): MARIA IOLETE MOURA BARBOSA
Advogado(s):
Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente, com fundamento nos artigos 924, inciso II e 925, ambos
do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinta a presente execução.
Sem ônus para as partes, visto que não houve atuação processual do executado e diante da interpretação dos artigos 26 e 39 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0008675-98.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): MOISES PESSOA NUNES
Advogado(s):
Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente, com fundamento nos artigos 924, inciso II e 925, ambos
do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinta a presente execução.
Sem ônus para as partes, visto que não houve atuação processual do executado e diante da interpretação dos artigos 26 e 39 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0008200-79.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
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11.189. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA246864 

11.190. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA246400 

11.191. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA246447 

11.192. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA246463 

11.193. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA246465 

11.194. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA246486 

Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): MARIA DE FATIMA COELHO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente, com fundamento nos artigos 924, inciso II e 925, ambos
do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinta a presente execução.
Sem ônus para as partes, visto que não houve atuação processual do executado e diante da interpretação dos artigos 26 e 39 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0022836-69.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): FERNANDO SOARES FERREIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8321)
Executado(a): SIMAO PEDRO ANDRADE
Advogado(s):
DECISÃO:
Nestas condições, suspendo a presente execução durante o prazo necessário a que o devedor/executado cumpra sua obrigação, pagando
diretamente ao credor/exequente as prestações do débito, ou até o momento em que o executado deixar de adimplir as referidas parcelas,
situação em que a exequente deverá solicitar o prosseguimento do processo. Anote-se a suspensão. Intime-se e cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019589-27.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS FONTES DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO RIBEIRO SOARES FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2010), BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Requerido: SPC/CDL- CAMARA DOS DIRIGENTES LOGISTA
Advogado(s): LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEAO DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 4580)
SENTENÇA: [...] III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) DO EXPOSTO , com base nos fundamentos jurídicos
acima, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial , com fulcro no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Pelo princípio da sucumbência
condeno a requerente no pagamento das custas processuais, além de honorários advocatícios, em favor do patrono da requerida, a qual fixo em
10% (dez por cento) levando em conta a complexidade da causa e o grau de trabalho empreendido no curso da presente ação, tudo nos moldes
dos artigos 82, § 2º e 84 § 2º, ambos do CPC 2015. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

Processo nº 0029747-29.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905), CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS ANGELO FILHO
Advogado(s):
Ato ordinatório: "Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. TERESINA,
23 de janeiro de 2017 Ivandson Alysson da Silva Sousa Auxiliar Judicial."

Processo nº 0000123-37.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS NEVES COSTA DIAS
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA (OAB/PIAUÍ Nº 3157)
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ, MARIA ALVES DE LIMA, LUIZ FERNANDES DE LIMA
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação de fls. 143/149.

Processo nº 0030260-31.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO
Advogado(s): CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3849)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015335-06.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARILENE OLIVEIRA COSTA
Advogado(s): MARCOS FERNANDO DOS SANTOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1723), AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº
6417)
Requerido: BANCO FINASA S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740)
DECISÃO: [...] Dessa forma, sob pena de revogação da liminar, indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de
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11.195. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA246499 

11.196. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA246505 

11.197. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA246512 

11.198. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA246527 

11.199. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA246530 

mérito, nos termos dos artigos 223, c/c art. 321, parágrafo único, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de
15 (quinze) dias: a) Pagar as custas e despesas processuais complementares, fazendo constar como valor da causa o equivalente à diferença
entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela incontroversa (proveito econômico), isto é, R$ 12.778,80 (doze mil, setecentos e setenta e
oito reais e oitenta centavos); b) indicar a (s) cláusula (s) contratual (is) que pretende questionar , por intermédio do ajuizamento da presente da
demanda, pois em contratos bancários é vedado ao juiz conhecer, de ofício, a abusividade de cláusulas contratuais (Súmula 381 do STJ) e o
CPC no art. 330, §1° II, considera inepto requerimento genérico quando a lei exige pedido determinado; c) Depositar em juízo, todas as parcelas
em atraso, no valor declarado incontroverso (R$ 397,27), por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 50 da Lei 10.931/04. Ressalte-se
que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do
montante correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a
concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado; d) Depositar, também, em juízo as parcelas vincendas, no valor que entende
ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato , sob pena de inépcia, 330, §2° e 3º do CPC
c/c art. 50 da Lei 10.931/04; Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016245-67.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: IVAN LENDELL CARVALHO E SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Requerido: BANCO FIDS DE INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
DECISÃO:
Cumpra-se o despacho de fls. 306-verso. Revelando-se descabido em decorrência do mesmo o petitório de flsl. 326.
Por sua vez, o petitório de fls. 310/311 não merece guarida, pois subsiste nos autos tutela antecipada já concedida por sentença, devendo os
requerentes atentarem-se
ao cumprimento de sentença no lugar de requerer nova tutela de urgência, lastreados no novo CPC.
Ademais, os requerentes sequer instruíram o pedido com documentação apta a demonstrar que foram negativados pela instituição financeira em
decorrência da dívida
revisada nos autos. Compete aos autores instruírem o pedido com lastro probatório mínimo dos fatos e fundamentos jurídicos trazidos, o que não
houve. Razões estas que levam ao indeferimento do requerimento de fls.310/311.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029758-92.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449)
Requerido: JARDEL LOPES ARAUJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO fls. 44: Intime-se a parte autora, para providenciar o preparo e baixa dos autos. TERESINA, 23 de janeiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023578-75.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEAN VÍCTOR MACHADO DE MORAES, TALITA GALGANEA FORTES MACHADO, JOÃO VITORINO DE MORAES NETO
Advogado(s): EDUARDO MARCELO SOUSA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4373-B), JANIO DE BRITO FONTENELLE (OAB/PIAUÍ Nº 2902),
EDUARDO MARCELO SOUSA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4373-B)
Réu: AMIL - HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA, BANCO ABN AMBRO REAL S.A
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923), DANIELE FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033-
A), LUIZ GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510)
DESPACHO: Vistos. Intime-se a parte requerida ? Banco ABN AMRO Real S/A, por intermédio de seu patrono para, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresentar razões finais (CPC, art. 364, § 2°). Após, encaminhem-se os autos para o representante do Ministério Público se pronunciar
sobre a ação em epígrafe. Expedientes necessários

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012678-62.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DEUSDEDIT DA CRUZ MELO
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Requerido: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
SENTENÇA: [...] III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) ANTE O EXPOSTO , com base nos fundamentos jurídicos
acima, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, com fulcro no art. 487, inciso I do CPC, para: a) reputar prejudicado o objeto da ação, em relação
a obrigação de fazer; b) condenar o requerido na quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais) , em favor da requerente, a título de danos morais,
acrescidos de correção monetária, conforme tabela da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí, desde a data do arbitramento (Súmula
362 do STJ), e juros de 1% (um por cento) ao mês (STJ - AgRg no Ag 1167795) desde a data do evento danoso (art. 398 do CC e Súmula 54 do
STJ); c) pelo princípio da causalidade , condeno o requerido no pagamento das custas processuais, e honorários advocatícios do patrono da
requerente, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor total da condenação, nos termos do art. 85, §§ 2° e 17°, do CPC, levando em conta a
natureza da lide. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019991-74.2008.8.18.0140
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11.200. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA246558 

11.201. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA246579 

11.202. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA246626 

11.203. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA246671 

11.204. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA246758 

Classe: Embargos de Terceiro
Embargante: ERNANDES MONTE LIMA
Advogado(s): JOSE COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Embargado: FIAT ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s):
DESPACHO fls. 88: Vistos. Defiro o pedido de fl. 85, faça a remessa dos presentes autos à Contadoria Judicial para atualização dos valores
presentes na fl. 40. Após intime-se a parte embargante acerca do cálculo realizado. Cumpra-se. Intime-se. Teresina-PI, 01 de julho de 2015. João
Antonio Bittencourt Braga Neto.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016245-67.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: IVAN LENDELL CARVALHO E SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Requerido: BANCO FIDS DE INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
DECISÃO:
Isto posto, com fundamento no arts. 497 e 536 do CPC/2015, determino:
a) Que a requerida se abstenha de incluir o nome do requerente IVAN LENDELL CARVALHO E SILVA, CPF N°012.196.803-03 nos cadastros
protetivos de crédito, bem como se abstenha de protestar a dívida, em atenção à sentença prolatada;
b) A suspensão, NO PRAZO DE 48 (quarenta e oito horas) de eventuais inscrições feitas em noma da parte autora, relativo ao débito revisado na
presente ação até ulterior deliberação, sob pena de multa diária, que ora majoro para R$ 3.000,00 (três mil reais) até o limite de R$ 60.000,00
(sessenta mil reais);
c) Sem prejuízo da responsabilidade penal por crime de desobediência e cível,por ato atentatório a dignidade da justiça, com o intuito de conferir
efetividade ao julgado, determino que seja expedido OFÍCIO ao SPC e ao SERASA, comunicando tal decisão, que deverá se fazer acompanhar
do inteiro desta, da sentença exarada e da documentação necessária, com a finalidade de suspender imediatamente as restrições porventura
existentes em nome do requerente, que tenham sido aposta pela requerida e versem sobre o contrato revisado nesta ação.
A multa será devida desde o dia em que se configurar o descumprimento, da decisão e incidirá enquanto não for cumprida a decisão que a tiver
cominado, o que deverá ser comprovado pelo exequente (537, §4°, CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026077-27.2009.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: B SOUSA E CIA LTDA
Advogado(s): ADEMAR BASTOS GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1456)
Réu: ANTONIO DE SA JUNIOR
Advogado(s): JOSE WILSON C. DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
SENTENÇA: [...] III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, em face da inércia da parte em emendar a
inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito , com base no arts. 290, 321, 330, § 1°, inciso II c/c 485, inciso I , todos do Código de
Processo Civil. Sem honorários advocatícios. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com
as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0012554-98.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SÂNGELA ALMEIDA DE CARVALHO
Advogado(s): CARLOS CESAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2135), AMANDA ALMEIDA WAQUIM(OAB/MARANHÃO Nº 10686)
Réu: PREVINORTE- FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
Advogado(s): GEORGE FERNANDES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9364), JOSÉ LUIS XIMENES(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 8190), ADRIANO
MADEIRA XIMENES(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 13414)
Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, ratificando, se for o caso, os requerimentos probatórios já realizados, justificando a
utilidade e a necessidade de cada meio de prova e relacionando ao respectivo fato a ser comprovado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
indeferimento e presunção de consentimento com julgamento antecipado do pedido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022659-18.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: HENRIQUE CARNEIRO DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: [...] III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, em face da inércia da parte em emendar a
inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito , com base no arts. 290, 321, 330, § 1°, inciso II c/c 485, inciso I , todos do Código de
Processo Civil. Sem honorários advocatícios. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com
as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001309-81.2002.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023)
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11.205. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA246833 

11.206. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA246998 

11.207. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA247088 

11.208. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA247162 

11.209. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA246666 

11.210. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA246243 

Executado(a): MARILDETE F. MONTE, LINDOMAR DUTRA DE F. SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO: [...] Uma vez cumprida a ordem de bloqueio, intime-se a parte exequente para, querendo, se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias.
[...]

Processo nº 0015630-33.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO TOYOTA DO BRASIL S. A.
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 107/108.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030310-57.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: FRANCISCO ARARIPE DA SILVA NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO 47: ntime-se a parte autora para providenciar o preparo e baixa dos autos, no prazo de cinco (05) dias. TERESINA, 23 de
janeiro de 2017

Processo nº 0005334-64.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Suplicante: ROBERTO LUCIANO LIMA FEITOSA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Suplicado: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
ATO ORDINATÓRIO fls. 301: Intime-se a parte Requerida/Apelada para apresentar contrarrazões à Apelação de fls. 285/300. TERESINA, 23 de
janeiro de 2017 Luis Henrique Belisário dos Santos Não informado - 62032674300.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000311-25.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: FRANCINETE DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO fls. 97: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré FRANCINETE DE SOUSA.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017

PROCESSO Nº: 0004281-19.2005.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JOSE RAMALHO ROCHA DE OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. RANIERE SANTOS SUCUPIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOSE RAMALHO ROCHA DE OLIVEIRA, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 23 de janeiro de 2017 (23/01/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
RANIERE SANTOS SUCUPIRA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014164-58.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PATRICIA AUDICELIA ALMENDRA CAVALCANTE
Advogado(s): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO (OAB/PIAUÍ Nº 2594), ISABELLE MARQUES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 9309)
Requerido: FERNANDO RODRIGUES DE ARAUJO
Advogado(s): SALATIEL BARBOSA DE ARAÚJO FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 20109)
Considerando que se encontra provada a Separação de Fato do casal pela afirmação de ambos e que o divórcio é consenso de ambos, julgo
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11.211. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA246464 

11.212. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA246594 

11.213. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA246405 

11.214. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA246457 

11.215. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA246485 

11.216. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA246506

procedente o pedido, declarando divorciado o casal: FERNANDO RODRIGUES DE ARAÚJO e PATRICIA AUDICÉLIA ALMENDRA
CAVALCANTE ARAÚJO, que, embora não tenha pedido expressamente, mas como na inicial pedia a anulação do casamento, subentende-se
que quer e por isso esta volta a usar o nome de quando solteira, PATRICIA AUDICÉLIA ALMENDRA CAVALCANTE, devendo ser expedido
MANDADO DE AVERBAÇÃO para os devidos fins ao Cartório do Registro Civil onde foi registrado o casamento do casal divorciando, o que o
faço pelos fundamentos do art. 226, § 6º, da Constituição Federal. Considerando que a parte desiste de partilhar bens, deixo de manifestar, mas
fica assegurado o direito de uso por quem os tenha na posse até hoje. Custas na forma da lei. P. R. I.

Processo nº 0000746-96.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: JOSÉ CARLOS SEMIÃO BARROS
Advogado(s): GEORGE HENRIQUE MEDINA PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 241)
Inventariado: MARIA DO SOCORRO SIMEAO BARROS
Advogado(s):
Intime-se o inventariante, via advogado, para conhecimento e providências acerca do requerido pela Fazenda Pública às fls. 35, no prazo de
15(quinze) dias.

Processo nº 0021796-33.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PEDRO AUGUSTO NUNES DA SILVA(MENOR)
Advogado(s): LAURINDO JOSÉ VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4359)
Requerido: SANDRO EMILIO EVANGELISTA SILVA
Advogado(s):
Intime-se a exequente, via procurador, para se manifestar sobre o prosseguimento da presente execução, informando sobre eventual pagamento
do débito alimentar pelo requerido e/ou requerer o que entender necessário para o deslinde do feito, no prazo de 10(dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002203-18.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MUNICIPIO DE AGUA BRANCA - PI, MUNICIPIO DE AMARANTE-PI, MUNICIPIO DE BARRAS-PI, MUNICIPIO DE BARRO
DURO-PI, MUNICIPIO DE BURITI DOS LOPES-PI, MUNICIPIO DE CAMPINAS DO PIAUI, MUNICIPIO DE COLONIA DO GURGUEIA-PI,
MUNICIPIO DE CRISTINO CASTRO-PI, MUNICIPIO DE ELIZEU MARTINS-PI, MUNICIPIO DE ESPERANTINA-PI, MUNICIPIO DE
GUADALUPE, MUNICIPIO DE IPIRANGA DO PIAUI, MUNICIPIO DE ISAIAS COELHO, MUNICIPIO DE ITAINOPOLIS-PI, MUNICIPIO DE
JERUMENHA-PI, MUNICIPIO DE JOSE DE FREITAS-PI, MUNICIPIO DE LANDRI SALES-PI, MUNICIPIO DE LUIS CORREIA-PI, MUNICIPIO
DE LUZILANDIA-PI, MUNICIPIO DE MANOEL EMIDIO-PI, MUNICIPIO DE MARCOS PARENTE-PI, MUNICIPIO DE MATIAS OLIMPIO-PI,
MUNICIPIO DE MIGUEL ALVES-PI, MUNICIPIO DE MONSENHOR GIL-PI, MUNICIPIO DE NAZARE DO PIAUI-PI, MUNICIPIO DE PEDRO II-
PI, MUNICIPIO DE PICOS-PI, MUNICIPIO DE PIRACURUCA-PIAUI, MUNICIPIO DE PIRIPIRI, MUNICIPIO DE RIBEIRO GONCALVES-PI,
MUNICIPIO DE SAO FELIX DO PIAUI, MUNICIPIO DE SAO JOAO DO PIAUI, MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO TAPUIO-PI, MUNICIPIO DE
UNIAO-PI, MUNICIPIO DE VALENCA DO PIAUI, MUNICIPIO DE ANGICAL DO PIAUI
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525), MARCUS VINICIUS FURTADO COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº
2525), FENELON TEIXEIRA BRASIL NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6589)
Requerido: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
ATO ORDINATÓRIO: Audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 01/02/17 às 10 horas, na sala de audiência desse juízo.

Processo nº 0003462-72.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Réu: BONFIM DE SENA E SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré BONFIM DE SENA E SILVA.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0012181-67.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JBR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA - LOJAS RABELO
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: J.A. ROCHA FILHOS SERVIÇOS - IMOBILIÁRIA ROCHA FILHO, VALDIRA SOARES SOUSA SANTOS
Advogado(s): EURIFRAN SOARES DE ARAÚJO REIS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4886)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial
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11.217. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA246538 

11.218. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA246545 

11.219. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA246587 

11.220. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA246595 

11.221. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA246607 

Processo nº 0005404-86.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SÃO FRANCISCO PETRÒLEO LTDA
Advogado(s): ADEMAR BASTOS GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1456)
Requerido: TRANSLOPES LOPES E CIA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado (parte autora), no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré TRANSLOPES LOPES E CIA LTDA.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0024254-18.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA IRAILDES PORTELA DIAS SOUSA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), BRUNA CASTELO BRANCO BARROS VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 6780)
Requerido: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0014013-38.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FARMÁCIA EQUILÍBRIO LTDA
Advogado(s): FELIPE RIBEIRO GONCALVES LIRA PADUA(OAB/PIAUÍ Nº 10076), DANILO PARENTE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10152)
Réu: SPE POTY PREMIER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, SPE POTY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A,
DECTA ENGENHARIA LTDA, RAIMUNDO FRANCISCO LOBÃO MELO
Advogado(s): MAX VINICIUS FONTENELE ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8032), JANIO DE BRITO FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 2902)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobre as correspondências devolvidas pelos correios às fls. 261/266.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0027073-49.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO RONALD CARVALHO ALMEIDA, ISABEL CAMPELO DOS SANTOS ALMEIDA
Advogado(s): KASSIUS KLAY MATTOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3838)
Réu: JAILTON CARLOS DA SILVA
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora para recolher a taxa de preparo e baixa do processo, no prazo de 05 (cinco) dias, para prolação da sentença.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0007716-64.2006.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: E.N. CASTRO
Advogado(s): JOFFRE DO REGO CASTELLO BRANCO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4528)
Executado(a): PEDRO CARMELINO PEREIRA VIANA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço das partes requeridas PEDRO CARMELINO PEREIRA VIANA, LEIZA
TEREZINHA DIAS VIANA, AQUARIUS VEÍCULOS.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0005092-42.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARAVEL - CORRETORA LTDA, JOSE SILVA DE FARIAS
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11.222. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA246639 

11.223. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA246691 

11.224. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA246744 

11.225. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA246769 

11.226. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA246792 

Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047), CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 3323)
Réu: BV LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré BV LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0028559-79.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: MARIA DE FATIMA PAULO DE CARVALHO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifestem-se as parte sobre o retorno dos autos, no prazo de cinco (05) dias.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005817-31.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA RESENDE DE OLIVEIRA MACEDO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LORENNA LISS BRANDÃO FERREIRA WILBURN(OAB/PIAUÍ Nº 5343)
Requerido: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s): LIVIA RAQUEL PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7856), CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
DESPACHO: "Vistos, etc. Manifestem-se as partes, por seus patronos, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do retorno dos autos ao Juízo de
origem, requerendo o que entenderem de direito. Intimem-se. Cumpra-se."

Processo nº 0017585-51.2006.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A C.F.I
Advogado(s): PAULO FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº 18164), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
Requerido: ROBERVAL JOSIAS BARROS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora para recolher a taxa de preparo e baixa do processo, no prazo de cinco (05) dias, para prolação da sentença.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0007578-78.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): MAURICIO PINHEIRO MACHADO JUNIOR, MAURICIO PINHEIRO MACHADO, PEDRO MACHADO S.A. COMERCIO E
INDUSTRIA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025299-81.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARINA RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s): FERNANDO ORDAHY(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 47160), SILVIA LORENNA DE SOUSA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10638),
RAILSY CRISTINA ASSUNCAO PINTO(OAB/MARANHÃO Nº 13025)
ATO ORDINATÓRIO: "Sobre as preliminares arguidas na contestação, diga a parte autora, no prazo de dez dias, apresentando documentos, se
for o caso."
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11.227. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA246845 

11.228. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA246849 

11.229. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA246896 

11.230. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA246907 

11.231. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA246920 

11.232. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA246932 

Processo nº 0002774-71.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: SERGIO AVELINO LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré SERGIO AVELINO LIMA.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0027544-31.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911), GEORGIA BELEM FEIJAO(OAB/PIAUÍ Nº 10607)
Requerido: MARIA DO SOCORRO SOUSA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora para recolher a taxa de preparo e baixa do processo, no prazo de (05) cinco dias, para prolação da sentença.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0016905-56.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL FRANCISCO DE ARAUJO
Advogado(s): EDUARDO DOUGLAS FRAZÃO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4838)
Réu: MARIA DA CONCEIÇÃO ANDRADE RODRIGUES
Advogado(s): EDSON CARVALHO DE ABREU JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7130), RODRIGO BRUNO VIEIRA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 12656),
JOÃO RODRIGUES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7479)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação, bem como, no
mesmo prazo, sobre a reconvenção de apresentada, sob pena de revelia.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0018719-64.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: GABRIEL NORBERTO DA SILVA
Advogado(s): DIOGO RAFAEL VIEIRA SANTANA DE ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 14110)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0027873-53.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CONSTRUTORA NOVA AMERICA LTDA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO MERCEDEZ BENZ DO BRASIL ARREND. MERCANTIL S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifestem-se as partes sobre o retorno dos autos, no prazo de 10 (dez) dias.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0006564-20.2002.8.18.0140
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11.233. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA246969 

11.234. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA246979 

11.235. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA246997 

11.236. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA247016 

11.237. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA247020 

Classe: Procedimento Comum
Requerente: ROBERTO WAGNER ABREU DE QUEIROZ, CABEÇA DE APITO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO DIBENS S.A.
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifestem-se as partes sobre o retorno dos autos, no prazo de 10 (dez) dias.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0000164-96.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA SANTOS
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155), AYRTON LEYSON OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 7570), JOSÉLIO SÁLVIO
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora para recolher a taxa de preparo e baixa do processo, no prazo de cinco (05) dias, para prolação da sentença.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0026334-08.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): IVO PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 143801)
Requerido: LAYZY MARTA SANTOS E SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora para recolher a taxa de preparo e baixa do processo, no prazo de cinco (05) dias, para prolação da sentença.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0019425-23.2011.8.18.0140
Classe: Exibição
Requerente: CARLOS ZANGIROLAMI SOUSA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Manifestem-se as partes sobre o retorno dos autos da 2ª instância, no prazo de 05(cinco).

Processo nº 0003535-83.2007.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CLAUDINO S/A- LOJAS DE DEPARTAMENTOS
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271)
Réu: MARIA GORETTI CARVALHO DE SALES SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora para recolher a taxa de preparo e baixa do processo, no prazo de (05) cinco dias, para prolação de sentença.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0015777-98.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184), PAULO EDUARDO MAGNANI FABRICIO(OAB/CEARÁ
Nº 23004), ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466), TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº
14694)
Requerido: JOSE ALEXANDRE SANTOS PAIVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8133 Disponibilização: Segunda-feira, 23 de Janeiro de 2017 Publicação: Terça-feira, 24 de Janeiro de 2017

Página 97



11.238. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA247034 

11.239. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA247050 

11.240. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA247084 

11.241. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA247127 

11.242. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA247142 

11.243. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA247164 

Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0003915-33.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Requerido: S R COMERCIO DE PNEUS BATERIAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA, ANTONIA SILVANI SILVA LIMA, RAIMUNDO
BORGES VIERA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré RAIMUNDO BORGES VIERA.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0008388-53.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Executado(a): IOLETE DE CARVALHO FURTADO - ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré IOLETE DE CARVALHO FURTADO - ME.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0007008-67.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINACIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: LUCIA MARIA DE SOUSA BRITO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo de (05) cinco dias.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009412-09.2004.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: FONTENELE & FONTENELE LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LAYSE ANA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5167),
LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5166)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): JOSÉ JULIMAR RAMOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2491), JOSÉ ALBERTO DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2107), JOMIL DA
SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 2296), ELINE MARIA CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2995)
DESPACHO: "Vistos, etc. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para atualização do débito. Após, intimem-se as partes, para
conhecimento dos cálculos, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018832-62.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DINAMICA CREDITO E COBRANÇA LTDA
Advogado(s): MARLOS LAPA LOIOLA(OAB/MARANHÃO Nº 8119), CARLOS EDUARDO DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5424)
Requerido: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DESPACHO: "Remetam-se os autos para a Contadoria Judicial para a atualização dos valores. Após, intime-se a parte executada, através de
seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo
dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC."

Processo nº 0013777-86.2016.8.18.0140
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11.244. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA247172 

11.245. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA247190 

11.246. AVISO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA246548 

Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERTO LOBO NOGUEIRA, CELIA MARIA ALVES FERREIRA
Advogado(s): LUIS CINEAS DE CASTRO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 232)
Réu: PATRI VINTE E SEIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Advogado(s): JORGE YAMANISKI FILHO(OAB/SÃO PAULO Nº 68997), GUILHERME PINHEIRO DE ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 12246)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0005360-62.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDA MARIA DA CONCEICAO MATOS
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Requerido: BRUNO PADUA N. DO REGO
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifestem-se as partes sobre o retorno dos autos, no prazo de dez (10) dias.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0019391-72.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO MENESES DE SOUSA
Advogado(s): SAMUEL MOURA FERRO(OAB/PIAUÍ Nº 9175), DAVYS EMANUEL CARVALHO MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 12453)
Réu: BANCO BV CRÉDITO E FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0008308-30.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER - CENTRO
Advogado(s): DANIEL NEIVA DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5005)
Indiciado: FRANCISCO JEFFERSON VALADÃO SANTOS
Advogado(s): ANTONIO ERLANDE SILVA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 10510)
PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA: EM FACE DO EXPOSTO e do mais que dos autos consta, em consonância com o órgão do Ministério
Público, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA de fls. 02 e seguintes destes e, em conseqüência, com supedâneo no art. 129, §1°, do
Código Penal pátrio, para CONDENAR, como condenado fica, o Acusado FRANCISCO JEFFERSON VALADÃO SANTOS, qualificado nos
autos, à pena base de 02 (anos) anos de reclusão que, ante a inexistência de agravantes ou atenuantes, torno-a definitiva. A
substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos encontra óbice no art. 44, I do Código Penal, que veda
expressamente a substituição, quando o crime é praticado com violência ou grave ameaça à pessoa. Se assim não bastasse, a Lei n°
11.340/2006, em seu art. 41, também impede esse benefício. A jurisprudência pátria é reinante nesse aspecto. Vejamos: APELAÇÃO
CRIMINAL ? VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E AMEAÇA ? AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS ? CONDENAÇÕES MANTIDAS ?
VALORAÇÃO INADEQUADA DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS ? AJUSTAMENTO DAS PENAS-BASE ? IMPOSSIBILIDADE DE
CONVERSÃO ALTERNATIVA DA SANÇÃO ? VIABILIDADE DE OUTORGA DO SURSIS ? 1- Confirma-se o juízo condenatório explicitado
na sentença quanto à subsunção da conduta do acusado nos preceitos sancionadores da norma do art. 129, § 9º, e do art. 147, ambos
do código penal, quando demonstradas, de forma satisfatória, pelo substrato probatório produzido, a lesão corporal por ele provocada
em sua enteada menor e o mal à ela prenunciado. 2- Constatado que dos seis vetores dosimétricos considerados negativos pelo juiz
sentenciante, apenas o do comportamento da vítima desfavorece, de fato, o condenado, impõe-se redimensionar as sanções básicas, a
fim de harmonizá-las ao seu sentido teleológico. 3- Impossível a conversão alternativa da sanção se os crimes foram cometidos com
violência e grave ameaça à pessoa. 4- Se as circunstâncias judiciais favorecem o condenado, que não é reincidente em crime doloso, e
a pena privativa de liberdade não excede o patamar de 2 anos, além de ser impossível a sua substituição por restritivas de direitos, a
concessão do sursis é medida imperativa. Apelo conhecido e parcialmente provido. (TJGO ? ACr 200894249355 ? 1ª C.Crim. ? Rel. Jose
Carlos de Oliveira ? DJe 24.06.2011 ? p. 221)v90. APELAÇÃO CRIMINAL ? LESÃO CORPORAL ? CONTRA EX-COMPANHEIRA ?
LEGÍTIMA DEFESA ? ABSOLVIÇÃO ? SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITO ? 1-
Incomportável a reforma da sentença para absolver o acusado sob a alegação de ter agido amparado por excludente de ilicitude,
quando materialidade e autoria restaram plenamente comprovadas e, as provas dos autos apontaram o acusado como sendo o
agressor. 2- Aos delitos praticados com violência ou grave ameaça à pessoa, não se concede a substituição da pena privativa de
liberdade. 4- Recurso conhecido e improvido. (TJGO ? ACr 200894953834 ? 1ª C.Crim. ? Rel. Des. J. Paganucci Jr ? DJe 16.05.2011 ? p.
244)v89. Preenchidos, pelo Acusado, as condições do art. 77, do Código Penal, bem como orientação do Enunciado n° 7, do Fórum
Nacional dos Juízes de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher ? FONAVID, para a suspensão da pena. Assim sendo, concedo a
Suspensão da Pena pelo prazo de 2 (dois) anos, com as condições a serem estabelecidas no Juízo da Execução Penal. Transitada em
julgado, proceda-se à anotação do nome do condenado no ROL DOS CULPADOS. Oficie-se à Justiça Eleitoral em atenção ao art. 15, III
da Constituição Federal. Intime-se a Vítima do teor desta sentença, nos moldes delineados no art. 21, da Lei n° 11.340/2006 c/c o
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11.247. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA246928 

11.248. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA247067 

11.249. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA247131 

11.250. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA246399 

11.251. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA246412 

11.252. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA246428 

ENUNCIADO n°9, do Fórum Nacional de Juízes de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher - FONAVID. Publique-se, registre-se e
intimem-se. Teresina (PI), 13 de Dezembro de 2016. JOSÉ OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito Titular

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0008848-83.2011.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: R. M. DE B. S., V. M. DE B., G. M. DE B., G. M. DE B., G. M. DE B.
Advogado(s): MARIA ROSILENE INACIO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5638)
Inventariado: G. F. DE B.
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a inventariante, através da sua Advogada, para cumprir integralmente o determinado à fl. 69, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0022700-38.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: T. DE O. C.
Advogado(s): ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
Interditando: H. DOS S. C.
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se as partes para, no prazo legal, se manifestarem sobre os laudos de fl. 26 e fls. 28/29, querendo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0014002-43.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: F. DE S. B.
Advogado(s): ELAINE CRISTINA SILVA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 11620)
Inventariado: M. DE S. E C.
Advogado(s):
DESPACHO:
Antes de prestar o compromisso legal, não pode o autor representar o espólio e apresentar as primeiras declarações, conforme artigo 620 do
CPC, por isso que indefiro as declarações apresentadas às fls. 20/21. Ademais, a parte autora não comprovou sua legitimidade para a
propositura da ação, uma vez que era casado apenas eclesiasticamente com a falecida, devendo trazer aos autos o reconhecimento judicial
necessário.Assim, ordeno a intimação da parte autora, através de sua Advogada, para trazer aos autos documento hábil à comprovação de sua
legitimidade.

Processo nº 0021700-13.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CELIA MARIA DE A TORRES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Advogado(s):
Que a parte autora recolha as custas finais de preparo, baixa e uma citação por AR, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida
Ativa do Estado. Havendo pagamento, arquivem-se os autos com baixa. Em caso de não ser realizado o pagamento, certifique-se nos autos e
realize as providências cabíveis.

Processo nº 0008279-82.2011.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: ROSA CALDAS RIBEIRO
Advogado(s): ROSIMAR RODRIGUES DE LIMA FIGUEIRÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 7651)
Consignado: BANCO SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
Diante do exposto, havendo pedido de desistência pela parte autora, e concordância tácita da parte ré, homologo a desistência da ação, e extingo
o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, CPC/2015.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora.
Expeça-se alvará para levantamento, pelo requerente, do valor depositado em juízo, às fls. 101/102, bem como eventuais rendimentos
acessórios.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010449-95.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: REGINALDO NUNES GRANJA
Advogado(s): REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Dada a falta de reiteração no Recurso de Apelação interposto pela BV FINANCEIRA S/A, tem-se que o mesmo não deve ser
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11.253. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA246446 

11.254. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA246451 

11.255. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA246478 

11.256. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA246507 

11.257. DESPACHO CARTA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA246510 

11.258. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA246526 

conhecido, haja vista o julgamento dos Embargos de Declaração. Certifique-se a cerca da tempestividade do recurso apresentado por
Reginaldo Nunes Granja. Publique-se

Processo nº 0009791-61.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO DIREITO DO CIDADÃO CONSUMIDOR - ABC
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE PASSOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5020)
Réu: SERASA S/A, CNDL - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE DIRIGENTES LOGISTAS, SCPC / BOA VISTA SERVIÇOS - ASSOSCIAÇÃO
COMERCIAL DE SÃO PAULO / ACSP, SPC BRASIL E AFILIADAS EM TODO BRASIL
Advogado(s):
Que a parte autora recolha as custas finais de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Havendo pagamento, arquivem-se os autos com baixa. Em caso de não ser realizado o pagamento, certifique-se nos autos e realize as
providências cabíveis.

Processo nº 0003639-70.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: L A RIBEIRO ME
Advogado(s): LÉA BEATRIZ DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5972), LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317)
Requerido: PECEM AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s): TAIS HELENA VIEIRA CUNHA MATIAS(OAB/CEARÁ Nº 13808)
Que a parte autora recolha as custas finais de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Havendo pagamento, arquivem-se os autos com baixa. Em caso de não ser realizado o pagamento, certifique-se nos autos e realize as
providências cabíveis.

Processo nº 0014502-85.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RITA GOMES DE CARVALHO
Advogado(s): MARCELA TAVARES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3931), MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594)
Requerido: BANCO SANTANDER S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740)
Processo julgado, às fls. 215/219.
Após, as partes informaram que transacionaram extrajudicialmente, sem entretanto juntar aos autos o correlato termo de acordo para
homologação por este juízo.
Destarte, arquivem-se os autos com as baixas de estilo.
Cumpra-se.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005798-10.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONDOMINIO PALACIO DO COMERCIO
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 3184), NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Executado(a): MARIA LUCIA DE ALMEIDA
Advogado(s):
Que a parte autora recolha as custas finais de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Havendo pagamento, arquivem-se os autos com baixa. Em caso de não ser realizado o pagamento, certifique-se nos autos e realize as
providências cabíveis.

Processo nº 0028217-24.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE TERESINA
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: DANIEL PIRES RIO LIMA
Advogado(s):
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 04/04/2017, às 12h, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da inicial.

Processo nº 0009729-89.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 4482-A)
Requerido: GENIVALDO DE SOUSA LIMA
Advogado(s):
Que a parte autora recolha as custas finais de preparo, baixa e 2 (duas) diligências de Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado. Havendo pagamento, arquivem-se os autos com baixa. Em caso de não ser realizado o pagamento,
certifique-se nos autos e realize as providências cabíveis.
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11.259. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA246556 

11.260. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA246578 

11.261. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA246598 

11.262. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA246604 

11.263. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA246622 

Processo nº 0000698-74.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Réu: EDILSON SOARES MELO
Advogado(s):
Que a parte autora recolha as custas finais de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Havendo pagamento, arquivem-se os autos com baixa. Em caso de não ser realizado o pagamento, certifique-se nos autos e realize as
providências cabíveis.

Processo nº 0006020-22.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE ROBERTO DE JESUS - MENOR, FRANCISCO WILLIAMIS ALVES DA SILVA - MENOR
Advogado(s): JOSE ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275), ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271)
Requerido: VIAÇÃO SÃO JOAQUIM LTDA
Advogado(s): SIGIFROI MORENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2425)
1. Tentada a penhora de dinheiro via BACEN-JUD, a empresa executada agiu com má-fé ao retirar sua movimentação financeira dos bancos
onde mantém conta corrente (fls. 73/75), certamente mantendo tal movimentação em nome de terceiro (s), já que a empresa se mantém ativa (fl.
383).
Na forma do art. 772, II, do CPC, advirto a executada de que seu ato constituiu-se ato atentatório à dignidade da justiça e que, doravante não
será mais tolerado; se acaso se repetir, a executada será multada em até 20% do valor atualizado do débito (art. 774, Parágrafo único, do CPC).
Dando prosseguimento à execução, determino a penhora e avaliação de três ônibus, em bom estado de conservação, da empresa Viação São
Joaquim Ltda. - EPP, a ser realizada pelo oficial de justiça na garagem da mesma, os quais deverão permanecer na posse da executada. No
entanto, esta estará obrigada a apresentar os ônibus no local determinado por este juízo para realização do leilão (art. 882, § 3.°, do CPC), sob
pena de sua omissão ser considerada fraude à execução, com a aplicação das sanções respectivas.
2. De outro norte, defiro o requerimento dos exequentes e determino a expedição de certidão de teor da decisão, a fim de que eles levem a
protestos o título judicial produzido por este juízo (art. 517, § 2.º, do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011848-57.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): KARUZA CASTRO DE OLIVEIRA AMORIM(OAB/CEARÁ Nº 21331), MARCIO CHRISTIAN PONTES CUNHA(OAB/CEARÁ Nº
14471)
Requerido: EMANOEL MESSIAS DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR, a parte autora via advogado, acerca da certidão do Oficial de Justiça.

Processo nº 0014231-08.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): LEONARDO COIMBRA NUNES (OAB/RIO DE JANEIRO Nº 122535)
Requerido: JOSIMAR DOS SANTOS
Advogado(s):
Diante do exposto, homologo a desistência da ação, e extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, CPC/2015.
Custas pela parte autora.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018336-67.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE DO REGO LOBAO
Advogado(s): ANNA VITORIA ALCANTARA FEIJO(OAB/PIAUÍ Nº 5337), LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A)
A partir do momento em que a executada depositou o valor da condenação - 10/07/2014 (fl. 190) - ela deixou de estar em mora. Dali para a frente
o valor da condenação é apenas o rendimento da conta judicial.
O que haverá de acréscimo, neste caso, é somente a quantia da nova condenação em honorários da fase de execução, no valor correspondente
a 6% do valor da condenação.
Observo que o valor pago ao exequente foi feito a menor, pois a ele cabe o valor atualizado da condenação, menos o valor dos honorários
sucumbenciais. Necessário, portanto, que seja complementado seu pagamento com o que a conta judicial rendeu desde a data do depósito até o
dia em que for fornecido o extrato.
Caberá à sua advogada, 10% de honorários sucumbenciais (fl. 86), que serão calculados sobre o valor atual do depósito que se encontra em
conta judicial, acrescido de mais 6% de honorários da fase de execução, cujo valor será calculado sobre o valor atualizado do depósito e, se a
executada não depositar voluntariamente, será realizada penhora on-line para seu pagamento.
Intime-se, pois, a executada, por meio de seu advogado, para fornecer extrato da conta judicial n.° 2600111891151, vinculada ao Processo n.°
297042008, atual n.° 0018336-67.2008.8.18.0140.
Fixo o prazo de 5 (cinco) dias para o fornecimento do extrato, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais).
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11.264. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA246627 

11.265. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA246638 

11.266. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA246673 

11.267. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA246678 

11.268. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA246692 

11.269. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA246719 

Processo nº 0006144-25.1996.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SEBASTIÃO LACERDA DE LIMA
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO (OAB/PIAUÍ Nº 896/75)
Executado(a): JOSE JAILSON PIO
Advogado(s): WILSON GUERRA DE FREITAS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2462)
Nestes autos, o pagamento do crédito do exequente já está sendo feito por meio de descontos no salário do executado que é empregado do BNB
S/A.
Ocorre que o advogado do exequente, por sua vez, está executando seus honorários nestes mesmos autos e requereu que seus honorários
sejam descontados em percentual sobre as parcelas que o exequente já vem recebendo do executado por descontos feitos pelo BNB S/A.
Obrigar a referida instituição financeira a descontar também, um percentual do que recebe o credor, para pagar seu advogado, seria uma
obrigação a mais a quem sequer é parte no processo e que só deverá ser imposta em último caso, até pela dificuldade de operacionalização. Tal
pedido já foi negado uma vez neste feito (fls. 418). Mantenho aquela decisão.
É necessário que a execução dos honorários se inicie corretamente.
Que o advogado informe o valor atual dos seus honorários a fim de que a execução tenha início.
Intime-se.

Processo nº 0010364-07.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLAVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Advogado(s): ALBERTO ELIAS HIDD NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7106)
Réu: FRANCISCO DE ASSIS LIMA, FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA
Advogado(s): JOSENILDO TAVARES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7486), CELSO DE FARIA MONTEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 138436)
Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, informarem se ainda possuem algo a requerer. Outrossim, que a parte autora recolha as
custas finais de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0002312-17.2015.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: IMOBILIARIA VERDECAP LTDA
Advogado(s): VALMIR DA SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1474)
Réu: LUZIA MARIA DE CARVALHO
Advogado(s):
- Cls. -
Defiro o requerimento retro e realizo tentativa de penhora on-line.

Processo nº 0025671-98.2012.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: JOÃO DA CRUZ SANTIAGO JUNIOR, JOSE CALIXTO SANTIAGO FILHO
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Consignado: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s):
Assim, não existe outro caminho senão a extinção do feito, nos termos do art. 485, III, do Código de Processo Civil.
Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 485, III, do CPC.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017833-65.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), HYNGRYSS SHIRLEY LIMA SANCHEZ RAMIRES(OAB/PIAUÍ Nº 14392),
EMANUELLA KELLY FRANÇA DE MENDONÇA PONTES(OAB/PIAUÍ Nº 9094)
Réu: EVANDRO RODRIGUES DE SOUSA - EI
Advogado(s):
Estando a inicial devidamente acompanhada de prova escrita sem eficácia de título executivo, determino a expedição de mandado de Pagamento
e Citação, na forma do art. 701, do CPC para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da dívida e dos honorários
advocatícios de 5% do valor da causa. No mesmo prazo poderá, querendo, apresentar embargos monitórios, sob pena de se constituir de pleno
direito em título executivo judicial (art. 702, CPC).
No mandado deverá constar ainda que, em sendo pago o débito, o réu é isento de custas.
Expeça-se.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028663-95.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
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11.270. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA246761 

11.271. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA246787 

11.272. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA246794 

11.273. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA246807 

11.274. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA246810 

Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MIGUEL ARCANJO NERY
Advogado(s):
Constata-se que, apesar de regularmente citado, o requerido não apresentou embargos. Deste modo, não tendo ocorrido o adimplemento da
obrigação, nem mesmo oferecidos embargos, constitui-se em pleno direito o título executivo judicial, nos termos do art. 702, § 8º, do CPC/2015.
Deverá o autor requerer o prosseguimento, como cumprimento de sentença (arts. 503 e seguintes, do CPC/2015).
Condeno o requerido nas custas judiciais, bem como em honorários advocatícios sucumbenciais, que fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003605-61.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A, CRETIDO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: DANIEL IALLE DE CARVALHO SOUSA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6192)
Diante do exposto, havendo pedido de desistência pela parte autora, e concordância tácita da parte ré, homologo a desistência da ação, e extingo
o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, CPC/2015.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000463-44.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: OLGA BRIAN ALVES LUSTOSA COSTA
Advogado(s): JOSE MARIA DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6761)
Réu: SHEILA MARIA REINALDO DE ALENCAR, LUIZ ANTONIO ALENCAR
Advogado(s): DANIELLE MARIA DE SOUSA ASSUNCAO REINALDO(OAB/PIAUÍ Nº 7707), PABLO RODRIGUES REINALDO(OAB/PIAUÍ Nº
10049)
Intime-se a parte autora para, em 10 dias, informar nos autos o novo endereço de citação da ré SHEILA MARIA REINALDO ALENCAR.
Cumpra-se.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027769-90.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): FLAVIA DE ALBUQUERQUE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 24521-D), KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780), CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: ALBERTO GOMES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR, a parte autora via advogado, acerca da certidão do Oficial de Justiça.

Processo nº 0007205-22.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SOFISA S.A
Advogado(s): MARIA DO CARMO BARBOSA VIEIRA DE MELLO PEPE(OAB/SÃO PAULO Nº 63266)
Requerido: NEURANY CARVALHO SILVA
Advogado(s):
Considerando petição de fls. 38/39, intime-se a parte autora para, em 10 dias, requerer o que entender de direito.
Cumpra-se.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011523-48.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: NEURANY CARVALHO SILVA
Advogado(s): ANA JOANA PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10264), LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
Requerido: REVENDEDORA FIAT - JELTA VEÍCULOS
Advogado(s):
Diante do exposto, homologo a desistência da ação, e extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, CPC/2015.
Custas pela parte autora.
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11.275. DESPACHO MANDADO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA246819 

11.276. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA246867 

11.277. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA246962 

11.278. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA247185 

11.279. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA246655 

11.280. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA246871 

Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008763-24.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: FRANCISCO DAS CAHGAS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Diante do exposto, concedo a liminar requerida para determinar a busca e apreensão do bem descrito na exordial, devendo constar no
mandado a sua descrição completa, além de se consignar a faculdade de o réu efetuar o pagamento da integralidade do débito no prazo
de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0018487-91.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: RIURT GIVAGO DA SILVA
Advogado(s):
Que a parte autora recolha as custas finais de preparo, baixa e uma diligência de Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado. Havendo pagamento, arquivem-se os autos com baixa. Em caso de não ser realizado o pagamento,
certifique-se nos autos e realize as providências cabíveis.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Processo nº 0030415-78.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT BRASIL
Advogado(s): RODRIGO ANDRE DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826)
Requerido: VALDECI BARBOSA DUTRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR, a parte autora via advogado acerca da certidão do Oficial de Justiça.

Processo nº 0008425-50.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: RAMY JOAQUIM SILVA ALVES
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Intimem-se as partes para, em 10 dias, informarem se alcançaram a composição da lide, conforme noticiado em petição de fls. 63.
Cumpra-se.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0016519-94.2010.8.18.0140
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: IVONILDES NETA DE MAGALHÃES COSTA
Advogado(s): GILVAN JOSE DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 5773)
Suplicado: JOAO RICARDO COSTA
Advogado(s): TALITA COSTA OLIVEIRA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8223)
DESPACHO: "(...) 3. Por fim, determino a intimação da genitora da criança para que tome ciência do estudo social realizado às fls. 358/362 e,
caso queira, apresente manifestação no prazo de dez dias. (...) TERESINA, 22 de janeiro de 2016. GLAUCIA MENDES DE MACEDO. Juiz(a) de
Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA"

2ª Publicação
Processo nº: 0014516-64.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ROSA MENDES DA SILVA
Advogado(s): ANA KEULY LUZ BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7309-B)
Interditando: ALEXANDRE MENDES DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
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11.281. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA246872 

11.282. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA246915 

11.283. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA246432 

11.284. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA246502 

FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ALEXANDRE MENDES DA SILVA,
Brasileiro(a), solteiro, filho(a) de ROSA MENDES DA SILVA e JOÃO RAIMUNDO DA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA PADRE
JOSINO, 188, ÁGUA MINERAL, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0014516-64.2013.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
sido nomeado curador ROSA MENDES DA SILVA, Brasileiro(a), viúva, aposentada, residente e domiciliado(a) em RUA PADRE JOSINO, 188,
Água Mineral, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de
Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça.
Eu, ___________ ALINE BARBOSA DOS SANTOS, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 13 de janeiro de 2017.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

2ª Publicação
Processo nº: 0011950-45.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: LIAMARA DE JESUS FELIX DA COSTA
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Interditando: THAIS DE CASSIA FELIX SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de THAIS DE CASSIA FELIX SILVA,
Brasileiro(a), solteira, nascida em 17 de julho de 1990 na cidade de Teresina-PI, filho(a) de Sebastião Francisco da Silva e Maria da Cruz
Félix da Costa, residente e domiciliado(a) em rua Antônio Zimermann, nº 439, apartamento 03, Centro, CEP 89270-000, Guaramirim,
Santa Catarina,nos autos do Processo nº 0011950-45.2013.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
LIAMARA DE JESUS FELIX DA COSTA, Brasileiro(a), separada judicialmente, do lar, residente e domiciliado(a) no mesmo endereço da
interditada, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o
presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça.
Eu, ___________ ALINE BARBOSA DOS SANTOS, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 13 de janeiro de 2017.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

2ª Publicação
Processo nº: 0001400-20.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: CELIANE DE SOUSA PAIVA
Advogado(s): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1397)
Interditando: CELIJANE SOUSA PAIVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de CELIJANE SOUZA PAIVA, Brasileira,
solteira, beneficiária do INSS, filha de MARIA DE JESUS SOUZA PAIVA e RAIMUNDO BEZERRA PAIVA, residente e domiciliada em RUA DEL.
BATISTA LUZARDO, 6076, PQ POTY, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0001400-20.2015.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeada curadora CELIANE DE SOUZA PAIVA, Brasileira, Solteira, sacoleira, filha de MARIA DE JESUS SOUZA PAIVA e
RAIMUNDO BEZERRA PAIVA, residente e domiciliada em RUA DEL. BATISTA LUZARDO, 6076, PQ POTY, TERESINA - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JULIANA DE AZEVEDO NERI, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 11 de janeiro de 2017.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0019125-85.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DO ROSARIO DE FATIMA BORGES OLIVEIRA, YARA BEATRIZ OLIVEIRA SANTOS, JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA
JUNIOR
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Decisão: Isto posto, por se tratar de questão atinente à matéria, qual seja, família e sucessões, enquadra-se na seara da competência absoluta,
devendo dela ser declarada de ofício pelo juiz. Assim sendo, com fulcro no art. 64 §1º do NCPC, declino da competência deste Juízo Cível, para
uma das Varas de Família e Sucessão desta Capital, encaminhando-se os autos com a devida baixa do processo, fazendo-se as anotações de
praxe, observadas as formalidades legais. Intimações e expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0004078-71.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423), LEANDRO GARCIA(OAB/SÃO PAULO Nº 210137)
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11.285. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA246515 

11.286. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA246592 

11.287. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA246597 

11.288. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA246644 

11.289. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA246648 

11.290. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA246669 

Requerido: SAMUEL VITOR DE SOUSA
Advogado(s): SAMUEL MOURA FERRO(OAB/PIAUÍ Nº 9175), DAVYS EMANUEL CARVALHO MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 12453)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré SAMUEL VITOR DE SOUSA, ou requeira o que entender de
direito.

Processo nº 0011199-58.2013.8.18.0140
Classe: Depósito
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 4670), HIRAN LEAO
DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 4482-A)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS A NERY SOBRINHO
Advogado(s):
Sobre o conteúdo da Certidão do Sr. Oficial de Justiça, de fls. 50, Forneça o interessado, BANCO HONDA S/A, no prazo de 05 (cinco)
dias, novo endereço da parte ré FRANCISCO DAS CHAGAS A NERY SOBRINHO.

Processo nº 0011302-94.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO NUNES DE OLIVEIRA
Advogado(s): DAVID MOREIRA BARROS VILAÇA(OAB/PIAUÍ Nº 11135)
Réu: BANCO FIBRA S/A
Advogado(s): ROBERTO GUENDA(OAB/SÃO PAULO Nº 101856)
DESPACHO: Isto posto, Intime-se o Requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, complementar a petição inicial, nos termos do art. 321 do
Novo CPC, comprovando o depósito integral das parcelas em atraso, no valor que entende devido, por ser pressuposto processual para o
prosseguimento da ação de revisão contratual, conforme dispõe art. 330, § 3º do CPC, sob pena de inépcia, devendo a parte autora no curso da
demanda continuar efetuando o pagamento das parcelas vincendas no valor que entende ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou
seja, no dia do vencimento estipulado no contrato.
Devido à tramitação em conjunto com Ação de Busca e Apreensão, designo audiência prévia de conciliação para o dia 16 de março de 2017, às
10:00 h, nos termos do art. 334 do CPC/15.
INTIMEM-SE as partes por seus advogados para se fazerem presentes na data designada, advertindo-os que o não comparecimento injustificado
será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida
ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, § 8°).

Processo nº 0005045-53.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: GEUCIMAR NOGUEIRA RABELO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias sobre a certidão do Oficial de Justiça às fls.55 e/ou requerer o que de
direito.

Processo nº 0008352-15.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
Executado(a): OTIMIZE SERVIÇOS CADASTRAIS LTDA - ME
Advogado(s):
Intime-se a parte Exequente, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça às fls. 81 e/ou requerer o que
de direito.

Processo nº 0000376-88.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799),
ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Réu: D S COSTA CORRETORA DE VEICULOS, DONISETE DA SILVA COSTA
Advogado(s):
Sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça fls. 167, Forneça o Advogado da parate interessada, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da
parte ré DONISETE DA SILVA COSTA.

Processo nº 0013383-79.2016.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA ANTONIA MARTINS CAMPÊLO
Advogado(s): HULME PARENTE GOMES(OAB/CEARÁ Nº 13888)
Usucapido: COURO DO NORDESTE LTDA
Advogado(s):
Decisão: No presente caso não existem nos autos elementos suficientes que evidenciem a presença dos pressupostos legais necessários para
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11.291. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA246748 

11.292. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA246765 

11.293. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA246801 

11.294. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA246802 

11.295. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA246848 

11.296. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA246905 

11.297. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA246919 

concessão da gratuidade da justiça, tendo em vista ausência de documentos comprobatórios da sua condição. Em decorrência disso e com
arrimo no art.99, § 2º do NCPC, INTIME-SE o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos a sua alegação de hipossuficiência,
seja por meio de declaração de imposto de renda, contracheque, carteira de trabalho ou qualquer outro documento apto a este fim.

Processo nº 0007684-49.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Réu: MARIA DO CARMO MESQUITA
Advogado(s):
Intime-se a parte Autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça às fls. 107 e/ou requerer o que de
direito.

Processo nº 0024291-35.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Executado(a): ROTTERDAN CARVALHO VASCONCELOS
Advogado(s):
Intime-se a parte Exequente, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça às fls. 102 e/ou requerer o que
de direito.

Processo nº 0024593-30.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187), LENON CORTEZ PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11418)
Requerido: VIRGINIA LIRA MARTINS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré VIRGINIA LIRA MARTINS, ou requeira o que entender de direito.

Processo nº 0022770-60.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALEX FRANCISCO LOPES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça, fls. 70, Forneça o Advogado da parte Autora, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da
parte ré BANCO BRADESCO S.A.

Processo nº 0018413-95.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LILIA MARIA PASSOS MEDEIROS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: LOJAS RIACHUELO S/A, MIDWAY S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
DESPACHO: INTIME-SE a autora para no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos a sua alegação de hipossuficiência por quaisquer dos
meios disponíveis, entre eles: declaração de imposto de renda; contracheque; documentação da autora que comprove ter sob sua
responsabilidade dependentes (e quais sejam); carteira de trabalho, ou qualquer outro documento apto a este fim. Cumpra-se.

Processo nº 0008205-57.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: JOSE WILSON ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Tendo em vista que foram expedidos mandados de Busca e Apreensão e Citação para os dois endereços fornecidos pelo autor na petição inicial
e que os dois foram devolvidos sem cumprimento, INTIME-SE o interessado, para que no prazo de 05 (cinco) dias, forneça novo endereço da
parte ré JOSE WILSON ALVES DE SOUSA, ou requeira o que entender de direito.

Processo nº 0025186-59.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO J SAFRA S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036)
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11.298. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA246934 

11.299. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA246939 

11.300. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA246940 

11.301. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA246941 

11.302. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA246942 

11.303. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA246943 

11.304. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA246944 

Requerido: JOÃO BATISTA AUGUSTO CAMPOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré JOÃO BATISTA AUGUSTO CAMPOS, ou requeira o que entender
de direito.

Processo nº 0024330-95.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO RCI BRASIL SA
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: NAYARA LAIS MESQUITA SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré NAYARA LAIS MESQUITA SANTOS, ou requeira o que entender
de direito .

Processo nº 0022288-78.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: JOSEVAN OLIVEIRA MAIA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, informando novo endereço ou requerendo o que entender de direito, no prazo de
05 (cinco) dias.

Processo nº 0005151-15.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM
ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: MARIA DO CARMO SILVA LIMA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, informando novo endereço ou requerendo o que entender de direito, no prazo de
05 (cinco) dias.

Processo nº 0005247-35.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISEGMENTOS NPL IPANEMA II
Advogado(s): ALEXANDRE PAVANELLI CAPOLETTI(OAB/SÃO PAULO Nº 267830)
Requerido: NAILDA GOMES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, informando novo endereço ou requerendo o que entender de direito, no prazo de
05 (cinco) dias.

Processo nº 0022796-19.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO CASTELO BRANCO
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, informando novo endereço ou requerendo o que entender de direito, no prazo de
05 (cinco) dias.

Processo nº 0012563-60.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: LUCIANA CAMPELO LIMA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, informando novo endereço ou requerendo o que entender de direito, no prazo de
05 (cinco) dias.
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11.305. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA246945 

11.306. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA246946 

11.307. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA246947 

11.308. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA246948 

11.309. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA246949 

11.310. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA246950 

Processo nº 0013932-60.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISE MENDES RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 3454/01), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: LIDIANA MARIA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, informando novo endereço ou requerendo o que entender de direito, no prazo de
05 (cinco) dias.

Processo nº 0002121-35.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: VALDENIR LUCIANO LOPES DE SOUSA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, informando novo endereço ou requerendo o que entender de direito, no prazo de
05 (cinco) dias.

Processo nº 0005841-78.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), HIRAN LEAO
DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 4482-A)
Requerido: ZELIA MARIA DA SILVA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, informando novo endereço ou requerendo o que entender de direito, no prazo de
05 (cinco) dias.

Processo nº 0012595-65.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816), NARA LUANE MODESTO GUIMARÃES LISBÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6330)
Réu: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CHIOTE LTDA.
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, informando novo endereço ou requerendo o que entender de direito, no prazo de
05 (cinco) dias.

Processo nº 0013013-03.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: LIGIA NAYARA DE ARAUJO RIBEIRO ALMEIDA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, informando novo endereço ou requerendo o que entender de direito, no prazo de
05 (cinco) dias.

Processo nº 0021072-77.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: COMPANHIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI DO BRASIL-RENAULT
Advogado(s): ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/CEARÁ Nº 10952), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826), MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/CEARÁ Nº 1870)
Requerido: EDIVAN DE SOUSA LOPES
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, informando novo endereço ou requerendo o que entender de direito, no prazo de
05 (cinco) dias.

Processo nº 0023967-11.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ANA RITA LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10974)
Réu: MARIA HELENA DE MIRANDA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, informando novo endereço ou requerendo o que entender de direito, no prazo de
05 (cinco) dias.
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11.311. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA246951 

11.312. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA246978 

11.313. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA246996 

11.314. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA247002 

11.315. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA247003 

11.316. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA247007 

11.317. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA247030 

Processo nº 0018730-93.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911), LENON CORTEZ PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11418)
Requerido: ARMANDO DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, informando novo endereço ou requerendo o que entender de direito, no prazo de
05 (cinco) dias.

Processo nº 0017313-08.2016.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: MANOEL ERIVELTON SOARES FERNANDES
Advogado(s): JANAINA VASCONCELOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7375)
Réu: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
No intuito de evitar o proferimento de decisões contraditórias, apensem-se estes autos à Ação de Busca e Apreensão, processo nº 0002465-
50.2015.8.18.0140, uma vez que há conexão entre os processos, a teor do art. 103 do CPC.Após, voltem-me os autos conclusos.Cumpra-se.

Processo nº 0003412-12.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: STELLA MOTA VIAGENS E TURISMOS LTDA ME, CARMEN LUCIA PORTELA FRAZAO, MARIA DO SOCORRO PORTELA
FRAZAO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Tendo em vista a certidão do Oficial de Justiça de fls. 114, INTIME-SE a parte requerente, por seu advogado, para que forneça novo endereço da
parte requerida, MARIA DO SOCORRO PORTELA FRAZÃO, no prazo de 10 (DEZ) dias, ou requeira o que entender de direito.

Processo nº 0001326-29.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: SHOPCELL COMERCIO DE CARTÕES PARA CELULARES LTDA, VALDIR BARROS NUNES, OSMIR PEREIRA DE ALMEIDA,
MARCISIA CRISTINA M IBIAPINA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre as certidões do oficial de justiça, fornecendo novo endereço dos requeridos ou requerendo o que entender de
direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0022974-65.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814), LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/CEARÁ Nº 16243)
Executado(a): CONSTRUTORA G. MARINHO LTDA ME, JODALVO SALES CAMPOS, THALITA MARIA DE MOURA SANTOS
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre as certidões do oficial de justiça, fornecendo novo endereço dos requeridos ou requerendo o que entender de
direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0014288-26.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV - FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: FELIPE DOS SANROS BORGES
Advogado(s):
Intime-se a parte Autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça às fls. 50 e/ou requerer o que de
direito.

Processo nº 0006070-38.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: HSBC (BRASIL) ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): PEDRO ROBERTO ROMAO(OAB/PIAUÍ Nº 209551)
Requerido: J S LIMA DE GOIS E CIA LTDA ME
Advogado(s):
Sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça ás fls. 86, Forneça o Advogado da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré
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11.318. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA247047 

11.319. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA247055 

11.320. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA247092 

11.321. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA247129 

11.322. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA247160 

11.323. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA246240 

J S LIMA DE GOIS E CIA LTDA ME, ou requeira o que achar de direito.

Processo nº 0020526-22.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: CLARICE PEREIRA DE FREITAS FLORÊNCIO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/MARANHÃO Nº 10502-A)
Requerido: C&A MODAS LTDA, BANCO BRADESCO CARTÕES S/A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos a sua alegação de hipossuficiência, seja por meio de
declaração de imposto de renda, contracheque, carteira de trabalho ou qualquer outro documento apto a este fim. Cumpra-se.

Processo nº 0005123-81.2014.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: LEONADO FRANCISCO DA ANUNCIAÇÃO, RAIMUNDO NONATO DA ANUNCIAÇÃO, MARIA MADALENA DA ANUNCIAÇÃO
Advogado(s): FERDINAN DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11001)
Requerido: VALDECIR
Advogado(s):
Intime-se a parte Autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça às fls. 129 e/ou requerer o que de
direito.

Processo nº 0021481-53.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSENILDO MADEIRA ANCHOETA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: HIPERCARD ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO, BANCO ITAÚ S/A.
DESPACHO: INTIME-SE o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos a sua alegação de hipossuficiência, seja por meio de
declaração de imposto de renda, contracheque, carteira de trabalho ou qualquer outro documento apto a este fim. Cumpra-se.

Processo nº 0002060-14.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ITAU UNIBANCO S. A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Réu: GLOBAL AUTO PEÇAS OF CAMINHOES, HISLANETY RODRIGUES ALVES DE SOUZA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Tendo em vista as certidões dos Oficiais de Justiça de fls. 90/v e 91/v, forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novos endereços das
partes ré GLOBAL AUTO PEÇAS OF CAMINHOES e HISLANETY RODRIGUES ALVES DE SOUZA, ou requeira o que entender de direito.

Processo nº 0029737-58.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GALDINO COELHO FEITOSA FILHO
Advogado(s): LINA TERESA COSTA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 10618)
Requerido: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ - EMGERPI
Advogado(s): KELSON HALLEY DE SOUSA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 11275)
Cuida-se de incidente de desconsideração da personalidade jurídica apresentado por GALDINO COELHO FEITOSA FILHO em face de
EMGERPI - Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí.
Distribuidor devidamente comunicado da instauração do incidente (fl. 542).
Com isso, suspendo o processo até decisão final do incidente (art. 134, §2°, NCPC).
Cite-se o Estado do Piauí (acionista majoritário da empresa ré) para, no prazo legal, manifestar-se nos autos e requerer as provas que entender
cabíveis (art. 135, NCPC).
Ressalte-se, por oportuno, que a decisão a ser proferida por este juízo limitar-se-á a desconsiderar ou não a personalidade jurídica do executado,
ou seja, atribuir ou não ao sócio responsabilidade patrimonial pela dívida. Caso seja deferida a medida, o Estado do Piauí passará a integrar a
lide executiva (litisconsórcio passivo ulterior) e o processo será imediatamente encaminhado à 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, que
possui competência para tratar das execuções referentes ao Estado do Piauí, de acordo com a Lei de Organização Judiciária.
Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0018276-16.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: JONAS RUAN FERREIRA DE FRANÇA
Advogado(s): CARLOS EUGENIO COSTA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9294)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Senhor Advogado: CARLOS EUGÊNIO
COSTA MELO (OAB/PI Nº 9294), da audiência de instrução e julgamento (MUTIRÃO), designada para o dia 10/02/2017 às 16:00 hora na sala de
audiência da 4ª Vara Criminal desta Comarca. E para constar, eu, Maria do Socorro Vieira de Carvalho, Analista Judicial, digitei e conferi o
presente aviso. Teresina, 20 de janeiro de 2017.
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Processo nº 0007538-03.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Requerido: HELIO SILVA SOARES, JOSÉ IRAN LINHARES, CARLOS ALVES DE MELO, ANTONIO FREDSON PEREIRA PASSOS,
WALDISTON DOS SANTOS OLIVEIRA, LIDIANA DO NASCIMENTO LIMA
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262), WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373), ALONSO
PEREIRA DUARTE JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10491), DAVID ARAUJO MARQUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9704)
A Secretária da 7ª Vara Criminal INTIMA o(a)s advogado(as): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA, (OAB-PI -5262);WILDES
PRÓSPERO DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 6373); VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA, (OAB-1731); ALONSO PEREIRA DUARTE JUNIOR
(OAB-10941); WESLEY MOREIRA DOS SANTOS (OAB-6338) DAVID ARAÚJO MARQUES RIBEIRO -(OAB/PI-9754) para comparecer(em)
às audiências de instrução e julgamento dias 30 e 31 de janeiro de 2017, às 09:00horas, no Fórum Cível e Criminal desta Capital, na Rua
Gov. Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, 4º andar. Do que para constar eu, Josélia Ribeiro Lustosa digitei o presente aviso. Teresina, 20
de janeiro de 2017.

Processo nº 0025585-88.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Requerido: ISMAEL SANTOS SILVA
Advogado(s): IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335)
Dispositivo
Isto posto, JULGO PROCEDENTE os termos da denúncia para CONDENAR o réu ISMAEL SANTOS SILVA nas sanções do art. 33, caput, da Lei
11.343/06.
Passo à dosimetria da pena, em estrita obediência ao disposto no art. 68 do CP.
Analisando as circunstâncias judiciais do art. 42 da Lei 11.343/06 e do art. 59 do CP, a eventual existência de circunstâncias agravantes e
atenuantes ou causas de aumento ou diminuição de pena, bem como, ao final, a possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade
aplicada por pena(s) restritiva(s) de direito ou, não sendo esta possível, se o será a suspensão condicional da pena (sursis).
Aplicação da pena privativa de liberdade
Circunstâncias judiciais
(a) Culpabilidade
Como circunstância judicial, a culpabilidade deve ser analisada em sentido lato, entendida como a reprovação social que o crime e o autor
merecem. Nesta fase, cabe ao juiz avaliar não mais a presença dos pressupostos acima declinados, sem os quais não há crime, mas o grau de
censura social que incide sobre o agente e sobre o fato cometido.
No caso dos autos, verifica-se que a reprovabilidade da conduta é a normal do tipo penal em análise, eis que o denunciado transportava consigo
drogas para ser comercializada, colocando em risco a incolumidade de pessoas. No entanto, por ser tal reprovabilidade normal ao tipo, à
circunstância não o prejudica.
(b) Antecedentes, conduta social e personalidade.
Trata-se de denunciado primário. Quanto à conduta social e à personalidade, nada consta nos autos que o desabone.
(c) Motivos, circunstâncias e conseqüências do crime
A motivação dos delitos é a obtenção de lucro com a venda de drogas, sendo norma a espécie. As circunstâncias e as consequências também
são as normais do tipo em comento.
(d) Comportamento da vítima.
Não há vitima determinada.
(e) Natureza e a quantidade da substância ou do produto.
O produto apreendido foi cocaína. A quantidade será levada em conta na 3ª fase de aplicação da pena para evitar o bis in idem.
Não foram colhidos elementos sobre a condição econômica do denunciado.
Pena-base
O art. 33, caput, da Lei 11.343/06 fixa para o delito de tráfico de drogas a pena de reclusão, de cinco de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento
de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa. Considerando as circunstâncias judiciais já ponderadas, fixo a pena-base privativa de
liberdade em seu mínimo legal, ou seja, em 05 (cinco) anos de reclusão e ao pagamento de 500 dias multas, a razão de 1/30 do salário mínimo.
(b) Circunstâncias agravantes e atenuantes
Ausentes circunstâncias atenuantes e agravantes.
(c) Causas de diminuição e aumento de pena.
Não há causa de aumento de pena.
Presente a causa de diminuição de pena prevista no § 4ª, do art. 33, caput, da Lei 11.343/06, razão pela qual a reduzo de 1/2, conforme já
analisado em momentos anteriores na fundamentação, resultando na pena de 02 anos e 06 meses de reclusão e a pena de 80 dias multas, no
valor unitário de 1/30 do salário mínimo.
Fixação da pena
Fixo a pena, em definitivo, em pena de 02 anos e 06 meses de reclusão e a 80 dias multas, no valor unitário de 1/30 do salário mínimo.
Regime de cumprimento. Substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito. Sursis da pena.
No caso, considerando o quantum da pena estabelecida, bem assim a primariedade, os bons antecedentes e a ausência de circunstâncias
judiciais desfavoráveis, mostra-se cabível a fixação do regime inicial aberto, a teor do disposto no art. 33, § 2.º, alínea "c", e § 3.º, do Código
Penal.
Aplicando o disposto no art. 387, § 2º,do CPP, verifico que o denunciado está preso desde 07.10.2016, portanto há menos de 04 meses. Porém,
como o regime inicial de cumprimento de pena fixado foi o aberto, a detração, para esta finalidade, mostra-se inviável, pois não poderá alterá-lo.
Levando em conta que a pena privativa de liberdade foi fixada em patamar inferior a 4 (quatro) anos e que o crime foi doloso sem violência ou
grave ameaça a pessoa, o condenado preenche os requisitos do art. 44 do CP, possibilitando a substituição da pena privativa de liberdade por
duas restritivas de direito (CP, art. 44, § 2º, segunda parte), sendo: prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas consiste na
atribuição de tarefas gratuitas ao condenado em entidades assistenciais, hospitais, escolas, orfanatos e outros estabelecimentos congêneres, em
programas comunitários ou estatais a ser definido quando da execução, cujas tarefas serão atribuídas conforme as aptidões do condenado,
devendo ser cumpridas à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação, fixadas de modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho,
sendo facultado ao condenado cumprir a pena substitutiva em menor tempo (art. 55 do CP), nunca inferior à metade da pena privativa de
liberdade fixada (art. 46 e §§ 1º a 4º do CP); interdição temporária de direitos, consistente na proibição de freqüentar bares, prostíbulos, casas de
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show e estabelecimento similares (art. 47, IV, do CP).
O denunciado não faz jus ao sursis da pena, já que concedida a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito, bem como
pelo montante da pena aplicada (art. 77, do CP).
Demais disposições
O denunciado responde ao processo preso. Porém, em razão de o regime inicial de cumprimento pena ora fixado ter sido o aberto, a meu ver não
se sustenta a sua prisão, já que este regime se dá primordialmente mediante o senso de liberdade do condenado. Ademais, o denunciado nada
fez para obstruir o andamento do processo ou a aplicação da pena.
Assim sendo, expeça-se alvará de soltura em seu favor, pondo-o em liberdade, se por outro motivo não estiver preso.
Deixo de fixar valor mínimo para reparação do dano, na forma do art. 387, IV, do CPP, tendo em vista não visualiza prejuízo econômico direito
para no caso, impossibilitando a aferição da extensão do dano.
Condeno o denunciado ao pagamento das custas do processo.
Por força do art. 1º, I, "e", nº 7, da LC nº 64/90, declaro a inelegibilidade do réu desde a condenação até o transcurso do prazo de oito anos após
o cumprimento da pena do crime de tráfico de drogas.
Decreto a perda dos bens e valores apreendido, já que não comprovadas a sua origem lícita.
Proceda-se a destruição da droga.
Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências:
1. Lance-se o nome do réu no rol dos culpados;
2. Preencha-se o boletim individual e oficie-se ao Instituto de Identificação do Estado;
3. Expeça-se a guia de execução para o início do cumprimento da pena e encaminhe-se ao juízo competente, se este não o for, para fins de
designação de audiência admonitória;
4. Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, para os efeitos do disposto no artigo 15, III, da Constituição da República;
5. Proceda-se às demais anotações e comunicações necessárias;
6. Proceda-se a destruição da droga apreendida por incineração, caso já não o tenha sido feito, guardando-se amostra necessária do
entorpecente à preservação da prova (art. 32, §1º da Lei nº 11.343/06).
7. Proceda-se ao recolhimento da pena de multa e das custas do processo.
8.Remeta-se à Senad relação dos bens, direitos e valores declarados perdidos em favor da União, indicando, quanto aos bens, o local em que se
encontram e a entidade ou órgão em cujo poder estejam, para os fins de sua destinação, nos termos da legislação vigente (art. 63, § 4º, da Lei
11.343/2006)
9. Cumpridas todas as diligências, dê-se baixa e arquive-se.
Sentença publicada em audiência, sela saindo intimados os presentes.
Clayton Rodrigues de Moura Silva
Juiz de Direito designado para o esforço criminal concentrado
Após prolatada a sentença, requer a Defesa "a interposição do Recurso de Apelação e a apresentação a posteriori das razões recursais". A
audiência será gravada em DVD-R juntado aos autos na forma do art. 405, § 1° e 2° do CPP. Nada mais havendo, mandou o MM. Juiz encerrar o
presente termo, que vai assinado por todos. Eu,________________________, (Sarah Gonçalves do Lago Pires - Analista Judicial da 7ª Vara
Criminal), digitei e subscrevi.

Processo nº 0009808-63.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA-PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: EDNA DE JESUS MORAIS DE SOUSA, FÁBIO MORAIS DE SOUSA
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
A Secretária da 7ª Vara Criminal intima o advogado EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº4540, para audiência de Instrução e Julgamento a
ser realizada na sala das audiências da 3ª Vara Criminal (mutirão), Fórum Civel e Criminal, dia 06 de fevereiro de 2017, às 17:00 horas, do
que para constar, eu, Josélia Lustosa, digitei o presente aviso, Te.23/01/2017.

Processo nº 0026073-43.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO CARLOS DE SOUSA SILVA
Advogado(s): ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11516)
A Secretária da 7ª Vara Criminal intima o advogado ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº11.516 e RAFAEL
CARVALHO LIMA -(OAB 12544), para audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada na sala das audiências da 3ª Vara Criminal (mutirão),
Fórum Civel e Criminal, dia 06 de fevereiro de 2017, às 14:00 horas,(mutirão) do que para constar, eu, Josélia Lustosa, digitei o presente
aviso, Te.23/01/2017.

Processo nº 0027879-16.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCUS VALERIUS DE MATOS FREITAS
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
O autor requer o benefício da justiça gratuita, afirmando não possuir condições financeiras para arcar com as custas processuais, entretanto não
constam nos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica do mesmo. Desta forma, intime-se o requerente, na pessoa do seu
advogado, para, no prazo de 5 (cinco) dias juntar aos autos documentos que comprovem ser esta beneficiária do pedido de justiça gratuita, tais
como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho, além da declaração de hipossuficiência devidamente assinada,
sob pena de indeferimento do pedido. TERESINA, 23 de janeiro de 2017. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA.

Processo nº 0022496-57.2016.8.18.0140
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Classe: Procedimento Comum
Autor: CIRO NOGUEIRA COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA
Advogado(s): ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3683)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA - OAB/PI N.º 4640
Por outro lado, indefiro o pedido de aplicação da multa diária fixada na decisão antecipatória de tutela (fls.52/54), em virtude do nome da autora
ter sido inserido nos cadastros negativos de crédito pelo débito discutido nos autos, tendo em vista que a decisão mencionada não determinou
especificamente a retirada ou não inclusão do nome da autora nos cadastros de proteção ao crédito relativamente ao débito discutido.
Ademais, a inclusão pela ré do nome da autora nos cadastros negativos remonta ao dia 19/03/2016, conforme se vê às fl.105, ou seja, a inscrição
se deu em data bem anterior e não após a concessão da tutela antecipada, de modo que não cabe a aplicação da multa outrora cominada.
Entretanto, considerando que a decisão de fls.52/54 ordenou que a ré se abstivesse de promover qualquer cobrança relativa à fatura no montante
de R$ 51.957,66 (cinquenta e um mil, novecentos e cinquenta e sete reais e sessenta e seis centavos) e que a própria ré reconheceu
administrativamente em 17.11.2016 a nulidade da referida cobrança, fazendo cessar qualquer medida de restrição de crédito.
Assim, pelas razões invocadas na decisão antecipatória de tutela e elementos declinados acima, determino a intimação da requerida para retirar
o nome da autora dos cadastros negativos de crédito relativamente à cobrança da fatura no valor de R$ 51.957,66 (cinquenta e um mil,
novecentos e cinquenta e sete reais e sessenta e seis centavos), no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 400,00
(quatrocentos reais) em caso de descumprimento, até o limite de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Outrossim, decreto a revelia da parte requerida, na forma do art. 344, caput, do NCPC, tendo em vista que, regularmente citada, não apresentou
contestação, conforme certidão de fl.108.
Expeça-se o competente mandado. Intimem-se.
Após o regular cumprimento do mandado, voltem-me os autos conclusos para julgamento antecipado, observada a ordem cronológica de
conclusão.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019803-03.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BRUNO FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
(...) Assim, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo
único, c/c art. 485, I, do CPC, intime-se a autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias: 1 - Juntar nova planilha de
cálculo discriminando o valor total da dívida, devendo ser calculada com base na taxa média apurada pelo Banco Central, na data do
financiamento. Por consequência, corrigir o valor da causa e recolher as custas processuais, constando como valor da causa o equivalente à
diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela incontroversa; 2 - Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso no valor
incontroverso de acordo com o demonstrativo de débito supramencionado, por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 330, §§ 2º e 3º,
do CPC. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante
depósito do montante correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também a
apreciação e a concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado; 3 - Deposite-se em juízo as parcelas vincendas, no valor
incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato. A fim de apreciação da antecipação dos efeitos
da tutela jurisdicional, intime-se, ainda, a autora a fazer juntada do contrato de financiamento respectivo, se for o caso, o que ocorrerá após a
citação do réu. Na hipótese de cumprimento dos itens 1, 2 e 3, no prazo estabelecido, retornem-me os autos conclusos para fins de designação
de audiência inaugural, prevista no art. 334, NCPC. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 23 de janeiro de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023626-87.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: FRANCISCO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
(...) Ante o exposto, julgo procedente o pedido do autor, com resolução do mérito, nos termos no art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil,
confirmando a liminar alhures concedida e consolidando a posse e a propriedade plena em favor da parte suplicante. Condeno a parte requerida
no pagamento de custas e despesas judiciais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa. Transitada em julgado, dê-se baixa nos
assentamentos necessários e arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. TERESINA, 23 de janeiro de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA
BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027779-61.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LILIAN CAVALCANTE PEREIRA
Advogado(s): REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11652)
Réu: CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s):
A autora requer o benefício da justiça gratuita, afirmando não possuir condições financeiras para arcar com as custas processuais,
entretanto não constam nos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica do mesmo. Desta forma, intime-se o
requerente, na pessoa do seu advogado, para, no prazo de 5 (cinco) dias juntar aos autos documentos que comprovem ser esta
beneficiária do pedido de justiça gratuita, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho, além da
declaração de hipossuficiência devidamente assinada, sob pena de indeferimento do pedido. TERESINA, 23 de janeiro de 2017.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.
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Processo nº 0019855-67.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: BENONI PORTELA LEAL SOBRINHO
Advogado(s): LESSANA RODRIGUES PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 4611)
Requerido: JOAO ASSUNCAO
Advogado(s): RAFAEL SANTANA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12761)
Vistos.
Considerando que o requerido/executado não efetuou o pagamento voluntário do crédito exequendo e que não foi acolhida a impugnação ao
cumprimento de sentença, cuja decisão encontra-se plenamente eficaz, vez que o agravo interposto pelo executado teve o efeito suspensivo
negado, impõe-se o deferimento da penhora do veículo automotor indicado às fls.155.
Entretanto, como a penhora somente poderá recair sobre bens livres e desonerados e que o veículo mencionado encontra-se apreendido junto ao
DETRAN-PI devido ao atraso nas taxas sobre ele incidentes, deverá o exequente recolher as referidas taxas para obter a liberação do veículo,
cujo valor pago deverá ser incluído e acrescido ao crédito exequendo.
Após a liberação administrativa do veículo, expeça-se o competente mandado de penhora e avaliação do mencionado bem, devendo o exequente
BENONI PORTELA LEAL ser nomeado como depositário do bem, seguindo-se os atos de expropriação (§ 3º do art. 523, CPC/15) para
satisfação do crédito exequendo.
Intimem-se. Cumpra-se.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028649-09.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO RIBEIRO
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
O autor requer o benefício da justiça gratuita, afirmando não possuir condições financeiras para arcar com as custas processuais,
entretanto não constam nos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica do mesmo. Desta forma, intime-se o
requerente, na pessoa do seu advogado, para, no prazo de 5 (cinco) dias juntar aos autos documentos que comprovem ser este
beneficiário do pedido de justiça gratuita, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho, além da
declaração de hipossuficiência devidamente assinada, sob pena de indeferimento do pedido. TERESINA, 23 de janeiro de 2017.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0022297-35.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RENATA RAYSSE COUTINHO E SILVA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
Réu: ASSOCIAÇAO TERESINENSE DE ENSINO S/C LTDA-FSA
Advogado(s): GILBERTO ANTONIO NEVES PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4117)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0010420-98.2016.8.18.0140
Classe: Exibição
Requerente: LUZINETE ARAÚJO DA ROCHA SILVA
Advogado(s): ANSELMO BARBOSA DE MIRANDA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5820)
Requerido: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas finais, no valor de R$ 114,35 (cento e quatorze reais e trinta e cinco centavos) no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0027782-50.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Requerido: VIRGINIA DANIELA MARREIROS DE CARVALHO
Advogado(s):
(...) Ante o exposto, julgo procedente o pedido do autor, com resolução do mérito, nos termos no art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil,
confirmando a liminar alhures concedida e consolidando a posse e a propriedade plena em favor da parte suplicante. Condeno a parte requerida
no pagamento de custas e despesas judiciais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa. Transitada em julgado, dê-se baixa nos
assentamentos necessários e arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. TERESINA, 23 de janeiro de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA
BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012063-91.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JORGE JOSE DA SILVA MERCADORIAS
Advogado(s): RICARDO ALVES PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 6397), JORRICELI ALMEIDA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6322)
Réu: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s):
(...) Por tais fatos e com base no art. 300 do NCPC, indefiro o pedido de tutela de urgência quanto a retirada da trava bancária, vez que a
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manutenção do domicílio bancário do autor no banco requerido é justificável a fim de garantir o pagamento da operação de cessão de crédito
pactuada entre as partes.
A fim de dar prosseguimento ao feito, designo audiência de conciliação para o dia 20/04/2017 às 09:00 horas. Cite-se o banco requerido para
comparecimento a referida audiência, devendo constar no mandado que o prazo para apresentação da contestação será de 15 (quinze) dias a
partir da audiência, com fulcro no art. 335, I do NCPC.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012352-92.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO ORNEDSON CARNEIRO, VERA LUCIA RIBEIRO CARNEIRO
Advogado(s): MILENA MARTINS VAZ LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 13059), LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
(....)DISPOSITIVO -ANTE O EXPOSTO, pelas razões declinadas, com fulcro no art. 487, inciso I , do Código de Processo Civil/2015, julgo
procedente os pedidos dos autores para:
a) Confirmar a tutela antecipada deferida à fl. 90.
b) Declarar a inexistência da dívida dos requerentes com a quitação das parcelas que alude as propostas de financiamentos apresentada;
c) Condenar o requerido à restituição dos valores que ultrapasse as parcelas pactuadas descontados indevidamente dos vencimentos dos
autores de forma simples;
d) Condenar, ainda, em danos morais no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em favor de cada um dos requerentes, além das custas,
despesas processuais e honorários advocatícios, no percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da condenação, tudo acima acrescido de
juros de mora e correção monetária, na forma da lei e da jurisprudência do STJ.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e cumpra-se.
Teresina - PI, 23 de janeiro de 2017.
Dra. Lucicleide Pereira Belo
Juíza de Direito - 8ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000494-30.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): RICARDO ALEXANDRE PERESI (OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
Réu: ANTONIO LUIS DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, com fundamento no art.701, §2º do NCPC, JULGO PROCEDENTE a pretensão monitória, convertendo o mandado
monitório em título executivo judicial para condenar o Réu a pagar ao Autor o valor de R$ 14.652,37 (quatorze mil seiscentos e cinquenta e dois
reais e trinta e sete centavos), acrescidos de juros e correção monetária na forma da lei. Por fim, tendo em vista a sucumbência, condeno o Réu
nas custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012865-31.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JORGE LUIS BRANCO AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4029-A), JEAN MARCEL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): SAO MIGUEL AVICOLA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que embora ordenada a renovação da ordem de penhora on-line às fls.276, não fora efetivamente cumprida, nos
termos da certidão de fl. 240 e conforme consulta ao sistema BACENJUD, renovo a ordem de indisponibilidade de ativos financeiros existentes
em nome do(s) executado(s) até o valor R$ 938.878,72 (novecentos e trinta e oito mil, oitocentos e setenta e oito reais e setenta e dois centavos),
nos termos do art. 854, do Código de Processo Civil, sem dar ciência à parte contrária. Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, nas 24
(vinte e quatro horas) subsequentes, determino a liberação de eventual indisponibilidade excessiva e, visando evitar prejuízos para ambas as
partes, também a transferência para a conta judicial, dando-se ciência às partes do resultado. Em seguida, intime(m)-se o(s) executado(s), na
pessoa de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço
cadastrado nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias. Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas valores irrisórios,
insuficientes para sequer satisfazer os custos operacionais do sistema, que deverão ser, desde logo, liberados, intime-se o exequente para que
se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de dúvida quanto às contas e valores a serem liberadas, e/ou,
havendo impugnação, na forma do art. 854, §3º, do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos com urgência para ulteriores
deliberações. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001704-87.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/SÃO PAULO Nº 122626)
Requerido: ASA BRANCA LTDA.
Advogado(s):
DESPACHO: R. Hoje. Vistos etc. 1. Excepcionalmente neste caso, considerando que o pagamento das parcelas é superior a 50% do valor
financiado, bem como por tratar-se de relação de consumo, designo audiência de conciliação para o dia 08/05/2017 às 10:30 h, no novo fórum
Desembargador Joaquim de Sousa Neto; 2. Intime-se o requerido para comparecer à presente audiência; 3. Na audiência, se não houver
conciliação, será apreciada a medida liminar requerida. Ressalte-se que o prazo para apresentação de defesa se inicia após o cumprimento da
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medida liminar, conforme previsão do Decreto nº 911/69. 4. Cumpra-se.

Processo nº 0017995-60.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAQUELINE LOPES RIBEIRO
Advogado(s): MARIA CRISTINA DUTRA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 10286), ISABELLE RIBEIRO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 13816)
Réu: CONDOMINIO VOLUNTARIO DO CONDOMINIO RESERVA FLAMBOYANT
Advogado(s): LIVIUS BARRETO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4700)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0005377-20.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VICENTE ALVES LIMA
Advogado(s): JESSICA LOPES DE SOUZA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 12732)
Réu: SANTANDER FINANCIAMENTOS
Advogado(s):
(...) Ante o exposto, em face da inércia do Autor em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no art. 485, I,
c/c o art. 321, parágrafo único, ambos do Novo Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição,
após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 23 de janeiro de 2017. Dra.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024476-78.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA DE MENEZES
Advogado(s): MAURILIO SOARES DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 2846)
Réu: MILCIADES DE PADUA BEZERRA, MARIA BERENICE CASTELO BRANCO BEZERRA
Advogado(s): CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3849)
(...) Ante o exposto, em face da não configuração de um dos requisitos da ação de adjudicação compulsória, com base no art. 485, VI, do novo
Código de Processo Civil, indefiro a inicial por falta de interesse de agir e, por consequência, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.
Condeno, o requerente ao pagamento de custas e honorários que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa e, ainda, ao pagamento de
multa por litigância de má-fé.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025020-27.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS SOUSA, ANTONIO ALVES DE SOUSA FILHO, ANTONIA DE MARIA SANTOS
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA LAGES CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: EXPRESSO TRANSLOPES LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: 1. 2. 3. 4. 5. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ GABINETE DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA RUA
GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI PROCESSO Nº: 0025020-27.2016.8.18.0140 CLASSE: Procedimento Comum Autor:
FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS SOUSA, ANTONIO ALVES DE SOUSA FILHO, ANTONIA DE MARIA SANTOS Réu: EXPRESSO
TRANSLOPES LTDA DESPACHO-CARTA Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos
essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo
audiência de conciliação para o dia 23/05/2017 às 9h00, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo
menos 20 (vinte) dias de antecedência. Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o
réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de
mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do
protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, §
4o, inciso I (se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual); Intime-se o autor, através de seu
procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via postal ARMP, oficiando-se a esta
para o mesmo fim. Ficam as partes cientificadas que: a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada
com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor
ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento)
da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c) As partes devem estar
acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC). d) A parte poderá constituir representante, por meio de
procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA,
AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA
ARMP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019585-09.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
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11.348. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA246825 

11.349. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA246832 

11.350. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA246836 

Réu: FABRÍCIO ABRAÃO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: 1. 2. 3. 4. 5. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ GABINETE DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA RUA
GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI PROCESSO Nº: 0019585-09.2015.8.18.0140 CLASSE: Procedimento Comum Autor:
CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER Réu: FABRÍCIO ABRAÃO DOS SANTOS SILVA DESPACHO-CARTA Considerando que o
requerido não foi devidamente citado, vez que a correspondência foi devolvida com a informação "NÃO EXISTE O NÚMERO". Desta forma, de
acordo com o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 16/05/2017 às
9h00, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. Tendo em vista
o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de
15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando
qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de
conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes manifestarem,
expressamente, desinteresse na composição consensual); Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o
autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim. Ficam as partes cientificadas que:
a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c) As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC). d) A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar
e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E
COMO CARTA, devendo ser expedida, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a
citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou ARMP (citação para pessoa
jurídica). Deverá o gabinete lançar, no sistema processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de mandado,
em seqüência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025353-76.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 8449)
Requerido: ANTONIO MARCOS DE SOUSA MACEDO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor, por seu procurador, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar-se sobre a divergência existente entre o
endereço do contrato e o endereço para o qual a notificação extrajudicial foi enviada, sob pena de indeferimento da inicial por não haver
configurado a mora, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, inc. I, do Novo CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005052-79.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEITON RAFAEL DE MORAES RUFINO ME, ELZIMEIRE COELHO DE SÁ
Advogado(s): RENZO BAHURY DE SOUSA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 8435), RENZO BAHURY DE SOUZA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 8435)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. 1.Primeiramente, defiro o pedido de gratuidade da justiça, vez que o requerente comprovou a sua condição de
hipossuficiência econômica. 2.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais
delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de
conciliação para o dia 25/04/2017, às 9:30h, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte)
dias de antecedência. 3.Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá
oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou
da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do
pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I
(se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual). 4.Deixo para apreciar o pedido de tutela
antecipada após ser oportunizado o contraditório, ante a ausência de elementos suficientes, no momento, para o deferimento da tutela
antecipada. 5.Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública,
intime-se via postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim. 6.Ficam as partes cientificadas que: a). O réu deverá indicar o seu
desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do
Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do
Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c) As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo
CPC). d) A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, §
10º). Cumpra-se.

Processo nº 0007368-31.2015.8.18.0140
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: STAR SERVICE TERCEIRIZAÇÃO LTDA
Advogado(s): KLAUS DE PINHO PESSOA BORGES(OAB/CEARÁ Nº 12861)
Réu: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI, OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Assim considerando que a distribuição da petição foi realizada erroneamente em duplicidade e os presentes autos foram distribuídos
anteriormente, proceda-se ao cancelamento da distribuição dos autos nº 0008063-82.2015.8.18.0140.
Dando continuidade ao feito, intime-se o Banco Itaú Unibanco S/A para se se manifestar sobre a presente alegação de incompetência, no prazo
de 15 (quinze) dias nos termos do art. 351 do CPC/2015.
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11.351. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA246837 

11.352. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA246901 

11.353. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA246961 

11.354. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA247011 

11.355. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA247039 

11.356. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA246326 

11.357. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA247196 

Cumpra-se.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017.
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000332-64.2017.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BELO HORIZONTE - MG, CPE NATAL EQUIPAMENTOS
TOPOGRÁFICOS LTDA, CPE RIO EQUIPAMENTOS TOPOGRÁFICOS LTDA
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA, PHOTHE PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré PHOTHE PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA, bem como efetuar
o pagamento dde custas referentes á nova diligência do Oficial de Justiça.

Processo nº 0030391-40.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DEOGRACIA DE HOLANDA SILVA
Advogado(s): MALU FLAVIA PORTO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 9474)
Réu: CLINICA DE IMAGEM LUCÍDIO PORTELA LTDA
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0024113-52.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Executado(a): DIEGO DE OLIVEIRA TORRES
Advogado(s):
(...) Assim, declaro extinção da execução, nos termos do art. 925, do CPC, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a quitação informada
pelo autor, em consequência julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do CPC 485, VI, por falta de interesse processual.
Custas pela parte requerente. Publique-se, registre-se, intimem-se. TERESINA, 23 de janeiro de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza
de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006667-12.2011.8.18.0140
Classe: Depósito
Requerente: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: MARIA DO SOCORRO NUNES BERNARDO
Advogado(s): JOSÉ DE MOURA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 4131)
DESPACHO: Indefiro o pedido de fls. 110, eis que o esposo da demandada não é parte da presente ação, não podendo ser compelida a praticar
nenhum ato que não esteja expressamente previsto na legislação. Em consequência, intime-se a parte requerente para, no prazo de 05 (cinco)
dias, requerer o que lhe for de direito.

Processo nº 0002553-59.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: FLÁVIO COELHO DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas referente a nova diligência do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0019156-81.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: LAURIMAR DE MELO FREIRE
Advogado(s): ANGELICA Mª DE ALMEIDA VILLA NOVA(OAB/PI Nº 2163)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) ANGELICA MARIA DE ALMEIDA VILLA NOVA ? OAB/PI 2163 para a audiência de INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, designada para o dia 08/02/2017, às 12h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0022282-37.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: LOURÊNCIO RIBEIRO DA SILVA, MARIA FRANCISCA RIBEIRO BORGES
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11.358. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA246391 

11.359. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA246413 

11.360. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA246846 

11.361. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA246898 

11.362. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA246959 

Advogado(s): IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PI Nº 2335)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) IRACY ALMEIDA GOES NOLETO ? OAB/PI 2335 para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
designada para o dia 08/02/2017, às 13h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0023961-38.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ (ELETROBRAS - PI)
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: MANOEL FEITOSA DE MORAIS
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré MANOEL FEITOSA DE MORAIS.

Processo nº 0014888-76.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: METALURGICA FERRONORTE LTDA
Advogado(s): MARCUS ANTONIO DE LIMA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11274)
Réu: R M N ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Certidão do Oficial de Justiça de fls.49/51.

Processo nº 0028146-85.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010), SOLLYMAR ALVES DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4263-E)
Requerido: WASHINGTON DA LUZ SILVA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
A Secretaria da 9ª Vara Cível, de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Antônio Soares dos Santos, intima a parte autora, por seus procuradores, do
despacho de fl. 35/36 proferido nos autos.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017

Processo nº 0012216-61.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANTONIO EDMAR CARVALHO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10719)
Réu: ALIRIO MATIAS NETO, MARIA DE FÁTIMA MONTEIRO COELHO
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Tendo em vista a sentença de fls.48/49, da qual fora o advogado do requerente devidamente intimado através da publicação de fls. 50/51, tenho
a petição de fls. 54 como intempestiva.
Retornem-se os autos à secretaria desta vara para cumprimento da aludida sentença.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 23 de janeiro de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0030692-50.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DAYCOVAL S.A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Executado(a): ROBERT BENICIO DA SILVA ARAUJO
Advogado(s):
Vistos em despacho,
1. Cite-se o executado para, no prazo de 03 (três) dias, contados a partir de sua citação, efetuar o pagamento da dívida (art. 829 do NCPC).
2. Não efetuado o pagamento, proceda-se o Sr. Oficial de Justiça a penhora e avaliação de bens da executada, lavrando-se o respectivo auto, e
de tais atos, na mesma oportunidade, intime-se a executada (art. 829, § 1º do NCPC).
3. Não sendo encontrado o executado, arreste-se tantos bens quantos bastem para garantir a execução, intimando-se o exequente para efeitos
do art. 830, do NCPC.
4. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da dívida da executada (art. 827, do NCPC, acrescentado pela Lei nº
11.382/2006).
5. No caso de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do NCPC, acrescentado
pela Lei nº 11.382/2006).
6. Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina (PI), 23 de janeiro de 2017
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11.363. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA246966 

11.364. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA246973 

11.365. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA247001 

11.366. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA247006 

Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0024800-29.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA PAIVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Trata-se a petição de fls. 45/47 de manifestação da parte requerida no sentido de que seja reconsiderada a decisão de fls. 36, que indeferiu o
pedido de gratuidade de justiça formulado pela parte autora.
Face o documento de fls. 22, convenço-me da verossimilhança do alegado, concedendo, pois, à requerente os benefícios da gratuidade da
justiça, com a assistência gratuita de advogado e isenção das custas e emolumentos judiciais, revogando a decisão de fls. 36.
Retornem-se os autos à Secretaria desta Vara para cumprimento do despacho de fls. 32.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 23 de janeiro de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0023550-92.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: RICARDO MARTINS LOBAO BARBOSA
Advogado(s):
Vistos, etc.
...Em assim sendo, homologo o pedido de desistência da ação (fls. 53) para os fins do art. 200, parágrafo único, do Novo Código de Processo
Civil. Em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução de mérito.
Deixo de atender ao pedido de recolhimento de Mandado de Busca e Apreensão, bem como expedição de ofício ao DETRAN/PI, determinando a
exclusão de restrições existentes sobre o bem descrito na exordial de fls. 02, em razão de não constar nos autos deferimento de pedido neste
sentido.
Custas pela parte que desistiu (art. 90, NCPC). Sem honorários sucumbenciais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, dê-se baixa na respectiva distribuição, arquivando-se os autos com as cautelas de praxe.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 23 de janeiro de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0027566-89.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO PALACIO DO COMERCIO
Advogado(s): ANDRÉ COUTINHO ARAUJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11553), ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273)
Réu: RITA RIBEIRO CAMPELO COSTA
Advogado(s):
Vistos, etc.
...Isso posto, com fulcro no artigo 487, III, alínea "b", do Novo Código de Processo Civil, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a transação constante da petição de fls. 46/47, firmada entre CONDOMÍNIO PALÁCIO DO COMERCIO e RITA
RIBEIRO CAMPELO COSTA, que passa a integrar a presente decisão, declarando extinto o presente processo com resolução de mérito.
Custas iniciais conforme transação.
Sem custas remanescentes nos termos do artigo 90, § 3º, do NCPC.
Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Teresina(PI), 23 de janeiro de 20117
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0021772-53.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: HUNTER DOUGLAS DO BRASIL LTDA
Advogado(s): EVERTON MARCELO FERREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 262631), DANIEL BLIKSTEIN(OAB/SÃO PAULO Nº 154894)
Executado(a): RG EMPREENDIMENTOS DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Advogado(s):
Vistos, etc.
...Isso posto, com fulcro no artigo 487, III, alínea "b", do Novo Código de Processo Civil, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a transação constante da petição de fls. 46/47, firmada entre HUNTER DOUGLAS DO BRASIL LTDA e RG
EMPREENDIMENTOS DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA,, que passa a integrar a presente decisão, declarando extinto o presente
processo com resolução de mérito.
Sem custas nos termos do artigo 90, § 3º, do NCPC. Honorários conforme transação.
Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
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11.367. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA247012 

11.368. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA247021 

11.369. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA247031 

Teresina(PI), 23 de janeiro de 20117
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0028680-63.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESINHA OLIVEIRA CRUZ E SILVA
Advogado(s): RONYEL LEAL DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10912)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Face a vigência do Novo Código de Processo Civil, quando já em andamento a presente ação, e sem prejuízo dos atos até então praticados e/ou
realizados ou não, para o atendimento da vigente sistemática processual e com fundamento no artigo 139, V do NCPC, hei por bem propiciar às
partes oportunidade para composição do presente litígio. Para tanto, designo o dia 04 de abril de 2017, às 08:30 horas, no local de costume,
devendo as partes serem devidamente intimadas.
Cite-se a parte requerida para aludida audiência, informando-a que caso não tenha interesse na autocomposição, deverá apresentar petição
manifestando o seu desinteresse, com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência, podendo também oferecer contestação,
por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: a) da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; b) do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do artigo 334, § 4o, inciso I; c) prevista no artigo
231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.
Devendo constar do mandado que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revestida em favor do Estado do Piauí (art. 334, § 8º).
Devendo constar ainda, que as partes devem comparecer à audiência designada acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos
(art. 334, § 9º), bem como que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (art.
334, § 10).
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º).
Ad cautelam, deixo para apreciar o pedido de antecipação de tutela, após formação do contraditório.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 23 de janeiro de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0018318-65.2016.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: ELZANIRA PEREIRA DAMASCENO
Advogado(s): RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2685), ODONIAS LEAL DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 1406)
Usucapido: ANTONIO GONÇALO PEDREIRA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
1. Em análise ao pedido de gratuidade da justiça e face os documentos de fls. 36/50, convenço-me da verossimilhança do alegado, concedendo,
pois, à requerente os benefícios da gratuidade da justiça, com a assistência gratuita de advogado e isenção das custas e emolumentos judiciais.
2. Citem-se por carta com aviso de recebimento (AR) a pessoa em cujo nome estiver transcrito o imóvel (requeridos) (art. 246, I, NCPC), bem
como os confinantes, pessoalmente (art. 246, §3, NCPC), para, querendo, contestarem a ação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
presumirem-se verdadeiros os fatos alegados na petição inicial; e, por edital, com prazo de 30 (trinta) dias os interessados ausentes, incertos e
desconhecidos (art. 257, III, NCPC), devendo ser publicado 01 (uma) vez no Diário da Justiça do Estado do Piauí e 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias entre uma publicação e outra, em jornal de grande circulação no Piauí.
3. Cientifiquem-se para que manifestem eventual interesse na causa, os representantes da Fazenda Pública da União, do Estado e do Município
(art. 246, § 2º, NCPC), encaminhando-se a cada ente cópia da inicial e documentos que a instruírem.
4. Para eventual hipótese de revelia nomeio como curador dos ausentes, o Defensor Público Valtemberg Brito Firmeza, sob compromisso de seu
grau, que deverá ter vista dos autos pelo prazo de 15 (quinze) dias.
5. De tudo, dê-se ciência ao Ministério Público.
6. Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina (PI), 23 de janeiro de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0032157-31.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZANGELA ALVES DE ARAUJO
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): RICARDO ARAUJO LEAL DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 11394), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
Vistos, etc.
...Isso posto, com fulcro no artigo 487, III, alínea "b", do Novo Código de Processo Civil, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a transação referida na petição de fls. 105/106, firmada entre ELIZANGELA ALVES DE ARAÚJO e AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A , que passa a integrar a presente decisão, declarando extinto o presente processo com resolução de
mérito.
Sem custas nos termos do artigo 90, § 3º, do NCPC. Honorários conforme transação.
Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Teresina(PI), 23 de janeiro de 2017
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11.370. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA247041 

11.371. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA247078 

11.372. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA247085 

11.373. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA247165 

11.374. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA246821 

Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0000422-72.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: TEODORICO ANTONIO DOS SANTOS FILHO
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Tendo a parte requerida, espontaneamente, apresentado manifestação (fls. 53/64), manifeste-se aludida parte sobre sobre o pedido de
desistência formulado pela parte autora (fls. 67), em 05 (cinco) dias.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 23 de janeiro de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0000162-29.2016.8.18.0140
Classe: Impugnação de Assistência Judiciária
Autor: ROBERTO LUCIO FARIAS DOS SANTOS
Advogado(s): FLAVIO SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12642)
Réu: CONDOMINIO PALÁCIO DO COMÉRCIO
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Intime-se a parte impugnada para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o presente pedido.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 23 de janeiro de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0027341-69.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO PALACIO DO COMERCIO
Advogado(s): ANDRÉ COUTINHO ARAUJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11553)
Réu: GERALDO RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): FLAVIO SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12642)
Vistos em despacho,
...Em assim sendo, intime-se a parte autora para que providencie a juntada de outros documentos que comprovem sua hipossuficiência
financeira, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido.
De igual modo, o pedido de desentranhamento da petição inicial com a substituição por outra (fls. 35/42), não se vê motivos para dita
substituição, quando o procedimento processual já prevê o instituto do aditamento da petição inicial (art. 239, I, NCPC), que como tal deve
permanecer nos autos para retratar fidelidade procedimental de aludidos autos. Pelo que, indeferindo o pedido de substituição tendo-o por
aditamento à petição inicial de fls. 02/08.
Fica mantida a audiência já designada, exceto em caso de indeferimento da petição inicial.
Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 23 de janeiro de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0000050-60.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: ALEXANDRE DE CASTRO GOUVEIA LIMA FILHO
Advogado(s): GEORGE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5692)
Vistos em despacho,
Chamo o feito à ordem para determinar a intimação da parte autora para que se manifeste sobre a contestação (fls. 80/87), em 15 (quinze) dias,
bem como para que cumpra a decisão constante do termo de audiência de fls. 123, no prazo e sob as consequências ali assinaladas.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 23 de janeiro de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0006206-98.2015.8.18.0140
Classe: Pedido de Prisão Preventiva
Requerente: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Requerido: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s): ANGELA DANIELLE MORAES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11691), WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
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11.375. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA246647 

11.376. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA247071 

11.377. DESPACHO - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA246319 

12. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

12.1. EDITAIS DE PROCLAMAS246686 

12.2. PORTARIA Nº 01-2017246738 

6373), HÉLIDA DE FRANÇA MILANEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7039-B)
DESPACHO: "... determino que o indiciado JAMES FELIPE PEREIRA FARIAS seja intimado, por meio de seu advogado, a fim de que justifique,
no prazo de 05 (cinco) dias, o descumprimento da medida cautelar a ele imposta, sob pena de decretação de sua prisão preventiva (art.282, §4º,
do CPP). ..."

PROCESSO Nº: 0014240-62.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIEREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI
Executado(a): JUAREZ PEREIRA LIMA/PAULO MORAIS, VULGO "VELHO DO BODE"
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO , Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, JUAREZ PEREIRA LIMA/PAULO MORAIS, VULGO "VELHO DO BODE", vulgo(a) "", Brasileiro(a) , União Estável,
filho(a) de VALDENICE MORAES , residente e domiciliado(a) em RUA 08, 3805, DAGMAR MAZZA, TERESINA - Piauí, residente em local
incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Diante do
exposto, defiro o pedido formulado por JUAREZ PEREIRA LIMA, já qualificado, extinguindo a pena restritiva de direitos em execução nesta Vara.
Adotem-se as providências necessárias, inclusive comunicação à Justiça Eleitoral. Comunique-se à Procuradoria do Estado a inexistência de
quitação da multa, para os fins devidos. Proferida esta sentença em audiência, quando foi intimada as partes registre-se. Publicada a sentença, o
juiz encerrou a audiência. ". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o
presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, MARÍLIA PAIVA SOUSA, Escrivão(ã), o digitei.
TERESINA, 23 de janeiro de 2017.
JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da Vara de Execuções Penais da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0003870-92.2013.8.18.0140
Classe: Execução Provisória
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Executado(a): DAMIAO BEZERRA PASSOS
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301)
SENTENÇA: Intima-se o advogado do executado acerca da sentença adiante transcrita "Ante o exposto, reconhecendo a incompetência deste
Juízo para o processamento do feito, determino o arquivamento dos autos,...".

Processo nº 0007754-03.2011.8.18.0140
Classe: Regularização de Registro Civil
Averbante: CICERO RIBEIRO DE CARVALHO, CONSTANCIA DA COSTA VELOSO DE CARVALHO
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Réu:
Advogado(s):
Tratando-se de ação de demarcação, necessário se faz a citação de réus incertos e desconhecidos (art. 576, Parágrafo único, c/c. o art. 259, III,
ambos do CPC).
Expeça-se, pois, edital de citação para tal finalidade, com o prazo de 20 (vinte) dias, a ser publicado uma única vez em jornal de grande
circulação neste Município.
Intime-se a parte autora para providenciar a publicação.

DONATO BARBOSA RODRIGUES, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS das Pessoas Naturais da cidade de CANTO DO
BURITI, Estado PI, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) ODALI TELES DE MEDEIROS, SOLTEIRO, APOSENTADO(A), natural de JERUMENHA - PI, filho de OLEGARIO TELES
NEPUNUCENO e LUSIONISIA MARTA DE MEDEIROS; e ZENILDA ALVES FERREIRA, SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de CANTO DO
BURITI - PI, filha de MARIA DOLORES ALVES FERREIRA; 2º) ALAN FRANCISCO DA SILVA, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de CANTO
DO BURITI - PI, filho de ANTENOR FRANCISCO DA SILVA e MARIA IVONE DA SILVA; e RAILDA DE AGUIAR DA SILVA, SOLTEIRA,
LAVRADOR(A), natural de CANTO DO BURITI - PI, filha de SALOMÃO DA SILVA e MARIA DE JESUS CONCEIÇÃO; 3º) ELIAS VICENTE
NUNES DIAS, DESQUITADO, MOTORISTA, natural de POXOREO - MT, filho de ADÃO VICENTE DIAS e VALDELICE NUNES DIAS; e MILKA
FÉLIX DE SOUSA, DESQUITADA, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, natural de COLONIA DO GURGUEIA - PI, filha de JOSÉ DO EGITO DE
SOUSA e MARIA DE JESUS FÉLIX DE SOUSA; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou
causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório. A) DONATO BARBOSA RODRIGUES
Oficial(a)

PORTARIA N. 01/2017
O MM Juiz de Direito Ttular da Vara Única da Comarca de Monsenhor Gil - PI, CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO que a conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes,
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12.3. EDITAL DE PROCLAMAS246917 

12.4. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO- SENTENÇA246984 

12.5. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA246985 

12.6. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA247147 

advogados, defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial;
CONSIDERANDO que ao Juiz incumbe promover, a qualquer tempo, a autocomposição, preferencialmente com auxílio de conciliadores e
mediadores judiciais;
RESOLVE designar LÍVIA CAVALCANTI DE SOUSA, assessora judiciária de magistrado de primeiro grau, matrícula n. 27568, e GIOVANA
LUSTOZA SERAFIM, oficial de gabinete, matrícula n. 25578, para sem prejuízo de suas funções e sem acréscimo de qualquer gratificação, como
conciliadores judiciais nas audiências previstas no art. 334 do Código de Processo Civil perante esta Vara Única.
Monsenhor Gil - PI, 23 de janeiro de 2017.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MONSENHOR GIL

JOSÉ DE ARIMATEA SILVA E SOUSA, Escrivão do Cartório do 1º Oficio do Registro Civil e Notas da Comarca de Luzilândia - Piauí; na forma da
lei, etc.
FAZ SABER que, pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasil, os nubentes a seguir
relacionados:- 1º)- JOÃO PAULO ALVES DO NASCIMENTO, solteiro, lavrador, natural de Luzilândia-PI, nascido no dia 08.02.1993, residente e
domiciliado no Povoado Lagoinha, Zona Rural, Luzilândia-PI; filho de RAIMUNDO NONATO VAZ DO NASCIMENTO E GENECI ALVES DO
NASCIMENTO; e NAIANA RAMOS FENELON, solteira, lavradora, natural de Esperantina-PI, nascida no dia 29.10.1997, residente e domiciliada
no Povoado Açude Novo, Zona Rural, Luzilândia-PI, filha de RAIMUNDO NONATO FEITOSA FENELON E MARIA DO SOCORRO FEITOSA
RAMOS; 2º)- ANTONIO AGRIMÁRIO SILVA, solteiro, lavrador, natural de Luzilândia-PI, nascido no dia 03.06.1984, residente e domiciliado no
Povoado Cantinho, Zona Rural, Luzilândia-PI; filho de JOSÉ LUIS DA SILVA FILHO E MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES SILVA; e FRANCISCA
DANIELE PIRES PAULA, solteira, lavradora, natural de Luzilândia-PI, nascida no dia 03.02.1993, residente e domiciliada no Povoado Cantinho,
Zona Rural, Luzilândia-PI, filha de FRANCISCO DE ASSIS AMORIM PAULA E MARIA DOS AFLITOS SILVA PIRES. Ambos requereram
habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e/ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá
apresentá-lo por escrito perante este Cartório ou Juízo desta Comarca. Do que lavrei este edital para ser afixado em Cartório, no lugar de
costume; José de Arimatea Silva e Sousa - Oficial.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA- SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000062-65.2010.8.18.0114
ASSUNTO: MANDADO DE SEGURANÇA
AUTORES: IRANETE PEREIRA CAVALCANTE E OUTROS
ADVOGADO: FRANCISCO VALMIR DE SOUZA OAB/PI Nº 6187
RÉU: ESDRAS AVELINO FILHO
ADVOGADO: DÉCIO HELDER DO AMARAL ROCHA OAB/MA Nº 3.937
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretaria da Vara Única desta Comarca de Santa Filomena- Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de
Direito Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, INTIMA os senhores advogados, DR. FRANCISCO VALMIR DE SOUZA OAB/PI Nº 6187 e o DR.
DÉCIO HELDER DO AMARAL ROCHA OAB/MA Nº 3.937 da sentença proferida às fls.122-127, nos autos acima mencionado cujo dispositivo é o
seguinte: "... Ante o exposto, conheço o Mandado de Segurança impetrado por Iranete Pereira Cavalcante, Misael Lopes Pereira, Anésia Maria
Rodrigues, Raimunda Neris Lustosa e Janete Rodrigues contra omissão do Prefeito do Município de Santa Filomena para negar-lhe o mérito em
razão da invalidade do art. 28 (redação original) da Lei Orgânica do Município de Santa Filomena perante a regra prevista na Constituição de
1988 que prevê a iniciativa de lei do Chefe do Executivo para dispor sobre remuneração de servidores públicos vinculados ao executivo. Sem
honorários decorrentes da sucumbência (art. 25 da Lei nº 12.016/2009). P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado, com os expedientes
necessários, inclusive com a baixa na distribuição..." E, para constar, Eu, Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única digitei e conferi
o presente aviso. Santa Filomena, 23 de janeiro de 2017.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA- SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000062-65.2010.8.18.0114
ASSUNTO: MANDADO DE SEGURANÇA
AUTORES: IRANETE PEREIRA CAVALCANTE E OUTROS
ADVOGADO: FRANCISCO VALMIR DE SOUZA OAB/PI Nº 6187
RÉU: ESDRAS AVELINO FILHO
ADVOGADO: DÉCIO HELDER DO AMARAL ROCHA OAB/MA Nº 3.937
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretaria da Vara Única desta Comarca de Santa Filomena- Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de
Direito Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, FAZ SABER, a todos do presente edital dele virem ou conhecimento tiverem que foi proferida a
sentença de fls.122-127, nos autos acima mencionado cujo dispositivo é o seguinte: "... Ante o exposto, conheço o Mandado de Segurança
impetrado por Iranete Pereira Cavalcante, Misael Lopes Pereira, Anésia Maria Rodrigues, Raimunda Neris Lustosa e Janete Rodrigues contra
omissão do Prefeito do Município de Santa Filomena para negar-lhe o mérito em razão da invalidade do art. 28 (redação original) da Lei Orgânica
do Município de Santa Filomena perante a regra prevista na Constituição de 1988 que prevê a iniciativa de lei do Chefe do Executivo para dispor
sobre remuneração de servidores públicos vinculados ao executivo. Sem honorários decorrentes da sucumbência (art. 25 da Lei nº 12.016/2009).
P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado, com os expedientes necessários, inclusive com a baixa na distribuição..." E, para constar, Eu,
Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única digitei e conferi o presente edital. Santa Filomena, 23 de janeiro de 2017.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA- SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000010-25.2017.8.18.0114
ASSUNTO: ARBITRAMENTO DE FIANÇA C/C LIBERDADE PROVISÓRIA
REQUERENTE: IVAN LOPES DE QUEIROZ
ADVOGADO: ZADIEL LOBATO DE OILVEIRA OAB/PI Nº 4.661A
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretaria da Vara Única desta Comarca de Santa Filomena- Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de
Direito Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, FAZ SABER, a todos do presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que foi proferida a
sentença de fls.20-21, nos autos acima mencionado, cujo dispositivo é o seguinte: "... Isto posto, baseado nos motivos acima expostos, hei de
conceder liberdade provisória ao indiciado Ivan Lopes de Queiroz, o que faço nos termos do artigo 310, inciso III, da Lei nº 12.403/2011, mediante
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12.7. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA246245 

12.8. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA246259 

12.9. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA246508 

12.10. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA246539 

recolhimento de fiança no valor equivalente a 04 (quatro) salários mínimos, valor que arbitro levando em consideração as condições pessoais de
fortuna e vida pregressa do indiciado, ficando o mesmo sujeito às seguintes obrigações legais: Comparecer perante a autoridade todas as vezes
em que for intimado para atos do inquérito e da instrução criminal e para julgamento; não mudar de residência sem prévia permissão da
autoridade judiciária; não ausentar-se por mais de oito dias de sua residência sem comunicar à autoridade judiciária o lugar onde será
encontrado, não praticar outra infração penal, sob pena de revogação do benefício..." E, para constar, Eu, Filomena Pinheiro de Alencar,
Secretária da Vara Única digitei e conferi o presente edital. Santa Filomena, 23 de janeiro de 2017.

PROCESSO Nº: 0000419-18.2015.8.18.0034
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: PEDRO FERREIRA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA, Juiz de Direito em Exercício nesta cidade e comarca de ÁGUA BRANCA, Estado do Piaui, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado PEDRO FERREIRA DA SILVA,vulgo PEDÃO DE DUVIRGEM, residente
em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de ÁGUA BRANCA, Estado do Piauí, aos 20 de janeiro de 2017 (20/01/2017). Eu,
__________, Elias Soares Siqueira, Técnico Judiciário, digitei, subscrevi e assino.
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA
Juiz de Direito em Exercício na Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA

PROCESSO Nº: 0000589-87.2015.8.18.0034
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: FRANCINALVA SOARES DA COSTA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA, Juiz de Direito em Exercício nesta cidade e comarca de ÁGUA BRANCA, Estado do Piaui, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCINALVA SOARES DA COSTA, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de ÁGUA BRANCA, Estado do Piauí, aos 20 de janeiro de 2017 (20/01/2017). Eu,____________, Elias Soares Siqueira,
Técnico Judiciário, digitei, subscrevi e assino.
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA
Juiz de Direito em Exercício na Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA

PROCESSO Nº: 0001342-49.2012.8.18.0034
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DO NASCIMENTO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA, Juiz de Direito em Exercício nesta cidade e comarca de ÁGUA BRANCA, Estado do Piaui, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO DAS CHAGAS DO NASCIMENTO, residente em local incerto
e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de ÁGUA BRANCA, Estado do Piauí, aos 23 de janeiro de 2017 (23/01/2017). Eu,___________, Elias Soares Siqueira,
Técnico judiciário, digitei, subscrevi e assino.
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA
Juiz de Direito em Exercício na Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA

PROCESSO Nº: 0001284-46.2012.8.18.0034
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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12.11. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA246654 

12.12. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA246739 

12.13. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA247066 

12.14. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA247073 

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ANTONIO FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA, Juiz de Direito em Exercício nesta cidade e comarca de ÁGUA BRANCA, Estado do Piaui, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANTONIO FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de ÁGUA BRANCA, Estado do Piauí, aos 23 de janeiro de 2017 (23/01/2017).
Eu,__________, Elias Soares Siqueira, Técnico Judiciário, digitei, subscrevi e assino.
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA
Juiz de Direito em Exercício na Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA

PROCESSO Nº: 0000601-09.2012.8.18.0034
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: SILVESTRE ANDRADE DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA, Juiz de Direito em Exercício nesta cidade e comarca de ÁGUA BRANCA, Estado do Piaui, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado SILVESTRE ANDRADE DOS SANTOS, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de ÁGUA BRANCA, Estado do Piauí, aos 23 de janeiro de 2017 (23/01/2017). Eu,__________, Elias Soares Siqueira,
Técnico Judiciário, digitei, subscrevi e assino.
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA
Juiz de Direito em Exercicio na Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA

PROCESSO Nº: 0001122-56.2009.8.18.0034
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Denunciado: WILLAME AVENIO RODRIGUES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA, Juiz de Direito em Exercício nesta cidade e comarca de ÁGUA BRANCA, Estado do Piaui, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado WILLAME AVENIO RODRIGUES, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de ÁGUA BRANCA, Estado do Piauí, aos 23 de janeiro de 2017 (23/01/2017). Eu,___________, Elias Soares Siqueira, Técnico
Judiciário, digitei, subscrevi e assino.
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA
Juiz de Direito em Exercício na Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA

Processo nº 0000833-79.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIA MARTINS DA SILVA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DECISÃO - DISPOSITIVO:
Isto posto, conheço dos embargos declaratórios interpostos pela parte autora, eis que tempestivos, mas, quanto ao mérito negar-lhe provimento,
mantendo incólume o despacho agravado. Lisabete Maria Marchetti - Juíza de Direito.

Processo nº 0000835-49.2016.8.18.0034
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12.15. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA247086 

12.16. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA247183 

12.17. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS246519 

12.18. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS246574 

12.19. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE246283 

12.20. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AMARANTE246387 

Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIA MARTINS DA SILVA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DECISÃO - DISPOSITIVO:
Isto posto, conheço dos embargos declaratórios interpostos pela parte autora, eis que tempestivos, mas, quanto ao mérito negar-lhe
provimento, mantendo incólume o despacho agravado. Lisabete Maria Marchetti - Juíza de Direito.

Processo nº 0000834-64.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIA MARTINS DA SILVA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
DECISÃO - DISPOSITIVO:
Isto posto, conheço dos embargos declaratórios interpostos pela parte autora, eis que tempestivos, mas, quanto ao mérito negar-lhe
provimento, mantendo incólume o despacho agravado. Lisabete Maria Marchetti - Juíza de Direito.

Processo nº 0000683-69.2014.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: HEVALDO ALVES DA SILVA
Advogado(s): ORLANE VIEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2841)
Réu: A UNIÃO
Advogado(s): LOURENÇO TEIXEIRA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 283097)
DECISÃO - DISPOSITIVO:
Dessa forma, mantenho o posicionamento expanado nas fls. 255 e suscito o conflito negativo de competência nos termos do art. 951/953 do
NCPC c/c Portaria PRESI/Secge 135/2014 da Justiça Federal, que determina serem os processos impetrados na comarca de Água Branca-PI da
competência da cidade de Teresina-PI, devendo os presentes autos serem encaminhados ao TRF da 1ª Região. Lisabete Maria Marchetti - Juíza
de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000583-16.2011.8.18.0036
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO LEMOS
Advogado(s): AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6039)
Requerido: JOSÉ RIBEIRO, MARIA RIBEIRO
Advogado(s): DANIELLE PATRICE LIAR BANDEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8714) E LUZIA FERNANDES DO NASCIMENTO (OAB/PI 4824)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 22/02/2017, às 10:30 horas. Intimem-se, devendo cada parte apresentar as
testemunhas que tiver arrolado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000222-23.2016.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7573-B), ALRELIA MARIA DE OLIVEIRA GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº
14126)
Réu: ANTONIO FRANCISCO MARQUES DA SILVA, VULGO "ANFRA", WESLEY RIBEIRO PAZ, WARLESSON ALBERTO SILVA FERREIRA,
MAILSON RAIMUNDO DA SILVA
Advogado(s): ALRELIA MARIA DE OLIVEIRA GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 14126), FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301);
FRANCISCO LUCAS FONTINELE LIMA OAB/PI 13.574; ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO OAB/PI 7573-B
DESPACHO:
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 10 de fevereiro de 2017 às 08:00h, no local de costume deste juízo. Expediente
necessário à realização do ato. ALTOS, 20 de janeiro de 2017 CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de ALTOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000539-18.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO E SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do artigo 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 17.02.2017, às 09:30 horas, para realização de audiencia de tentativa
de conciliação, instrução e julgamento.

Processo nº 0000023-61.2017.8.18.0037
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
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12.21. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE246414 

12.22. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE246423 

12.23. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE246455 

12.24. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE246468 

12.25. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE246522 

Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: DORIANA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, proposta por BANCO VOLKSWAGEN S/A, pessoa jurídica de direito privado,
CNPJ 59.109.165/0001-49, com sede na Rua Volkswagen, 291, Pq Jabaquara, São Paulo-SP, contra DORIANA MARIA DE OLIVEIRA, brasileira,
CPF 953.204.583-04, domiciliada na Rua José de Fontes, 377, Escalvado, nesta Comarca.
Relata a inicial que a réu adquiriu através de financiamento o veículo marca Volkswagen, discriminado na inicial às fls. 03 dos autos,
financiamento a ser pago em 60(sessenta) parcelas no valor de R$ 256,44 (duzentos e cinquenta e seis reais e quarenta e quatro centavos).
Relata a inicial que a parte ré se encontra com atraso no pagamento que importa no valor de R$ 21.140,63 (vinte e um mil cento e quarenta reais
e sessenta e três centavos), por esta razão, requereu liminarmente a busca e apreensão do veículo.
Analisando o pedido, entendo que a parte ré poderá causar prejuízo de difícil reparação para a parte autora, como ocultação ou transferência do
bem citado na inicial para terceiros, por esta razão, DEFIRO O PEDIDO para determinar a busca e apreensão do veículo citado na inicial, o que
faço nos termos do art. 300 e seguintes do Código de processo Civil.
Expeça-se mandado.
P. R. I.
Determino, em caso de apreensão, que o veículo seja encaminhado para o pátio da Delegacia local, ficando, assim, o delegado de polícia como
depositário fiel do veículo.

PROCESSO Nº: 0000630-45.2015.8.18.0037
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: L.N.C.P.
Réu: F.C.S.V.
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. NETANIAS BATISTA DE MOURA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de AMARANTE, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. João Ribeiro
de Carvalho, 140, AMARANTE-PI, a Ação acima referenciada, proposta por L.N.C. P., Brasileiro(a) , União Estável, filho(a) de NEUSILENE
MARIA DE CARVALHO PEREIRA e LUIS ALVES PEREIRA, residente e domiciliado(a) em RUA PALMEIRAIS, S/N, AREIAS, AMARANTE - Piauí
em face de F.C.S.V. Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de EDUARDA DE FRANÇA VELOSO e CICERO VIEIRA DOS SANTOS, residente e
domiciliado(a) em RUA TOMAZ BRANDÃO, 1730, AREIAS, AMARANTE - Piauí, atualmente em local incerto e não sabido, ficando por este edital
citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, advertindo-lhe
que caso não haja contestação poderão ser aceitos verdadeiros os fatos alegados na inicial. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de AMARANTE, Estado do Piauí, aos
23 de janeiro de 2017 (23/01/2017). Eu, ___________,(Teresinha de Jesus dos Santos), Analista Judicial, digitei. Eu, ___________,(Francisco
das Chagas Arcanjo Filho), Secretário da Vara Única, subscrevi e conferi.
NETANIAS BATISTA DE MOURA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AMARANTE

Processo nº 0000551-71.2012.8.18.0037
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): HELCIAS RIBEIRO GONÇALVES LIRA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para ciência da certidão às fls. 08 dos autos, querendo, apresentar manifestação em 10 (dez) dias.

Processo nº 0000338-26.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSMAR MENDES DOS SANTOS
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Intimem-se a parte autora e ré, para ciência do documentos às fls. 145, e requerem o que entenderem conveniente em 10(dez) dias.

Processo nº 0000670-27.2015.8.18.0037
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: RENATO FERNANDES DA SILVA, GRACILENE FRANCISCA DE SOUSA
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
Réu:
Advogado(s):
Cite-se a parte autora para ciência da certidão às fls. 15 v, e requerer o que lhe achar conveniente em 15(quinze) dias.

Processo nº 0000503-10.2015.8.18.0037
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOÃO DA CRUZ BENICIO DA SILVA, ANA CRISTINA DE QUEIROZ CRUZ
Advogado(s): SYGLYA FEITOSA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 2205)
Usucapido: ESPOLIOS DE QUINTINO PEREIRA DE BRITO E ROSA ANA DE BRITO
Advogado(s):
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12.26. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE246529 

12.27. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE246546 

12.28. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE246549 

12.29. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE246559 

12.30. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE246570 

12.31. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE246582 

12.32. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE246584 

Intime-se a parte autora, para em 10(dez) dias, apresentar a qualificação dos herdeiros dos réus indicados na inicial.

Processo nº 0000071-88.2015.8.18.0037
Classe: Usucapião
Usucapiente: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
Usucapido: ESPOLIO DE ACHILES DE SOUZA LIMA, THALES DE ARAUJO LIMA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, para em 10(dez) dias, fazer a qualificação dos herdeiros da parte ré.

Processo nº 0000171-77.2014.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARMAZÉM ELDORADO - ALMEIDA ARAÚJO E CIA LTDA
Advogado(s): NATHÁLIA KISS A.A. DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9329)
Réu: ANTONIA MARIA DE MOURA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para em 10(dez) dias, apresentar manifestação em relação ao andamento do feito.

Processo nº 0000243-98.2013.8.18.0037
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: HORLEANES DA SILVA CASTRO
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214/11)
Executado(a): ELETROMAIS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para em 10(dez) dias, apresentar manifestação em relação ao andamento do feito.

Processo nº 0000789-51.2016.8.18.0037
Classe: Remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador
Requerente: REGEANE MARIA DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: MARIA PEREIRA DE SOUSA E SILVA, FRANCISCA DOS REIS DA SILVA MACEDO
Advogado(s):
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR, proposta por REGEANE MARIA DA SILVA, brasileira, solteira, dona de
casa, RG 54.939.039-X SSP/PI, CPF 733.501.503-06, domiciliada na Guegueses, 228, Escalvado, nesta Comarca.
Através da petição às fls. 02/03 dos autos, verifica-se que a autora requereu a substituição da curatela de MARIA PEREIRA SE SOUSA E SILVA,
que se encontra interditada.
Relata a requerente que FRANCISCA DOS REIS DA SILVA MACEDO, então curadora da interditada, é pessoa idosa com 63 anos de idade e
encontra-se impossibilitado de exercer o encargo, razão pela qual, requereu que fosse doravante curadora da interditada.
Analisando os autos, verifica-se que o alegado ficou devidamente comprovado, por esta razão, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e nomeio a
requerente, Regeane Maria da Silva, como curadora de MARIA PEREIRA DE SOUSA E SILVA, qualificada na inicial, o que faço nos termos do
art. 761 e seguintes, do Código de Processo Civil.
Dispenso o curador da especialização em hipoteca legal.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000025-31.2017.8.18.0037
Classe: Interdição
Interditante: MARIA LUCIA MIRANDA GOMES
Advogado(s):
Interditando: JONATHAS HERBERT MIRANDA
Advogado(s):
Nomeio a requerente para servir como curadora provisória.
Firme-se termo.
Designo a data de 31 de maio de 2017, as 09:00 horas, para realização de audiência de entrevista do interditando.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000027-74.2012.8.18.0037
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): MARIA IRISMAR DA SILVA
Advogado(s): MAURO WALBERT FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9934)
Dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000528-86.2016.8.18.0037
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12.33. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE246586 

12.34. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE246590 

12.35. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE246599 

12.36. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE246615 

Classe: Procedimento Comum
Autor: INACIO DOMINGOS DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 16 de fevereiro de 2017, às 09:00 horas, para realização da audiencia
de tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho como conciliador. Intimações necessárias.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE AMARANTE
Av. João Ribeiro de Carvalho, 140, AMARANTE-PI
PROCESSO Nº 0000132-46.2015.8.18.0037
CLASSE: Interdição
Interditante: MARIA DE JESUS PEREIRA DA SILVA LOPES
Interditando: GREGORIO JOSE VITALINO
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. NETANIAS BATISTA DE MOURA, Juiz de Direito desta cidade eComarca de Amarante, Estado Piauí, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos opresente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processando por este Juízo eSecretaria da Vara
Única, aos termos da Ação de Interdição c/c Curatela, requerida peloMinistério Público Estadual em favor de GREGORIO JOSÉ VITALINO,
brasileiro, portadorde deficiencia mental, residente e domiciliado na rua 13 de junho, 429, nesta cidade, dequem foi decretada a INTERDIÇÃO por
sentença, de 23 de outubro de 2015, em razão domesmo sofrer de deficiencia mental, sendo absolutamente incapaz de gerir sua própria vidae
administrar seus bens, tendo-lhe sido NOMEADA CURADORA, MARIA DE JESUSPEREIRA DA SILVA, brasileira, casada, do lar, residente e
domiciliada na rua 13 de junho,429, nesta cidade, mediante compromisso, para todos os fins legais, nos termos do art.1.183, CPC e com as
observâncias do art. 1.184 do CPC. E, para que ninguém possaalegar ignorância, mandou expedir o presente Edital que será publicado no Diário
da Justiçado Estado, por 03 (três) vezes com intervalo de 10 (dez) dias, e afixado uma cópia no átriodo Fórum local. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de AMARANTE, Estado do Piauí,aos 23 de janeiro de 2017. Eu,___________, FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJOFILHO,
Diretor de Secretaria, o escrevi.
NETANIAS BATISTA DE MOURA
Juiz de Direito da Comarca de AMARANTE

Processo nº 0000500-60.2012.8.18.0037
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCEL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): ALDECI DOS SANTOS AZEVEDO, OZINETE ALVES DE SOUSA AZEVEDO
Advogado(s): FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2975/98)
Em razão da certidão às fls. 96 dos autos, redesigno a data de 05 de setembro de 2017, as 10:00 horas, para realização da praça dos bens
mencionados, ficando desde já, redesignada a data de 19 de setembro de 2017, as 10:00 horas, para realização da segunda praça, caso os bens
não sejam alienados na primeira.
Cumpra-se as formalidades do art. 886 do Novo Código de Processo Civil.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000004-80.2002.8.18.0037
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIAO FEDERAL
Advogado(s): JOSE ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº null), LOURENÇO TEIXEIRA MENESES(OAB/PIAUÍ Nº null)
Executado(a): VERANA IZABEL DA SILVA
Advogado(s):
Em razão da certidão às fls. 90 dos autos, redesigno a data de 05 de setembro de 2017, as 09:00 horas, para realização da praça dos bens
mencionados, ficando desde já, redesignada a data de 19 de setembro, as 09:00 horas, para realização da segunda praça, caso os bens não
sejam alienados na primeira.
Cumpra-se as formalidades do art. 886 do Novo Código de Processo Civil.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000015-21.2016.8.18.0037
Classe: Execução de Alimentos
Autor: KANANDA CRISTINA BERNARDO AMBRÓSIO
Advogado(s):
Réu: MAICKON RIBEIRO AMBRÓSIO
Advogado(s):
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO ALIMENTOS proposta pelo Ministério Público em benefício de KANANDA CRISTINA
BERNARDO ARAUJO, menor, representada por sua genitora, ARIANA JACINTO BERNARDO, brasileira, solteira, empregada doméstica, RG
44.522.883-0 SSP/SP, domiciliada na Rua de Palmeirais, 43, Areias, nesta Comarca, contra MAICKON RIBEIRO AMBRÓSIO, brasileiro, unido
estavelmente, domiciliado na Rua Emerson Procopio dos Santos Filho, 288, Nosso Teto, Inatuverava-SP.
Através da certidão às fls. 21 dos autos, verifica-se que a parte executada efetuou o pagamento integral do débito alimentar indicado na inicial.
Em razão do exposto, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, o que faço nos termos do art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.
P . R . I .
Transitado em julgado a sentença, dê-se baixa e arquive-se.
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12.37. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE246653 

12.38. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE246752 

12.39. AVISO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ246250 

12.40. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA246754 

12.41. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA246851 

12.42. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES246389 

Processo nº 0000003-66.2000.8.18.0037
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A, BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123), JOSE RAIMUNDO NUNES CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 2179),
PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANA CRISTINA CAVALCANTE SILVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 17697)
Executado(a): ACHILES DE SOUSA LIMA, ALDECI DOS SANTOS AZEVEDO, OZINETE ALVES DE SOUSA AZEVEDO, JOSE PEREIRA
LIMA, MARIA DE SOUSA MENESES LIMA
Advogado(s): IVALDO LOPES CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 1625), RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
Em razão da certidão às fls. 611 dos autos, redesigno a data de 05 de setembro de 2017, as 11:00 horas, para realização da praça dos bens
mencionados, ficando desde já, redesignada a data de 19 de setembro de 2017, as 11:00 horas, para realização da segunda praça, caso os bens
não sejam alienados na primeira.
Cumpra-se as formalidades do art. 886 do Novo Código de Processo Civil.
Intimações necessárias.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE AMARANTE
Av. João Ribeiro de Carvalho, 140, AMARANTE-PI
PROCESSO Nº 0000019-58.2016.8.18.0037
CLASSE: Interdição
Interditante: LUIS ALVES DA SILVA
Interditando: MANOEL EDIVALDO ALVES DA SILVA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O NETANIAS BATISTA DE MOURA , Juiz de Direito da Comarca de AMARANTE, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processando por este Juízo e Secretaria da Vara
Única, aos termos da Ação de Interdição c/c Curatela, requerida pelo Ministério Público Estadual em favor de MANOEL EDIVALDO ALVES DA
SILVA, brasileiro, portador de deficiencia mental, residente e domiciliado na localidade Conceição, deste municipio, de quem foi decretada a
INTERDIÇÃO por sentença, de 05 de julho de 2016, em razão do mesmo sofrer de deficiencia mental, sendo absolutamente incapaz de gerir sua
própria vida e administrar seus bens, tendo-lhe sido NOMEADO CURADOR, LUIS ALVES DA SILVA, brasileiro, casado, lavrador, residente e
domiciliado na localidade Conceição, deste municipio, mediante compromisso, para todos os fins legais, nos termos do art. 1.183, CPC e com as
observâncias do art. 1.184 do CPC. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital que será publicado no Diário
da Justiça do Estado, por 03 (três) vezes com intervalo de 10 (dez) dias, e afixado uma cópia no átrio do Fórum local. Dado e passado nesta
Comarca de Amarante, Estado do Piauí, aos vinte e três de janeiro de 2017. Eu, _________________________ ( Francisco das Chagas Arcanjo
Filho), Secretário de Vara, digitei e subscreví.
NETANIAS BATISTA DE MOURA
Juiz de Direito da Comarca de AMARANTE

Processo nº 0000107-04.2015.8.18.0079
Classe: Execução de Alimentos
Autor: A. B. P. DO N., F. M. DE S.
Advogado(s): SUELI APARECIDA DE CARVALHO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7792)
Réu: F. H. DO N.
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a justificação, em 15 dias, devendo, inclusive, dizer se o executado quitou o débito
existente.

Processo nº 0000243-92.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Comum
Autor: OLINDINA MARIA BORGES
Advogado(s): SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ANTONIO DE PADUA OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8597)
(...)Compulsando os autos verifico que a parte autora fora representada por seu filho Adalbian de Sousa Borges, entretanto não há procuração
outorgando poderes ao seu filho para atuar em sua representação. Assim, determino a intimação da parte autora para regularizar em 15 (quinze)
dias o polo passivo apresentando procuração para seu filho atuar como seu representanteou, em sendo o caso de incapacidade, que apresente
instrumento de curadoria para legitimar sua representação. Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 13 de outubro de 2016 MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA

Processo nº 0000107-03.2012.8.18.0081
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RISA S/A
Advogado(s):
Executado(a): WILSON LUIZ DE MELO
Advogado(s):
(...)guarde-se o decurso do prazo assinalado e, inexistindo manifestação no período supra, determino, após, a intimação da parte autora para se
manifestar. Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 23 de agosto de 2016 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA
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12.43. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES246458 

12.44. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES246555 

12.45. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES246646 

12.46. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES246676 

12.47. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES247032 

12.48. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES247192

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000118-98.2011.8.18.0038
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939/97)
Executado(a): UDILSON RODRIGUES LOPES
Advogado(s):
DESPACHO: ..."Intime-se o autor para manifestar interesse, no prazo de 30 (trinta) dias. Avelino lopes/PI, 19 de Janeiro de 2015. Dr. Elvio Ibsen
Barreto Coutinho- Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000431-25.2012.8.18.0038
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939/97)
Executado(a): ESMERALDO MARQUES BASTOS, RIVANDO PROSPERO DUARTE
Advogado(s):
DESPACHO: ..." Intime-se o autor para manifestar interesse, no prazo de 30 (trinta) dias. Avelino lopes/PI, 30 de Julho de 2015. Dr. Elvio Ibsen
Barreto Coutinho- Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000463-88.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MENESES VEICULOS
Advogado(s): MAYARA CAMPELO OLIVEIRA MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 12138)
Réu: RUBENS DA SILVA, JONILTON MENDES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 11/04/2017 às 09:30 horas. Intime-se a parte requerente, por seu advogado. Cite-
se/intime-se a parte requerida. Advertências: Após a audiência de conciliação, em não havendo acordo, poderá ser realizada a audiência de
instrução e julgamento, onde deverá ser aprtesentada defesa oral ou escrita e todas as provas que tiverem inclusive testemunhas, no máximo 03
(três). As testemunhas deverão de fazer presentes, nos termos do art. 455, do NCPC. As partes deverão ser intimadas com antecdência mínima
de 10 (dez) dias da data da audiência. Cumpra-se. Avelino Lopes/PI, 14 de novembro de 2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA
COUTINHO-JUIZ DE DIREITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000261-82.2014.8.18.0038
Classe: Mandado de Segurança
Autor: IGREJA MISSIONÁRIA DO DEUS VIVO
Advogado(s): WESLLEY MOREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6338)
Réu: O MUNICÍPIO DE AVELINO LOPES-PI
Advogado(s): ANTONIO RÔMULO SILVA GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 2806), IZANEI PRÓSPERO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10738), LUAN DIAS
PROSPERO(OAB/PIAUÍ Nº 8984)
DESPACHO: ..."Intime-se a impetrante para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar o recolhimento das custas, sob pena de extinção do feito, nos
termos dos arts. 284 e 295, V, ambos do CPC." 01 de Julho de 2015, Avelino Lopes/PI, Dr. Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho- Juiz de
Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000426-95.2015.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: SINDSERM-AL/PI (SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE AVELINO LOPES/PI) REP. POR SEU
PRESIDENTE FLÁVIO JOSÉ ALVES
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512-A)
Requerido: O MUNICÍPIO DE AVELINO LOPES PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: ..."Intime a parte autora, por seu advogado, para dizer sobre o seu interesse no prosseguimento do feito e requerer o que entender
de direito, no prazo de 05 (cinco) dias." Elvio Ibsen Barreto de Sousa Coutinho-Juiz de Direito desta Comarca. Avelino Lopes-PI, 23 de janeiro de
2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000136-22.2011.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: BALANÇAS CAPITAL LTDA - ME - REPRESENTADA POR SEUS SÓCIOS
Advogado(s): DARLONCARMELITODEOLIVEIRA(OAB/PARANÁ Nº 17884)
Réu: MINERSUL MINERAÇÃO DE CALCÁRIO DO SUL LTDA
Advogado(s): MAURO OQUENDO DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935)
DESPACHO: Tendo em vista a certidão de fls. 58, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11/04/2017 às 10:30
horas. Intimem-se as partes, por seus advogados. As testemunhas deverão de fazer presentes, nos termos do art. 455, do NCPC. As partes
deverão ser intimadas com antecdência mínima de 10 (dez) dias da data da audiência. Cumpra-se. Avelino Lopes/PI, 03 de novembro de 2016.
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO-JUIZ DE DIREITO.
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12.49. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS246242 

12.50. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS246260 

12.51. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS246424 

12.52. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS246517 

12.53. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS246531 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000133-38.2009.8.18.0038
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE MORRO CABEÇA NO TEMPO
Advogado(s): JOÃO PAULO NOGUEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2837)
Réu: OSVALDO GRANJA FILHO
Advogado(s): ANTONIO RÔMULO SILVA GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 2806)
DESPACHO: Em atenção à cota ministerial de fls. 145, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 19/04/2017, às 13:30 horas.
Intimações necessárias. Cumpra-se. Avelino Lopes/PI, 04 de novembro de 2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO-JUIZ DE
DIREITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000791-49.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAÉCIO ALBERTO DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): HULLY ASSUNÇÃO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10250), ANTONIA SILVIANEIDE BATISTA DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº
12157)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar advogada Drª ANTONIA SILVIANEIDE DE BATISTA MESQUITA OAB/PI12157, DE AUDIÊNCIA DESIGNADA
PARA O DIA 21/03/2017, ÁS 10:00 HORAS, NESTE FORUM DE BARRAS, NESTES AUTOS ACOMPANHADA DO AUTOR, LAÉCIO ALBERTO
DE CARVALHO SILVA, COM ADVERTENCIA QUE O NÃO COMPARECIMENTO INJUSTIFICADO SERÁ CONSIDERADO ATO ATENTATÓRIO
A DIGNIDADE DA JUSTIÇA E SERÁ SANCIONADO COM MULTA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000791-49.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAÉCIO ALBERTO DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): HULLY ASSUNÇÃO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10250), ANTONIA SILVIANEIDE BATISTA DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº
12157)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar advogada SIMONE MARIA DA SILVA SOUSA ANDRADE OAB nº 11.773, de audiência designada 21/03/2017, ás
10:00 horas, neste Fórum de Barras, nestes autos acompanhada do autor LAÉCIO ALBERTO DE CARVALHO SILVA, com advertência que o
não comparecimento injuistificado será considerado ato atentatório a dignidade da Justiça e será sancionado com multa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000021-56.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE BERNARDINO DA SILVA
Advogado(s):
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar Dr. GUSTAVO HENRIQUE MACÊDO DE SALES, OAB/PI n 6.919, de audiência designada para o dia 22/03/2017,
ás 09: 30 horas, neste Fórum de Barras, acompanhado do autor JOSÉ BERNARDINO DA SILVA, com advertência que o não comparecimento
injustificado será considerado ato atentatório a dignidade da Justiça e será sancionado com multa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001031-38.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS JOSÉ RODRIGUES
Advogado(s): HULLY ASSUNÇÃO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10250), SIMONE MARIA DA SILVA SOUSA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 11773),
ANTONIA SILVIANEIDE BATISTA DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 12157)
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar Drª ANTONIA SILVIANEIDE BATISTA DE MESQUITA OAB/PI 12. 157, de audiência designada para o dia
21/03/2017, ás 11:00 horas, neste Fórum de Barras, acompanhada do autor DOMINGOS JOSÉ RODRIGUES, com advertência que o não
comparecimento injustificado será considerado ato atentatório a dignidade da Justiça e será sancionado com multa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000790-64.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISIDIO PEREIRA
Advogado(s): HULLY ASSUNÇÃO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10250), ANTONIA SILVIANEIDE BATISTA DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº
12157)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: intimar Drª ANTONIA SILVIANEIDE DE BATISTA MESQUITA OAB/PI 112157, de audiência para o dia 21/03/2017, ás
10:30 horas, neste Fórum de Barras, nestes autos acompanhada do autor ISIDIO PEREIRA, com advertência que o não comparecimento
injustificado será considerado ato atentatório a dignidade da Justiça e será sancionado com multa.
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12.54. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS246674 

12.55. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO246624 

12.56. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA246630 

12.57. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA246631 

12.58. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA246632 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000911-92.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIVAN DE SOUSA GONÇALVES
Advogado(s):
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar advogada Dr ANTONIA SILVIANEIDE DE BATISTA MESQUITA - OAB/PI 112157, de audiência designada para o
dia 21/03/2017 ás 09: 30 horas, neste Fórum de Barras, nestes autos acompanhada do autor EDIVAN DE SOUSA GONÇALVES, com
advertência que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório a dignidade da Justiça e será sancionado co multa.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000413-31.2010.8.18.0084
Classe: Interdição
Interditante: ANTERO MENDES PESSOA
Interditando: JOSEFA DE AREA GONÇALVES PESSOA
O Bel. Jônio Evangelista Leal, Juiz de Direito desta Cidade e Comarca de Barro Duro, Estado do Piauí, por nomeação legal, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a quem interessar possa e o conhecimento deste deva pertencer, que por este Juízo, tem curso uma Ação de Interdição (processo
n.º 0000413-31.2010.8.18.0084), em que é autor o Sr. ANTERO MENDES PESSOA ? natural de Barro Duro-PI, filho de Francisco Maria Ribeiro
Gonçalves e Francisco Mendes Pessoa, inscrito no CPF sob nº 517.090.583-15 ? e Interditando a Sra. JOSEFA DE AREA GONÇALVES
PESSOA ? natural de Barro Duro-PI, filha de Francisco Ribeiro Gonçalves, inscrita no RG sob nº 1.465.881 e CPF nº 722.040.363-15 ?, ficando
por este Edital INTIMADO as partes, seus advogados e os interessados, incertos e desconhecidos, da sentença de fls. 70 e 71, prolatada nos
autos em epígrafe, cuja parte dispositiva segue transcrita: ?Ante o acima exposto, e com fulcro no art. 1.184 do CPC, julgo procedente o pedido
inicial e em consequência declaro a interdição de JOSEFA DE AREA GONÇALVES PESSOA, nomeando o Sr. ANTERO MENDES PESSOA seu
curador definitivo, confirmando, assim, a tutela jurisdicional antecipada na decisão de fl. 20. Dito curador não poderá alienar bens móveis, imóveis
ou de qualquer natureza, pertencentes à interdita, salvo com autorização judicial. Além disso, os valores recebidos de entidade previdenciária ou
assistencial deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar da interdita. Fica ainda sujeita à prestação de contas,
quando requeridas, na forma do art. 919 do CPC. A curatela se restringirá ao recebimento de benefício previdenciário ou assistencial e à gestão
do patrimônio que a interdita perceber a partir da decretação de sua interdição provisória. Após o trânsito em julgado, inscreva-se a presente
sentença no registro civil do interdito (art. 1.185, CPC) e expeça-se termo de curatela definitivo, intimando-se o curador para assinatura. Publique-
se a presente no átrio deste Fórum e no Diário da Justiça, por três vezes, com intervalo de dez dias. Registre-se. Intimem-se. Ultimadas as
providências supra, arquivem-se os autos com a devida baixa. Barro Duro ? PI, 08 de março de 2016?. E, para que chegue ao conhecimento do
interessado e não possa no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Barro Duro, Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete. Eu, Paula
Poliana Olimpio de Melo Sousa, Técnica Judiciária, matrícula 26574, digitei e subscrevo, em conformidade com o art. 2º, inciso XVIII, do
Provimento 29/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

Processo nº 0000061-98.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCIANA ARAUJO LEITE
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686), ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: ?(...) Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no a art.485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a
desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado, ausente manifestação das partes arquivem-
se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R. I. Cumpra-se. Batalha ? PI, 30 de agosto de 2016, Lidiane Suély Marques
Batista - Juíza de Direito?. Ao tempo que INTIMA a partes da sentença proferida nos termos acima, através de seus advogados: Dr. Alexandre
Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3635, para ciência da sentença e devidos fins. Batalha, 23 de
janeiro de 2017, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000024-71.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CREUSA SAMPAIO DA SILVA QUARESMA
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686), ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: ?(...) Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no a art.485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a
desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado, ausente manifestação das partes arquivem-
se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R. I. Cumpra-se. Batalha ? PI, 30 de agosto de 2016, Lidiane Suély Marques
Batista - Juíza de Direito?. Ao tempo que INTIMA a partes da sentença proferida nos termos acima, através de seus advogados: Dr. Alexandre
Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3635, para ciência da sentença e devidos fins. Batalha, 23 de
janeiro de 2017, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000420-48.2016.8.18.0040
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12.59. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA246633 

12.60. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA246634 

12.61. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA246635 

12.62. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA246656 

Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIMAR LUSTOSA DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: ?(...) Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no a art.485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a
desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado, ausente manifestação das partes arquivem-
se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R. I. Cumpra-se. Batalha ? PI, 30 de agosto de 2016, Lidiane Suély Marques
Batista - Juíza de Direito?. Ao tempo que INTIMA a partes da sentença proferida nos termos acima, através de seus advogados: Dr. Alexandre
Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3635, para ciência da sentença e devidos fins. Batalha, 23 de
janeiro de 2017, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000028-11.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAURO ROBERT DO NASCIMENTO BORGES
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635), ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: ?(...) Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no a art.485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a
desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado, ausente manifestação das partes arquivem-
se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R. I. Cumpra-se. Batalha ? PI, 30 de agosto de 2016, Lidiane Suély Marques
Batista - Juíza de Direito?. Ao tempo que INTIMA a partes da sentença proferida nos termos acima, através de seus advogados: Dr. Alexandre
Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3635, para ciência da sentença e devidos fins. Batalha, 23 de
janeiro de 2017, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000236-92.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALMERINDA CARVALHO SOUSA
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: ?(...) Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no a art.485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a
desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado, ausente manifestação das partes arquivem-
se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R. I. Cumpra-se. Batalha ? PI, 30 de agosto de 2016, Lidiane Suély Marques
Batista - Juíza de Direito?. Ao tempo que INTIMA a partes da sentença proferida nos termos acima, através de seus advogados: Dr. Alexandre
Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3635, para ciência da sentença e devidos fins. Batalha, 23 de
janeiro de 2017, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000475-96.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO HENRIQUE ALVES MELO
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: ?(...) Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no a art.485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a
desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado, ausente manifestação das partes arquivem-
se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R. I. Cumpra-se. Batalha ? PI, 30 de agosto de 2016, Lidiane Suély Marques
Batista - Juíza de Direito?. Ao tempo que INTIMA a partes da sentença proferida nos termos acima, através de seus advogados: Dr. Alexandre
Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3635, para ciência da sentença e devidos fins. Batalha, 23 de
janeiro de 2017, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000405-79.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA CIRQUEIRA LOPES
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
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12.63. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA246657 

12.64. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA246722 

12.65. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA246723 

12.66. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA246724 

12.67. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA246725 

vai a seguir transcrito: ?(...) Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no a art.485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a
desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado, ausente manifestação das partes arquivem-
se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R. I. Cumpra-se. Batalha ? PI, 30 de agosto de 2016, Lidiane Suély Marques
Batista - Juíza de Direito?. Ao tempo que INTIMA a partes da sentença proferida nos termos acima, através de seus advogados: Dr. Alexandre
Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3635, para ciência da sentença e devidos fins. Batalha, 23 de
janeiro de 2017, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000600-98.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635), ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: ?(...) Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no a art.485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a
desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado, ausente manifestação das partes arquivem-
se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R. I. Cumpra-se. Batalha ? PI, 30 de agosto de 2016, Lidiane Suély Marques
Batista - Juíza de Direito?. Ao tempo que INTIMA a partes da sentença proferida nos termos acima, através de seus advogados: Dr. Alexandre
Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3635, para ciência da sentença e devidos fins. Batalha, 23 de
janeiro de 2017, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000481-06.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA VANEIDE DE CARVALHO ARAUJO SOARES
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: ?(...) Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no a art.485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a
desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado, ausente manifestação das partes arquivem-
se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R. I. Cumpra-se. Batalha ? PI, 30 de agosto de 2016, Lidiane Suély Marques
Batista - Juíza de Direito?. Ao tempo que INTIMA a partes da sentença proferida nos termos acima, através de seus advogados: Dr. Alexandre
Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3635, para ciência da sentença e devidos fins. Batalha, 23 de
janeiro de 2017, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000183-14.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAMIÃO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: ?(...) Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no a art.485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a
desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado, ausente manifestação das partes arquivem-
se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R. I. Cumpra-se. Batalha ? PI, 30 de agosto de 2016, Lidiane Suély Marques
Batista - Juíza de Direito?. Ao tempo que INTIMA a partes da sentença proferida nos termos acima, através de seus advogados: Dr. Alexandre
Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3635, para ciência da sentença e devidos fins. Batalha, 23 de
janeiro de 2017, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000179-74.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: EURIDES CARVALHO LEITE
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: ?(...) Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no a art.485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a
desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado, ausente manifestação das partes arquivem-
se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R. I. Cumpra-se. Batalha ? PI, 30 de agosto de 2016, Lidiane Suély Marques
Batista - Juíza de Direito?. Ao tempo que INTIMA a partes da sentença proferida nos termos acima, através de seus advogados: Dr. Alexandre
Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3635, para ciência da sentença e devidos fins. Batalha, 23 de
janeiro de 2017, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.
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12.68. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA246726 

12.69. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA246727 

12.70. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA246728 

12.71. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA246729 

Processo nº 0000441-24.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSIAS DE SOUSA MELO
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: ?(...) Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no a art.485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a
desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado, ausente manifestação das partes arquivem-
se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R. I. Cumpra-se. Batalha ? PI, 30 de agosto de 2016, Lidiane Suély Marques
Batista - Juíza de Direito?. Ao tempo que INTIMA a partes da sentença proferida nos termos acima, através de seus advogados: Dr. Alexandre
Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3635, para ciência da sentença e devidos fins. Batalha, 23 de
janeiro de 2017, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000442-09.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA DA SILVA MARQUES MACIEL
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: ?(...) Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no a art.485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a
desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado, ausente manifestação das partes arquivem-
se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R. I. Cumpra-se. Batalha ? PI, 30 de agosto de 2016, Lidiane Suély Marques
Batista - Juíza de Direito?. Ao tempo que INTIMA a partes da sentença proferida nos termos acima, através de seus advogados: Dr. Alexandre
Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3635, para ciência da sentença e devidos fins. Batalha, 23 de
janeiro de 2017, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000213-49.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DE OLIVEIRA RODRIGUES
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: ?(...) Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no a art.485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a
desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado, ausente manifestação das partes arquivem-
se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R. I. Cumpra-se. Batalha ? PI, 30 de agosto de 2016, Lidiane Suély Marques
Batista - Juíza de Direito?. Ao tempo que INTIMA a partes da sentença proferida nos termos acima, através de seus advogados: Dr. Alexandre
Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3635, para ciência da sentença e devidos fins. Batalha, 23 de
janeiro de 2017, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000239-47.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SOLIMAR DE CASTRO
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: ?(...) Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no a art.485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a
desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado, ausente manifestação das partes arquivem-
se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R. I. Cumpra-se. Batalha ? PI, 30 de agosto de 2016, Lidiane Suély Marques
Batista - Juíza de Direito?. Ao tempo que INTIMA a partes da sentença proferida nos termos acima, através de seus advogados: Dr. Alexandre
Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3635, para ciência da sentença e devidos fins. Batalha, 23 de
janeiro de 2017, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000042-92.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: NIVALDO DE SENA SAMPAIO
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635), ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
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12.72. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA246730 

12.73. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA246731 

12.74. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA246732 

12.75. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA246733 

07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: ?(...) Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no a art.485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a
desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado, ausente manifestação das partes arquivem-
se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R. I. Cumpra-se. Batalha ? PI, 30 de agosto de 2016, Lidiane Suély Marques
Batista - Juíza de Direito?. Ao tempo que INTIMA a partes da sentença proferida nos termos acima, através de seus advogados: Dr. Alexandre
Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3635, para ciência da sentença e devidos fins. Batalha, 23 de
janeiro de 2017, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000261-08.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: AUDUINA DA SILVA GUIMARÃES LIMA
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635), ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: ?(...) Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no a art.485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a
desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado, ausente manifestação das partes arquivem-
se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R. I. Cumpra-se. Batalha ? PI, 30 de agosto de 2016, Lidiane Suély Marques
Batista - Juíza de Direito?. Ao tempo que INTIMA a partes da sentença proferida nos termos acima, através de seus advogados: Dr. Alexandre
Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3635, para ciência da sentença e devidos fins. Batalha, 23 de
janeiro de 2017, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000561-04.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: ?(...) Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no a art.485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a
desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado, ausente manifestação das partes arquivem-
se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R. I. Cumpra-se. Batalha ? PI, 30 de agosto de 2016, Lidiane Suély Marques
Batista - Juíza de Direito?. Ao tempo que INTIMA a partes da sentença proferida nos termos acima, através de seus advogados: Dr. Alexandre
Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3635, para ciência da sentença e devidos fins. Batalha, 23 de
janeiro de 2017, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000596-61.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA LÚCIA DO NASCIMENTO SANTOS RODRIGUES
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635), ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: ?(...) Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no a art.485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a
desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado, ausente manifestação das partes arquivem-
se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R. I. Cumpra-se. Batalha ? PI, 30 de agosto de 2016, Lidiane Suély Marques
Batista - Juíza de Direito?. Ao tempo que INTIMA a partes da sentença proferida nos termos acima, através de seus advogados: Dr. Alexandre
Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3635, para ciência da sentença e devidos fins. Batalha, 23 de
janeiro de 2017, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000214-34.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA DA SILVA MENDES SANTIAGO
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: ?(...) Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no a art.485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a
desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado, ausente manifestação das partes arquivem-
se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R. I. Cumpra-se. Batalha ? PI, 30 de agosto de 2016, Lidiane Suély Marques
Batista - Juíza de Direito?. Ao tempo que INTIMA a partes da sentença proferida nos termos acima, através de seus advogados: Dr. Alexandre
Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3635, para ciência da sentença e devidos fins. Batalha, 23 de
janeiro de 2017, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.
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12.76. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA246734 

12.77. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA246735 

12.78. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA246736 

12.79. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA246737 

12.80. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA246743 

Processo nº 0000546-35.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO CRUZ
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686), ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: ?(...) Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no a art.485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a
desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado, ausente manifestação das partes arquivem-
se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R. I. Cumpra-se. Batalha ? PI, 30 de agosto de 2016, Lidiane Suély Marques
Batista - Juíza de Direito?. Ao tempo que INTIMA a partes da sentença proferida nos termos acima, através de seus advogados: Dr. Alexandre
Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3635, para ciência da sentença e devidos fins. Batalha, 23 de
janeiro de 2017, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000550-72.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSELINO CARVALHO MOREIRA
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686), ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: ?(...) Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no a art.485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a
desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado, ausente manifestação das partes arquivem-
se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R. I. Cumpra-se. Batalha ? PI, 30 de agosto de 2016, Lidiane Suély Marques
Batista - Juíza de Direito?. Ao tempo que INTIMA a partes da sentença proferida nos termos acima, através de seus advogados: Dr. Alexandre
Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3635, para ciência da sentença e devidos fins. Batalha, 23 de
janeiro de 2017, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000555-94.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO LEAL SOUSA
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686), ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: ?(...) Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no a art.485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a
desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado, ausente manifestação das partes arquivem-
se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R. I. Cumpra-se. Batalha ? PI, 30 de agosto de 2016, Lidiane Suély Marques
Batista - Juíza de Direito?. Ao tempo que INTIMA a partes da sentença proferida nos termos acima, através de seus advogados: Dr. Alexandre
Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3635, para ciência da sentença e devidos fins. Batalha, 23 de
janeiro de 2017, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000074-97.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENEDITO NUNES DE CASTRO RÊGO
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635), ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: ?(...) Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no a art.485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a
desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado, ausente manifestação das partes arquivem-
se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R. I. Cumpra-se. Batalha ? PI, 30 de agosto de 2016, Lidiane Suély Marques
Batista - Juíza de Direito?. Ao tempo que INTIMA a partes da sentença proferida nos termos acima, através de seus advogados: Dr. Alexandre
Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3635, para ciência da sentença e devidos fins. Batalha, 23 de
janeiro de 2017, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000447-02.2014.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: CICERO BERNARDO FILHO
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
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12.81. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA246764 

12.82. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA246775 

12.83. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA246776 

12.84. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA246777 

AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: "(...) Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no a art.485, inc. III, do NCPC, decreto a
extinção do presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado, ausente manifestação das partes arquivem-se os autos, com as
cautelas de praxe. Custas Ex lege. Sem honorários. P.R. I. Cumpra-se. Batalha - PI, 28 de junho de 2016, Lidiane Suély Marques Batista - Juíza
de Direito". Ao tempo que INTIMA a partes da sentença proferida nos termos acima, através de seus advogados: Dr. Hamilton Coelho Resende
Filho - OAB/PI 4.165, para ciência da sentença e devidos fins. Batalha, 23 de janeiro de 2017, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva,
Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000593-53.2008.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCA DAS CHAGAS CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): ANDRÉA DE JESUS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 208497-0)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: "(...) Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no a art.485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a
desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado, ausente manifestação das partes arquivem-
se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custa e honorários. P.R. I. Cumpra-se. Batalha - PI, 28 de julho de 2016, Lidiane Suély Marques
Batista - Juíza de Direito". Batalha, 23 de janeiro de 2017, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o
presente.

Processo nº 0000063-68.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NEUSA DE CARVALHO FORTES
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686), ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: ?(...) Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no a art.485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a
desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado, ausente manifestação das partes arquivem-
se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R. I. Cumpra-se. Batalha ? PI, 30 de agosto de 2016, Lidiane Suély Marques
Batista - Juíza de Direito?. Ao tempo que INTIMA a partes da sentença proferida nos termos acima, através de seus advogados: Dr. Alexandre
Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3635, para ciência da sentença e devidos fins. Batalha, 23 de
janeiro de 2017, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000404-94.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARGARETE DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: ?(...) Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no a art.485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a
desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado, ausente manifestação das partes arquivem-
se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R. I. Cumpra-se. Batalha ? PI, 30 de agosto de 2016, Lidiane Suély Marques
Batista - Juíza de Direito?. Ao tempo que INTIMA a partes da sentença proferida nos termos acima, através de seus advogados: Dr. Alexandre
Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3635, para ciência da sentença e devidos fins. Batalha, 23 de
janeiro de 2017, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000408-34.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARTONIO RAMOS DE LIMA
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: ?(...) Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no a art.485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a
desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado, ausente manifestação das partes arquivem-
se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R. I. Cumpra-se. Batalha ? PI, 30 de agosto de 2016, Lidiane Suély Marques
Batista - Juíza de Direito?. Ao tempo que INTIMA a partes da sentença proferida nos termos acima, através de seus advogados: Dr. Alexandre
Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3635, para ciência da sentença e devidos fins. Batalha, 23 de
janeiro de 2017, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.
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12.85. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA246778 

12.86. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA246862 

12.87. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA246958 

12.88. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA246977 

12.89. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA247040 

Processo nº 0000482-88.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISALIA MARIA DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: ?(...) Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no a art.485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a
desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado, ausente manifestação das partes arquivem-
se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R. I. Cumpra-se. Batalha ? PI, 30 de agosto de 2016, Lidiane Suély Marques
Batista - Juíza de Direito?. Ao tempo que INTIMA a partes da sentença proferida nos termos acima, através de seus advogados: Dr. Alexandre
Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3635, para ciência da sentença e devidos fins. Batalha, 23 de
janeiro de 2017, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000192-49.2011.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613/86)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a decisão proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: "(...) Por conseguinte, em face do excesso verificado, homologo por decisão o quantum objeto do cumprimento de
sentença restringindo-o valor de R$ 18.064,62 -,atualizado até abril de 2015. Sem condenação ao pagamento de custas processuais, eis que o
exequente/impugnado é beneficiária da justiça gratuita. Preclusa esta decisão, expeça-se a respectiva REQUISIÇÃO DE PRECATÓRIO E/OU
PEQUENO VALOR - RPV, nos termos disciplinados pelo E. TRF 1ª Região. Em seguida, aguarde-se o pagamento em secretaria. Intime-se.
Cumpra-se. Batalha - PI, 18 de julho de 2016, Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito". Ao tempo que INTIMA a parte
exequente/embargada da decisão proferida nos termos acima, através de seu advogado: Dr. José de Arimateia Dantas Lacerda - OAB/PI 1613,
para ciência da decisão e devidos fins. Batalha, 23 de janeiro de 2017, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e
conferi o presente.

Processo nº 0000167-94.2015.8.18.0040
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2816)
Réu: EDIMILSON SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505), ADRIANO MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: "(...)Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os embargos opostos pelo INSS para determinar i) a fixação do valor
exequendo para a quantia de R$ 58.198,64 (cinquenta e oito mil, cento e noventa e oito reais e sessenta e quatro centavos), sendo devido à
parte; e ii) a utilização da TR como indexador a ser aplicado sobre os juros e correção monetária incidentes sobre os cálculos do valor devido,
antes da inscrição deste como precatório/RPV, bem como à utilização da TR sobre os juros e do IPCA -E, sobre a correção monetária, no período
de inscrição da dívida do precatório/RPV até o seu efetivo pagamento ao respectivo credor.Decisão sujeita ao reexame necessário, tendo em
vista que o valor exequendo ultrapassa o teto legalmente definido para RPV, devendo os autos serem remetidos ao TFR1ª Região, após o
decurso do prazo para impugnação. Sem custas e honorários, por ser a parte embargada amparada pela gratuidade judiciária. P.R. I. Cumpra-se.
Batalha - PI, 27 de julho de 2016, Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito". Ao tempo que INTIMA a parte embargada da sentença
proferida nos termos acima, através de seu advogados: Dr. Márlio da Rocha Luz Moura - OAB/PI 4505 e Adriano Moura de Carvalho - OAB/PI
4503, para ciência da sentença e devidos fins. Batalha, 23 de janeiro de 2017, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial.
Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000759-07.2016.8.18.0040
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MANOEL ROQUE DOS SANTOS
Advogado(s): AGILBERTO MIRANDA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 2602)
Réu:
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
A Secretaria da Vara Única da Comarca De Batalha - Piauí, INTIMA a parte autora, através de seus advogados, Dr. AGILBERTO MIRANDA
SANTANA, OAB/PI. Nº 2602/94, para, no prazo da lei, juntar aos autos as certidões de nascimento/casamento dos irmãos do requerente. Eu,
Gonçalo Lopes Dias - Servidor cedido pela Prefeitura digitei e conferi.

Processo nº 0000009-64.2000.8.18.0040
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): AUGUSTO CÉSAR DE OLIVEIRA SINIMBU(OAB/PIAUÍ Nº 1827)
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12.90. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS246553 

12.91. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS246572 

12.92. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS246233 

12.93. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS246294 

12.94. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS246327 

12.95. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS246720 

Executado(a): A FIRMA A.C.A. CARVALHO
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: "(...) Tendo a divida que embasou a execução sido paga, extingo a presente execução, com fulcro no art. 924, II, do NCPC.
Custas pelo executado. Sem honorários. Após o transito em julgado, levante-se eventual penhora realizada e dê-se baixa na distribuição,
arquivando-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Batalha - PI, 13 de junho de 2016, Lidiane Suély Marques Batista -
Juíza de Direito". Batalha, 23 de janeiro de 2017, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000087-64.2014.8.18.0041
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: CLÁUDIA DE JESUS ALVES
Advogado(s): NEIVAN JOSE DE HOLANDA MELO (OAB/PIAUÍ Nº 2026)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, Considerando que já houve decisão anteriormente dada que indefere o pedido de Retificação de profisão. Julgo
improcedente o pedido. Intime-se. Beneditinos, 19/01/2015. Dra. Lygia Carvalho Parentes Sampaio - Juíza de Direito. Ressalvo que o teor desta
sentença se encontra disponivel no sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000319-47.2012.8.18.0041
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINALDO DA SILVA ABREU
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
Réu: KELSON BRENNER SOARES ABREU
Advogado(s):
DESPACHO: Sentença: Parte final: Diante do exposto, determino a retificação no assento de nascimento do menor Kelson Brenner Soares
Abreu, para excluir o nome do requerente Reginaldo da Silva Abreu, da sua certidão de nascimento, bem como dos avós paternos. Custas de Lei.
P>R.I. Beneditinos, 13 de Janeiro de 2014. Dra. Lygia Carvalho Parentes Sampaio - Juíza de Direito. Ressalvo que o teor desta sentença se
encontra disponivel no sistema Thesmi Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000121-17.2006.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: CINOBELINA PEREIRA LOPES
Advogado(s): SILAS BARBOSA DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 216)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para apresentarem memoriais escritos no prazo, sucessivo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000099-07.2016.8.18.0042
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: BANCO BRADESCO
Advogado(s): RENAN BRASIL DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 24715)
Réu: FLORDINICE FERREIRA DE MORAIS PARENTE
Advogado(s): FRANCISCO SALVADOR GONÇALVES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6694)
DESPACHO: ...intimem-se as parte através de seu advogado dos seus advogados e via Duário da Justiça sobre o conteudo desta decidçao, bem
como para, querendo, indicarem eventuais provas que desejam produzir na instrução processual.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000564-16.2016.8.18.0042
Classe: Alvará Judicial
Requerente: DOMINGAS DOS SANTOS FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCO SALVADOR GONÇALVES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6694)
Requerido: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PIAUI - DETRAN - PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do inc. V do art. 485, do Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0001211-11.2016.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: L. A. D. S.
Advogado(s): AURINO LIMA DOS SANTOS NETO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 29983)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a petição inicial, incluindo todos os herdeiros necessarios do

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8133 Disponibilização: Segunda-feira, 23 de Janeiro de 2017 Publicação: Terça-feira, 24 de Janeiro de 2017

Página 144



12.96. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR246281 

12.97. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR246494 

12.98. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR247029 

12.99. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR246580 

12.100. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR246660 

12.101. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR246757 

falecido para integrar o polo passivo da presente demanda.

Processo nº 0002428-40.2016.8.18.0026
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO DE OLIVEIRA BARBOSA
Advogado(s): ENEIDA RAFAELA LIMA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 9712)
Interditando: RAIMUNDO FERRAZ, ALICE FERRAZ SOARES, CÍCERO FERRAZ FILHO, CHICO LOTERIA
Advogado(s):
Emende o autor a inicial fornecendo o endereço dos réus, pois o corretor ("CHICO LOTERIA") não possui legitimidade para figurar no polo
passivo da demanda, sob pena de indeferimento da petição inicial. Prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0000082-24.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO LIVRAMENTO RODRIGUES DA MATA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR - PIAUÍ
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Intime-se a Fazenda Pública para impugnar os cálculos no prazo de 15 (quinze) dias, desde que a impugnação seja adstrita às seguintes
matérias: a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu à revelia; b) manifesto excesso de execução; c) erro de cálculo; d) causa
impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, superveniente à sentença. Da decisão da impugnação não caberá recurso inominado,
justamente porque a decisão da impugnação não se trata de sentença. Caso a parte que se sentiu lesada quanto ao teor da decisão da
impugnação, deverá impetrar MANDADO DE SEGURANÇA.
Observo que o ato da intimação poderá ser efetuado ao Município via DJ, isso porque aplico por analogia o Enunciado nº. 7 do FONAJEF que
estabelece que Nos Juizados Especiais Federais o procurador federal não tem a prerrogativa de intimação pessoal. Ademais, o advogado que
subscreveu a representação processual do Município não é o Procurador do Município, mas sim integrante de escritório profissional destinado
aos fins contidos nas ações desta natureza.

Processo nº 0000117-13.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEANDRO VINHAES CASTELO BRANCO
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO OTONIEL DE SOUSA
Advogado(s): JARSON DE MACEDO REINALDO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8279)
Tendo em vista o não cumprimento da obrigação assumida judicialmente, autorizo o prosseguimento do processo na fase de cumprimento de
sentença, pois a transação efetuada entre as partes produz efeito de coisa julgada, o que torna imutável e indiscutível a decisão de mérito, não
sendo sujeita a recurso.
O descumprimento de acordo devidamente homologado por sentença acarreta como consequência o pagamento da multa ali fixada, qual seja
10% (dez por cento). Observo ainda que, a desconsideração de multa fixada em acordo homologado é incabível, diante da sentença
homologatória, que faz coisa julgada, na forma do art. 502 do CPC.
Destarte, intime-se o SR. LEANDRO VINHAS CASTELO BRANCO, na pessoa de seu representante legal, para que cumpra integralmente o
acordo de fls. 174, que foi devidamente homologado, por se tratar de titulo executivo judicial, na forma do art. 515,III, do CPC.
Remetam-se os autos à Defensoria Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002354-83.2016.8.18.0026
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: L. M. DA S. J.
Advogado(s): JOSE PERES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2396)
Réu: M. G. DA S.
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando a ausência da certidão do casamento contraído entre os cônjuges, intime-se o requerente, por intermédio de
advogado, via DJE, para que no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial juntando aos autos a cópia do referido documento, sob pena de
indeferimento da mesma, consoante dispõe a inteligência do art.321, caput e parágrafo único, do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001543-26.2016.8.18.0026
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M. DE D. A. C.
Advogado(s): JOSE EDSON DIAS DAS NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 11022)
Réu: R. F. C. S.
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a requerente, por intermédio de advogado, via DJE, para que no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial juntando aos
autos a cópia da certidão de nascimento da filha do casal, NÚBIA APARECIDA AMORIM COELHO, sob pena de indeferimento da mesma,
consoante dispõe a inteligência do art.321, caput e parágrafo único, do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000125-49.1999.8.18.0026
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: I. C. A. D. C.
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12.102. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR246852 

12.103. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI246417 

12.104. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI246430 

12.105. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI246476 

12.106. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI246652 

Advogado(s):
Requerido: F. X. D. S. F.
Advogado(s): JOSUÉ SOARES DA SILVA (OAB/PI 4003), HARTÔNIO BANDEIRA DE SOUSA (OAB/PI 6489)
SENTENÇA:
Logo, considera-se válida a intimação efetivada no endereço indicado nos autos, impondo-se a extinção do processo, sem resolução do mérito,
ante a inércia da parte autora. Mediante essas considerações, JULGO EXTINTO o presente processo, sem apreciar-lhe o mérito, a teor do artigo
485, III, § 1º e 274, par. único, ambos do Novo Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001105-97.2016.8.18.0026
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: L. J.D. A.
Advogado(s): FRANCISCO MAURICIO LIMA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9955)
Exonerado: J. S. A., J. D. S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por intermédio de advogado, via DJE, para que no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial juntando
aos autos, cópia da sentença decretando alimentos, em caráter definitivo, a que se refere a peça vestibular, sob pena de indeferimento da
mesma, consoante dispõe a inteligência do art.321, caput e parágrafo único do NCPC. Cumpra-se. Campo Maior, 27 de setembro de 2016. a)
Litelton Vieira de Oliveira Juiz de Direito da 3ª Vara.

Processo nº 0000912-33.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSMAR FELIX
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO (OAB/PE 19.357)
DESPACHO-CARTA Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que
deve o réu ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 27 do mês
de fevereiro do ano de 2018, às 09: 00 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as
partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será
reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA,
AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA
ARMP. CANTO DO BURITI, 23 de janeiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0001058-74.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ LEOPOLDINO FERREIRA GOMES
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Réu: FRANCIMAR PEREIRA DE SOUSA, JANETE NUNES DE SOUSA
Advogado(s): REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES JUNIIOR (OAB/PI 8244)
DESPACHO-CARTA Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que
deve o réu ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 27 do mês
de fevereiro do ano de 2018, às 08: 30 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as
partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será
reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA,
AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA
ARMP. CANTO DO BURITI, 23 de janeiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000049-77.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA EUSEBIA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): JONATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7136)
Réu: BANCO SCHAHIN
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/SÃO PAULO Nº 124809)
DESPACHO-CARTA Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que
deve o réu ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 27 do mês
de fevereiro do ano de 2018, às 08: 00 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as
partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será
reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA,
AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA
ARMP. CANTO DO BURITI, 23 de janeiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de CANTO DO BURITI.
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12.107. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI246683 

12.108. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI246740 

12.109. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI246759 

12.110. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI246774 

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CANTO DO BURITI
PROCESSO Nº 0000165-83.2013.8.18.0044
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARINA PALADINO DE GALES
Réu: BANCO GE CAPITAL S.A
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré BANCO GE CAPITAL S.A.
CANTO DO BURITI, 23 de janeiro de 2017
Francisco César da Silva
Técnico Judicial - 415210-7

Processo nº 0000035-54.2017.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: A. L. DA S.
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082)
Réu: D. R. L., D. A. R. L.
Advogado(s):
INTIMA o advogado CLEMILTON AGUIAR BARRETO (OAB/PI Nº 2082) do seguinte despacho: "Cuida-se de ação revisional de alimentos em
que o autor visa a revisão do valor arbitrado por este Juízo a título de pensão alimentícia. Verifico que a inicial apresenta um defeito, pois tanto a
jurisprudência quanto os doutrinadores são unânimes em afirmar que em se tratando de ação revisional, o valor da causa deverá ser
correspondente à diferença entre o valor pleiteado e aquele que vem sendo pago, no total de doze meses. Assim, INTIME-SE a parte autora
para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial para adequar o valor da causa, bem como recolher as custas processuais, sob pena de
indeferimento da petição inicial e, por consequência, extinção do processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, I do CPC.
Intimação por meio do advogado constituído, via DJ-PI. Cumpra-se! CANTO DO BURITI, 23 de janeiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA
LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CANTO DO BURITI
PROCESSO Nº 0000209-05.2013.8.18.0044
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: DELZUITA ROSA DE JESUS
Réu: BANCO SCHAHIM S.A
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré BANCO SCHAHIM S.A.
CANTO DO BURITI, 23 de janeiro de 2017
Francisco César da Silva
Técnico Judicial - 415210-7

Processo nº 0000518-89.2014.8.18.0044
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: CLAUDETE VALENTE DE AMORIM
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082/87)
Réu: SITRICOM- SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIARIO DE SÃO RAIMUNDO
NONATO/PI
Advogado(s): YURE PIMENTEL E VALENTE (OAB/PI (7388)
DESPACHO-CARTA Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que
deve o réu ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 27 do mês
de fevereiro do ano de 2018, às 09: 30 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as
partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será
reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA,
AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA
ARMP. CANTO DO BURITI, 23 de janeiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de CANTO DO BURITI.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CANTO DO BURITI
PROCESSO Nº 0000065-31.2013.8.18.0044
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DE ARAUJO NETO
Réu: BANCO SCHAHIN S/A
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré BANCO SCHAHIN S/A.
CANTO DO BURITI, 23 de janeiro de 2017
Francisco César da Silva
Técnico Judicial - 415210-7
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12.111. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI246791 

12.112. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI246803 

12.113. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI246842 

12.114. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI246850 

12.115. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI246860 

Processo nº 0000064-12.2014.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOBERVAN AMORIM ALVES
Advogado(s): REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8244)
Réu: TRANSBRASILIANA LTDA
Advogado(s): ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO (OAB/PI (7576-B)
DESPACHO-CARTA Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que
deve o réu ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 27 do mês
de fevereiro do ano de 2018, às 10:30 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as
partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será
reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA,
AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA
ARMP. CANTO DO BURITI, 23 de janeiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0001009-33.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO (OAB/PE (19.357)
DESPACHO-CARTA Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que
deve o réu ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 27 do mês
de fevereiro do ano de 2018, às 10:00 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as
partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será
reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA,
AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA
ARMP. CANTO DO BURITI, 23 de janeiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de CANTO DO BURITI.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CANTO DO BURITI
PROCESSO Nº 0000417-18.2015.8.18.0044
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: PATRÍCIA COELHO DA LUZ
Réu: LOJAS BY EXPRESS
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré LOJAS BY EXPRESS.
CANTO DO BURITI, 23 de janeiro de 2017
Francisco César da Silva
Técnico Judicial - 415210-7

Processo nº 0000285-63.2012.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA FILHO
Advogado(s): WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 276-B)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA (OAB/PI (7863)
DESPACHO-CARTA Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que
deve o réu ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 27 do mês
de fevereiro do ano de 2018, às 11:30 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as
partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será
reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA,
AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA
ARMP. CANTO DO BURITI, 23 de janeiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000151-94.2016.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: SIMONE SOUZA SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Réu: OI MÓVEL S.A
Advogado(s): MARCO ANTONIO NUNES ALVES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9156), MONICA MARIA FRAZÃO BRITO
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12.116. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI247026 

12.117. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI247126 

12.118. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI247139 

12.119. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS246808 

12.120. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS246971 

CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3610), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DESPACHO-CARTA Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que
deve o réu ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 27 do mês
de fevereiro do ano de 2018, às 11:00 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as
partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será
reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA,
AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA
ARMP. CANTO DO BURITI, 23 de janeiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de CANTO DO BURITI.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CANTO DO BURITI
PROCESSO Nº 0000164-98.2013.8.18.0044
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: DORALICE BERTOLINO DA COSTA
Réu: BANCO SCHAHIN
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré BANCO SCHAHIN.
CANTO DO BURITI, 23 de janeiro de 2017
Francisco César da Silva
Técnico Judicial - 415210-7

Processo nº 0000312-12.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DA COSTA MACHADO
Advogado(s): JONATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7136)
Réu: BANCO SCHAHIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO-CARTA Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que
deve o réu ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 27 do mês
de fevereiro do ano de 2018, às 12:00 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as
partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será
reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA,
AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA
ARMP. CANTO DO BURITI, 23 de janeiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de CANTO DO BURITI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000553-83.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: SILVANA MENESES DE AMORIM SILVA
Advogado(s): GUSTAVOHENRIQUEMIRANDACIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº 9505)
Réu: CÍCERO DELMONDE ARAÚJO
Advogado(s):
DESPACHO: DESPACHO-CARTA Designo audiência de conciliação prévia para o dia 25/04/2017, às 12:30 horas, na sala de audiência do
Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Intime-se para comparecer à audiência designada. A ausência ao comparecimento do(s) autor(es)
importará na extinção do processo sem resolução do mérito, por abandono da causa. Na hipótese de não-comparecimento na data designada,
podendo o réu, no prazo de quinze dias, contados da data da audiência acima designada apresentar sua contestação, sob pena de não o
fazendo ser considerado verdadeiro o fato aduzido pelo autor (es). DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO
TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA ARMP. CANTO
DO BURITI, 28 de novembro de 2016 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO
DO BURITI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000203-89.2015.8.18.0088
Classe: Exibição
Requerente: FRANCISCO GONÇALVES DA COSTA, FRANCISCO JOSÉ PEREIRA, FRANCISCO QUINTILIANO DA COSTA, JOSEFA MARIA
VIEIRA DE SOUSA, LÍGIA BRAZ DE OLIVEIRA, LUZIA ROSA DA CONCEIÇÃO COSTA, MARIA FERREIRA DE SOUSA COSTA, RAIMUNDO
PAULO DA SILVA, TERESA MARIA DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: (Intima o Advogados dos Requerentes, para, querendo, no prazo legal, apresenta réplica à contestação, acostada nos
autos às fls. 99/125).
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Processo nº 0000645-89.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ELIANE OLIVEIRA MARTINS
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6245)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466), ANA CAROLINA DE OLIVEIRA MORAES LARA(OAB/PIAUÍ Nº
12389)
Vistos e etc.Chamo o feito a ordem.Compulsando os autos verifico equívoco constante no termo de audiência de conciliação, acostado as fls. 41
dos autos, no tocante a informação que a parte requerida não havia sido devidamente citada, o que por sua vez não ocorreu, tendo em vista
constar comprovante da citação à fl. 17 dos autos, bem como, fora apresentada defesa pelo requerido, às fls. 19/29, a qual fora interposta no
prazo legal, conforme certidão de fls. 37.Ato contínuo, tendo em vista a ausência injustificada das partes requerente e requerida à Audiência de
Conciliação, conforme termo de audiência de fls. 41, assim sendo, aplico às mesmas a sanção da multa no valor de 1% sobre a vantagem
econômica pretendida em favor do Estado, nos termos do art. 334, §8º do CPC.Outrossim, designo audiência de Instrução e Julgamento, para a
data de 03 de Maio de 2017 às 11h00min.Intime[m]-se a[s] parte[s] com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realização do ato supra
mencionado.Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada,
dispensando-se a intimação do juízo, nos termos do art. 455, do CPC.Ressalte-se que a intimação da testemunha, deverá ser realizada por carta
com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 03 (três) dias da data da audiência, cópia
da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento.Outrossim, a parte pode comprometer-se a levar a testemunha à audiência,
independentemente da intimação, presumindo-se, caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição.Registre-se que a
inércia na realização da intimação da testemunha através de carta com aviso de intimação, interpretar-se-á caso sua ausência, na desistência de
sua inquirição.Destaca-se que a intimação da testemunha será feita por via judicial quando: a) for frustrada a intimação prevista através de carta
com aviso de recebimento; b)sua necessidade for devidamente demonstrada pela parte ao juiz; c)figurar no rol de testemunhas servidor público
ou militar, hipótese em que o juiz o requisitará ao chefe da repartição ou ao comando do corpo em que servir; d)a testemunha houver sido
arrolada pelo Ministério Público ou pela Defensoria Pública.Expedientes necessários.Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000221-13.2015.8.18.0088
Classe: Exibição
Requerente: JUDITE MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA, MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA, MARIA DO ROSARIO BELIZARIO, MENESES
RIBEIRO DE AQUINO, PEDRO ALVES DE OLIVEIRA, RAIMUNDO FERNANDES DA SILVA, RAIMUNDO MANOEL RODRIGUES, RAIMUNDO
PAULO DA SILVA, SILVESTRE FILOMENO DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: B.V FINANCEIRA S.A C.F.I
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: (Intima o Advogado dos Requerentes, para, querendo, no prazo legal, apresentar Réplica à Contestação, acostada às fls.
81/181 nos autos).

Processo nº 0000344-79.2013.8.18.0088
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: ÍCARO KAILLAN CARDOSO DE ANDRADE, MENOR IMPÚBERE REPRES. POR SUA GENITORA, RENATA CARDOSO DE
ANDRADE, POR INTERMÉDIO DA DEFENSORIA PÚBLICA
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JÚNIOR - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: BILIGRAN ALMEIDA RODRIGUES
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Vistos,
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.
3. Sem custas.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.
CAPITÃO DE CAMPOS, 23 de janeiro de 2017
MARIA HELENA REZENDE ANDRADE CAVALCANTE
JUÍZA DE DIREITO EM EXERCÍCIO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000507-91.2013.8.18.0045
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: FRANCISCO ANCELMO NACISO SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora da sentença de fls. 48/49 que julgou extinto o processo sem julgamento do mérito.

Processo nº 0000612-68.2013.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEUSELINA RIBEIRO LIMA
Advogado(s): DEFENSOR GERSON HENRIQUE SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: REGINALDO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): HILDA MARIA DE OLIVEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 195207), CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA SOUZA(OAB/SÃO PAULO Nº
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336426)
Dessa forma, tendo em vista a petição e comprovantes acostados às fls. 66/78 dosautos, em que houve total anuência da parte exequente,
HOMOLOGO o acordo de fls.66/69, e,consequentemente, julgo EXTINTO o processo com julgamento de mérito, com fulcro no art.487,III, alínea
"b", do NCPC.Assim, expeça-se imediatamente alvará de soltura em favor de REGINALDODE SOUSA SILVA.DETERMINO QUE O PRESENTE
DOCUMENTO SIRVA, AO MESMOTEMPO,COMO DESPACHO/MANDADO e ALVARÁ DE SOLTURA, devendo ser expedido,para tanto, em
três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina acitação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para
cumprimento pelo Oficial de Justiça. Alémdisso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de expedição
demandado, em sequência.Após,cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa e arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Ciência ao
MinistérioPúblico.Expedientes necessários.CastelodoPiauí(PI), 20 de janeiro de 2017.LEONARDO BRASILEIROJuiz de Direito. E para constar,
Eu, ANA KAMYLA ALVES RESENDE, assessora judiciária, digitei e conferi o presente aviso. Castelo do Piauí, 20 de janeiro de 2017.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0001119-24.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): DANIEL OLIVEIRA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 11069)
Réu: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s): MANUELA SARMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 90499)
ATO ORDINATÓRIO: Intima o Dr. DANIEL OLIVEIRA NEVES (OAB/PIAUÍ Nº 11069), para no prozo legal manifesta sobre a contestação.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0001121-91.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): DANIEL OLIVEIRA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 11069)
Réu: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s): MANUELA SARMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 90499)
ATO ORDINATÓRIO: Intima o Dr. DANIEL OLIVEIRA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 11069), para no prazo legal se manifesta sobre contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001582-31.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: RITA MARIA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que foi facultada às partes a especificação de provas, no entanto, ambas mantiveram-se
inerte. Outrossim, vejo que a parte promovente deixou de juntar aos autos a legislação municipal citada na inicial. Assim, converto o eventual
julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia reprográfica da
legislação municipal a que se referiu e comprove sua vigência, levando em conta que esta é obrigação de quem alega direito municipal (art. 376
do CPC), bem como é imprescindível para o julgamento da causa, sob pena de indeferimento do pleito. Certifique a Secretaria eventual
transcurso do prazo. Após, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes e intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000589-51.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ANTONIO DA SILVA CARDOSO
Advogado(s): ISAAC EMANUEL FERREIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7593)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que foi facultada às partes a especificação de provas, no entanto, ambas mantiveram-se
inerte. Outrossim, vejo que a parte promovente deixou de juntar aos autos a legislação municipal citada na inicial. Assim, converto o eventual
julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia reprográfica da
legislação municipal a que se referiu e comprove sua vigência, levando em conta que esta é obrigação de quem alega direito municipal (art. 376
do CPC), bem como é imprescindível para o julgamento da causa, sob pena de indeferimento do pleito. Certifique a Secretaria eventual
transcurso do prazo. Após, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes e intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000279-45.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ANTONIO EVERTON PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que foi facultada às partes a especificação de provas, no entanto, ambas mantiveram-se
inerte. Outrossim, vejo que a parte promovente deixou de juntar aos autos a legislação municipal citada na inicial. Assim, converto o eventual
julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia reprográfica da
legislação municipal a que se referiu e comprove sua vigência, levando em conta que esta é obrigação de quem alega direito municipal (art. 376
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do CPC), bem como é imprescindível para o julgamento da causa, sob pena de indeferimento do pleito. Certifique a Secretaria eventual
transcurso do prazo. Após, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes e intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001154-49.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: FRANCISCO ROGÉRIO DOS SANTOS
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que foi facultada às partes a especificação de provas, no entanto, ambas mantiveram-se
inerte. Outrossim, vejo que a parte promovente deixou de juntar aos autos a legislação municipal citada na inicial. Assim, converto o eventual
julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia reprográfica da
legislação municipal a que se referiu e comprove sua vigência, levando em conta que esta é obrigação de quem alega direito municipal (art. 376
do CPC), bem como é imprescindível para o julgamento da causa, sob pena de indeferimento do pleito. Certifique a Secretaria eventual
transcurso do prazo. Após, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes e intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001252-97.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: LAURIANA DE SOUSA CUNHA
Advogado(s): ISAAC EMANUEL FERREIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7593)
Réu: MUNICÍPIO DE COCAL - PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que foi facultada às partes a especificação de provas, no entanto, ambas mantiveram-se
inerte. Outrossim, vejo que a parte promovente deixou de juntar aos autos a legislação municipal citada na inicial. Assim, converto o eventual
julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia reprográfica da
legislação municipal a que se referiu e comprove sua vigência, levando em conta que esta é obrigação de quem alega direito municipal (art. 376
do CPC), bem como é imprescindível para o julgamento da causa, sob pena de indeferimento do pleito. Certifique a Secretaria eventual
transcurso do prazo. Após, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes e intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000886-58.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: PAULO DE SOUSA MACHADO
Advogado(s): ISAAC EMANUEL FERREIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7593)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que foi facultada às partes a especificação de provas, no entanto, ambas mantiveram-se
inerte. Outrossim, vejo que a parte promovente deixou de juntar aos autos a legislação municipal citada na inicial. Assim, converto o eventual
julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia reprográfica da
legislação municipal a que se referiu e comprove sua vigência, levando em conta que esta é obrigação de quem alega direito municipal (art. 376
do CPC), bem como é imprescindível para o julgamento da causa, sob pena de indeferimento do pleito. Certifique a Secretaria eventual
transcurso do prazo. Após, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes e intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001256-37.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: DOUGLAS RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: MUNICÍPIO DE COCAL - PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que foi facultada às partes a especificação de provas, no entanto, ambas mantiveram-se
inerte. Outrossim, vejo que a parte promovente deixou de juntar aos autos a legislação municipal citada na inicial. Assim, converto o eventual
julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia reprográfica da
legislação municipal a que se referiu e comprove sua vigência, levando em conta que esta é obrigação de quem alega direito municipal (art. 376
do CPC), bem como é imprescindível para o julgamento da causa, sob pena de indeferimento do pleito. Certifique a Secretaria eventual
transcurso do prazo. Após, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes e intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000440-55.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: YARA MACHADO VELTEN
Advogado(s): ISAAC EMANUEL FERREIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7593)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que foi facultada às partes a especificação de provas, no entanto, ambas mantiveram-se
inerte. Outrossim, vejo que a parte promovente deixou de juntar aos autos a legislação municipal citada na inicial. Assim, converto o eventual
julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia reprográfica da
legislação municipal a que se referiu e comprove sua vigência, levando em conta que esta é obrigação de quem alega direito municipal (art. 376
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do CPC), bem como é imprescindível para o julgamento da causa, sob pena de indeferimento do pleito. Certifique a Secretaria eventual
transcurso do prazo. Após, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes e intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001526-95.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que foi facultada às partes a especificação de provas, no entanto, ambas mantiveram-se
inerte. Outrossim, vejo que a parte promovente deixou de juntar aos autos a legislação municipal citada na inicial. Assim, converto o eventual
julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia reprográfica da
legislação municipal a que se referiu e comprove sua vigência, levando em conta que esta é obrigação de quem alega direito municipal (art. 376
do CPC), bem como é imprescindível para o julgamento da causa, sob pena de indeferimento do pleito. Certifique a Secretaria eventual
transcurso do prazo. Após, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes e intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000439-70.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: GILCELI DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): ISAAC EMANUEL FERREIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7593)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que foi facultada às partes a especificação de provas, no entanto, ambas mantiveram-se
inerte. Outrossim, vejo que a parte promovente deixou de juntar aos autos a legislação municipal citada na inicial. Assim, converto o eventual
julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia reprográfica da
legislação municipal a que se referiu e comprove sua vigência, levando em conta que esta é obrigação de quem alega direito municipal (art. 376
do CPC), bem como é imprescindível para o julgamento da causa, sob pena de indeferimento do pleito. Certifique a Secretaria eventual
transcurso do prazo. Após, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes e intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000447-47.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: DANIANE LINDBERG FONTENELE DOS SANTOS ALMEIDA
Advogado(s): ISAAC EMANUEL FERREIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7593)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que foi facultada às partes a especificação de provas, no entanto, ambas mantiveram-se
inerte. Outrossim, vejo que a parte promovente deixou de juntar aos autos a legislação municipal citada na inicial. Assim, converto o eventual
julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia reprográfica da
legislação municipal a que se referiu e comprove sua vigência, levando em conta que esta é obrigação de quem alega direito municipal (art. 376
do CPC), bem como é imprescindível para o julgamento da causa, sob pena de indeferimento do pleito. Certifique a Secretaria eventual
transcurso do prazo. Após, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes e intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000703-87.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: RICARDO DE OLIVEIRA MARANGUAPE
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que foi facultada às partes a especificação de provas, no entanto, ambas mantiveram-se
inerte. Outrossim, vejo que a parte promovente deixou de juntar aos autos a legislação municipal citada na inicial. Assim, converto o eventual
julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia reprográfica da
legislação municipal a que se referiu e comprove sua vigência, levando em conta que esta é obrigação de quem alega direito municipal (art. 376
do CPC), bem como é imprescindível para o julgamento da causa, sob pena de indeferimento do pleito. Certifique a Secretaria eventual
transcurso do prazo. Após, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes e intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000442-25.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: DIEGO FONTENELE DE OLIVEIRA
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que foi facultada às partes a especificação de provas, no entanto, ambas mantiveram-se
inerte. Outrossim, vejo que a parte promovente deixou de juntar aos autos a legislação municipal citada na inicial. Assim, converto o eventual
julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia reprográfica da
legislação municipal a que se referiu e comprove sua vigência, levando em conta que esta é obrigação de quem alega direito municipal (art. 376

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8133 Disponibilização: Segunda-feira, 23 de Janeiro de 2017 Publicação: Terça-feira, 24 de Janeiro de 2017

Página 153



12.140. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL246267 

12.141. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL246268 

12.142. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL246269 

12.143. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL246270 

12.144. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL246271 

do CPC), bem como é imprescindível para o julgamento da causa, sob pena de indeferimento do pleito. Certifique a Secretaria eventual
transcurso do prazo. Após, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes e intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000583-44.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA LUCIA CARVALHO
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que foi facultada às partes a especificação de provas, no entanto, ambas mantiveram-se
inerte. Outrossim, vejo que a parte promovente deixou de juntar aos autos a legislação municipal citada na inicial. Assim, converto o eventual
julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia reprográfica da
legislação municipal a que se referiu e comprove sua vigência, levando em conta que esta é obrigação de quem alega direito municipal (art. 376
do CPC), bem como é imprescindível para o julgamento da causa, sob pena de indeferimento do pleito. Certifique a Secretaria eventual
transcurso do prazo. Após, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes e intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000443-10.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: GILMARIA DE CARVALHO CARDOSO
Advogado(s): ISAAC EMANUEL FERREIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7593)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que foi facultada às partes a especificação de provas, no entanto, ambas mantiveram-se
inerte. Outrossim, vejo que a parte promovente deixou de juntar aos autos a legislação municipal citada na inicial. Assim, converto o eventual
julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia reprográfica da
legislação municipal a que se referiu e comprove sua vigência, levando em conta que esta é obrigação de quem alega direito municipal (art. 376
do CPC), bem como é imprescindível para o julgamento da causa, sob pena de indeferimento do pleito. Certifique a Secretaria eventual
transcurso do prazo. Após, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes e intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000505-21.2013.8.18.0046
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MARIA EURIDIA DE SOUSA PESSOA
Advogado(s): O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: ANTONIO EDILSON DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que foi facultada às partes a especificação de provas, no entanto, ambas mantiveram-se
inerte. Outrossim, vejo que a parte promovente deixou de juntar aos autos a legislação municipal citada na inicial. Assim, converto o eventual
julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia reprográfica da
legislação municipal a que se referiu e comprove sua vigência, levando em conta que esta é obrigação de quem alega direito municipal (art. 376
do CPC), bem como é imprescindível para o julgamento da causa, sob pena de indeferimento do pleito. Certifique a Secretaria eventual
transcurso do prazo. Após, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes e intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000699-50.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: PATRÍCIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que foi facultada às partes a especificação de provas, no entanto, ambas mantiveram-se
inerte. Outrossim, vejo que a parte promovente deixou de juntar aos autos a legislação municipal citada na inicial. Assim, converto o eventual
julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia reprográfica da
legislação municipal a que se referiu e comprove sua vigência, levando em conta que esta é obrigação de quem alega direito municipal (art. 376
do CPC), bem como é imprescindível para o julgamento da causa, sob pena de indeferimento do pleito. Certifique a Secretaria eventual
transcurso do prazo. Após, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes e intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000585-14.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: FRANCISCA DO NASCIMENTO FIRMINO
Advogado(s): ISAAC EMANUEL FERREIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7593)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que foi facultada às partes a especificação de provas, no entanto, ambas mantiveram-se
inerte. Outrossim, vejo que a parte promovente deixou de juntar aos autos a legislação municipal citada na inicial. Assim, converto o eventual
julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia reprográfica da
legislação municipal a que se referiu e comprove sua vigência, levando em conta que esta é obrigação de quem alega direito municipal (art. 376

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8133 Disponibilização: Segunda-feira, 23 de Janeiro de 2017 Publicação: Terça-feira, 24 de Janeiro de 2017

Página 154



12.145. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL246272 

12.146. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL246273 

12.147. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL246274 

12.148. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL246275 

12.149. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL246276 

do CPC), bem como é imprescindível para o julgamento da causa, sob pena de indeferimento do pleito. Certifique a Secretaria eventual
transcurso do prazo. Após, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes e intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000272-53.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA DAS DORES ALVES LOPES
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que foi facultada às partes a especificação de provas, no entanto, ambas mantiveram-se
inerte. Outrossim, vejo que a parte promovente deixou de juntar aos autos a legislação municipal citada na inicial. Assim, converto o eventual
julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia reprográfica da
legislação municipal a que se referiu e comprove sua vigência, levando em conta que esta é obrigação de quem alega direito municipal (art. 376
do CPC), bem como é imprescindível para o julgamento da causa, sob pena de indeferimento do pleito. Certifique a Secretaria eventual
transcurso do prazo. Após, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes e intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001323-36.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: RAIMUNDA DE SOUSA CRUZ
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que foi facultada às partes a especificação de provas, no entanto, ambas mantiveram-se
inerte. Outrossim, vejo que a parte promovente deixou de juntar aos autos a legislação municipal citada na inicial. Assim, converto o eventual
julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia reprográfica da
legislação municipal a que se referiu e comprove sua vigência, levando em conta que esta é obrigação de quem alega direito municipal (art. 376
do CPC), bem como é imprescindível para o julgamento da causa, sob pena de indeferimento do pleito. Certifique a Secretaria eventual
transcurso do prazo. Após, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes e intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001533-87.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA EDILEUSA ARAÚJO DE BRITO
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que foi facultada às partes a especificação de provas, no entanto, ambas mantiveram-se
inerte. Outrossim, vejo que a parte promovente deixou de juntar aos autos a legislação municipal citada na inicial. Assim, converto o eventual
julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia reprográfica da
legislação municipal a que se referiu e comprove sua vigência, levando em conta que esta é obrigação de quem alega direito municipal (art. 376
do CPC), bem como é imprescindível para o julgamento da causa, sob pena de indeferimento do pleito. Certifique a Secretaria eventual
transcurso do prazo. Após, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes e intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001220-29.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: MEIRINALDA E VASCONCELOS AGUIAR
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que foi facultada às partes a especificação de provas, no entanto, ambas mantiveram-se
inerte. Outrossim, vejo que a parte promovente deixou de juntar aos autos a legislação municipal citada na inicial. Assim, converto o eventual
julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia reprográfica da
legislação municipal a que se referiu e comprove sua vigência, levando em conta que esta é obrigação de quem alega direito municipal (art. 376
do CPC), bem como é imprescindível para o julgamento da causa, sob pena de indeferimento do pleito. Certifique a Secretaria eventual
transcurso do prazo. Após, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes e intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001223-81.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA PAZ ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que foi facultada às partes a especificação de provas, no entanto, ambas mantiveram-se
inerte. Outrossim, vejo que a parte promovente deixou de juntar aos autos a legislação municipal citada na inicial. Assim, converto o eventual
julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia reprográfica da
legislação municipal a que se referiu e comprove sua vigência, levando em conta que esta é obrigação de quem alega direito municipal (art. 376
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do CPC), bem como é imprescindível para o julgamento da causa, sob pena de indeferimento do pleito. Certifique a Secretaria eventual
transcurso do prazo. Após, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes e intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000274-23.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JOSÉ DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que foi facultada às partes a especificação de provas, no entanto, ambas mantiveram-se
inerte. Outrossim, vejo que a parte promovente deixou de juntar aos autos a legislação municipal citada na inicial. Assim, converto o eventual
julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia reprográfica da
legislação municipal a que se referiu e comprove sua vigência, levando em conta que esta é obrigação de quem alega direito municipal (art. 376
do CPC), bem como é imprescindível para o julgamento da causa, sob pena de indeferimento do pleito. Certifique a Secretaria eventual
transcurso do prazo. Após, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes e intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000884-88.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: IVONETE RODRIGUES DE BRITO ARAÚJO
Advogado(s): ISAAC EMANUEL FERREIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7593)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que foi facultada às partes a especificação de provas, no entanto, ambas mantiveram-se
inerte. Outrossim, vejo que a parte promovente deixou de juntar aos autos a legislação municipal citada na inicial. Assim, converto o eventual
julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia reprográfica da
legislação municipal a que se referiu e comprove sua vigência, levando em conta que esta é obrigação de quem alega direito municipal (art. 376
do CPC), bem como é imprescindível para o julgamento da causa, sob pena de indeferimento do pleito. Certifique a Secretaria eventual
transcurso do prazo. Após, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes e intimações necessárias.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001300-56.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DESPACHO: Intimo os(as) advogados(as) acima para comparecerem a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia
07/02/2017, ás 13h30min., na sede deste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000275-08.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS MELO VIEIRA
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que foi facultada às partes a especificação de provas, no entanto, ambas mantiveram-se
inerte. Outrossim, vejo que a parte promovente deixou de juntar aos autos a legislação municipal citada na inicial. Assim, converto o eventual
julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia reprográfica da
legislação municipal a que se referiu e comprove sua vigência, levando em conta que esta é obrigação de quem alega direito municipal (art. 376
do CPC), bem como é imprescindível para o julgamento da causa, sob pena de indeferimento do pleito. Certifique a Secretaria eventual
transcurso do prazo. Após, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes e intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000473-45.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ANTONIO DO NASCIMENTO OLIVEIRA
Advogado(s): ISAAC EMANUEL FERREIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7593)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que foi facultada às partes a especificação de provas, no entanto, ambas mantiveram-se
inerte. Outrossim, vejo que a parte promovente deixou de juntar aos autos a legislação municipal citada na inicial. Assim, converto o eventual
julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia reprográfica da
legislação municipal a que se referiu e comprove sua vigência, levando em conta que esta é obrigação de quem alega direito municipal (art. 376
do CPC), bem como é imprescindível para o julgamento da causa, sob pena de indeferimento do pleito. Certifique a Secretaria eventual
transcurso do prazo. Após, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes e intimações necessárias.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8133 Disponibilização: Segunda-feira, 23 de Janeiro de 2017 Publicação: Terça-feira, 24 de Janeiro de 2017

Página 156



12.156. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL246300 

12.157. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL246301 

12.158. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL246302 

12.159. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL246303 

12.160. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL246304 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000704-72.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ANTONIO MANOEL DA SILVA FILHO
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que foi facultada às partes a especificação de provas, no entanto, ambas mantiveram-se
inerte. Outrossim, vejo que a parte promovente deixou de juntar aos autos a legislação municipal citada na inicial. Assim, converto o eventual
julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia reprográfica da
legislação municipal a que se referiu e comprove sua vigência, levando em conta que esta é obrigação de quem alega direito municipal (art. 376
do CPC), bem como é imprescindível para o julgamento da causa, sob pena de indeferimento do pleito. Certifique a Secretaria eventual
transcurso do prazo. Após, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes e intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001392-68.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA DE FÁTIMA COSTA
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que foi facultada às partes a especificação de provas, no entanto, ambas mantiveram-se
inerte. Outrossim, vejo que a parte promovente deixou de juntar aos autos a legislação municipal citada na inicial. Assim, converto o eventual
julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia reprográfica da
legislação municipal a que se referiu e comprove sua vigência, levando em conta que esta é obrigação de quem alega direito municipal (art. 376
do CPC), bem como é imprescindível para o julgamento da causa, sob pena de indeferimento do pleito. Certifique a Secretaria eventual
transcurso do prazo. Após, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes e intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000706-42.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MICHELE CRISTINE DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que foi facultada às partes a especificação de provas, no entanto, ambas mantiveram-se
inerte. Outrossim, vejo que a parte promovente deixou de juntar aos autos a legislação municipal citada na inicial. Assim, converto o eventual
julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia reprográfica da
legislação municipal a que se referiu e comprove sua vigência, levando em conta que esta é obrigação de quem alega direito municipal (art. 376
do CPC), bem como é imprescindível para o julgamento da causa, sob pena de indeferimento do pleito. Certifique a Secretaria eventual
transcurso do prazo. Após, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes e intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001257-22.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ALOÍSIO MACHADO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: MUNICÍPIO DE COCAL - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que foi facultada às partes a especificação de provas, no entanto, ambas mantiveram-se
inerte. Outrossim, vejo que a parte promovente deixou de juntar aos autos a legislação municipal citada na inicial. Assim, converto o eventual
julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia reprográfica da
legislação municipal a que se referiu e comprove sua vigência, levando em conta que esta é obrigação de quem alega direito municipal (art. 376
do CPC), bem como é imprescindível para o julgamento da causa, sob pena de indeferimento do pleito. Certifique a Secretaria eventual
transcurso do prazo. Após, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes e intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001254-67.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ANTONIETA MENDES DE CARVALHO
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: MUNICÍPIO DE COCAL - PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que foi facultada às partes a especificação de provas, no entanto, ambas mantiveram-se
inerte. Outrossim, vejo que a parte promovente deixou de juntar aos autos a legislação municipal citada na inicial. Assim, converto o eventual
julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia reprográfica da
legislação municipal a que se referiu e comprove sua vigência, levando em conta que esta é obrigação de quem alega direito municipal (art. 376
do CPC), bem como é imprescindível para o julgamento da causa, sob pena de indeferimento do pleito. Certifique a Secretaria eventual
transcurso do prazo. Após, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes e intimações necessárias.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001310-37.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIA MARIA NERES RIBEIRO
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que foi facultada às partes a especificação de provas, no entanto, ambas mantiveram-se
inerte. Outrossim, vejo que a parte promovente deixou de juntar aos autos a legislação municipal citada na inicial. Assim, converto o eventual
julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia reprográfica da
legislação municipal a que se referiu e comprove sua vigência, levando em conta que esta é obrigação de quem alega direito municipal (art. 376
do CPC), bem como é imprescindível para o julgamento da causa, sob pena de indeferimento do pleito. Certifique a Secretaria eventual
transcurso do prazo. Após, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes e intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000462-16.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JOSE CLEITON DOS REIS
Advogado(s): ISAAC EMANUEL FERREIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7593)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que foi facultada às partes a especificação de provas, no entanto, ambas mantiveram-se
inerte. Outrossim, vejo que a parte promovente deixou de juntar aos autos a legislação municipal citada na inicial. Assim, converto o eventual
julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia reprográfica da
legislação municipal a que se referiu e comprove sua vigência, levando em conta que esta é obrigação de quem alega direito municipal (art. 376
do CPC), bem como é imprescindível para o julgamento da causa, sob pena de indeferimento do pleito. Certifique a Secretaria eventual
transcurso do prazo. Após, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes e intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001137-13.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: DENICE RODRIGUES DE BRITO CARVALHO
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que foi facultada às partes a especificação de provas, no entanto, ambas mantiveram-se
inerte. Outrossim, vejo que a parte promovente deixou de juntar aos autos a legislação municipal citada na inicial. Assim, converto o eventual
julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia reprográfica da
legislação municipal a que se referiu e comprove sua vigência, levando em conta que esta é obrigação de quem alega direito municipal (art. 376
do CPC), bem como é imprescindível para o julgamento da causa, sob pena de indeferimento do pleito. Certifique a Secretaria eventual
transcurso do prazo. Após, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes e intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000507-20.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ROBERTA ARAÚJO MINEIRO
Advogado(s): ISAAC EMANUEL FERREIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7593)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que foi facultada às partes a especificação de provas, no entanto, ambas mantiveram-se
inerte. Outrossim, vejo que a parte promovente deixou de juntar aos autos a legislação municipal citada na inicial. Assim, converto o eventual
julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia reprográfica da
legislação municipal a que se referiu e comprove sua vigência, levando em conta que esta é obrigação de quem alega direito municipal (art. 376
do CPC), bem como é imprescindível para o julgamento da causa, sob pena de indeferimento do pleito. Certifique a Secretaria eventual
transcurso do prazo. Após, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes e intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001259-89.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: FRANCISCA GOMES DA FROTA
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: MUNICÍPIO DE COCAL - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que foi facultada às partes a especificação de provas, no entanto, ambas mantiveram-se
inerte. Outrossim, vejo que a parte promovente deixou de juntar aos autos a legislação municipal citada na inicial. Assim, converto o eventual
julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia reprográfica da
legislação municipal a que se referiu e comprove sua vigência, levando em conta que esta é obrigação de quem alega direito municipal (art. 376
do CPC), bem como é imprescindível para o julgamento da causa, sob pena de indeferimento do pleito. Certifique a Secretaria eventual
transcurso do prazo. Após, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes e intimações necessárias.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000907-34.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA VALNEIDE ALBUQUERQUE SENA
Advogado(s): ISAAC EMANUEL FERREIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7593)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que foi facultada às partes a especificação de provas, no entanto, ambas mantiveram-se
inerte. Outrossim, vejo que a parte promovente deixou de juntar aos autos a legislação municipal citada na inicial. Assim, converto o eventual
julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia reprográfica da
legislação municipal a que se referiu e comprove sua vigência, levando em conta que esta é obrigação de quem alega direito municipal (art. 376
do CPC), bem como é imprescindível para o julgamento da causa, sob pena de indeferimento do pleito. Certifique a Secretaria eventual
transcurso do prazo. Após, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes e intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000429-26.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: RAIMUNDA SOMARIA PINTO LOPES
Advogado(s): ISAAC EMANUEL FERREIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7593)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que foi facultada às partes a especificação de provas, no entanto, ambas mantiveram-se
inerte. Outrossim, vejo que a parte promovente deixou de juntar aos autos a legislação municipal citada na inicial. Assim, converto o eventual
julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia reprográfica da
legislação municipal a que se referiu e comprove sua vigência, levando em conta que esta é obrigação de quem alega direito municipal (art. 376
do CPC), bem como é imprescindível para o julgamento da causa, sob pena de indeferimento do pleito. Certifique a Secretaria eventual
transcurso do prazo. Após, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes e intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001153-64.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA DA SILVA VERAS
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que foi facultada às partes a especificação de provas, no entanto, ambas mantiveram-se
inerte. Outrossim, vejo que a parte promovente deixou de juntar aos autos a legislação municipal citada na inicial. Assim, converto o eventual
julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia reprográfica da
legislação municipal a que se referiu e comprove sua vigência, levando em conta que esta é obrigação de quem alega direito municipal (art. 376
do CPC), bem como é imprescindível para o julgamento da causa, sob pena de indeferimento do pleito. Certifique a Secretaria eventual
transcurso do prazo. Após, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes e intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001253-82.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA DE LOURDES MACHADO SOUSA
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: MUNICÍPIO DE COCAL - PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que foi facultada às partes a especificação de provas, no entanto, ambas mantiveram-se
inerte. Outrossim, vejo que a parte promovente deixou de juntar aos autos a legislação municipal citada na inicial. Assim, converto o eventual
julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia reprográfica da
legislação municipal a que se referiu e comprove sua vigência, levando em conta que esta é obrigação de quem alega direito municipal (art. 376
do CPC), bem como é imprescindível para o julgamento da causa, sob pena de indeferimento do pleito. Certifique a Secretaria eventual
transcurso do prazo. Após, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes e intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000590-36.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
Advogado(s): ISAAC EMANUEL FERREIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7593)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que foi facultada às partes a especificação de provas, no entanto, ambas mantiveram-se
inerte. Outrossim, vejo que a parte promovente deixou de juntar aos autos a legislação municipal citada na inicial. Assim, converto o eventual
julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia reprográfica da
legislação municipal a que se referiu e comprove sua vigência, levando em conta que esta é obrigação de quem alega direito municipal (art. 376
do CPC), bem como é imprescindível para o julgamento da causa, sob pena de indeferimento do pleito. Certifique a Secretaria eventual
transcurso do prazo. Após, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes e intimações necessárias.
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12.171. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL246316 

12.172. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL246589 

12.173. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL246701 

12.174. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL246742 

12.175. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL246771 

12.176. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL246843 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001395-23.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: TANIA REGINA DA SILVA
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que foi facultada às partes a especificação de provas, no entanto, ambas mantiveram-se
inerte. Outrossim, vejo que a parte promovente deixou de juntar aos autos a legislação municipal citada na inicial. Assim, converto o eventual
julgamento antecipado do mérito em diligência e determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia reprográfica da
legislação municipal a que se referiu e comprove sua vigência, levando em conta que esta é obrigação de quem alega direito municipal (art. 376
do CPC), bem como é imprescindível para o julgamento da causa, sob pena de indeferimento do pleito. Certifique a Secretaria eventual
transcurso do prazo. Após, façam os autos conclusos. Cumpra-se. Expedientes e intimações necessárias.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000040-75.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA NASCIMENTO DOS SANTOS
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/CEARÁ Nº 21226)
Réu: BANCO DE MINAS GERAIS - BMG S/A
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PERNAMBUCO Nº 33980)
DESPACHO: Intimo os(as) advogados(as) acima para comparecerem a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia
07/02/2017, ás 08h30min., na sede deste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000975-81.2015.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE COCAL/PI
Advogado(s):
Réu: DAVID DA SILVA GOMES, FRANCISCO KLEBER FONTENELES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): JOSE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7722), AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5265)
DECISÃO: Intimar o Adv. Dr. JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR ? OAB/PI, nº 7722. Para apresentar alegações finais em forma de
memoriais escritos no prazo da lei, do réu:FRANCISCO KLEBER FONTENELES DA CONCEIÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001400-11.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANIEL SABOIA FIRMO
Advogado(s): BRENO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10652)
Réu: TIM CELULAR S/A
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
SENTENÇA: Isto posto, nos termos do art. 487, inciso III, alínea b, do CPC, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo firmado pelas partes, DECLARANDO A EXTINÇÃO DO PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Havendo
comprovação do depósito judicial, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora. Sem custas, nem honorários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000072-12.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES AGUIAR VERAS
Advogado(s): BRENO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10652)
Réu: TIM CECULAR S/A
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
SENTENÇA: Isto posto, nos termos do art. 487, inciso III, alínea b, do CPC, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo firmado pelas partes, DECLARANDO A EXTINÇÃO DO PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Havendo
comprovação do depósito judicial, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora. Sem custas, nem honorários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001038-09.2015.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE COCAL/PI
Advogado(s):
Réu: PAULO SERGIO MOURA OZÓRIO, JOSÉ DE ARAÚJO XAVIER
Advogado(s): RAFAEL DE SOUSA FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 9260), JOSE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7722),
FRANCISCA JANE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640), EDUARDO PORTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14151)
DECISÃO: Intimar a Adv. Dra. FRANCISCA JANE ARAÚJO - OAB/PI, nº 56402. Para apresentar RECURSO DE APELAÇÃO, com oferecimento
das razões recursais em forma de memoriais escritos no prazo da lei, em relação ao réu JOSÉ DE ARAUJO XAVIER.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
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12.177. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL246863 

12.178. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL246874 

12.179. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL246875 

12.180. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL246876 

12.181. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL246877 

Processo nº 0000093-56.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SANDRA BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
Réu: BANCO ITAU CARD S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
SENTENÇA: Ante o exposto, com resolução do mérito (art. 487,1, CPC), JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO PELO AUTOR
PARA: a) declarar a inexistência de débito objeto desta demanda, em nome da parte autora; b) determinar que a ré proceda a exclusão do nome
do autor dos órgãos de proteção ao crédito, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o teto de 30 (trinta) dias, a ser
revertida em favor da parte autora; c) condenar a ré no pagamento de indenização por danos morais à parte autora no valor de R$ 3.500,00 (três
mil e quinhentos reais), que será atualizado monetariamente nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto
n° 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data do arbitramento, conforme súmula 362 do STJ, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a
partir da data da inclusão do nome da autora no cadastro de inadimplentes, conforme art.398 do CC/02 e Súmula 54 do STJ. Para maior
efetividade da exclusão do nome do autor dos órgãos de proteção ao crédito, determino que seja oficiado diretamente aos Órgãos de Proteção ao
Crédito (SPC e SERASA), comcópia dessa decisão, bem como à parte ré, para que em dez dias, contados da intimação, excluam o nome da
parte autora dos registros restritivos, sob pena de desobediência de ordem judicial. Sem custas e honorários advocatícios (arts. 54 e 55 da Lei n°
9.099/95).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000071-61.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256), SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
SENTENÇA: Isto posto, nos termos do art. 487, inciso III, alínea b, do NCPC, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo firmado pelas partes, DECLARANDO A EXTINÇÃO DO PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem
custas, nem honorários.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000900-76.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: IRIA RODRIGUES PORTELA
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/CEARÁ Nº 21226)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
DESPACHO: Intimo os(as) advogados(as) acima para comparecerem a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia
07/02/2017, ás 11h00min., na sede deste Juízo.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000922-37.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO ALVES CARDOSO
Advogado(s): ANA SILVIA DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 1924)
Réu: FIDC PLN I (FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS)
Advogado(s): GIZA HELENA COELHO(OAB/SÃO PAULO Nº 166349)
DESPACHO: Intimo os(as) advogados(as) acima para comparecerem a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia
07/02/2017, ás 15h30min., na sede deste Juízo.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001443-45.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA ANA PEREIRA
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
DESPACHO: Intimo os(as) advogados(as) acima para comparecerem a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia
07/02/2017, ás 09h30min., na sede deste Juízo.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000672-67.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MATEUS MENDONÇA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO MORAES FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 1854)
Réu: CNOVA COMÉRCIO ELETRÔNICO S/A, PHILIPS DO BRASIL LTDA
Advogado(s): BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº 19353), EDUARDO LUIZ BROCK(OAB/SÃO PAULO Nº
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12.182. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL246878 

12.183. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL246879 

12.184. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL246880 

12.185. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL246881 

12.186. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL246883 

91311)
DESPACHO: Intimo os(as) advogados(as) acima para comparecerem a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia
07/02/2017, ás 15h00min., na sede deste Juízo.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001300-56.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DESPACHO: Intimo os(as) advogados(as) acima para comparecerem a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia
07/02/2017, ás 13h30min., na sede deste Juízo.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000040-75.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA NASCIMENTO DOS SANTOS
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/CEARÁ Nº 21226)
Réu: BANCO DE MINAS GERAIS - BMG S/A
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PERNAMBUCO Nº 33980)
DESPACHO: Intimo os(as) advogados(as) acima para comparecerem a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia
07/02/2017, ás 08h30min., na sede deste Juízo.

2ª Publicação
Nº: 0000177-23.2015.8.18.0046
CLASSE: Interdição
Interditante: MANOEL DE BRITO CARVALHO
Interditando: ADEMAR OTÁVIO BEZERRA DE CARVALHO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. Carlos Augusto Arantes Júnior ? Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Cocal, Estado do Piauí, na forma da lei, etc. na forma da lei,
etc. FAZ SABER a quem interessar possa e conhecimento deste tiver que tem curso neste Juízo e Secretaria os autos supracitados, foi por este
juízo, por sentença datada de 15.12.2015, decretando, ante a incapacidade do Interditando ADEMAR OTÁVIO BEZERRA DE CARVALHO,
brasileiro, solteiro, desempregado, nascido em 29/12/1965, portador do CPF nº 922.310.043-72 e RG nº 1.735.276 ? SSP/PI, filho de Otávio
Manoel de Carvalho e Benedita Bezerra de Carvalho, residente e domiciliado na localidade Segundo Campo zona rural de Cocal/PI a sua
interdição para lhe nomear como curador o Sr. MANOEL DE BRITO CARVALHO, brasileiro, solteiro, lavrador, portador do RG. Nº 3.632.881 ?
SSP/PI e CPF nº 061.777.213-46, residente e domiciliado na localidade Segundo Campo zona rural de Cocal/PI, sob compromisso, ficando o
mesmo obrigado nos encargos legais, o qual prestou compromisso legal de bem exercer o ?MUNUS?, observadas as cautelas jurídicas inerentes
à espécie, em face de sua reconhecida idoneidade, podendo na plenitude com sua restrição apenas para obedecer. O MMº. Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado em 03(três) vezes com intervalo de 10 (dez) dias, no Diário da Justiça, fixando-lhe no lugar
de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cocal, Estado do Piauí, Secretaria da Vara Única, aos 11 dias do mês de janeiro de
2017. Eu, Ernani Pereira de Brito ? Técnico Judiciário, digitei, conferi e subscrevi.

2ª Publicação
Nº: 0000744-88.2014.8.18.0046
CLASSE: Interdição
Interditante: JOSÉ ANTONIO DE SOUSA
Interditando: RAIMUNDO ANTONIO DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. Carlos Augusto Arantes Júnior ? Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Cocal, Estado do Piauí, na forma da lei, etc. na forma da lei,
etc. FAZ SABER a quem interessar possa e conhecimento deste tiver que tem curso neste Juízo e Secretaria os autos supracitados, foi por este
juízo, por sentença datada de 15.12.2015, decretando, ante a incapacidade do Interditando RAIMUNDO ANTONIO DE SOUSA, brasileiro,
solteiro, paciente do CAPS (Cocal), nascido em 21/05/1990, portador do CPF nº 050.002.863-08 e RG nº 1.735.282 ? SSP/PI, filho de Antonio
Paulo de Sousa e Francisca Carmina de Sousa, residente e domiciliado na Rua Floriano Peixoto, 436, Bairro São Francisco, Cocal/PI a sua
interdição para lhe nomear como curador o Sr. JOSÉ ANTONIO DE SOUSA, brasileiro, casado, autônomo, portador do RG. Nº 1.080.657 ?
SSP/PI e CPF nº 358.511.122-04, residente e domiciliado na Rua Floriano Peixoto, 436, Bairro São Francisco, Cocal/PI, sob compromisso,
ficando o mesmo obrigado nos encargos legais, o qual prestou compromisso legal de bem exercer o ?MUNUS?, observadas as cautelas jurídicas
inerentes à espécie, em face de sua reconhecida idoneidade, podendo na plenitude com sua restrição apenas para obedecer. O MMº. Juiz de
Direito mandou expedir o presente edital que será publicado em 03(três) vezes com intervalo de 10 (dez) dias, no Diário da Justiça, fixando-lhe no
lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cocal, Estado do Piauí, Secretaria da Vara Única, aos 11 dias do mês de janeiro
de 2017. Eu, Ernani Pereira de Brito ? Técnico Judiciário, digitei, conferi e subscrevi.

2ª Publicação
Nº: 0000640-62.2015.8.18.0046
CLASSE: Interdição
Interditante: FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA
Interditando: MARIA DO ROSÁRIO DA SILVA CARVALHO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
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12.187. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL246884 

12.188. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL246885 

12.189. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL246886 

12.190. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL246887 

O Dr. Carlos Augusto Arantes Júnior ? Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Cocal, Estado do Piauí, na forma da lei, etc. na forma da lei,
etc. FAZ SABER a quem interessar possa e conhecimento deste tiver que tem curso neste Juízo e Secretaria os autos supracitados, foi por este
juízo, por sentença datada de 15.12.2015, decretando, ante a incapacidade do Interditando MARIA DO ROSÁRIO DA SILVA CARVALHO,
brasileira, desempregada, nascida em 10/09/1960, portadora do CPF nº 024.407.113-65 e RG nº 3.285.838 ? SSP/DF, filha de Francisco José
Vieira e Francisca Ferreira da Silva, residente e domiciliada na localidade Contendas zona rural de Cocal/PI a sua interdição para lhe nomear
como curador o Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA, brasileiro, lavrador, portador do RG. Nº 1.262.734 ? SSP/PI e CPF nº 503.973.203-10,
residente e domiciliado na localidade Contendas zona rural de Cocal/PI, sob compromisso, ficando o mesmo obrigado nos encargos legais, o qual
prestou compromisso legal de bem exercer o ?MUNUS?, observadas as cautelas jurídicas inerentes à espécie, em face de sua reconhecida
idoneidade, podendo na plenitude com sua restrição apenas para obedecer. O MMº. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado em 03(três) vezes com intervalo de 10 (dez) dias, no Diário da Justiça, fixando-lhe no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Cocal, Estado do Piauí, Secretaria da Vara Única, aos 11 dias do mês de janeiro de 2017. Eu, Ernani Pereira de Brito ? Técnico
Judiciário, digitei, conferi e subscrevi.

2ª Publicação
Nº: 0000563-87.2014.8.18.0046
CLASSE: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: E. N.
Requerido: M. F. N.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃOO Dr. Carlos Augusto Arantes Júnior ? Juiz de Direito desta cidade e
Comarca de Cocal, Estado do Piauí, na forma da lei, etc. na forma da lei, etc. FAZ SABER a quem interessar possa e conhecimento
deste tiver que tem curso neste Juízo e Secretaria os autos supracitados, foi por este juízo, por sentença datada de 15.12.2015,
decretando, ante a incapacidade do Interditando MARIA DE FÁTIMA NASCIMENTO, brasileira, solteira, nascida em 14/05/1983,
portadora do CPF nº 998.745.471-20 e RG nº 2.163.348 ? SSP/DF, filha de José Venceslau Filho e Celsa Maria do Nascimento, residente e
domiciliada na localidade Lagoa de Dentro zona rural de Cocal/PI a sua interdição para lhe nomear como curadora a Sra. ELAIANE DO
NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora do RG. Nº 3.020.681 ? SSP/DF e CPF nº 998.745.471-20, residente e domiciliada na
localidade Lagoa de Dentro zona rural de Cocal/PI, sob compromisso, ficando a mesma obrigada nos encargos legais, a qual prestou
compromisso legal de bem exercer o ?MUNUS?, observadas as cautelas jurídicas inerentes à espécie, em face de sua reconhecida
idoneidade, podendo na plenitude com sua restrição apenas para obedecer. O MMº. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital
que será publicado em 03(três) vezes com intervalo de 10 (dez) dias, no Diário da Justiça, fixando-lhe no lugar de costume. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Cocal, Estado do Piauí, Secretaria da Vara Única, aos 11 dias do mês de janeiro de 2017. Eu, Ernani
Pereira de Brito ? Técnico Judiciário, digitei, conferi e subscrevi.

2ª Publicação
Nº: 0001257-56.2014.8.18.0046
CLASSE: Interdição
Interditante: AUZENIR CARVALHO MUNIZ DA SILVA
Interditando: MARIA DO SOCORRO CARVALHO MUNIZ
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃOO Dr. Carlos Augusto Arantes Júnior ? Juiz de Direito desta cidade e
Comarca de Cocal, Estado do Piauí, na forma da lei, etc. na forma da lei, etc. FAZ SABER a quem interessar possa e conhecimento
deste tiver que tem curso neste Juízo e Secretaria os autos supracitados, foi por este juízo, por sentença datada de 15.12.2015,
decretando, ante a incapacidade do Interditando MARIA DO SOCORRO CARVALHO MUNIZ, brasileira, casada, nascida em 22/07/1967,
portadora do CPF nº 837.275.233-87 e RG nº 2.381.357 ? SSP/PI, filha de Francisco Pedro de Carvalho e Avelina Silva de Carvalho,
residente e domiciliada na localidade Baixa do Cocal zona rural de Cocal/PI a sua interdição para lhe nomear como curadora a Sra.
AUZENIR CARVALHO MUNIZ DA SILVA, brasileira, casada, portadora do RG. Nº 3.400.083 ? SSP/PI e CPF nº 056.537.683-75, residente e
domiciliada na localidade Baixa do Cocal zona rural de Cocal/PI, sob compromisso, ficando a mesma obrigada nos encargos legais, a
qual prestou compromisso legal de bem exercer o ?MUNUS?, observadas as cautelas jurídicas inerentes à espécie, em face de sua
reconhecida idoneidade, podendo na plenitude com sua restrição apenas para obedecer. O MMº. Juiz de Direito mandou expedir o
presente edital que será publicado em 03(três) vezes com intervalo de 10 (dez) dias, no Diário da Justiça, fixando-lhe no lugar de
costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cocal, Estado do Piauí, Secretaria da Vara Única, aos 11 dias do mês de janeiro
de 2017. Eu, Ernani Pereira de Brito ? Técnico Judiciário, digitei, conferi e subscrevi.

2ª Publicação
Nº: 0000889-81.2013.8.18.0046
CLASSE: Interdição
Interditante: JOÃO VENCESLAU DE SOUSA
Interditando: FRANCISCO VENCESLAU DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. Carlos Augusto Arantes Júnior ? Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Cocal, Estado do Piauí, na forma da lei, etc. na forma da lei,
etc. FAZ SABER a quem interessar possa e conhecimento deste tiver que tem curso neste Juízo e Secretaria os autos supracitados, foi por este
juízo, por sentença datada de 15.12.2015, decretando, ante a incapacidade do Interditanda FRANCISCO VENCESLAU DE SOUSA, brasileiro,
solteiro, incapaz, nascida em 17/12/1970, portadora do CPF nº 062.436.383-08 e RG nº 2.886.203 ? SSP/PI, filho de Vicente Venceslau de
Sousa e Agostinha Maria de Sousa, residente e domiciliado na localidade Pedra Pintada zona rural de Cocal/PI a sua interdição para lhe nomear
como curador o Sr. JOÃO VENCESLAU DE SOUSA, brasileiro, solteiro, portadora do RG. Nº 2.077.567 ? SSP/PI e CPF nº 728.858.903-04,
residente e domiciliado na localidade Pedra Pintada zona rural de Cocal/PI, sob compromisso, ficando o mesmo obrigado nos encargos legais, o
qual prestou compromisso legal de bem exercer o ?MUNUS?, observadas as cautelas jurídicas inerentes à espécie, em face de sua reconhecida
idoneidade, podendo na plenitude com sua restrição apenas para obedecer. O MMº. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado em 03(três) vezes com intervalo de 10 (dez) dias, no Diário da Justiça, fixando-lhe no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Cocal, Estado do Piauí, Secretaria da Vara Única, aos 11 dias do mês de janeiro de 2017. Eu, Ernani Pereira de Brito ? Técnico
Judiciário, digitei, conferi e subscrevi.

2ª Publicação
Nº: 0000755-20.2014.8.18.0046
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12.191. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL246888 

12.192. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL246889 

12.193. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL246890 

CLASSE: Interdição
Interditante: RAIMUNDO JOSÉ MACHADO
Interditando: FRANCISCA MARIA MACHADO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. Carlos Augusto Arantes Júnior ? Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Cocal, Estado do Piauí, na forma da lei, etc. na forma da lei,
etc. FAZ SABER a quem interessar possa e conhecimento deste tiver que tem curso neste Juízo e Secretaria os autos supracitados, foi por este
juízo, por sentença datada de 15.12.2015, decretando, ante a incapacidade do Interditando FRANCISCA MARIA MACHADO, brasileira, incapaz,
beneficiária do INSS, nascido em 18/03/1977, portadora do CPF nº 023.199.403-67 e RG nº 2.530.323 ? SSP/PI, filha de José Antonio Machado
e Maria Cecilia Machado, residente e domiciliada na localidade Agrovila Jacaré zona rural de Cocal/PI a sua interdição para lhe nomear como
curador o Sr. RAIMUNDO JOSÉ MACHADO, brasileiro, casado, lavrador, portador do RG. Nº 2.530.117 ? SSP/PI e CPF nº 021.890.133-05,
residente e domiciliado na localidade Agrovila Jacaré zona rural de Cocal/PI, sob compromisso, ficando o mesmo obrigado nos encargos legais, o
qual prestou compromisso legal de bem exercer o ?MUNUS?, observadas as cautelas jurídicas inerentes à espécie, em face de sua reconhecida
idoneidade, podendo na plenitude com sua restrição apenas para obedecer. O MMº. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado em 03(três) vezes com intervalo de 10 (dez) dias, no Diário da Justiça, fixando-lhe no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Cocal, Estado do Piauí, Secretaria da Vara Única, aos 11 dias do mês de janeiro de 2017. Eu, Ernani Pereira de Brito ? Técnico
Judiciário, digitei, conferi e subscrevi.

2ª Publicação
Nº: 0001133-73.2014.8.18.0046
CLASSE: Interdição
Interditante: MARIA ELIANE RODRIGUES FERNANDES
Interditando: FRANCISCA RAIMUNDA GOMES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. Carlos Augusto Arantes Júnior ? Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Cocal, Estado do Piauí, na forma da lei, etc. na forma da lei,
etc. FAZ SABER a quem interessar possa e conhecimento deste tiver que tem curso neste Juízo e Secretaria os autos supracitados, foi por este
juízo, por sentença datada de 15.12.2015, decretando, ante a incapacidade do Interditando FRANCISCA RAIMUNDA GOMES, brasileira,
piauiense, nascido em 13/06/1932, portadora do CPF nº 590.266.023-23 e RG nº 1.709.745 ? SSP/PI, filha de Leodório da Silva e Raimunda
Gomes, residente e domiciliado na localidade Contendas zona rural de Cocal/PI a sua interdição para lhe nomear como curadora a Sra. MARIA
ELIANE RODRIGUES FERNANDES, brasileira, solteira, portador do RG. Nº 1.358.657 ? SSP/PI e CPF nº 022.133.053-40, residente e
domiciliada na localidade Contendas zona rural de Cocal/PI, sob compromisso, ficando a mesma obrigada nos encargos legais, a qual prestou
compromisso legal de bem exercer o ?MUNUS?, observadas as cautelas jurídicas inerentes à espécie, em face de sua reconhecida idoneidade,
podendo na plenitude com sua restrição apenas para obedecer. O MMº. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado em
03(três) vezes com intervalo de 10 (dez) dias, no Diário da Justiça, fixando-lhe no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Cocal, Estado do Piauí, Secretaria da Vara Única, aos 11 dias do mês de janeiro de 2017. Eu, Ernani Pereira de Brito ? Técnico Judiciário, digitei,
conferi e subscrevi.

2ª Publicação
Nº: 0001593-60.2014.8.18.0046
CLASSE: Interdição
Interditante: MARIA DO REMÉDIO MACHADO BARBOSA
Interditando: LUANA MACHADO BARBOSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. Carlos Augusto Arantes Júnior ? Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Cocal, Estado do Piauí, na forma da lei, etc. na forma da lei,
etc. FAZ SABER a quem interessar possa e conhecimento deste tiver que tem curso neste Juízo e Secretaria os autos supracitados, foi por este
juízo, por sentença datada de 15.12.2015, decretando, ante a incapacidade do Interditanda LUANA MACHADO BARBOSA, brasileira, piauiense,
solteira, desempregada, nascido em 25/03/1993, portador do CPF nº 616.799.793-45 e RG nº 4.004.706 ? SSP/PI, filha de Maria do Remédio
Machado Barbosa, residente e domiciliado no Conjunto José da Cunha Frota, Quadra 1, Casa 1, Bairro Nossa Senhora de Fátima, Cocal/PI a sua
interdição para lhe nomear como curadora o Sra. MARIA DO REMÉDIO MACHADO BARBOSA, brasileira, piauiense, casada, do lar, portador do
RG. Nº 2.455.623 ? SSP/PI e CPF nº 054.454.033-60, residente e domiciliada no Conjunto José da Cunha Frota, Quadra 1, Casa 1, Bairro Nossa
Senhora de Fátima, Cocal/PI no Conjunto José da Cunha Frota, Quadra 1, Casa 1, Bairro Nossa Senhora de Fátima, Cocal/PI, sob compromisso,
ficando a mesma obrigada nos encargos legais, a qual prestou compromisso legal de bem exercer o ?MUNUS?, observadas as cautelas jurídicas
inerentes à espécie, em face de sua reconhecida idoneidade, podendo na plenitude com sua restrição apenas para obedecer. O MMº. Juiz de
Direito mandou expedir o presente edital que será publicado em 03(três) vezes com intervalo de 10 (dez) dias, no Diário da Justiça, fixando-lhe no
lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cocal, Estado do Piauí, Secretaria da Vara Única, aos 11 dias do mês de janeiro
de 2017. Eu, Ernani Pereira de Brito ? Técnico Judiciário, digitei, conferi e subscrevi.

2ª Publicação
Nº: 0000212-80.2015.8.18.0046
CLASSE: Interdição
Interditante: EDIMUNDO MANOEL DA SILVA
Interditando: JOSÉ MANOEL DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. Carlos Augusto Arantes Júnior ? Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Cocal, Estado do Piauí, na forma da lei, etc. na forma da lei,
etc. FAZ SABER a quem interessar possa e conhecimento deste tiver que tem curso neste Juízo e Secretaria os autos supracitados, foi por este
juízo, por sentença datada de 15.12.2015, decretando, ante a incapacidade do Interditando JOSÉ MANOEL DA SILVA, brasileiro, piauiense,
solteiro, nascido em 12/03/1959, portador do CPF nº 076.589.433-55 e RG nº 4.168.983 ? SSP/PI, filho de Manoel Apolonio da Silva e Ana
Bertolina da Conceição, residente e domiciliado na localidade Segundo Campo zona rural de Cocal/PI a sua interdição para lhe nomear como
curador o Sr. EDIMUNDO MANOEL DA SILVA, brasileiro, casado, lavrador, portador do RG. Nº 2.417.963 ? SSP/PI e CPF nº 964.990.793-91,
residente e domiciliado na localidade Segundo Campo zona rural de Cocal/PI, sob compromisso, ficando o mesmo obrigado nos encargos legais,
o qual prestou compromisso legal de bem exercer o ?MUNUS?, observadas as cautelas jurídicas inerentes à espécie, em face de sua
reconhecida idoneidade, podendo na plenitude com sua restrição apenas para obedecer. O MMº. Juiz de Direito mandou expedir o presente
edital que será publicado em 03(três) vezes com intervalo de 10 (dez) dias, no Diário da Justiça, fixando-lhe no lugar de costume. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Cocal, Estado do Piauí, Secretaria da Vara Única, aos 11 dias do mês de janeiro de 2017. Eu, Ernani
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12.194. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL246910 

12.195. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL246916 

12.196. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL246936 

12.197. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL247036 

12.198. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL247054 

12.199. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL247075 

Pereira de Brito ? Técnico Judiciário, digitei, conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000749-42.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ELIAS CARDOSO MIRANDA
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO DE MINAS GERAIS - BMG S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: A princípio, reputo litigante de má-fé a parte requerente, e o condeno a multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualiza do da
causa, em seguida, julgo extinto o processo com fulcro no art. 485, §3, do Código de Processo Civil. Sem custas, nem honorários. Apos o trânsito
em julgado, arquivem-se os presentes, com as devidas baixas.

2ª Publicação
Nº: 0000812-38.2014.8.18.0046
CLASSE: Interdição
Interditante: FRANCISCO PEDRO DE OLIVEIRA
Interditando: PEDRO JOÃO DE OLIVEIRA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃOO Dr. Carlos Augusto Arantes Júnior ? Juiz de Direito desta cidade e
Comarca de Cocal, Estado do Piauí, na forma da lei, etc. na forma da lei, etc. FAZ SABER a quem interessar possa e conhecimento
deste tiver que tem curso neste Juízo e Secretaria os autos supracitados, foi por este juízo, por sentença datada de 15.12.2015,
decretando, ante a incapacidade do Interditanda PEDRO JOÃO DE OLIVEIRA, brasileiro, aposentado, piauiense, nascido em 01/11/1923,
portador do CPF nº 072.305.673-00 e RG nº 743.037 ? SSP/PI, filho de João Antonio de Oliveira e Maria Francisca de Oliveira, residente e
domiciliado na localidade Palmeira dos Ricardos zona rural de Cocal/PI a sua interdição para lhe nomear como curador o Sr.
FRANCISCO PEDRO DE OLIVEIRA, brasileiro, lavrador, piauiense, portador do RG. Nº 748.628 ? SSP/PI e CPF nº 480.409.401-68,
residente e domiciliado na localidade Palmeira dos Ricardos zona rural de Cocal/PI, sob compromisso, ficando o mesmo obrigado nos
encargos legais, o qual prestou compromisso legal de bem exercer o ?MUNUS?, observadas as cautelas jurídicas inerentes à espécie,
em face de sua reconhecida idoneidade, podendo na plenitude com sua restrição apenas para obedecer. O MMº. Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado em 03(três) vezes com intervalo de 10 (dez) dias, no Diário da Justiça, fixando-lhe no lugar
de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cocal, Estado do Piauí, Secretaria da Vara Única, aos 11 dias do mês de
janeiro de 2017. Eu, Ernani Pereira de Brito ? Técnico Judiciário, digitei, conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000542-77.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JÉRISSA ALVES MACHADO
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s): ALESSANDRA VIEIRA DA CUNHA MOURA FÉ(OAB/PIAUÍ Nº 4874)
SENTENÇA: Isto posto, nos termos do art. 487, inciso III, alínea b, do CPC, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo firmado pelas partes, DECLARANDO A EXTINÇÃO DO PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Expeça-se
alvará em favor da Parte Autora para levantamento do valor depositado nestes autos Sem custas, nem honorários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000844-43.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO ANTONIO PASSOS DOS SANTOS
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: MULTIBENS LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos. Dispensado o relatório (art. 38 da Lei nº 9.099/95). Passo a decidir. Incumbe às partes promoverem o andamento dos
processos, sempre que a elas forem estabelecidos ônus, sob pena de verem seus direitos frustrados devido a sua contumácia. Em não tendo a
parte autora adotado as providências a ela afetas, ao Juiz cumpre extinguir o feito por falta de interesse em seu prosseguimento. Sem a
providência a cargo da parte autora, não há como se levar o feito adiante, razão pela qual deve ele ser extinto. Ante o exposto, EXTINGO O
PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art. 485, III, do CPC. Sem custas e sem honorários. Após o trânsito em
julgado, dê-se a devida baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001356-89.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZULMIRA ISABEL DA SILVA
Advogado(s): BRENO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10652)
Réu: CLARO - S/A
Advogado(s): ANA CAROLINA DE OLIVEIRA MORAES LARA(OAB/PIAUÍ Nº 12389)
SENTENÇA: Isto posto, nos termos do art. 487, inciso III, alínea b, do CPC, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo firmado pelas partes, DECLARANDO A EXTINÇÃO DO PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Expeça-se
alvará em favor da Parte Autora para levantamento do valor depositado nestes autos Sem custas, nem honorários.
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12.200. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL247094 

12.201. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL247140 

12.202. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL247195 

12.203. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO246315 

12.204. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO246244 

12.205. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO246284 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001481-91.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: LUIS ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
SENTENÇA: Isto posto, nos termos do art. 487, inciso III, alínea b, do NCPC, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo firmado pelas partes, DECLARANDO A EXTINÇÃO DO PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem
custas, nem honorários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001394-38.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: EDIVANIA MARIA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
SENTENÇA: Isto posto, nos termos do art. 487, inciso III, alínea b, do NCPC, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo firmado pelas partes, DECLARANDO A EXTINÇÃO DO PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem
custas, nem honorários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000106-55.2014.8.18.0046
Classe: Exibição
Requerente: ANTONIO RODRIGUES DIAS
Advogado(s): ISAAC EMANUEL FERREIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7593)
Requerido: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL/PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Passo a decidir. Incumbe às partes promover o andamento dos processos, sempre que a elas forem estabelecidos ônus, sob pena
de verem seus direitos frustrados devido a sua contumácia. Em não tendo a parte autora adotado as providências a ela afetas no prazo legal, ao
Juiz cumpre extinguir o feito por falta de interesse em seu prosseguimento. Sem a providência a cargo da parte autora, não há como se levar o
feito adiante, razão pela qual deve ele ser extinto. Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do
CPC. Sem custas, eis que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, que ora defiro. Sem honorários. Após o trânsito em
julgado, dê-se a devida baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000288-12.2012.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO ALVES DA SILVA
Advogado(s): MARCELO LIMA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8130)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA E DECLARO EXTINTO O PROCESSO sub oculi, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
NOS TERMOS DO ARTIGO 485, VIII, DO NCPC. Sem custas, eis que a parte promovente é beneficiária da assistência judiciária gratuita, que
ora defiro. Sem honorários. Com o trânsito em julgado desse decisum, proceda-se o arquivamento do fascículo processual, com baixa na
distribuição, precedida das devidas e necessárias anotações.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000585-74.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZIA RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR a autora través do seu advogado, para que se manifeste sobre a contestação apresenntada pelo requerido,
juntada às fls. 37/41, dos presentes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000657-92.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAMIÃO VITORIO FELIX DOS ANJOS
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: MUNICÍPIO DE LAGÔA DO PIAUI/PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO) PROCESSO Nº 0000644-69.2010.8.18.0048 AÇÃO
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PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO DO MP DENUNCIADO: A INVESTIGAR VÍTIMA: MENORES O (a) Secretario (a) da Vara Única da
Comarca de DEMERVAL LOBÃO, de ordem do MM. Juiz (a) Dra. MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA, de acordo com o Provimento 07/2012 da
Corregedoria Geral da Justiça, FAZ SABER a todos quantos virem, ou dele conhecimento tiverem, do teor da sentença expedida nos autos
acima, conforme segue: Trata-se de Inquérito Policial, nº 453/D16º DP/2010, em que figura como vítima vários menores, por venda proibida a
menores de idade, Parecer do Ministério Público, fls. 27 V dos autos, requerendo o reconhecimento da prescrição e o arquivamento dos autos. É
o relatório. Por tais razões, reconheço a prescrição da pretensão punitiva do Estado, e declaro extinta punibilidade, qualificado nos autos, ex vi do
disposto no art. 107, IV, do Código Penal, P.R.I, Demerval Lobão, 10 de Dezembro de 2015, Maria da Paz e Silva Miranda, Juíza de Direito, e
para constar, eu, Edivan de Moura Soares, Técnico Judicial, digitei e conferi o presente aviso, Demerval Lobão, 20 de janeiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000274-32.2006.8.18.0048
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: EDILENE ALVES PEREIRA
Advogado(s): WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644)
SENTENÇA: Considerando que a pena abstrata máxima cominada a estes tipos penais é de 3 anos. Aplicando-se o art. 109, IV do CP. Temos
que a prescrição para tal infração criminosa se dá em oito anos. Diante dos fatos, considerando a data do recebimento da denuncia ministerial, é
possível observar que já se passaram mais de 12 anos. Nota-se, portanto, que se operou a prescrição da pretensão punitiva do Estado. Isto
posto, nos termos do art. 109 c/c 107, IV, do Código Penal, decreto a extinção da pretensão punitiva por parte do Estado e, conseqüentemente,
determino o arquivamento dos autos. P.R.I, e arquive-se com as cautelas legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000255-16.2012.8.18.0048
Classe: Inquérito Policial
Requerente: DELEGACIA DO 16º DP (DEMERVAL LOBÃO PIAUI)
Autor do fato: JOSÉ JUSCELINO XAVIER DE OLIVEIRA
SENTENÇA: O (a) Secretario (a) da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, de ordem do MM. Juiz (a) Dra. MARIA DA PAZ E SILVA
MIRANDA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, FAZ SABER a todos quantos virem, ou dele conhecimento
tiverem, do teor da sentença expedida nos autos acima, conforme segue: Isto posto, nos termos do art. 18 dp código de Processo Penal,
DETERMINO o arquivamento destes autos e inquérito policial, com as cautelas legais. P.R.I, Demerval Lobão, 18 de Maio de 2016, Dra. Maria da
Paz e Silva Miranda, Juiza de Direito, e para constar, eu, Edivan de Moura Soares, Técnico Judicial, digitei e conferi o presente aviso, Demerval
Lobão, 23 de janeiro de 2017.

Processo nº 0000034-51.2017.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Destarte, em nome do espírito colaborativo que informa o Código de Processo Civil (artigo 6o), tendo em vista o postulado
fundamental do contraditório (arts. 7o, 9o e 10, CPC) e as previsões específicas constantes dos artigos 139, inciso IX, 317, 321 e 352 todos do
Código de Processo Civil, assino o prazo de 15 (quinze) dias para que a Autora emende e complemente a petição inicial para o exato fim de
juntar a procuração devidamente assinada, sob pena de indeferimento e extinção do feito sem julgamento do mérito (art. 485,1, CPC).

Processo nº 0001403-17.2016.8.18.0050
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ANTONIA CARVALHO DE OLIVEIRA
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Requerido: MARIA DA COSTA SOARES OLIVEIRA
Advogado(s):
DECISÃO: Designo audiência de conciliação para o dia 12/09/17 às 12:00hrs, a realizar-se no Fórum local.

Processo nº 0001612-88.2013.8.18.0050
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA E CIDADE DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ESPERANTINA-PI, MOACIR COSTA E CIA LTDA
Advogado(s):
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO
O (A) Dr (a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que nos autos do processo em epígrafe, foi designado para
o dia 20 de 06 de 2017 às 09:00 horas, o 1º leilão presencial dos bens penhorados para garantia da presente execução, a quem der e maior
lanço oferecer, igual ou acima da avaliação. Outrossim, se não aparecer licitante, desde já fica designado o dia 28 de 06 de 2017 às 09:00
horas, no mesmo local, para o 2º leilão presencial, maior lanço, não sendo aceito valor vil ou inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor da
avaliação.
BEM PENHORADO: Um terreno localizado na zona urbana, situado na Rua Projetada 50, nesta cidade, qual mede 10 (dez) metros de frente,
com 10 (dez) metros de fundo, por 20 (vinte) metros de flancos direito e esquerdo, ou seja, 200 (duzentos) metros quadrados.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
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E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, o qual será afixado no local de costume deste Fórum e publicado em
resumo em jornal de grande circulação local, com antecedência mínima de cinco (05) dias, para os devidos fins. Pelo presente, fica intimado o
executado da designação supra, caso não seja localizado para intimação pessoal.
Eu, ___________ JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e subscrevo.
Esperantina - PI, 23 de janeiro de 2017.
ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ESPERANTINA.

Processo nº 0001567-79.2016.8.18.0050
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: SEBASTIÃO GOMES PEREIRA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6819)
Exonerado: ANA BEATRIZ SOUSA PEREIRA
Advogado(s):
DECISÃO: Designo audiência de conciliação para o dia 12/09/17 às 12h15min, a realizar-se no Fórum local.

Processo nº 0002199-42.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA DA SILVA MIRANDA
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001175-42.2016.8.18.0050
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
Réu: MARIA JOSE CRUZ
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200)
Pelo exposto, reconhecida pela parte contrária a procedência do pedido, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo INSS, fixando o débito
exequendo em R$ 2.598,26 (dois mil, quinhentos e noventa e oito reais e vinte e seis centavos) pelo que DECLARO A EXTINÇÃO DO
PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art.487, III.A do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Esta condenação fica suspensa,
visto que é beneficiária da AJG. Desnecessária a remessa oficial ao TRF-13. Região para reexame necessário, uma vez que o valor da causa
atualizado não excede 1000 (mil) salários-mínimos (CPC, art. 496, § 39,1). Após o trânsito em julgado, prossiga-se com a execução, expedindo-
se as requisições de pequeno valor, com a observância das formalidades previstas nas normas específicas, no valor de 2.598,26 (dois mil,
quinhentos e noventa e oito reais e vinte e seis centavos) em favor da autora Maria José Cruz, CPF N° 031.651.343-16 Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se. Esperantina - PI, 13 de Dezembro de 2016. Stefan Oliveira Ladislau, Juiz de Direito.

Processo nº 0001196-18.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NASARE DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Esperantina, de ordem do MM Juiz(a) Dr(a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570), do teor do despacho a seguir transcrito: "Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de
Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela
titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao
mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de
consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC. Esperantina-PI, 16 de Janeiro de 2017, Ulysses
Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito". E para constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Jurídico, digitei e conferi o
presente aviso. ESPERANTINA, 23 de Janeiro de 2017.

Processo nº 0001188-41.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGAS PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Esperantina, de ordem do MM Juiz(a) Dr(a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570), do teor do despacho a seguir transcrito: "Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código
de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários da conta-
corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição
financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de
indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.
Esperantina-PI, 16 de Janeiro de 2017, Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito". E para constar, Eu, RODRIGO FONSECA
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RAMOS FURTADO, Assessor Jurídico, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 23 de Janeiro de 2017.

Processo nº 0001190-11.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SAMPAIO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Esperantina, de ordem do MM Juiz(a) Dr(a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570), do teor do despacho a seguir transcrito: "Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código
de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários da conta-
corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição
financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de
indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.
Esperantina-PI, 16 de Janeiro de 2017, Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito". E para constar, Eu, RODRIGO FONSECA
RAMOS FURTADO, Assessor Jurídico, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 23 de Janeiro de 2017.

Processo nº 0001198-85.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZULMIRA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Esperantina, de ordem do MM Juiz(a) Dr(a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570), do teor do despacho a seguir transcrito: "Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de
Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela
titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao
mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de
consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC. Esperantina-PI, 16 de Janeiro de 2017, Ulysses
Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito". E para constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Jurídico, digitei e conferi o
presente aviso. ESPERANTINA, 23 de Janeiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000380-96.2015.8.18.0106
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: BRUNOTAKAHASHI,JUIZFEDERALSUBSTITUTODA1ªSUBSEÇÃOJUDICIÁRIADESÃOPAULO, BARTOLOMEU FRANCISCO
DOS SANTOS, RAIMUNDO FRANCISCO DE OLIVEIRA , (VULGO RDO SOLA)
Advogado(s): MARIA CAMILA CARVALHO E SILVA VOLPE PRADO GUERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 350164), HUGO GONÇALVES
DIAS(OAB/SÃO PAULO Nº 194212)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Advogado(s): SONIA MARIA CREPALDI(OAB/SÃO PAULO Nº 90417)
DECISÃO: Fica as partes, por seus advogados, intimado para tomar conhecimento da decisão de fls., cujo teor final segue transcrito: " Diante o
exposto, DECLINO DA COMPETENCIA e determino o envio destes autos para a Justiça Federal, desta Comarca, para os devidos fins. Faça-se o
cancelamento da distribuição. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002651-55.2014.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/CEARÁ Nº 22373)
Executado(a): MRV CONTADORES LTDA ME, MARCO AURELIO VILARINHO RIBEIRO, LUCIA MARIA FLOR DE ARAUJO VILARINHO
RIBEIRO, LYNDA LARISSA DE ARAUJO RIBEIRO
Advogado(s): CAIO OLIVEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12520)
DESPACHO: " Intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias sobre as certidão de fls. 36v 38v e 39v. " CERTIDÃO fl. 36-
v: " Fui no endereço posto no Mandado na data de 27de março de 2015, por volta de 15 horas e 18 minutos e não encontrei Lucia Maria Flor..."
fls. 38v " Certifico para os devidos fins que passados os três dias para o executado pagar a dívida verifiquei na secretaria que este não efetuou o
pagamento. o executado indicou um bem a penhora: Um veículo Gol, marca/modelo: VW/Gol 1.0 GIV Ano 2010/2010, placa 4372, renavan
195389077." Fl. 39v" Certifico para os devidos fins que passados os três dias para o executado pagar a dívida verifiquei na secretaria que este
não efetuou o pagamento... Marques Rodrigues Bezerra, Oficial de Justiça e Avaliador."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000597-13.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERALDO QUEIROGA DE SOUSA JÚNIOR
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
Réu: LOJA VIRTUAL MODA 4YOU
Advogado(s):
SENTENÇA:
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GERALDO QUEIROGA DE SOUSA JÚNIOR impetrou Ação de Procedimento Comum contra LOJA VIRTUAL MODA 4YOU.
Instada a manifestar declinando o endereço da parte requerida, o demandante não observou o prazo assinalado, atravessando petição
claramente intempestiva, conforme certidão de fls . 36.
No caso em comento, patente o total descompromisso da parte autora em promover o regular andamento processual. Vale ressaltar que com a
entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 45, foi erigido à condição de direito fundamental o princípio da razoável duração do processo
(inciso LXXVIII, do artigo 5º, da Constituição Federal de 1988).
Ademais, é cediço o entendimento de que a citação da parte é ônus do demandante ex adversa que deve, diante da sistemática processual,
diligenciar medidas no sentido de promover a plena ciência do trâmite do feito. Promover a citação é indicar o endereço correto e atualizado dos
citandos, fornecer documentos necessários e pagar as despesas necessárias.
Destarte, a extinção do feito é medida que se impõe, diante da falta de interesse processual superveniente do mesmo. Entender ao contrário
seria prestigiar por demais a inação do autor, quanto à prática de atos de sua responsabilidade, indispensáveis ao andamento do processo.
Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do inc. III do art. 485, do Código de Processo Civil.
Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se.
Sem custas.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000412-09.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: O.C.A.
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
Réu: M.L.R.A.A.
Advogado(s): MANOEL JURACI BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 152-A)
SENTENÇA:
Por todos os argumentos esposados, conforme argumentos acrescidos, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial, para:
a) Determinar a partilha do patrimônio comum, descritos na petição inicial; Para efeitos de partilha, dever-se-á proceder à liquidação,
considerando os termos do art. 509, I do CPC;
b) Considerando que os bens a serem partilhados são indivisíveis, intimem-se as partes para que manifestem, no prazo comum de 05 (cinco)
dias, o interesse na adjudicação em favor de um dos consortes, indenizando o outro, explicitando na peça apresentada, a forma de pagamento.
c) Prejudicada a adjudicação por qualquer motivo, determino a venda judicial do imóveis e repartido o apurado, observando-se, entretanto que,
por ter sido a cônjuge virago aquinhoada com cota menor do que a recebida pelo cônjuge varão, deve-se proceder à complementação do seu
quinhão, de modo a igualar com o do cônjuge varão.
Via de consequência, o presente feito, com decisão de JULGO EXTINTO mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.
Condeno a requerida nas custas processuais e em honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor do quinhão real devido à parte, nos
termos do artigo 85, § 2º, do CPC.
Intimem-se as partes.
Expedientes necessários.
Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa nos registros do Sistema Themis Web.

Processo nº 0000004-13.2017.8.18.0051
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: P. DE B. G., J. DE A. P. G.
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864), RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Réu:
Advogado(s):
3.1. Assim, acorde com a manifestação Ministerial, homologo o acordo de vontades dos requerentes, firmado com o resguardo inserto na LDi 34,
§ 4º c/c o CPC 1.120, § 2º decretando-lhes, em consequência, o divórcio, que se regerá pelas cláusulas e condições fixadas no referido acordo,
que ficam fazendo parte integrante e inseparável desta decisão. Julgo, pois, extinto o processo com resolução de mérito na forma do CPC 269,
III.
FRONTEIRAS, 23 de janeiro de 2017
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000429-84.2010.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSE ROSENDO SANTANA, MARIA DO PERPÉTUO PEREIRA SANTANA
Advogado(s):
Defiro o pleito de fls. 32.
Intime-se o Banco Credor, dando-lhe vista dos autos pelo prazo de 20 (vinte) dias.
FRONTEIRAS, 23 de janeiro de 2017
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000129-88.2011.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): SEVERINO LUIZ DE BRITO, EDINALVA LUSIA DA SILVA
Advogado(s): PATRICIA TORCHIA NEIVA COELHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 20240)
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias.
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Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.
FRONTEIRAS, 23 de janeiro de 2017
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000885-63.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALLAN XENOFONTE DE BRITO(OAB/CEARÁ Nº 16718), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477), JEAN MARCELL
DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Réu: ALMIR LUÍS DE OLIVEIRA, FRANCISCA ISABEL DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Defiro o pleito de fls. 52.
Intime-se o Banco Credor, dando-lhe vista dos autos pelo prazo de 20 (vinte) dias.
FRONTEIRAS, 23 de janeiro de 2017
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000004-04.2003.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):  FÁTIMO LUIS XAVIER CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1092-A), CLEUDES DE MARIA MACHADO MONTE
CLARO(OAB/PERNAMBUCO Nº 551-B), JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
Executado(a): MARIA SOLIDADE SILVA, NATIVIDADE PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Defiro o pleito de fls. 136.
Expeça-se o competente mandado de penhora a avaliação dos bens descritos às fls. 145/149.
Proceda-se, desde logo, à avaliação, devendo o valor constar do auto ou termo de penhora.
Diante da inexistência de depositário judicial, deverão os bens penhorados permanecerem na posse do devedor, que desde já assume o mister
de depositário fiel, comprometendo-se a zelar pelos bens e não promover qualquer ato que importe cessão de direitos.
Em seguida, determino que a Secretaria Judicial da Comarca de Fronteiras designe data para a realização de leilão dos bens penhorados pelo
Oficial de Justiça e Avaliador, observando as determinações prevista nos artigos 881 e ss. do Código de Processo Civil, in verbis
A publicação do edital deverá ocorrer pelo menos 5 (cinco) dias antes da data marcada para o leilão.
Após, a designação das datas, 1ª e 2ª praça, para realização do leilão a ser realizado pelo Oficial de Justiça e Avaliador, intime-se, pessoalmente
e por intermédio do advogado, o exequente e o executado das datas e horários designados para realização do leilão, nos termos da Súmula nº
121 do STJ e consoante redação do art. 889, I, do CPC.
Considerando as particularidades da comarca e a inexistência de sítio eletrônico na rede mundial de computadores específico para o fim a que se
propõe o art. 887, §2º, do CPC, determino que edital de intimação do leilão, seja fixado no átrio do Fórum.
Expedientes necessários
FRONTEIRAS, 23 de janeiro de 2017
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000748-13.2014.8.18.0051
Classe: Declaração de Ausência
Declarante: MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES ALVES
Advogado(s):
Declarado: ELIAS ALVES SOBRINHO
Advogado(s):
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA:
O Dr. JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES, Juiz de Direito da Comarca de FRONTEIRAS, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc. FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que se processa perante esse R. Juízo, a ação acima
referenciada, proposta por MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES ALVES em face de ELIAS ALVES SOBRINHO, brasileiro, casado, lavrador,
nascido em 19/01/1960, no Sítio Barreiras, zona rural do município de Campos Sales-CE, filho de ENOQUE ALVES DO NASCIMENTO e SARA
MARIA DO NASCIMENTO, tendo sido declarada, por sentença prolatada no dia 17 de dezembro de 2014, sua AUSÊNCIA e nomeada sua
curadora MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES ALVES, que desde já fica impedida de promover quaisquer atos que importem cessão, doação,
venda, promessa de venda, ou transferência de quaisquer bens adquiridos na constância do matrimônio ou de propriedade exclusiva do ausente.
Proceda-se à arrecadação dos bens deixados pelo ausente, depositando-os, caso existentes, na posse e administração da curadora. Pelo
presente edital, conclama-se o requerido ELIAS ALVES SOBRINHO, a comparecer e entrar na posse dos seus bens, sob pena de proceder-se à
abertura da sucessão provisória. O presente edital deverá ser publicado pelo prazo de 1 (um) ano, reproduzidos de dois em dois meses,
anunciando a arrecadação e conclamando o ausente a comparecer ao fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-
se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de FRONTEIRAS,
Estado do Piauí, aos 23 de setembro de 2016 (23/09/2016). Eu, ROSAMARIA ALVES MARQUES, Escrivã Judicial, o digitei, e eu, JOSÉ
CLEUTON BATISTA DE SÁ, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000873-10.2016.8.18.0051
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Classe: Guarda
Requerente: R.A.S.
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Requerido: D.B.S., W.L.B.S.
Advogado(s): JOSE DIUMAR DA SILVA CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14691)
DESPACHO:
Presentes os pressupostos para a válida constituição e regular desenvolvimento da relação jurídica processual e considerando que não há
questões processuais pendente, declaro saneado o feito e passo a sua organização.
A lide apresentada pelas partes aponta como questões de fato relevantes as seguintes: a) o descumprimento das obrigações decorrentes do
poder familiar por parte da requerida; b) Entre os demandantes quem detém as melhores condições para sustento e criação do infante.
Do quadro posto, ainda demandam dilação probatória a alegação de negligência da requerida no trato do menor, bem como se a demandante é
detentor das melhores condições para prover os cuidados essenciais à criança, observando-se sempre os interesses do menor. Tais questões de
fato podem ser elucidadas pela produção de prova testemunhal.
Não se encontram presentes as condições do art. 373, § 1º, do CPC, de modo que o ônus da prova se distribui pela regra ordinária.
Assim, determino que se apresente rol de testemunhas limitado ao número máximo de 10 (dez), sendo 3 (três) por questão de fato, devendo o rol
ser depositado até 10 (dez) dias após a intimação a respeito deste despacho.
Defiro, igualmente, o depoimento pessoal das partes, devendo estas serem advertidas que se presumirão confessados os fatos contra elas
alegados, caso não compareçam ou, comparecendo, se recusem a depor (art. 385, §1o, do NCPC).
Por oportuno, determino a intimação das partes para que, no prazo de 5 (cinco) dias, informem da necessidade, justificadamente, da produção de
outras/novas provas, além das já requeridas aos autos.
Após, façam-se conclusos os autos para despacho para análise dos pedidos de provas e, caso não haja tal requerimento pelas partes, façam-se
conclusos para designação de audiência de instrução e julgamento.
Ciência ao Ministério Público.

Processo nº 0000454-81.2016.8.18.0053
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JANDERSON ROMARIO ARAUJO FRANCO DE SOUSA
Advogado(s): WILLMA FERNANDA LIMA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 11290)
Requerido: JARDDSON GABRIEL REIS FRANCO, ALDIRENE REIS DE SOUSA
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 19 .

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000528-35.2016.8.18.0054
Classe: Alvará Judicial
Requerente: FRANCISCA VILANI DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): GRACIANE PIMENTEL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5809)
Requerido: ADÃO SEVERINO CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para juntar no prazo de 10 (dez) dias o termo de anuência dos herdeiros não habilitados, bem como juntar
as certidões negativas de débitos para com as Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000115-22.2016.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANA MENDES ALENCAR SILVA
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750)
Réu: 0 MUNICÍPIO DE INHUMA
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
DESPACHO: Intime-se as partes se manifestarem no prazo de 10 (dez) dias sobre laudo técnico de condição ambiental de trabalho de fls. 77/86.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000009-51.2002.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): JOSÉ DE OLIVEIRA BORGES E MANOEL GOÇALVES NUNES
Advogado(s): CELSO JULIO DEOBALD(OAB/PIAUÍ Nº 3750)
DESPACHO:
Intime-se a parte exequente, para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias sobre petição de fls. 37/38, bem como impulsionar o feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000652-52.2015.8.18.0054
Classe: Pedido de Busca e Apreensão Criminal
Requerente: DELEGADO(A) DA DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE INHUMA-PI
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: À luz de tais considerações, por tudo que dos autos consta e em consonância com o entendimento ministerial, determino o
ARQUIVAMENTO destes autos, com baixa na distribuição, devendo a Autoridade Policial ser cientificada do presente arquivamento e da
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possibilidade de desarquivamento, caso surjam fatos novos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000001-74.2002.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: EDJANES DE SOUSA GOMES
Advogado(s): MARCOS VINICIO ALVES RUFINO(OAB/PIAUÍ Nº 3086)
SENTENÇA: Ante o exposto, em consonância com o parecer ministerial, julgo extinta a punibilidade pela morte do agente, nos termos do art.
107, I, do Código Penal Brasileiro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000529-59.2012.8.18.0054
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: EDSON ALVES NOGUEIRA
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
SENTENÇA: Isto posto, por tudo o que dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do
autor do fato com base no art. 107, inciso V, do CP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000199-62.2014.8.18.0096
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE INHUMA-PI
Advogado(s):
Indiciado: ALYÉRCIO BORGES DE SOUSA
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449/01)
SENTENÇA: Isto posto, por tudo o que dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do
réu.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000136-32.2015.8.18.0054
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: FRANCISCO BRUNO ALMONDES
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
SENTENÇA: Isto posto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE, pelo cumprimento da pena acordada na transação penal, do autor do fato.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000421-85.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EMILIANA ADELAIDE DA VERA
Advogado(s): EDNA MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7222), CARLOS JOSE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14701)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem da Dra. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA - MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do
Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a Dra. EDNA MARIA
DE SOUSA ? OAB/PI nº 7222, nos termos do despacho, que é do teor seguinte: Designo o dia 07 de março de 2017, às 12:00 horas, para
realização da Audiência de Conciliação, no Fórum de Justiça local, sito à Rua Helvídio , 40, nesta cidade. Itainópolis/PI, 16 de janeiro de 2017.
Bela. Maria da Conceição Gonçalves Portela ? Juíza de Direito. Aos vinte (20) de janeiro de dois mil e dezessete (2017). Eu, MANOEL BARROS
PESSOA, Secretário da Vara Única, digitei e subscrevi.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO e PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000782-67.2014.8.18.0057
Classe: Interdição
Interditante: AMANCIO DE SOUSA RETRÃO.
Advogado(s): JOSE ALTAIR RODRIGUES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5009)
Interditando: ISADORA MARIA DORACI DA COSTA
Advogado(s): Dr. José Altair Rodrigues Neto, OAB/PI 5009
SENTENÇA: Diante do exposto, nos termos do art. 1.767, I, do CC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado pela autora para DECLARAR
A INCAPACIDADE de ISADORA MARIA DORACI, alhures qualificada, para praticar, me nome próprio, todos os ator da vida civil de natureza
patrimonial oi negocial descritas no art. 1.772 do Código Civil, razão pela lhe nomeio CURADOR o Sr. AMANCIO DE SOUSA RETRÃO, que
deverá exercer o munus com os poderes descritos na legislação vigente. Por necessário, saliento que a curatela não abrange os atos descrito no
artigo 6º do Estatuto da Pessoa com Deficiência. Intime-se o curador quanto à obrigação de prestar, anualmente, contas de sua administração a
este Juízo, apresentando o respectivo balanço; bem como quanto aos crimes e infrações administrativas descritas nos artigos 89 e 91da Lei nº
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13.146/2015.Expeça-se ofício ao Cartório de Registro Civil na forma do art. 1.184 do Diploma Processual Civil, efetuando-se, em seguida, a
publicação desta sentença na Imprensa Oficial por três vezes, com intervalo mínimo de dez dias, devendo constar do edital os nomes do
curatelado e da curadora, a causa da interdição e os limites da curatela, a fim de dar amplo conhecimento público. O curador deverá prestar
compromisso nos termos do art. 1.187 e ss. do CPC. Sem custas, face à gratuidade da justiça, ou honorários advocatícios a deliberar. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. cientificando o Órgão Ministerial. Jaicós, 22 de novembro de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo, Juiz de
Direito. Secretaria da Vara Única Comarca de Jaicós, em 23 de janeiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000211-28.2016.8.18.0057
Classe: Inventário
Inventariante: ERENILDA DE OLIVEIRA, MARIA DAS MÊRCES RIBEIRO DE OLIVEIRA, JOELSON DE OLIVEIRA, DAIANE DE OLIVEIRA
QUEIROZ, BENILDA DE OLIVEIRA, DENISE DE OLIVEIRA, EMERSON DE OLIVEIRA, EDINILSA MARIA DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS SILVEIRA E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2919)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Neste diapasão, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha amigável apresentada
através do esboço de fls. 05/08 destes autos, relativos aos bens deixados pelo espólio de HERMÍNIO VICENTE DE OLIVEIRA, atribuindo aos
nela contemplados os respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvados direitos de terceiros. Após o trânsito em julgado, intime-se a
Fazenda Pública para os fins do § 2º do art. 659 do CPC, expedindo-se em seguida, se não houver impugnação e desde que haja prova do
pagamento dos tributos devidos, os formais de partilha e alvarás dos bens por ele abrangidos. Custas suspensas ante ao beneplácido da justiça
gratuita. Públique-se. Registre-se. Intimem-se. Jaicós, 09 de junho de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito. Secretaria da
Vara Única da Comarca de Jaicós, 23 de janeiro de 2016.

Processo nº 0000006-96.2016.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Indiciado: JUSSIVAN JUSTINIANO DA COSTA
Advogado(s): Marilene de Oliveira Vera, OAB/PI 7.834
Intimo-lhe para, na qualidade de causídica, comparecer a audiência de instrução e julgamento, designada para o dia 15/02/2017, às 08h30min,
na sede do Juízo de Jaicós - PI. E para constar, Eu, LUIZ CLÁUDIO PERGENTINO PEREIRA DA SILVA, Secretário(a),digitei e conferi o
presente Aviso. JAICÓS, 23 de Janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000733-76.2015.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: EULENICE DE CARVALHO MELO TORRES
Advogado(s): FRANCISCO LUCAS FONTINELE LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 13574)
Réu: JOAO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): ANGÉLICA MARIA DE ALMEIDA VILLA NOVA (OAB/PIAUÍ Nº 2163)
DESPACHO: "Vistos, etc... Compulsando os autos, constatei que a audiência designada no despacho de fs. 57, foi agendada para o dia
01/11/2016 às 08:00h, ocorre que de acordo com a Portaria Nº 2.461 de 17 de outubro de 2016, publicada no DJ Nº 8083A, o dia 01/11/2016 foi
instituído folga, motivo pelo qual redesigno a audiência para o dia 01/02/17, às 09:00, à míngua de outra data livre e desimpedida, no fórum local
da Comarca para audiência de instrução e julgamento. No mais, cumpra-se o despacho de fls. 57." José de Freitas (PI), 24 de outubro de 2016.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS. Juiz de Direito.
DESPACHO DE FLS. 57: "... Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem rol de testemunhas, conforme artigo 357 do
CPC. Notifique-se pessoalmente o douto representante do Ministério Público. Cumpra-se. José de Freitas (PI), 27 de setembro de 2016. LIRTON
NOGUEIRA SANTOS. Juiz de Direito.

Processo nº 0000659-29.2015.8.18.0059
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: ROSIMARY DA SILVA
Advogado(s): ELEEN CARLA GOMES BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 4646)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
DESPACHO - Designo audiência de conciliação para o dia 28 de março de 2017 às 08h30min a realizar-se na sala de audiências deste Juízo,
devendo ser intimados os Herdeiros do Requerido Celso Rodrigues de Araújo, na condição de representante do Espolio.
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).LUIS
CORREIA, 20 de janeiro de 2017WILLMANN IZAC RAMOS SANTOSJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000489-23.2016.8.18.0059
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: TEREZINHA MARTINS DA ROCHA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-LUÍS CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº )
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Requerido: ANTONIO JUNIO PEREIRA COSTA
Advogado(s): AFRANIO DE BRITO VAZ(OAB/PIAUÍ Nº 8457)
DESPACHO
Designo audiência de conciliação para o dia 28 de março de 2017 às 08h00min a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo ser
intimados os Herdeiros do Requerido Celso Rodrigues de Araújo, na condição de representante do Espolio.
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).LUIS
CORREIA, 20 de janeiro de 2017WILLMANN IZAC RAMOS SANTOSJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000279-74.2013.8.18.0059
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: R Q DA S, R Q DA S, C R Q DA S, V R Q
Advogado(s): IRISMAR SILVA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9429)
Requerido: C R VE DA S
Advogado(s):
DESPACHO - Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 28 de março de
2017 às 13h30min, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).LUIS
CORREIA, 20 de janeiro de 2017WILLMANN IZAC RAMOS SANTOSJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000157-71.2007.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSE ANTONIO ALVES PEREIRA, MARIA CLAUDINNEIDE GALENO PEREIRA
Advogado(s): LUIZ DE SOUZA MARQUES(OAB/SÃO PAULO Nº 79351)
Réu: JÚLIO RODRIGUES DE ARAÚJO NETO
Advogado(s): MARIA DO SOCORRO CARVALHO DE SALES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4939)
Tendo em vista que a audiência de justificação de posse não foi concluída no presente processo.
Designo a data de 27 de abril às 09:00 horas para a audiência de justificação de posse, com base no artigo 562, do CPC.
Intimem-se as partes.
LUIS CORREIA, 20 de janeiro de 2017
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000422-92.2015.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: GEOVANE DOS SANTOS NASCIMENTO
Advogado(s): DIOGENES MEIRELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 267)
Réu: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s):
Designo a audiência de conciliação instrução e julgamento para o dia 12 de abril de 2017 às 11:30 horas.
LUIS CORREIA, 23 de janeiro de 2017
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000805-07.2014.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: NAZÁRIO SANTOS DE SOUZA
Advogado(s): JAIRON COSTA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6205)
Réu: JOSE DE ANCHIETA JURACY
Advogado(s):
Tendo em vista os argumentos lançados na peça defensiva, intime-se o requerente para apresentar réplica á contestação.
LUIS CORREIA, 23 de janeiro de 2017
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
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Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000079-30.2014.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS FIRMINO CARDOSO, MARIA DO ROSÁRIO RIBEIRO, ISRAEL SABINO CARDOSO, MARIA VALDINÉRIA COSTA DE
OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (OAB-PI N° 2108), KARINE NUNES MARQUES (OAB-PI N° 9508) e AYSLAN
SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB-PI N° 4640)
SENTENÇA:...Pelo exposto, e tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido de REGULARIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DE
ENERGIA ELÉTRICA, A SER DISTRIBUIDO DE FORMA CONTÍNUA E SEM OSCILAÇÕES, procedendo à troca de postes de madeira por
postes concreto ou outro modelo que apresente segurança aos usuários, determinando à requerida que, no prazo de noventa dias, sob pena de
multa diária de quinhentos reais para cada prejudicado, proceda à regularização da energia e à troca dos postes de madeira por postes concreto
ou outro material seguro mediante prova nos autos; ao passo que julgo improcedentes os demais pleitos constantes da inicial.
Apenas para esclarecer, sem receio de ser redundante, nos termos do art. 294 e seguintes do CPC, concedo tutela provisória no sentido de dar
efetividade imediata à presente sentença, respeitando o prazo de noventa dias para cumprimento do determinado no pagagráfo anterior.
Condeno ambas as partes a pagar 15% sobre o valor da causa, em virtude da sucumbência recíproca, além das custas processuais pro rata.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000433-55.2014.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIRENE COSTA SOUSA, NÉLIO COSTA DA SILVA, FRANCISCA LOPES DE AGUIAR, IRANCIRIA MENDES SILVA, JOSÉ
ELVIDIO DE SOUSA FILHO
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613/86)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Nos termos do art. 334 do CPC, designo audiência de conciliação para o dia 29 de março de 2017, às 10h10, devendo as partes
comparecer acompanhadas advogado ou defensor público. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000434-40.2014.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ LIMA, JOÃO BATISTA COSTA SILVA, MARIA DO SOCORRO FERREIRA DE SOUSA, CLAUDIA DAMASCENO SOUSA,
MARIA DA TRINDADE DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613/86)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Nos termos do art. 334 do CPC, designo audiência de conciliação para o dia 29 de março de 2017, às 10h10, devendo as partes
comparecer acompanhadas advogado ou defensor público. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000432-70.2014.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: LINDALVA DA CRUZ SILVA, SABRINA SAMPAIO TOMAZ, KAILSON LIMA MENESES, SUZANA MARIA DE SALES, MARIA CRISTINA
DE SOUSA MARCHÃO
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613/86)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Nos termos do art. 334 do CPC, designo audiência de conciliação para o dia 29 de março de 2017, às 10h10, devendo as partes
comparecer acompanhadas advogado ou defensor público. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000074-08.2014.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DE LIMA, JOÃO DOMINGOS RODRIGUES, MARIA DE NAZARÉ RODRIGUES COSTA, MANOEL DE ARAÚJO
MONTAL, PEDRO DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Nos termos do art. 334 do CPC, designo audiência de conciliação para o dia 29 de março de 2017, às 13h, devendo as partes
comparecer acompanhadas advogado ou defensor público. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
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valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001102-16.2011.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MADALENA DA CONCEIÇÃO, DOMINGOS SAORES DA SILVA, MARIA RAIMUNDA CONCEIÇÃO, DOMINGOS SOARES DA
CONCEIÇÃO, ANTONIO SEVERO DE BRITO, FRANCISCO DA SILVA BRITO, RAIMINDA NONATO DE SOUSA, JOSÉ RIBAMAR DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ DE ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ / CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Nos termos do art. 334 do CPC, designo audiência de conciliação para o dia 29 de março de 2017, às 9h30, devendo as partes
comparecer acompanhadas advogado ou defensor público. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000024-21.2010.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA MARIA CARVALHO COSTA, MARIA CRUZ PEREIRA, FRANCISCA PINHO DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ DE ARIMATÉIA DANTAS LACERDA (OAB-PI N° 1613/86)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB-PI N° 4640) e JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (OAB-PI N° 2108)
SENTENÇA: Trata-se de pedido de cumprimento de sentença no qual o requerente pleiteia o pagamento de R$ 6.646,66 (seis mil seiscentos e
quarenta e seis reais e sessenta e seis centavos), referentes à condenação atualizada mais os juros de mora.
Isto posto, determino a intimação da requerida para que, no prazo de quinze dias, efetue o pagamento do valor de R$ 6.646,66 (seis mil
seiscentos e quarenta e seis reais e sessenta e seis centavos).
Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do caput, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de
advogado de dez por cento.
Efetuando o pagamento parcial no prazo previsto no caput, a multa e os honorários competente incidirão sobre o restante.
Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será expedido, desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de
expropriação, com possibilidade, inclusive, da penhora on line.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000594-65.2014.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DA SILVA, LUZIA ALVES SOUSA, JOSÉ LOPES DA SILVA, BERNARDA DO CARMO SOUSA,
MARIA INÊS DA SILVA
Advogado(s): EUDES DE AGUIAR AYRES(OAB/PIAUÍ Nº 5154)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 334 do CPC, designo audiência de conciliação para o dia 29 de março de 2017, às 11h30, devendo as partes
comparecer acompanhadas advogado ou defensor público... O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000379-89.2014.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS MAGALHÃES SANTOS, MARIA LUIZA DA CONCEIÇÃO, ANA MARIA DA SILVA SOUSA MAGALHÃES,
FRANCISCO DIAS LIARTE, ANTONIO DE JESUS ARAÚJO
Advogado(s): EUDES DE AGUIAR AYRES(OAB/PIAUÍ Nº 5154/07)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 334 do CPC, designo audiência de conciliação para o dia 29 de março de 2017, às 11h30, devendo as partes
comparecer acompanhadas advogado ou defensor público... O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000090-88.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JOAO CARLOS PINTO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11360)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
SENTENÇA: Diante do exposto, e tudo mais que dos autos consta, condeno à devolução do valor R$ 12.223,00 (doze mil e duzentos e vinte e
três reais), com correção monetária e juros de um por cento ao mês, a partir da data da citação; além da condenação no valor de cinco mil reais,
corrigido a partir da data do arbitramento. Condeno ainda a parte requerida nas custas processuais e nos honorários advocatícios arbitrados em
15% sobre o valor das condenações.
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12.260. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA246793 

12.261. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA246809 

12.262. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA246926 

12.263. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA246972 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001107-38.2011.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO CHARLES NASCIMENTO SAMPAIO, GIZELIA ARAÚJO RODRIGUES, FRANCISCO JOSÉ FORTES, MAIRA DALVA DE
LIMA SILVA, ALMIR JOSÉ LIMA, FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA DA SILVA, MARIA DE NAZARÉ MENDES, MARIA MADALENA DE LIMA
SILVA, JOSÉLIA MARIA SOUSA BRITO, FRANCISCO NUNES DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ DE ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ / CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRAA (OAB-N° 4640)
SENTENÇA: Pelo exposto, e tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido de REGULARIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DE
ENERGIA ELÉTRICA, A SER DISTRIBUIDO DE FORMA CONTÍNUA E SEM OSCILAÇÕES, determinando à requerida que, no prazo de noventa
dias, sob pena de multa diária de quinhentos reais para cada prejudicado, proceda à regularização da energia e à troca dos postes de madeira
por postes concreto ou outro material seguro mediante prova nos autos; ao passo que julgo improcedentes os demais pleitos constantes da
inicial. Nos termos do art. 294 e seguintes do CPC, concedo tutela provisória no sentido de dar efetividade imediata à presente sentença,
respeitado o prazo de noventa dias para cumprimento do determinado no pagagráfo anterior. Condeno ambas as partes a pagar 15% sobre o
valor da causa, em virtude da sucumbência recíproca, além das custas processuais pro rata.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001197-46.2011.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZIA PEDROSA RODRIGUES, BERNARDETE ROCHA SILVA, FRANCISCA ERLÂNDIA NUNES DA SILVA, MARIA ALICE MENDES,
MARIA LOURENÇA DA SILVA, MARIA LINDOETE VASCONCELOS MESQUITA, MARIA DO SOCORRO LOPES SOUSA, RAIMUNDA NONATA
DE SOUSA, MARIA CLEUDIANE DOS SANTOS BEZERRA DO VALE, ANGELICA MARIA SILVA SOUSA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613), JOSÉDEARIMATÉIADANTASLACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 161386)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB-PI Nº 4640)
SENTENÇA: Pelo exposto, e tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido de REGULARIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DE
ENERGIA ELÉTRICA, A SER DISTRIBUIDO DE FORMA CONTÍNUA E SEM OSCILAÇÕES, determinando à requerida que, no prazo de noventa
dias, sob pena de multa diária de quinhentos reais para cada prejudicado, proceda à regularização da energia e à troca dos postes de madeira
por postes concreto ou outro material seguro mediante prova nos autos; ao passo que julgo improcedentes os demais pleitos constantes da
inicial. Nos termos do art. 294 e seguintes do CPC, concedo tutela provisória no sentido de dar efetividade imediata à presente sentença,
respeitado o prazo de noventa dias para cumprimento do determinado no pagagráfo anterior. Condeno ambas as partes a pagar 15% sobre o
valor da causa, em virtude da sucumbência recíproca, além das custas processuais pro rata.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001112-60.2011.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA SOUSA, EUNICE MARIA LIMA DA SILVA, LEONILDA NUNES DA SILVA SOUSA, MARIA DOS
AFLITOS ROCGA SILVA, EDINEIDE AGOSTINHO DA SILVA, DEUSIENE NASIMENTO SILVA, VALQUIRIA MARIA DA CONCEIÇÃO, N
ILDENE ROCHA SILVA, GARDENIA ROCHA SILVA ESCORCIO, MARIA HEKENA ALVES
Advogado(s): JOSÉ DE ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ / CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB-PI N° 4640)
SENTENÇA: Pelo exposto, e tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido de REGULARIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DE
ENERGIA ELÉTRICA, A SER DISTRIBUIDO DE FORMA CONTÍNUA E SEM OSCILAÇÕES, determinando à requerida que, no prazo de noventa
dias, sob pena de multa diária de quinhentos reais para cada prejudicado, proceda à regularização da energia e à troca dos postes de madeira
por postes concreto ou outro material seguro mediante prova nos autos; ao passo que julgo improcedentes os demais pleitos constantes da
inicial. Nos termos do art. 294 e seguintes do CPC, concedo tutela provisória no sentido de dar efetividade imediata à presente sentença,
respeitado o prazo de noventa dias para cumprimento do determinado no pagagráfo anterior. Condeno ambas as partes a pagar 15% sobre o
valor da causa, em virtude da sucumbência recíproca, além das custas processuais pro rata.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001021-04.2010.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO VITO DA SILVA, MARIA NAIDE DOS SANTOS, MARIA DA CONCEIÇÃO, ROSA RODRIGUES DE OLIVEIRA,
CELIA MARIA FRANCA SANTOS, DOMINGOS LUZIA DE ARAÚJO
Advogado(s): JOSÉ DE ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ (ELETROBRAS - PI)
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB-PI N° 4640)
SENTENÇA:...Pelo exposto, e tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido de REGULARIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DE
ENERGIA ELÉTRICA, A SER DISTRIBUIDO DE FORMA CONTÍNUA E SEM OSCILAÇÕES, determinando à requerida que, no prazo de noventa
dias, sob pena de multa diária de quinhentos reais para cada prejudicado, proceda à regularização da energia e à troca dos postes de madeira
por postes concreto ou outro material seguro mediante prova nos autos; aos passo que julgo improcedentes os demais pleitos constantes da
inicial, ao passo que declaro a ausencia de interesse de agir relativamente ao pleito para tratamento dos requerentes com urbanidade. Nos
termos do art. 294 e seguintes do CPC, concedo tutela provisória no sentido de dar efetividade imediata à presente sentença, respeitado o prazo
de noventa dias para cumprimento do determinado no pagagráfo anterior.
Sem custas nem honorários, por se tratar de procedimento da Lei 9.099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000799-60.2015.8.18.0060
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARIA ALICE
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12.264. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA246990 

12.265. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA247091 

12.266. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO247028 

12.267. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO246295 

12.268. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL246516 

Advogado(s): JOAO CARLOS PINTO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11360)
Requerido: ABDORAL TEIXEIRA DA ROCHA
Advogado(s): RAIMUNDO ARNALDO SOARES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 244093)
DESPACHO: O exame de DNA foi positivo, motivo pelo qual há provo forte de paternidade. Desta forma, so falta resolver a questão dos
alimentos provisórios, caso ainda sejam devidos, e dos alimentos atrasados. Fixo alimentos provisórios em 30% (trinta por cento), tendo em vista
a informação de que o requerido é vendedor, devendo tal valor ser pago até o dia 30 de cada mês. Designo audiência de conciliação, instrução e
julgamento para o dia 09 de maio de 2017, às 14h, onde as partes poderão produzir todas as provas referentes aos alimentos e aos atrasados, e
trazer testemunhas independemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000971-75.2010.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EVAMAR AZEVEDO PONTES, LENILDA DE LIMA SILVA, ANTONIO PAULO DA SILVA, MANOEL DE OLIVEIRA RAMOS, MARIA DO
SOCORRO FEITOSA RAMOS, MANOEL J. DE OLIVEIRA, CANDIDA MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS, RAIMUNDA TEIXEIRA DE OLIVEIRA,
BERNARDO LOPES DA CRUZ
Advogado(s): JOSÉ DE ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ - ELETROBRAS - PI.
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB-PI N° 4640)
SENTENÇA:...Pelo exposto, e tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido de REGULARIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DE
ENERGIA ELÉTRICA, A SER DISTRIBUIDO DE FORMA CONTÍNUA E SEM OSCILAÇÕES, determinando à requerida que, no prazo de noventa
dias, sob pena de multa diária de quinhentos reais para cada prejudicado, proceda à regularização da energia e à troca dos postes de madeira
por postes concreto ou outro material seguro mediante prova nos autos; aos passo que julgo improcedentes os demais pleitos constantes da
inicial, ao passo que declaro a ausencia de interesse de agir relativamente ao pleito para tratamento dos requerentes com urbanidade. Nos
termos do art. 294 e seguintes do CPC, concedo tutela provisória no sentido de dar efetividade imediata à presente sentença, respeitado o prazo
de noventa dias para cumprimento do determinado no pagagráfo anterior. Sem custas nem honorários, por se tratar de procedimento da Lei
9.099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000569-86.2013.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ISALENE DO NASCIMENTO SANTOS SOUSA, ELZINEIDE FREITAS DE CARVALHO, IRLANE VIANA DE SOUSA, MARIA
LUZIA DO VALE OLIVEIRA, FRANCISCA DAS CHAGAS DOS SANTOS LEÃO
Advogado(s): DYEGO ELLYAS DE OLIVEIRA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8038), JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB-PI N° 4640)
SENTENÇA:...Pelo exposto, e tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido de REGULARIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DE
ENERGIA ELÉTRICA, A SER DISTRIBUIDO DE FORMA CONTÍNUA E SEM OSCILAÇÕES, determinando à requerida que, no prazo de noventa
dias, sob pena de multa diária de quinhentos reais para cada prejudicado, proceda à regularização da energia e à troca dos postes de madeira
por postes concreto ou outro material seguro mediante prova nos autos; aos passo que julgo improcedentes os demais pleitos constantes da
inicial.
Nos termos do art. 294 e seguintes do CPC, concedo tutela provisória no sentido de dar efetividade imediata à presente sentença, respeitado o
prazo de noventa dias para cumprimento do determinado no paragráfo anterior.
Condeno ambas as partes a pagar 15% sobre o valor da causa, em virtude da sucumbência recíproca, além das custas processuais pro rata.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000124-61.2016.8.18.0093
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO FEDERAL DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE FLORIANO-PI, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ELISEU MARTINS -PI, ADEOMA MENEZ DO NASCIMENTO
Advogado(s): ABDON PORTO MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 832), ROBERTO CARLOS LOPES BARRETO(OAB/BAHIA Nº 36707), DIEGO
RIBEIRO BATISTA(OAB/BAHIA Nº 28675), FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
DESPACHO: (...) Desde já designo o dia 13 de fevereiro de 2017, às 08:30 horas, para ser realizada audiência de oitiva das testemunhas
arroladas na Carta Precatória em referência. (...). A referida audiência será realizada no Fórum local desta Comarca, situado na rua Azarias
Belchior, nº 855, centro, Manoel Emídio - Piauí.

Processo nº 0000580-78.2016.8.18.0103
Classe: Relaxamento de Prisão
Requerente: F. DAS C. C.
Advogado(s): JOSÉ VINICIUS FARIAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5573)
DECISÃO: Pelo exposto, REVOGO a prisão preventiva decretada decretada de FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO. Servirá a presente
decisão como alvará de soltura, devendo o diretyor do estabelecimento penal onde ele está preso colocá-lo imediatamente em liberdade, salvo
se, por outro motivo. Exclua-se o nome do acusado do CNMP e CNJ. Intime-se. Expedientes necessários. Matias Olimpio - PI em 20 de janeiro
de 2017. Múccio Miguel Meira, Juíz de Direito.

Processo nº 0000538-94.2014.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MOACIR SOARES PEREIRA
Advogado(s): RONALDO ARAUJO GUALBERTO(OAB/PIAUÍ Nº 9088)
Réu: LILIANI MAGAZINE S.A.
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12.269. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL246571 

12.270. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL246715 

12.271. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL246897 

12.272. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL247077 

12.273. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS247184 

12.274. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS247193 

Advogado(s): MANOEL CARNEIRO SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 3016)
ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 487,I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE IMPUGNAÇÃO AO
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA e DETERMINO A PENHORA E AVALIAÇÃO DE BENS DO EXECUTADO, VIA SISTEMA BACENJUD, NO
VALOR TOTAL DE R$ 6.276,73 (SEIS MIL, DUZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS), referente a R$ 6.000,
00 (seis mil reais) de multa diária, calculada a partir do dia 16/05/2016 (data informada no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, fls.
71), acrescido de R$ 276,73 (duzentos e setenta e seis reais e setenta e três centavos), relativo aos honorários advocatícios arbitrados em
Acórdão.
Sem custas e sem honorários (art. 55 da Lei n. 9.099/95).
Intimem-se as partes via DJPI.
Monsenhor Gil (PI), 18 de janeiro de 2017.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
JUIZ DE DIREITO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000441-26.2016.8.18.0104
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: FRANCISCO ÍTALO DE SOUSA SILVA, FRANCILENE DE SOUSA SILVA
Advogado(s): PAULA BATISTA DA SILVA - DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: MISAEL DE SOUSA SILVA
Advogado(s): ELIANE MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12439)
DESPACHO: Intime-se o Requerido através de seu advogado, para comparecer a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ, na rua
NogueiraTapety, nº 138, bairro Fátima em Teresina/PI, no dia 15/03/2017, às 08:00 horas, munido de documentos pessoais, para coleta de
material genético (exame de DNA).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000442-11.2016.8.18.0104
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: ÍCARO DANIEL DE SOUSA SILVA, FRANCILENE DE SOUSA SILVA
Advogado(s): PAULA BATISTA DA SILVA - DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: JAILSON GOMES DA SILVA
Advogado(s): RAFAEL ALENCAR VOGADO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10423), BRUNO FONSECA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9780)
DESPACHO: Intime-se o Requerido através de seus advogados, para comparecer a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ, munido
de documentos pessoais, para coleta de material genético (EXAME DE DNA) no dia 15 de março de 2017, às 08:00 horas.

Processo nº 0000396-22.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA CONCEIÇÃO DE SOUSA
Advogado(s): GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 10722)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ANTE O EXPOSTO, nos termos do art 487,III, b, do Código de Processo Civil, homologo o acordo de vontades celebrado entre as
partes, razão pela qual DECLARO O PROCESSO EXTINTO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Expeça-se alvará judicial autorizando o levantamento da quatia referida à fl. 60.
Sem custas e sem honorários. (art. 55 da Lei n. 9.099/95).
Intimem-se as partes via DJPI.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa nos registros.
Monsenhor Gil (PI), 18 de janeiro de 2017.
CARLOS ELBERTO BEZERRA CHAGAS
JUIZ DE DIREITO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000499-29.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: NILDE SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): DAVID ARAUJO MARQUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9704)
Réu: GLAUBERTO DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o advogado da Autora, para comparecer a audiência de conciliação e mediação, designada para o dia 01 de fevereiro de
2017, às 11:40 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001478-24.2013.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO JOÃO LEAL
Advogado(s): MARIA VITORIA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9598)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s): DR WILSON SALES BELCHIOR (OAB /CEn.º 17314
ATO ORDINATÓRIO: Intimo para apresentar as alegações finais, no prazo de 15 (quinze) dias.
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12.275. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS246234 

12.276. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS246238 

12.277. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS246289 

12.278. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS246401 

12.279. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS246443 

12.280. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS246461 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000754-49.2015.8.18.0030
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA, MARIA ELZA DA SILVA, VICENTE RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): KAIRO FERNANDO LIMA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9217)
Requerido: OTONIEL PEDROSA DA SILVA
Advogado(s): MARIA VITORIA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9598)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo para manifestarem sobre o laudo pericial de fls. 218/239, destes autos, no prazo de 10 (dez) dias

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000618-57.2012.8.18.0030
Classe: Mandado de Segurança
Autor: PATRICIA CARLA BARRETO E SILVA
Advogado(s): LAURINDO JOSÉ VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4359), JOSE AUGUSTO DE CARVALHO GONCALVES NUNES(OAB/PIAUÍ
Nº 2151)
Réu: UNIDADE ESCOLAR EVA FEITOSA
SENTENÇA: Em lume ao exposto, o que mais nos autos constam, considerando que foram atendidos os requesitos previstos na legislação
pertinente à matéria, bem como, o parcer favorável do Ministério Público, confirmando a liminar já deferida, julgo procedente a presente ação
mandamental, tornando definitiva a segurança já concedida a impetrada e, com fulcro no art. 269, I, julgo extinto o presente processo, com
resolução de mérito(...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000226-83.2013.8.18.0030
Classe: Mandado de Segurança
Autor: NATHALLY GEOVANNA SANTOS SILVA
Advogado(s): VERÍSSIMO ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3803)
Réu: DIRETOR DA ESCOLA MUNICIPAL LUIZ FERREIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS FERREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5085)
SENTENÇA: (...) Em lume ao exposto, o que mais dos autos constam, considerando que foram atendidos os requesitos previstos na legislação
pertinente à matéria, confirmo a liminar já deferida, julgo procedente a presente ação mandamental, tornando definitiva a sewgurança já
concedida ao impetrante e, com fulcro no art. 269, I, julgo extinto o presente processo, com resolução de mérito (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001713-54.2014.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: J S N
Advogado(s): ADRIANO TEIXEIRA ANANIAS ARAUJO(OAB/MARANHÃO Nº 11180)
Réu: J E F N
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, DECLARO extinto o presente processo sem resolução de mérito nos termos do art. 267, III do CPC, por desídia
da parte. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas da lei. Publique-se. Regisatre-se. Intime-se. Oeiras, 12 de dezembro de 2015.
Maria do Socorro Rocha Cipriano - Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000418-11.2016.8.18.0030
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: VALDIVINO ALVES DE SOUSA
Advogado(s): MARIA TAISLANE DO PERPETUO SOCORRO MOURA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8994)
Réu: TERESA DE MOURA FÉ
Advogado(s):
SENTENÇA: Versam os presentes autos sobre Divórcio Litigioso em que as partes firmaram acordo para converter em DIVÓRCIO LITIGIOSO
CONVERTIDO EM CONSENSUAL, conforme consta as fls. 26/27. Assim, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo de vontade celebrado pelas partes as fls. 26/27, e que passa a fazer parte integrante desta minha decisão, por
conseguinte, decreto o divórcio consensual do casal VALDIVINO ALVES DE SOUSA e TERESA DE MOURA FÉ SOUSA, nos termos pactuados
entre eles.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000353-21.2013.8.18.0030
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: ERICA CRISTINA DA SILVA CAMILO
Advogado(s):
Executado(a): EDVANDO ALMEIDA DOS SANTOS
Advogado(s): OLIMPIO RONALDO GOMES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3825)
SENTENÇA: Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo firmado entre as partes, que faça a fazer parte integrante do presente
decisum, para que produza seus leagais e jurídicos efeitos, ao tempo em que também DECLARO extinto o processo com julgamento do
mérito, nos termos do art. 487, III, "b", do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001024-39.2016.8.18.0030
Classe: Divórcio Consensual
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Suplicante: GENIVALDO ALVES DE MORAIS, MARIA DA GUIA BATISTA VIEIRA DE MORAIS
Advogado(s): PAULIANO PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14817), FLEYMAN FLAB FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 11084)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Destarte, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de vontade celebrado pelas
partes as fls. 02/04, o qual faça a fazer parte integrante desta minha decisão, por conseguinte, decreto o divórcio consensual do casal
GENIVALDO ALVES DE MORAIS e MARIA DA GUIA VIEIRA DE MORAIS, nos termos da exordial e petição de fls. 24/25.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000238-92.2016.8.18.0030
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: JAILSON RODRIGUES DE JESUS JUNIOR
Advogado(s): DANIEL VIANA LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11884), JOSE GONZAGA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 1349)
Requerido: JAILSON RODRIGUES DE JESUS
Advogado(s):
SENTENÇA: Considerando satisfeitas as exigencias legais, homologo por sentença o acordo firmado pelas partes na presente audiência para
que produza seus efeitos legais e jurídicos, que passa a fazer parte integrante da presente decisão, e se regerá pelas cláusulas e condições
firmadas nesta audiência, pelo que declaro extinto o presente processo, com julgamento de mérito, com fundamento no art. 487, III, "b" do CPC.
As partes desistiram do prazo recursal. HOMOLOGO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000437-17.2016.8.18.0030
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FELIX VIEIRA DE AQUINO
Advogado(s): DAVID ROBERTO GOMES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3826)
Réu: LAURA CUNHA DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Destarte, em lume ao exposto, decreto o Divórcio do casal FELIX VIEIRA DE AQUINO e LAURA DA CUNHA SOUSA, dando por
termo a sociedade conjugal, pelo que decreto também a extinção do processo, nos termos do art. 487, I, do CPC, com resolução do mérito,
determinando o seu fiel cumprimento. O conjuge virado permanecerá a usar o nome de solteira, tendo ja sido homologada e averbada a
separação judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001563-44.2012.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANADETE FERREIRA LIMA
Advogado(s):
Réu: ANSELMO MARQUES DE LIMA
Advogado(s): ROSANA SARA ARAÚJO CARMO (OAB/PI Nº 6402-B)
DESPACHO: Intimem-se (advogada supracitada) para comparecer à Audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 22/02/2017 às
10h30min, no Fórum de Justiça Local da Comarca de Oeiras-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001479-04.2016.8.18.0030
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: EDCARLOS DOS SANTOS
Advogado(s): PAULO SERGIO CARREIRO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13682)
Réu: ATANASIA AURRANEFLEIA PASSOS DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, defiro o pedido de desistencia da Ação de Divórcio Litigioso acostado a fl. 14, do processo acima epigrafado, por
conseguinte, DECLARO extinto o presente processosem resolução de mérito nos termos do art. 485, VIII do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000861-59.2016.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ISABEL MOREIRA DA SILVA
Advogado(s): VERÍSSIMO ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3803), TATIANE GOMES DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 13956)
Réu: JOAQUIM DE MOURA FÉ
Advogado(s): JOSE GONZAGA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 1349)
SENTENÇA: Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo firmado entre as partes, que faça a fazer parte integrante do presente
decisum, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, ao tempo em que também DECLARO extinto o processo com julgamento do
mérito, nos termos do art. 487, III, "b", do CPC

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000370-86.2015.8.18.0030
Classe: Tutela
Tutelante: MANOEL PEREIRA DE SOUSA, NAZI MARIA DE JESUS
Advogado(s): DAISY DOS SANTOS MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
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Advogado(s):
SENTENÇA: Em lume ao exposto, o que mais dos autos constam, com fulcro 36 usque 38 da lei 8.069/90 e de acordo com os arts. 759 e
seguintes, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, e nomeio os requerentes MANOEL PEREIRA DE SOUSA e NAZI MARIA DE JESUS,
como TUTORES do adolescente JOÃO VICTOR PEREIRA DE SOUSA, que não poderão alienar ou onerar por qualquer modo, quaisquer
espécies de bens do menor, sejam móveis ou imóveis ou de outra natureza, sem autoridade judicial. Eventual pensão previdenciária em favor do
menor deverá ser empregada em seu próprio beneficio.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000315-38.2015.8.18.0030
Classe: Tutela
Tutelante: JOSÉ INÁCIO SANTOS DE OLIVEIRA, FRANCISCA DE ASSIS JESUS OLIVEIRA
Advogado(s): DAISY DOS SANTOS MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº )
Tutelado: WERICK PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Em lume ao exposto, o que mais dos autos constam, com fulcro 36 usque 38 da lei 8.069/90 e de acordo com os arts. 759 e
seguintes, do CPC, JULGO PROCEDENTEO PEDIDO, e nomeio os requerentes JOSÉ INÁCIO SANTOS DE OLIVEIRA e FRANCISCA DE
ASSIS JESUS OLIVEIRA, como TUTORES do adolescente WERICK PEREIRA DA SILVA, que não poderão alienar ou onerar por qualquer
modo, quaisquer espécies de bens do menor, sejam móveis ou imóveis ou de outra natureza, sem autoridade judicial. Eventual pensão
previdenciária em favor do menor deverá ser empregada em seu próprio beneficio.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000253-67.2013.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ENEDINA UMBELINA DA LUZ E SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR, (OAB/PI Nº 9016)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado WILSON SALES BELCHIOR, (OAB/PI, Nº 9016), da decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 155/157, dos
autos em epígrafe, bem como para no prazo de 10 (dez) dias recolher a diferença das custas processuais e a taxa judiciária devida posto que
recolhidas apenas as custas finais, conforme se verifica às fls. 144/146, e por ter sido condenado o requerido ao pagamento integral das custas e
da taxa judiciária, sob pena de em não recolhidas as custas, ensejará a expedição de certidão de débito para fins de inscrição em dívida ativa do
Estado. Padre Marcos - PI, 23 de janeiro de 2017. Bel. Ribamar Benedito da Silva/ Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000166-65.2016.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DE FÁTIMA DIAS DE OLIVEIRA, ORNEL DISTRIBUIDORA-BCR COMERCIO E INDUSTRIA S/A
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Portanto, a parte autora apesar de devidamente intimada não se desincumbiu de seu ônus, tampouco juntou comprovante das
custas pagas, configurando-se a hipótese prevista no art. 290, do CPC. Ante o exposto, determino o cancelamento da distribuição, nos termos do
art. 290, do CPC. Sem custas. Sem honorários. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Paes
Landim-PI, 11 de janeiro de 2017. Dr. Leon Eduardo Rodrigues Sousa - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000165-80.2016.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DE FÁTIMA DIAS DE OLIVEIRA, TECIDOS E ARMARINHOS MIGUEL BARTOLOMEU S/A
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Portanto a parte autora apesar de devidamente intimada não se desiicumbiu de seu ônus, tampouco juntou comprovante das custas
pagas, configurando-se a hipótese prevista no art. 290, do CPC: Ante o exposto, determino o cancelamento da distribuição, nos termos do art.
290, do CPC. Sem custas. Sem honorários. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Paes
Landim-PI, 11 de janeiro de 2017.Dr. Leon Eduardo Rodrigues Sousa - Juiz de Direito. Eu, Vitalina Lacerda Rodrigues Marques, o digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000185-08.2015.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de prorrogação de prazo para juntada dos extratos faltantes, pelo prazo de 15 (quinze) dias. Ademais, pelo princípio
do contraditório, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre prescrição. Expedientes necessários. Paes Landim-PI, 12 de janeiro de
2017. Eu, Vitalina Lacerda Rodrigues Marques, Secretária, o digitei.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000206-57.2010.8.18.0108
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): THALYTA MEDEIROS VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6577), PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Executado(a): FRANCISCO VELOSO DAS CHAGAS
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista o advento da Lei 13.340, de 28 de setembro de 2016, intime-se a parte autora a fim de que informe se o presente
processo encontra-se abrangido pela nova norma. Com a resposta, voltem-se os autos conclusos. Expedientes necessários. Paes landim-PI, 25
de outubro de 2016. Leon eduardo Rodrigues Sousa - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003986-03.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: AFRANIO DE BRITO VAZ
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
Réu: BANCO ITAUCARD
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO: fl. 128. Conforme certidão de fl. 127, redesigno a audiência de instrução e julgamento de fl. 122 para o dia 20 de fevereiro de 2017,
às 13:00 horas, na sala de audiências da 1ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001911-20.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: GEOVANE PORTELA DE SOUSA
SENTENÇA: "Isto posto, solidário aos argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 200, parágrafo único c/c art. 485,
VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO PROCESSO manejada pelo autor, razão pela qual declaro extinto o
processo sem resolução de mérito. Custas pelo requerente. Revogo a liminar de fl. 20/21, devendo o autor promover a restituição do veículo
apreendido."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002457-75.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: VANESSA MARIA FEITOSA DOS SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO: "Isto posto, com fulcro nos artigos 487, I do NCPC c/c artigo 4º do Decreto-Lei nº 911/69, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
na inicial para condenar a requerida a restituir ao autor o bem descrito na exordial, no prazo de 24 horas, ou pagar o seu equivalente em dinheiro,
o que deverá corresponder ao débito em aberto, acrescido dos encargos assumidos no contrato de financiamento. Oficie-se o departamento de
trânsito do Piauí e a polícia rodoviária Federal, para fins de bloqueio de alienação do veículo objeto da presente lide e eventual apreensão do
mesmo, caso encontrado. Condeno a parte ré nas custas processuais e honorários advocatícios do advogado do autor, na basa de 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa. Transitado em julgado o processo e cumpridas as formalidades de lei, dê-se baixa e arquivem-se os autos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002710-63.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ANDERSON RIOS FROTA
SENTENÇA: "Isto posto, solidário aos argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 200, parágrafo único c/c art. 485,
VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO PROCESSO manejada pelo autor, razão pela qual declaro extinto o
processo sem resolução de mérito. Custas pela requerente."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002187-90.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO MENESES, ANA CÉLIA ALVES DA SILVA MENESES
Réu: LUIZ GONZAGA DE ARAUJO SANTOS, BELSILVIA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790), TARCIA ESCARLETE COSTA BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº
7552)
SENTENÇA: "Assim, acolho o pedido formulado pela parte autora, determinando a extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do
artigo 487, I, do CPC, ordenando ainda a imissão na posse de CARLOS ROBERTO DE ARAÚJO MENESES e ANA CÉLIA ALVES DA SILVA
MENESES, em relação ao imóvel descrito na matrícula número 19.108 do CRI de Parnaíba, bem como a perda, em seu favor, da edificação ali
realizada. Custas pela parte requerida. Honorários no valor de R$ 1.760,00 (mil setecentos e sessente reais)."
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001386-38.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIANA ALVES DA COSTA
Advogado(s): FELIPE CALAZANS DE CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9655), JOSE LUIZ DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7581)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
SENTENÇA: "resolvo homologar a manifestação de vontades, determinando a extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art.
485, inciso VIII do CPC. Sem custas, em face da gratuidade. Sem honorários, vez que não foi formado o contraditório."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003220-47.2014.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A), RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
Réu: GENARIO DA SILVA COSTA
SENTENÇA: "Isto posto, solidário aos argumentos supra, com supedâneo no artigo 487, III, "c" do Novo Código de Processo Civil, RESOLVO O
MÉRITO DO PRESENTE FEITO. Custas pelo requerente. Recolha(m)-se eventual(is) mandado(s) expedido(s)."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000552-69.2015.8.18.0031
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: LIDIANE SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): HELIO DAMASCENO ALELAF(OAB/PIAUÍ Nº 110)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Despacho de fl. 39. Comparecer a audiência de instrução e julgamento designada para o dia 22 de fevereiro de 2017, ás 12:00
horas, na sala de audiências da 1ª Vara Cível. Intime-se as partes, por intermédio de seu causídico, para que compareçam a audiência
acompanhadas de testemunhas, estas independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000068-20.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 4908), ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4907),
ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JOSE DE MARIA MARQUES MELO
SENTENÇA: "Homologo o acordo de fls. 60/62, em todos os seus termos, para que produza seus efeitos jurídicos e legais e, por consequência,
nos moldes do art. 487, III, b, do CPC, JULGO EXTINTO, com resolução de mérito, o presente processo. Custas e honorários conforme acordo.
Caso não haja disposição sobre tal, pro rata. Recolha(m)-se eventual(is) mandado(s) expedido(s). Transitada em julgado e cumpridas as
formalidades de lei, e satisfeitas as custas, dê-se baixa e arquivem-se os autos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001728-88.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS DE MORAES SOUZA
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070), LENNA MARIA BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7185)
Réu: ASSOCIACAO DOS PROFISSIONAIS LIBERAIS UNIVERSITARIOS DO BRASIL - APLUB
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DA COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1977), CARLOS ARI GALLACCI JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO SUL
Nº 55351)
DESPACHO: fl. 100. Conforme certidão de fl. 97, redesigno a audiência de instrução e julgamento de fl. 95 para o dia 20 de fevereiro de
2017, ás 11:00 horas, na sala de audiências da 1ª Vara Cível. Intime-se as partes, por intermédio de seus causídicos, para que
compareçam a audiência acompanhadas de testemunhas estas independentes de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005607-64.2016.8.18.0031
Classe: Alvará Judicial
Requerente: CELESTE MARIA VAL DE OLIVEIRA, CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
Advogado(s): IRANILDO DE ARAUJO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7592)
SENTENÇA: "Diante de todo o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, em virtude da falta de interesse processual, na
modalidade adequação, visto ser inadequada a via eleita pelo requerente, nos termos do art. 485, VI do CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004609-33.2015.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: RAIMUNDA APARECIDA SOUZA DA COSTA, FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA AMORIM
Advogado(s): SARAH SOCORRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6203)
Requerido: JANIERY PEREIRA BRODER, CONSTRUTORA ROBERTO BRODER LTDA
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
DESPACHO: fl. 63. Redesigno audiência para o dia 20 de fevereiro de 2017, ás 10:45 horas, ficando advertido que deverão trazer as partes e
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testemunhas independentes de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003808-88.2013.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: RAIMUNDA APARECIDA SOUZA DA COSTA
Advogado(s): SARAH SOCORRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6203)
Usucapido: ROBERTO BRODER CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928)
DESPACHO: fl. 133. Redesigno audiência para o dia 20 de fevereiro de 2017, ás 10:30 horas, ficando advertido que deverão trazer as partes
e testemunhas independentes de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002370-22.2016.8.18.0031
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: JOAQUIM JORGE PEREIRA, FATIMA LIDUINA RIOS JORGE
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928)
Interditando: JOSE OSVALDO GOMES DOS SANTOS, EDSON SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Despacho de fls. 108. Redesigno audiência de justificação prévia para o dia 21/02/2017 ás 08:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002873-43.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS LIMA
SENTENÇA: "Ante o exposto, ACOLHO o pedido formulado na inicial, para, nos moldes do art. 487, I do NCPC, CONSOLIDAR em nome do
autor o domínio e a posse plena e exclusiva do bem relacionado às fls. 02 dos autos. Após o trânsito em julgado da presente, nos termos do
artigo 3º e § 1º do DL 911/69, DETERMINO a expedição de mandado de reintegração definitiva do autor da posse do veículo, facultando-lhe a
venda do bem, computando-se o valor da dívida com os acréscimos das despesas judiciais e extrajudiciais e, se caso, deverá o autor restituir ao
réu o saldo, se existente. Condeno a parte ré nas custas processuais e honorários advocatícios do advogado do autor, na base de 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa (art. 85, § 2º, do NCPC)."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001876-60.2016.8.18.0031
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: LUIZ ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA
Advogado(s): GERMANA BARROS CUNHA BEZERRA DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9904)
Retificado: MARIA DO NAZARA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO da parte acima indicada para comparecer a audiência de instrução e julgamento designada para o dia 22 de
fevereiro de 2017, ás 12:00 horas, na sala de audiências da 1ª Vara Cível. Intime-se as partes, por intermédio de seu causídico, para que
compareçam a audiência acompanhadas de testemunhas, estas independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0005153-84.2016.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: DANIELE DE ARAUJO SOUSA
Advogado(s): NATANAEL DO NASCIMENTO GOMES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14931)
Requerido: EURELIANO .
Advogado(s):
DESPACHO: Despacho de fl. 20. Designo audiência de justificação de posse para o dia 22/02/2017 ás 08:00 horas. Intime-se a parte autora para
comparecer acompanhado de testemunha.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003632-41.2015.8.18.0031
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ALMIR MENDES GALISA, ALDEMIR MENDES GALISA
Advogado(s): FERNANDA VERAS DA SILVA GALISA(OAB/PIAUÍ Nº 10295)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: fls. 34. Conforme certidão de fl. 33, redesigno a audiência de intrução e julgamento de fl. 31 para o dia 23 de fevereiro de
2017, à 09:00 horas, na sala de audiências da 1ª Vara Cível. Ocasião em que as partes deverão comparecer acompanhadas de testemunhas
sendo estas trazidas indepedentes de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cívelde PARNAÍBA)
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Processo nº 0003794-02.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: GUSTAVO DE CARVALHO CORREIA JACOB
Advogado(s): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
Réu: RODOBENS ADMINISTRAÇÃO E PROMOÇÕES LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: de fl.67. Isto posto, solidário aos argumentos e dispositivos legais supra, designo audiência de justificação prévia parao dia 22 de
fevereiro de 2017, ás 08:30 horas, na sala de audiências da 1ª Vara Cível desta Comarca.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001447-93.2016.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Executado(a): EDMAR LIRA DA SILVA SANTOS
SENTENÇA: "Isto posto, solidário aos argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 200, parágrafo único c/c art. 485,
VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO PROCESSO, manejada pelo autor, razão pela qual declaro extinto o
processo sem resolução de mérito. Custas pelo requerente."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003661-62.2013.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciado: JULIO CESAR RODRIGUES DE FREITAS DA CUNHA
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
DESPACHO: Isto posto, prosseguindo o feito, designo audiência de Instrução, debates e Julgamento para o dia 08 de fevereiro de 2017
às 07:50 horas.

Processo nº 0002520-03.2016.8.18.0031
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: CRISTIANNE DE ARAUJO SOUSA GALENO, LÍDIA KAREN DE ARAUJO GALENO, LÍGIA KAMYLLE DE ARAUJO GALENO
Advogado(s): THIAGO MENEZES DO AMARAL GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 14374)
Réu: BRITÔNIO FARRAPO DE ARAÚJO GALENO
Advogado(s):
Renove-se o ofício à Caixa Econômica Federal para que informe a este Juízo no prazo de 10 (dez) dias, a existência e o valor de qualquer
numerário depositado em favor de Britônio Farrapo de Araújo Galeno, CPF Nº 825.664.453-20, bem como informe sobre movimentos bancários
de parcelas de seguro desemprego em nome do mesmo, conforme informado na petição de fls. 44, encaminhando-se cópia da mesma.
Determino, ainda, o reenvio, com as devidas correções, de ofício à Delegacia do Ministério do Trabalho e Emprego para que informe, no prazo de
10 (dez) dias, a existência de valores de parcelas de seguro desemprego em nome de Britônio Farrapo de Araújo Galeno, CPF Nº 825.664.453-
20, conforme informado na petição de fls. 44, encaminhando-se cópia da mesma. Intime-se. Cumpra-se

Processo nº 0000309-57.2017.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FAUSTO FERNANDES BASTOS
Advogado(s): FAUSTO FERNANDES BASTO(OAB/PIAUÍ Nº 7159)
Réu:
Advogado(s):
Tomando-se por base o Provimento Conjunto nº 005/2009, a Lei Estadual nº 5.526/2005 e o artigo 82, caput, do Código de Processo Civil, intime-
se o requerente, por seu advogado, para recolher as custas iniciais e finais do processo (preparo e baixa), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de indeferimento da inicial.

Processo nº 0004066-93.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: MARIA DO SOCORRO FERREIRA DE SOUSA FILHA
Advogado(s):
Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, ACOLHO o pedido, com base no artigo 487, inciso I do NCPC, para CONSOLIDAR em
nome da requerente o domínio e a posse plena e exclusiva dos bem relacionado às fls. 02 dos autos e apreendido a folhas 29. DETERMINO,
após o trânsito em julgado da presente, nos termos do artigo 2º e § 1º do DL 911/69, a expedição de mandado de reintegração definitiva do autor
da posse do veículo, facultando-lhe a venda do bem, na forma do artigo 3º, § 5º, do Decreto-Lei nº 911/69, computando-se o valor da dívida com
os acréscimos das despesas judiciais e extrajudiciais e, se caso, deverá o autor restituir à ré o saldo, se existente. Condeno a parte ré nas custas
processuais e honorários advocatícios do advogado do autor, na base de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Transitada em julgado e
cumpridas as formalidades de lei, dê-se baixa e arquivem-se os autos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002849-83.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARNAIBA
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Advogado(s): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
Réu: BANCO FIBRA S/A
SENTENÇA de fls. 56 dos autos supra:"(...) Considerando o petitório de fls. 55, homologo por sentença a desistência, nos termos do artigo 158,
parágrafo único, do CPC e, por consequência, julgo extinto, sem resolução do mérito, o processo, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código
de Processo Civil, considerando que o requerente não tem interesse no prosseguimento do feito. Sem custas ou honorários. Transitado em
julgado a sentença, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. P.R.I. Parnaiba-PI, 03 de março de 2016. Bel. Mauro Augusto de
Rezende - Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001937-86.2014.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANA ISABEL OLIVEIRA DA COSTA
Advogado(s): HÍGIMA LOPES DO NASCIMENTO AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4477)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 14/03/2017, às 12:00 horas, na sala de audiências desta Vara.

Processo nº 0004092-96.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): JOÃO CARVALHO QUIXABA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9501)
Requerido: LUAN FONTENELE VIEIRA
Advogado(s):
Defiro o pedido de fls. 41. Suspendo o processo pelo prazo de 6 (seis) meses, nos termos do art. 313, II, do CPC/2015. Aguarde-se em
Secretaria o decurso do prazo. Após, certifique-se, e intime-se o exequente, por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias requerer o que
entender de direito. Com ou sem manifestação do exequente, certifique-se e voltem-me conclusos. Cumpra-se. Intime-se.

Processo nº 0001610-20.2009.8.18.0031
Classe: Depósito
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s):
Requerido: ANA CLAUDIA MARANGUAPE BEZERRA
Advogado(s):
Ex positis, de acordo com o art. 485, inciso II do CPC/2015, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, determinando o
arquivamento dos autos, após o decurso do prazo legal. CONDENO a parte autora a pagar as custas do processo e honorários advocatícios, que
arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Dê-se baixa nos autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0002413-27.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL FRANCISCO DE PAULA
Advogado(s): PEDRO DE OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8071)
Réu: PEDRO DE ALENCAR DOS SANTOS TORRES, LINA MACHADO CARDOSO TORRES, ESPÓLIO DE JOSÉ MARIA MENDES LEAL,
JANETE AYRES LIMA LEAL
Advogado(s): ARISTIDES NETO ALMEIDA DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 1712)
Defiro o pedido de fls. 161/162. Cumpra-se o despacho de fls. 159. Após, intime-se a Sra. EDNA MARIA OLIVEIRA DOS REIS, qualificada às fls.
161 para se manifestar sobre os documentos de fls. 161/162. Cumpra-se. Intime-se.

Processo nº 0003421-39.2014.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: EDGAR FERREIRA DE ANDRADE, DAMIÃO CAMPELO ALVES, JOSÉ RABELO FONTENELE
Advogado(s): JARBAS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4987), ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928), OSMAR MENDES DO
AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361)
Réu:
Advogado(s):
Deixo para apreciar o pedido de fls.160/167 após realização da audiência designada às fls. 172. Cumpra-se o despacho de fls. 172. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003177-13.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogado(s): FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 18130-A)
Requerido: ADRIANO PEREIRA MIRANDA
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 5308)
SENTENÇA de fls. 44 dos autos supra: ?Homologo por sentença para que produza todos os seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado
entre as partes, noticiado às fls. 42/43, e, por consequência, julgo extinto, com resolução do mérito, o presente processo, nos moldes do art. 269,
III, CPC, tornando sem efeito a liminar concedida às fls. 21. Custas devidamente quitadas. Recolha(m)-se eventual(is) mandado(s) expedido(s).
(...). Transitada em julgado e cumpridas as formalidades de lei, dê-se baixa e arquivem-se os autos. P.R.I. Cumpra-se. Parnaiba-PI, 01 de
fevereiro de 2016. Stefan Oliveira Ladislau - Juiz de Direito em Substituição"
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000229-35.2013.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: MIGUEL SOUZA DE ARRUDA
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
Inventariado: JOSE JACINTO DE ARRUDA, FRANCISCA SOUZA DE ARRUDA
Advogado(s): RENATO ARARIBOIA DE BRITTO BACELLAR(OAB/PIAUÍ Nº 775)
DESPACHO: Designo audiência de conciliação, para o dia 09/03/2017, às 10:00 horas, na sala de audiências desta Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001447-35.2012.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução
Autor: ANSELMO CARVALHO DE ALBUQUERQUE FILHO
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-A).
DESPACHO de fls. 66 dos autos supra: "Tendo em conta o princípio da cooperação norteador do novel direito processual brasileiro, intimem-se
as partes, por seus advogados, para, no prazo comum de 10 (dez) dias, manifestarem se tem interesse no julgamento antecipado da lide, nos
termos do art. 355, I, do CPC, ou se pretendem compor a lide, ou ainda se possuem provas a serem produzidas em audiência de instrução e
julgamento, especificando-as. Cumpra-se."

Processo nº 0001984-07.2007.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): NILBERTO SANTANA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3369)
Requerido: GLAUCIO DE BRITO REZENDE
Advogado(s): NILBERTO SANTANA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3369)
Ex positis, de acordo com o art. 485, inciso II do CPC/2015, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, determinando o
arquivamento dos autos, após o decurso do prazo legal. CONDENO a parte autora a pagar as custas do processo e honorários advocatícios, que
arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Dê-se baixa nos autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000410-70.2012.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): ANSELMO CARVALHO DE ALBUQUERQUE FILHO
Advogado(s): PATRICIA MARIA VIEIRA VERAS DE ALBUQUERQUE E AZEVEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8327)
DESPACHO de fls. 59 dos autos supra: Intimem-se as partes, por seus advogados, para se manifestarem sobre o resultado da penhora on line,
no prazo comum de 10 (dez) dias. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004320-66.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRANI MAGALHAES DE FREITAS POULIN, WANDA MAGALHAES DE FREITAS
Advogado(s): NAYRON DE CASTRO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6379)
Réu: ANA MARIA, CLAUDIA ., JULIO CESAR
Advogado(s):
DESPACHO:
Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita.
Deixo para apreciar o pedido liminar após a contestação.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 07 / 03 / 2017 às
10 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, por oficial de justiça, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I- da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência
de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º).
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002374-06.2009.8.18.0031
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12.330. SENTENÇA - 2ª VARA DE PARNAÍBA246964 

12.331. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA246982 

12.332. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA247079 

12.333. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA247133 

12.334. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA247161 

12.335. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA247163

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s):
Requerido: Q ODOR INDUSTRIAS QIUMICAS DO NORDESTE LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: " Intime-se a parte executada, por seu advogado, para pagar a quantia de R$ 389.937,29 (trezentos e oitenta e nove mil
novecentos e trinta e sete reais e vinte e nove centavos), no prazo de 15 ( quinze) dias, sob pena de ser acrescido ao montante da condenação
multa de 10% (dez por cento), e também , de honorários de advogado de 10% ( dez por cento), e, também, de honorários de advogado de 10%
(dez por cento), nos termos do artigo 523, parágrafo 1º, CPC."

Processo nº 0002379-18.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MACHADO DE BRITO VIEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA JUNIOR, LUIZ FILIPE DE BRITO VIEIRA
Advogado(s): RODRIGO FERNANDES BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 8927)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA
Advogado(s):
Isso posto, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 487, I, do CPC/2015, para autorizar o traslado dos restos mortais de FRANCISCO DAS
CHAGAS VIEIRA. Expeça-se alvará judicial autorizando os requerentes a efetuar junto à Prefeitura Municipal de Parnaíba-PI e demais
orgãos/entidades competentes o traslado dos restos mortais de FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA. Custas pela parte autora, já pagas. P.R.I
Apos o transito em julgado, de-se baixa e arquivem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002374-06.2009.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): Rommel Eugênio Carvalho Area Leão OAB/PI 5479
Requerido: Q ODOR INDUSTRIAS QIUMICAS DO NORDESTE LTDA
Advogado(s):
DESPACHO:
" Intime-se a parte executada, por seu advogado, para pagar a quantia de R$ 389.937,29 (trezentos e oitenta e nove mil novecentos e trinta e
sete reais e vinte e nove centavos), no prazo de 15 ( quinze) dias, sob pena de ser acrescido ao montante da condenação multa de 10% (dez por
cento), e também , de honorários de advogado de 10%( dez por cento), e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento), nos
termos do artigo 523, parágrafo 1º, CPC."

Processo nº 0005580-81.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CESAR OLIVEIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
Assim, em conformidade com o art. 321, CPC, intime-se a parte requerente, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a
inicial, comprovante, dentro do prazo concedido, sua situação de pobreza apta ao deferimento da gratuidade de justiça, inclusive juntando aos
autos a declaração do imposto de renda seu e dos membros de seu núcleo familiar, entre outras provas de receitas e despesas familiares, sob
pena de indeferimento do pedido de gratuidade.
Transcorrido o lapso temporal sem a manifestação por parte do advogado, intime-se o autor por Oficial de Justiça, para no prazo de 05 (cinco) ,
cumprir a determinação, sob pena de extinção.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
PARNAÍBA, 23 de janeiro de 2017
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000642-97.2003.8.18.0031
Classe: Tutela
Tutelante: MARIA DA GRAÇA DA SILVA LIMA
Advogado(s): Hélio Damasceno Alelaf
Tutelado: LUCAS LEONARDO ANDRADE LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: " Intime-se a requerente, por seu advogado, para se manifestar sobre a petição de fls. 105, no prazo de 05 (cinco) dias."

Processo nº 0004615-06.2016.8.18.0031
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: CAVALCANTE GESTAO IMOBILIARIA LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170), ISABEL BARROS CARVALHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11263)
Réu: MARIA DE LOURDES DE SOUSA FONTENELE, SUELLEN SOUSA FONTENELE, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA FONTENELE
JÚNIOR, TATIANY SOUSA FONTENELE
Advogado(s):
Forneça a parte autora cópias da inicial, em número suficiente para a citação do(s) réu(s), no prazo de 5 (cinco) dias.
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12.336. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA246960 

12.337. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA247070 

12.338. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA247090 

12.339. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA247134 

12.340. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA247175 

12.341. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS246237 

Processo nº 0003355-06.2007.8.18.0031
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MANOEL MOREIRA DE ABREU FILHO
Advogado(s): KARLOS ALBERTO RIBEIRO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre oficio de fls.86 requerendo o que entender de direito.
Transcorrido o prazo sem a manifestação por parte do advogado, intime-se o autor por seu representante legal por carta de aviso de recebimento
(AR), para, no prazo de 05 (cinco) dias cumprir a determinação acima, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000278-52.2008.8.18.0031
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: CLAUDIO ROBERTO MENESES DA SILVA, ANTONIO FRANCISCO ALVES GOMES
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ (OAB/PI N° 2543)
O Secretário da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juíz Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado, acima mencionado, com a finalidade de apresentar a este juízo,
no prazo de 05 (cinco) dias, as alegações finais em forma de memoriais, nos exatos termos do disposto no despacho às fls. 81. E para constar,
Eu, Demys Raphael Rodrigues Fialho, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 23 de Janeiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000182-56.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: LINDALVA SANTOS PEREIRA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
DESPACHO: (...) Intime-se a parte recorrida, para que no prazo de 10(dez) dias, apresente contrarrazões ao recurso inominado. Cumpra-se.
Parnaíba, 10/01/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002061-69.2014.8.18.0031
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: ORLANDO GONÇALVES CANDEIRA
Advogado(s): FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES(OAB/PI Nº 2275)
Réu: J.G.SANTANA MEE
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO (OAB/PI Nº 3958)
SENTENÇA: (...) À luz do exposto, na forma do artigo 487, I do CPC, julgo procedentes os presentes EMBARGOS DE TERCEIRO, no que
determino o imediato cancelamento da openhora e o consequente desbloqueio/RENAJUD do veículo caminhoente placa HWM-7200, conforme
requerido. Condeno o ESTADO DO PIAUÍ ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10 % (dez por cento) do valor da causa. Sem
reexame necessário, tendo em vista que o proveirto econômico em discussão é inferior a 500(quinhentos) salários mínimos, na forma do artigo
496, §3º, II, do CPC. P.R.I. Parnaíba, 28/11/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004548-41.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: EMILIANO JOSE DOS REIS
Advogado(s): IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640)
DESPACHO: (...) Recebidos. Manifeste-se a parte autora para que apresente réplica no prazo de 15(quinze) dias. Intime-se. Parnaíba,
12/01/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000171-27.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVANA MARIA DE SOUZA MOURA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
DESPACHO: (...) Intime-se a parte recorrida, para que no prazo de 10(dez) dias, apresente contrarrazões ao recurso inominado. Cumpra-se.
Parnaíba, 10 de janeiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000022-33.2013.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA MARIA DE MOURA, VICENTE JACÓ FERREIRA
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750), RODRIGO DIAS ABREU DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2353)
Réu: JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449/01)
DESPACHO: Intima advogado do réu, para no prazo de 05(cinco) dias, recolher as custas judiciais, estas digitalizadas no sistema themis web,
devendo comprovar nos autos o recolhimento da mesma.
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12.342. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS246394 

12.343. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS246398 

12.344. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS246403 

12.345. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS246460 

12.346. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS246467 

12.347. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS246473 

12.348. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS246481 

12.349. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS246620 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002647-06.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZIA JOANA DE JESUS, MIGUEL DE DEUS SOBRINHO, ABEL DE DEUS SOBRINHO, MARIA FRANCELINA MACEDO DE DEUS
Advogado(s): GIOVANI MADEIRA MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6917), JOSÉ FRANCISCO BARBOSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 6514)
Réu: MUNICÍPIO DE PICOS-PI, ESTADO DO PIAUI -PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUI-, PAULO LOPES CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS E INDUSTRIA LTDA
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as contestações.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001103-46.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILSON DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): MARIA DAS GRACAS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10665)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002138-07.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROGÉRIO NEPOMUCENO FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
Réu: ELETROBRAS-DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001040-21.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: AECIO FRANÇA RODRIGUES
Advogado(s): SILVANDIRA DO NASCIMENTO ALENCAR DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 4538)
Réu: DISAL - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): SUELI BEZERRA DE SOUZA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 131-B), ANA SELMA TEIXEIRA DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 3520)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002601-17.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: CRISTINO FACUNDO DE SOUSA, NILZA MOURA E SILVA SOUSA, FRANCISCO RAIMUNDO DE SOUSA, MARTA RUCÉLIA DE
OLIVEIRA
Advogado(s): GIOVANI MADEIRA MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6917)
Réu: MUNICÍPIO DE PICOS-PI, ESTADO DO PIAUI -PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUI-, PAULO LOPES CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS E INDUSTRIA LTDA
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001746-09.2012.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERSON BORGES LEAL NETO
Advogado(s): KENNY ROGERS DE MOURA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8901)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 9500)
ATO ORDINATÓRIO: Intima a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000336-71.2016.8.18.0032
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: CARMELITA ANÍSIA DE BRITO
Advogado(s): PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11243)
Requerido: FRANCINEIDE OLIVEIRA BEZERRA, MARIA DE FÁTIMA BEZERRA
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8133 Disponibilização: Segunda-feira, 23 de Janeiro de 2017 Publicação: Terça-feira, 24 de Janeiro de 2017

Página 192



12.350. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS246668 

12.351. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS246472 

12.352. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS246509 

12.353. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS246600 

12.354. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS246606 

Processo nº 0001488-62.2013.8.18.0032
Classe: Usucapião
Usucapiente: RAIMUNDO DA COSTA MOURA
Advogado(s): MAURÍCIO MACEDO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9278)
Usucapido: MANOEL MARIANO DE MOURA, GERTRUDE CLARINDA DE MOURA SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Intima o Dr. MAURÍCIO MACEDO DE MOURA para requerer o que entender de direito no prazo lega.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000273-51.2016.8.18.0095
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: JOSÉ DA COSTA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor para emendar a inicial no prazo de 15(quinze) dias, de sorte a juntar cópia do contato em discussão do compulsar
dos autos, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001386-40.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Tipificação: Art. 147. do CP
Vítima: Jordânia Skallabrinny da Silva Alves
Réu: WANDERSON ANTÔNIO DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOSE DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9185)
SENTENÇA: À vista desse quadro, com dúvidas emergindo do contexto probatório acerca da ação, ou reação da acusada e não dispondo o
julgador, de elementos ipso facto, probatórios para dar sustentação a uma decisão condenatória, JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA, e
absolvo ANDERSON ANTÔNIO DO NASCIMENTO, anteriormente qualificado, da imputação que lhe era feita, com fundamento no art. 386, VII,
do Código de Processo Penal.Sem custas. P.R.I. Cumpra-se. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as formalidades de
praxe. PICOS, 1 de dezembro de 2016. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de Picos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002914-75.2014.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Tipificação: art. 147, do CP c/c Lei 11.340/06
Vítima: Cleudilene Rodrigues Veloso
Denunciado: JOSE DE ANDRADE MAIA
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
SENTENÇA: Diante do exposto, julgo procedente a pretensão punitiva estatal para CONDENAR o acusado JOSÉ ANDRADE MAIA nas penas
previstas no artigo 147, c/c a Lei 11.340/2006. Em observância aos artigos 59 e 68 do Código Penal, passa-se à dosimetria da pena. 1ª fase: Réu
primário e sem antecedentes, fixo a pena base no mínimo legal, 01 (um) mês de detenção. 2ª fase: Sem circunstância agravante ou atenuante. 3ª
fase: Sem causa de aumento ou diminuição. Torno a pena definitiva na forma supra. Baseado nas disposições do art. 33, §2º, c, do CP,
estabeleço o regime aberto para o início do cumprimento da pena privativa de liberdade. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade
por eventuais penas restritivas de direito, tendo em vista o cometimento do noticiado crime com emprego de violência à pessoa, obstação
imposta pelo art. 44, I, do CP. Aplicável, porém, a suspensão condicional da pena, na forma do art. 77 do CP, de modo que suspendo a execução
da pena privativa de liberdade por 02 anos. Durante o prazo da suspensão, o condenado ficará sujeito à observação e ao cumprimento da
seguinte condição: proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem autorização do juiz. Deixo de fixar valor mínimo para reparação dos
danos causados pela infração, por falta de elementos. Após o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados, com as anotações
e comunicações de estilo. Custas pelo acusado. Comuniquem-se ao TRE/PI. Expeça-se o necessário. Demais diligências. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. PICOS, 2 de dezembro de 2016. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de Picos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003336-79.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Requerente: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE PICOS-PI, MATHEUS MIRANDA FERREIRA
Advogado(s): RONALDO DE SOUSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8723)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: " Considerando que o acusado não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no artigo 397 do Código de Processo
Penal, capaz de absolvê-los sumariamente, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 15/02/2017 às 10h30min "

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002503-66.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Tipificação: art. 217-A, do CP
Vítima: (menor)
Denunciado: EDUARDO SOUSA SILVA
Advogado(s): CASSIO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9809), MAYCON JOAO DE ABREU LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 8200)
SENTENÇA: Isso posto, julgo procedente a ação penal ajuizada pelo Ministério Público, para condenar o réu EDUARDO SOUSA SILVA, como
incurso nas sanções do artigo 217-A do Código Penal. Passo a dosar a pena: Nesta primeira fase da aplicação da pena, na análise das
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circunstâncias judiciais do artigo 59 do CP, verifico que o réu agiu com culpabilidade normal à espécie; Não registra antecedentes criminais; sua
conduta social não foi apurada nos autos; não existem nos autos elementos para se aferir a personalidade do agente, motivo pelo qual deixo de
valorá-la. Os motivos do delito é próprio do tipo. As circunstâncias se encontram relatadas nos autos nada tendo a se valorar; a conduta não teve
maiores consequencias; A vítima em nada concorreu para o crime. À vista dessas circunstâncias analisadas individualmente, fixo a pena-base
privativa de liberdade em 08 (oito) anos de reclusão. O réu confessou o delito perante a este juízo e era menor de 21 (vinte e um) anos na data
do fato, conduta autorizativa à aplicação das atenuantes prevista no artigo 65, I e III, "d", ambos do Código Penal, pelo que, nesta segunda fase,
mantenho a pena em 08 anos de reclusão, pois é inviável a redução da pena, em face da súmula 231 do STJ a circunstância atenuante não pode
trazer a pena abaixo do mínimo legal. Inexistente outras causas de aumento ou diminuição da pena, nesta terceira fase, transformo a pena
provisória em definitiva de 08 (oito) anos de reclusão. DO REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA. Em relação ao regime de cumprimento da
pena deve ser levado em consideração a inconstitucionalidade do § 1º, do art. 2º da Lei dos crimes hediondos, em que estabelece o regime
inicialmente fechado para aqueles que cometem referidos delitos: AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. ESTUPRO TENTADO.
REGIME PRISIONAL. CRIME HEDIONDO. FIXAÇÃO DE REGIME DIVERSO DO INICIAL FECHADO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO
STF E DESTE STJ. RECURSO IMPROVIDO. 1. A orientação pacífica desta Corte de Justiça é no sentido de que independentemente "de ser o
crime hediondo ou a ele equiparado, quando da fixação do regime inicial de cumprimento de pena, deve o julgador observar o disposto no art. 33,
§§ 2º e 3º, do Código Penal" (HC nº 267.412/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, DJe 14.6.13). 2. Na hipótese, a fixação do regime
aberto é o apropriado, tendo por base o art. 33, § 2º, alínea c, do Código Penal. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ - AgRg no
HC: 273699 SP 2013/0226800-9) Portanto, com fundamento no art. 33, § 2º, alínea b do Código Penal fixo o regime semiaberto para o
cumprimento da pena. DA DETRAÇÃO. Diante da nova redação dada ao artigo 387, § 2º do CPP, que dá novas regras ao instituto da detração
penal, que passa a ser realizado por ocasião da prolação da sentença condenatória, passo a descontar o tempo em que o condenado ficou preso
provisoriamente. O § 2º, do art. 387 do CPP, estabelece que O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou
no estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime inicial de pena privativa de liberdade". No caso em apreço o réu
permaneceu preso de 20/12/2013 a 12/05/2014, tendo permanecido encarcerado por 04 (quatro) meses e 18 (dezoito) dias, devendo ser
cumprida a pena restante de 07 (sete) anos, 07 (sete) meses e 12 (doze) dias de reclusão, por conseguinte, não cumpriu 2/5 (dois quintos) da
pena imposta, conforme preceitua o art. 2º, § 2º da Lei 8.072/90, razão pela qual mantenho o regime inicialmente semiaberto. Concedo ao réu o
direito de recorrer em liberdade, uma vez que assim vem respondendo ao processo, e por lhe ter sido concedida liberdade provisória. Por
derradeiro, condeno o réu ao pagamento das custas processuais. Após o trânsito em julgado da sentença: a) lance-se o nome do réu no rol de
culpados; b) Comunique-se ao TRE, para fins do art. 15, III, da Constituição Federal. c) Expeça-se guia de recolhimento do réu. d) Demais
diligências. P.R.I. Cumpra-se. PICOS, 22 de novembro de 2016. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da
Comarca de PicosPI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000535-40.2009.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Tipificação: art. 180, § 1º, do CP
Denunciados: FRANCISCO ALVES DOS SANTOS, TERESA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): MARIA CLARA MARTINS LUZ E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7255), DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7073),
JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677), FRANCISCA MONISE MOURA E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7865)
SENTENÇA: Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a denúncia, para CONDENAR os réus FRANCISCO ALVES DOS SANTOS e TERESA
ALVES DOS SANTOS como incurso nas sanções do art. 184, § 2o do Código Penal. As condutas incriminadas e atribuídas aos réus incidem no
mesmo juízo de reprovabilidade, portanto, impõem-se uma única apreciação sobre as circunstâncias judiciais enunciadas no art. 59 do CPB, a fim
de evitar repetições desnecessárias. Passo, então, à DOSIMETRIA da pena, com fulcro no artigo 59 do Código Penal Brasileiro: Nesta primeira
fase da aplicação da pena, na análise das circunstâncias judiciais do artigo 59 do CP, verifico que os réus agiram com culpabilidade normal à
espécie; Os réus não registram antecedentes criminais; Poucos elementos foram coletados a respeito de suas condutas sociais e personalidades,
razão pela qual deixo de valorá-las; O motivo do crime é inerente ao tipo penal; As circunstâncias encontram-se relatadas nos autos nada tendo a
se valorar; As conseqüências do crime são normais à espécie, nada tendo a se valorar; Não se pode analisar o comportamento da vítima, tendo
em vista que esses não foram identificados; FRANCISCO ALVES DOS SANTOS. À vista dessas circunstâncias analisadas, fixo a pena-base
privativa de liberdade em 02 (dois) anos de reclusão. O réu confessou o delito perante à autoridade policial, conduta autorizativa à aplicação da
atenuante prevista no artigo 65, III, "d", do Código Penal, pelo que, nesta segunda fase, mantenho a pena em 02 anos de reclusão, pois é inviável
a redução da pena, em face da súmula 231 do STJ a circunstância atenuante não pode trazer a pena abaixo do mínimo legal. Inexistente outras
causas de aumento ou diminuição da pena, nesta terceira fase, transformo a pena provisória em definitiva de 02 (dois) anos de reclusão. Da pena
de multa: Por outro lado, em decorrência do resultado final obtido na dosagem da pena privativa de liberdade, a qual deve guardar exata
proporcionalidade com a pena de multa, fixo esta no pagamento de 30 (dez) dias-multa, cada um no equivalente a um trigésimo do salário
mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, em observância ao disposto pelo artigo 60, do CP. Correção monetária deve incidir a partir da data do
fato. Trata-se de mera atualização de valor e, assim, não há nenhum prejuízo ao réu. PENA DE MULTA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA A PARTIR
DA DATA DO CRIME NECESSIDADE A atualização monetária da pena pecuniária deve ser feita a partir da data do fato criminoso, pois esta
correção apenas mantém a expressão econômica da multa, aplicada com base no salário vigente ao tempo do crime. (TACRIMSP AP 1.051.251
4a C Rei. Juiz Devienne Ferraz J. 18.03.1997). Com isso, fica o réu definitivamente condenado a pena de 02 (dois) anos de reclusão e ao
pagamento de 30 (dez) dias-multa. DETRAÇÃO. O § 2o, do art. 387 do CPP restabelece que O tempo de prisão provisória, de prisão
administrativa ou de internação no Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime inicial de pena privativa
de/liberdade". No caso em comento o réu permaneceu preso apenas por um dia, qual seja 03/04/2009, tendo sido solto pelo recolhimento de
fiança arbitrada, por conseguinte, não cumpriu 1/6 (um sexto) da pena imposta, conforme preceitua oart. 112 da lei 7.210/84. Determino o
cumprimento da pena em REGIME ABERTO, nos termos do art. 33, §2.°, do CPB. Tendo em vista não se tratar de crime cometido com violência
ou grave ameaça, não se tratar de sentenciado reincidente e serem favoráveis as circunstâncias judiciais, concedo ao acusado a SUBSTIUIÇAO
da pena privativa de liberdade, que é superior a 01 (um) ano, por duas restritivas de direitos, nos termos do § 2o do artigo 44 do CP,
concernentes à prestação de serviços à comunidade, e na proibição de freqüentar bares, boates, casas noturnas ou de jogo, ou qualquer outro
ambiente que exponha à venda bebida alcoólica, ambas pelo período da pena comutada (art. 55 do CP). A pena restritiva de direitos fixada
converter-se-á em privativa de liberdade se houver o descumprimento injustificado da restrição imposta, nos termos do parágrafo 4o do artigo 44
do Código Penal. O réu permaneceu solto durante toda a instrução criminal. Assim, verificando não estarem presentes os requisitos da prisão
preventiva e o fato de a pena privativa de liberdade ter sido substituída por privativa de direitos, concedo ao sentenciado o direito de recorrer da
sentença em liberdade. TERESA ALVES DOS SANTOS. À vista dessas circunstâncias analisadas, fixo a pena-base privativa de liberdade em 02
(dois) anos de reclusão. A ré confessou o delito perante a autoridade policial, conduta autorizativa à aplicação da atenuante prevista no artigo 65,
III, "d", do Código Penal, pelo que, nesta segunda fase, mantenho a pena em 02 anos de reclusão, pois é inviável a redução da pena, em face da
súmula 231 do STJ a circunstância atenuante não pode trazer a pena abaixo do mínimo legal. Inexistente outras causas de aumento ou
diminuição da pena, nesta terceira fase, transformo a pena provisória em definitiva de 02 (dois) anos de reclusão. Da pena de multa: Por outro
lado, em decorrência do resultado final obtido na dosagem da pena privativa de liberdade, a qual deve guardar exata proporcionalidade com a
pena de multa, fixo esta no pagamento de 10 (dez) dias-multa, cada um no equivalente a um trigésimo do salário mínimo vigente ao tempo do
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fato delituoso, em observância ao disposto pelo artigo 60, do CP. Correção monetária deve incidir a partir da data do fato. Trata-se de mera
atualização de valor e, assim, não há nenhum prejuízo ao réu. PENA DE MULTA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA DATA DO CRIME
NECESSIDADE A atualização monetária da pena pecuniária deve ser feita a partir da data do fato criminoso, pois esta correção apenas mantém
a expressão econômica da multa, aplicada com base no salário vigente ao tempo do crime. (TACRIMSP AP 1.051.251 4a C Rei. Juiz Devienne
Ferraz J. 18.03.1997). Com isso, fica a ré definitivamente condenada a pena de 02 (dois) anos de reclusão e ao pagamento de 10 (dez) dias-
multa. DETRAÇÃO. O § 2o, do art. 387 do CPP, estabelece que o tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no Brasil
ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime inicial de pena privativa de liberdade". No caso em comento a ré
permaneceu solta durante toda a instrução processual, por conseguinte, não cumpriu 1/6 (um sexto) da pena imposta, conforme preceitua o art.
112 da lei 7.210/84. Determino o cumprimento da pena em REGIME ABERTO, nos termos do art. 33, §2. °, do CPB. Tendo em vista não se tratar
de crime cometido com violência ou grave ameaça, não se tratar de sentenciado reincidente e serem favoráveis as circunstâncias judiciais,
concedo ao acusado a SUBSTIUIÇAO da pena privativa de liberdade, que é superior a 01 (um) ano, por duas restritivas de direitos, nos termos
do § 2o do artigo 44 do CP, concernentes à prestação de serviços à comunidade, e na proibição de freqüentar bares, boates, casas noturnas ou
de jogo, ou qualquer outro ambiente que exponha à venda bebida alcoólica, ambas pelo período da pena comutada (art. 55 do CP). A pena
restritiva de direitos fixada converter-se-á em privativa de liberdade se houver o descumprimento injustificado da restrição imposta, nos termos do
parágrafo 4o do artigo 44 do Código Penal. A ré permaneceu solta durante toda a instrução criminal. Assim, verificando não estarem presentes os
requisitos da prisão preventiva e o fato de a pena privativa de liberdade ter sido substituída por privativa de direitos, concedo à sentenciado o
direito de recorrer da sentença em liberdade. Deixo de conceder aos réus o benefício da suspensão condicional da pena, nos termos dos artigos
77 e seguintes do CP, em razão de restar prejudicada, por ser subsidiária à substituição do artigo 44, inciso III do CP. Por derradeiro, condeno os
réus ao pagamento das custas processuais. Após o trânsito em julgado da sentença: lance-se o nome do réu no rol de culpados; Comunique-se
ao TRE, para fins do art. 15, III, da Constituição Federal. Proceda-se ao recolhimento da pena pecuniária em conformidade com o disposto no art.
686 do CPP. d) Demais diligências. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. PICOS, 22 de novembro de 2016. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE
SOUSA Juiz(a) de Direito da 4a Vara da Comarca de Picos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000214-92.2015.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Tipificação: art. 19, § 9º, do CP c/c Lei 11.340/06
Vítima: Natália Gonçalves Ribeiro
Denunciado: BONIFÁCIO TEODORO DA SILVA
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
SENTENÇA: À vista desse quadro, com dúvidas emergindo do contexto probatório acerca da ação, ou reação da acusada e não dispondo o
julgador, de elementos ipso facto, probatórios para dar sustentação a uma decisão condenatória, JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA, e
absolvo BONIFÁCIO TEODORO DA SILVA, anteriormente qualificado, da imputação que lhe era feita, com fundamento no art. 386, VII, do
Código de Processo Penal. Sem custas. P.R.I. Cumpra-se. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as formalidades de praxe.
PICOS, 1 de dezembro de 2016. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de Picos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002617-05.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Tipificação: arts. 129, § 9º e 147, ambos do CP
Vítima: Maria Inês da Silva
Denunciado: TIBURCIO BISPO DE SOUSA
Advogado(s): JAYLA KALLYNE DE SOUZA BISPO(OAB/PIAUÍ Nº 11629)
SENTENÇA: À vista desse quadro, com dúvidas emergindo do contexto probatório acerca da ação, ou reação da acusada e não dispondo o
julgador, , de elementos ipso facto probatórios para dar sustentação a uma decisão condenatória, JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA, e
absolvo TIBÚRCIO BISPO DE SOUSA, anteriormente qualificado, da imputação que lhe era feita, com fundamento no art. 386, VII, do Código de
Processo Penal. Sem custas. P.R.I. Cumpra-se. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as formalidades de praxe. PICOS, 1
de dezembro de 2016. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de Picos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002356-06.2014.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Tipificação: art. 129, § 9º do CP
Vítima: Maria Eliene de Sousa
Denunciado: SIDINEY ODETE DE CARVALHO
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO OAB/PI Nº 4213/04
SENTENÇA: Diante todo o exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal, para
o fim de CONDENAR o acusado SIDINEY ODETE DE CARVALHO, como incurso nas sanções do art. 129, §9.º do CP. Em obediência ao
princípio constitucional de individualização da pena, insculpido no art. 5º, XLVI, da Constituição Federal de 1988, corroborado pelas disposições
dos artigos 59 e 68 do CP, passo à análise DOSIMETRIA DA PENA. Quanto às circunstâncias judiciais, inscritas no artigo 59 do CP, tenho as
seguintes considerações quanto ao réu e ao crime: a) sua culpabilidade deve ser considerada de pequeno grau; b) não existem antecedentes em
seu desfavor; c) sua conduta social aparenta ser normal; d) sua personalidade não indica estar necessariamente voltada para o crime; e) os
motivos são ínsitos ao crime; f) as circunstâncias do crime não se mostram prejudiciais; g) as consequências decorrentes da conduta criminosas
são em princípio irrelevantes; h) o comportamento da vítima, ao que parece, teria contribuído para o fatídico evento. Assim, estabeleço como
necessária e suficiente para reprovação e prevenção do crime de lesão corporal cometida em sede de violência doméstica a pena-base de 03
(três) meses de detenção. Em respeito ao disposto no art. 68 do CP, passo a aferir as circunstâncias legais incidentes para fixar a pena definitiva.
Na segunda fase, inexistem circunstâncias atenuantes ou agravantes. Também ausentes, em princípio, causas de diminuição ou de aumento de
pena. Diante de tais considerações fixo, em relação ao crime de lesão corporal cometido em sede de violência doméstica, pena definitiva de 03
(três) meses de detenção. Baseado nas disposições do art. 33, §2º, c, do CP, estabeleço o regime aberto para o início do cumprimento da pena
privativa de liberdade. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por eventuais penas restritivas de direito, tendo em vista o
cometimento do noticiado crime com emprego de violência à pessoa, obstação imposta pelo art. 44, I, do CP. Aplicável, porém, a suspensão
condicional da pena, na forma do art. 77 do CP, de modo que suspendo a execução da pena privativa de liberdade por 02 anos. Durante o prazo
da suspensão, o condenado ficará sujeito à observação e ao cumprimento da seguinte condição: proibição de ausentar-se da comarca onde
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reside sem autorização do juiz Deixo de fixar valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, por falta de elementos. Após o
trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados, com as anotações e comunicações de estilo. Custas pelo acusado.
Comuniquem-se ao TRE/PI. Expeça-se o necessário. Demais diligências. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. PICOS, 1 de dezembro de 2016.
ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de Picos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002428-27.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Tipificação: art. 147, do CP c/c art. 7º da Lei 11.340/06
Vítima: Claudineia Leal Santos
Denunciado: RONILDO DA SILVA LUZ
Advogado(s): FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6914), ERNANDES PAULINO GOMES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13934),
ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
SENTENÇA: Diante todo o exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal, para
o fim de CONDENAR o acusado RONILDO DA SILVA LUZ, como incurso nas sanções do art. 147, do CP. Em obediência ao princípio
constitucional de individualização da pena, insculpido no art. 5o, XLVI, da Constituição Federal de 1988, corroborado pelas disposições dos
artigos 59 e 68 do CP, passo à análise DOSIMETRIA DA PENA. Quanto às circunstâncias judiciais, inscritas no artigo 59 do CP, tenho as
seguintes considerações quanto ao réu e ao crime: a) sua culpabilidade deve ser considerada cie pequeno grau; b) não existem antecedentes em
seu desfavor; c) sua conduta social aparenta ser normal; d) sua personalidade não indica estar necessariamente voltada para o crime; e) os
motivos são ínsitos ao crime; f) as circunstâncias do crime não se mostram prejudiciais; g) as consequências decorrentes da conduta criminosas
são em princípio irrelevantes; h) o comportamento da vítima, ao que parece, teria contribuído para o fatídico evento. Assim, estabeleço como
necessária e suficiente para reprovação e prevenção do crime de lesão corporal cometida em sede de violência doméstica a pena-base de 01
(um) mês de detenção. Em respeito ao disposto no art. 68 do CP, passo a aferir as circunstâncias legais incidentes para fixar a pena definitiva.
Na segunda fase, inexistem circunstâncias atenuantes ou agravantes. Também ausentes, em princípio, causas de diminuição ou de aumento de
pena. Diante de tais considerações fixo, em relação ao crime de lesão corporal cometido em sede de violência doméstica, pena definitiva de 01
(um) mês de detenção. Baseado nas disposições do art. 33, §2°, c, do CP, estabeleço o regime aberto para o inicio do cumprimento da pena
privativa de liberdade. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por eventuais penas restritivas de direito, tendo em vista o
cometimento do noticiado crime com emprego de violência à pessoa, obstação imposta pelo art. 44, I, do CP. Aplicável, porém, a suspensão
condicional da pena, na forma do art. 77 do CP, de modo que suspensão a execução da pena privativa de liberdade por 02 anos. Durante o prazo
da suspensão, o condenado ficará sujeito à observação e ao cumprimento ria seguinte condição: proibição de ausentar-se da comarca onde
resida sem autorização do juiz. Deixo de fixar valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, por falta de elementos. Após o
trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados, com as anotações e comunicações de estilo. Sem custas. Comuniquem-se ao
TRE/PI. Ciência ao Ministério Público. Expeça-se o necessário. Demais diligências. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. PICOS, 1,de dezembro
de 2016. ANTÔNIO GEMVAL PEREIRA DE SOUSA Juiz(a) de Direito da 4a Vara da Comarca de Picos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001690-39.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Tipificação: arts. 147, 329, 330 e 331, todos do CP
Denuniada: SILVANDIRA DO NASCIMENTO ALENCAR DANTAS
Advogado(s): GEOVANI PORTELA RODRIGUES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 8899), GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 6828)
Objeto: intimação da defesa para alegações finais
DESPACHO: [...] o Magistrado determinou que os autos sejam enaminhados à acusação e à defesa para apresentarem alegações finais por
memoriais escritos no prazo sucessivo de 05(cinco) dias...

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Republicação para retificação
Processo nº 0002356-74.2012.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Tipificação: art. 304, do CP
Denunciado: JOSE LUCIANO DE LIMA
Advogado(s): DAVID PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 28756), ISAAC PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 8352), MARIA SOCORRO
PINHEIRO CAVALCANTE BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 182-B)
DESPACHO: Abra-se vistas para a acusação e em seguida à defesa, para apresentarem suas alegações finais, sucessivamente, por 05 (cinco)
dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000555-55.2014.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Tipificação: art. 147, do CP
Vítima: Vera Lúcia do Carmo Almeida
Denunciado: OSMAR ARNALDO DE ALMEIDA
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769), MARCIO JOSE DE CARVALHO ISIDORO(OAB/PIAUÍ Nº 6240)
SENTENÇA: Diante do exposto, julgo procedente a pretensão punitiva estatal para CONDENAR o acusado OSMAR ARNALDO DE ALMEIDA
nas penas previstas no artigo 147, c/c a Lei 11.340/2006. Em observância aos artigos 59 e 68 do Código Penal, passa-se à dosimetria da pena.
1ª fase: Réu primário e sem ntecedentes, fixo a pena base no mínimo legal, 01 (um) mês de detenção. 2ª fase: Sem circunstância agravante ou
atenuante. 3ª fase: Sem causa de aumento ou diminuição. Torno a pena definitiva na forma supra. Baseado nas disposições do art. 33, §2º, c, do
CP, estabeleço o regime aberto para o início do cumprimento da pena privativa de liberdade. Incabível a substituição da pena privativa de
liberdade por eventuais penas restritivas de direito, tendo em vista o cometimento do noticiado crime com emprego de violência à pessoa,
obstação imposta pelo art. 44, I, do CP. Aplicável, porém, a suspensão condicional da pena, na forma do art. 77 do CP, de modo que suspendo a
execução da pena privativa de liberdade por 02 anos. Durante o prazo da suspensão, o condenado ficará sujeito à observação e ao cumprimento
das seguintes condições: proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem autorização do juiz e roibição de frequentar lugares onde são
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comercializadas bebidas alcoolicas. Deixo de fixar valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, por falta de elementos. Após
o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados, com as anotações e comunicações de estilo. Custas pelo acusado.
Comuniquem-se ao TRE/PI. Expeça-se o necessário. Demais diligências. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. PICOS, 2 de dezembro de 2016.
ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de Picos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000183-14.2011.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Tipificação: art. 311, do CP
Denunciado: LAECIO NORDMAN REIS DOS SANTOS
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120-B)
SENTENÇA: Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a denúncia, para CONDENAR o réu NORDMAN REIS DOS SANTOS como incurso nas
sanções do art. 311, caput, do Código Penal. Passo a dosimetria da pena: Nesta primeira fase da aplicação da pena, na análise das
circunstâncias judiciais do artigo 59 do CP, verifico que o réu agiu com culpabilidade normal à espécie; o réu não registra antecedentes criminais;
Poucos elementos foram coletados a respeito de sua conduta social e personalidade, razão pela qual deixo de valorá-las; O motivo do crime não
foi esclarecido, não podendo ser valorado; As circunstâncias se encontram relatadas nos autos, sendo que demostram a prática do ilícito, nada
tendo a se valorar como fator que extrapole o limite dos tipos; As consequências do crime são normais ao tipo. À vista dessas circunstâncias
analisadas individualmente, fixo a pena-base privativa de liberdade em 03 (três) anos de reclusão, a qual torno definitiva ante a inexistência de
circunstâncias agravantes ou atenuantes, e causas de aumento ou de diminuição da pena. DA PENA DE MULTA. Atendendo ao juízo de censura
encontrado, fixo a pena de multa em 60 (setenta) dias-multa, sobre 1/30 (um trinta avos) do valor do salário mínimo, tendo em vista a capacidade
econômica do réu que se declarou como vendedor autônomo. Correção monetária deve incidir a partir da data do fato. Trata-se de mera
atualização de valor e, assim, não há nenhum prejuízo ao réu. PENA DE MULTA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA DATA DO CRIME
NECESSIDADE A atualização monetária da pena pecuniária deve ser feita a partir da data do fato criminoso, pois esta correção apenas mantém
a expressão econômica da multa, aplicada com base no salário vigente ao tempo do crime. (TACRIMSP AP 1.051.251) Com isso, fica o réu
definitivamente condenado a pena de 03 (três) anos de reclusão e ao pagamento de 60 (setenta) dias-multa. DA DETRAÇÃO. O § 2º, do art. 387
do CPP, estabelece que O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro, será computado
para fins de determinação do regime inicial de pena privativa de liberdade". No caso em apreço o réu permaneceu preso de 31/01/2011 a
01/02/2011, não cumprindo, portanto, 1/6 (um sexto) da pena imposta, conforme preceitua o art. 112 da lei 7.210/84. O regime inicial de
cumprimento da pena é o inicial aberto, com condições diversas, inclusive a prestação de serviços à comunidade. Presentes os requisitos legais,
converto a pena privativa de liberdade em restritiva de direitos, consistente em prestação de serviços a comunidade por igual período, por 04
horas semanais, em local a ser indicado na audiência admonitória, isso de acordo com o art. 46 , § 1º, do Código Penal, além prestação
pecuniária no valor de dois salários mínimos. Deixo de fixar valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, por falta de
elementos. Tendo em vista o réu ter permanecido solto durante toda a instrução criminal, concedo ao mesmo o direito de recorrer em liberdade.
Por derradeiro, condeno o réu ao pagamento das custas processuais. Após o trânsito em julgado da sentença: a) lance-se o nome do réu no rol
de culpados; b) Comunique-se ao TRE, para fins do art. 15, III, da Constituição Federal. c) Expeça-se guia de recolhimento do réu. d) Proceda-se
ao recolhimento da pena pecuniária em conformidade com o disposto no art. 686 do CPP. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. PICOS, 2 de
dezembro de 2016. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de Picos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002765-16.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Tipificação: art. 129, § 9º e art. 147 c/c 69, todos do CP
Vítima: Fracimar Borges Gomes
Denunciado: ANTÔNIO GONÇALVES DE SOUSA
Advogado(s): MARCELO DE ARAUJO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6949)
SENTENÇA: Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial para condenar ANTÔNIO GONÇALVES DE SOUSA, qualificado nos autos,
como incurso nos art. 129, §9º, e 147 do Código Penal (em concurso material CP, art. 69) a pena de 4 (quatro) meses de detenção, inicialmente
em regime aberto. CONTUDO, suspendo a pena privativa de liberdade, por 2 (dois) anos, mediante o cumprimento das seguintes condições,
cumulativamente: a) proibição de frequentar bares e estabelecimentos assemelhados ou eventos que ofereçam bebidas alcoólicas; b) proibição
de ausentar-se da Comarca onde reside, sem autorização judicial. Custas pelo acusado. Após trânsito em julgado, expeça-se o necessário.
Demais diligências inerentes. P.R.I. Cumpra-se. PICOS, 28 de novembro de 2016. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara da Comarca de Picos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003396-52.2016.8.18.0032
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PICOS-PI
Advogado(s):
Executado(a): HELENO MANOEL LEONEL
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMAR Dr. MAILSON BEZERRA BARROS OAB/PI:9775 para audiência admonitória de Heleno Manoel Leonel, designada para o dia
22/02/2017, às 13:30hs, na sala de audiência no Fórum de Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003400-89.2016.8.18.0032
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PICOS-PI
Advogado(s):
Executado(a): MANOEL JENEILSON BEZERRA
Advogado(s):
DESPACHO:
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INTIMAR Dr(s). AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO OAB/PI 2355; AGENOR ARAÚJO SANTOS FILHO OAB/PI 93-B, UBIRATAN
RODRIGUES LOPES OAB/PI 4539; MARIA ALINY RODRIGUES MARTINS OAB/PI 5242 e/ou MARK FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA
OAB/PI 5227 para audiência admonitória de Manoel Jeneilson Bezerra, designada para o dia 22/02/2017, às 15:30hs, na sala de audiência no
Fórum de Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003398-22.2016.8.18.0032
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PICOS-PI
Advogado(s):
Executado(a): OSCAR WILLDE FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMAR Dr. JOSÉ EDIVALDO DE ARAÚJO OAB/PI 229-B para audiência admonitória de Oscar Willde Ferreira, designada para o dia
22/02/2017, às 14:30hs, na sala de audiência no Fórum de Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000799-42.2015.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s):
SENTENÇA prolatada no Processo acima mencionado, cujo dispositivo segue transcrito: "(...)Ante o exposto, indefiro a petição inicial e
extingo o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, I, CPC(...)."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)

Processo nº 0000185-68.2014.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERINALDO CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): MARCEL JOFFILY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11262)
Réu: MARIA MARCIA FONTINELE DE SOUSA
Advogado(s):GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PI N°7068-B) GILBERTO JOSE DE BRITO MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 9682)
DESPACHO:INTIMA os Srs.Advogados acima mencionados, para comparecerem à audiência designada para o dia 23 de março de 2017,às
10h:40min, no auditório do Fórum local.Piracuruca,23 de janeiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000263-96.2013.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: CYNTHIA RIBEIRO CERQUEIRA
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B)
Réu: MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI
Advogado(s): IVONALDA BRITO DE ALMEIDA MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 6702)
DESPACHO:INTIMA os Srs.Advogados acima mencionados, para comparecerem à audiência designada para o dia 23 de março de 2017,às
10h:30min, no auditório do Fórum local.Piracuruca,23 de janeiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000018-51.2014.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: SEBASTIÃO ALVES DA SILVA
Advogado(s): FELIPE MONTEIRO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8346), MAX VINICIUS FONTENELE ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8032), JANIO DE
BRITO FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 2902), DANIEL NEIVA DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5005)
ATO ORDINATÓRIO: Para comparecer à audiência designada para o dia 15 de fevereiro de 2017, às 08h30min, na sala de audiências do
Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002767-75.2016.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO
Nº 156187)
Requerido: FABIANO BATISTA SAMPAIO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS DA REQUERENTE, ACERCA DO INTEIRO TEOR DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA, QUE VAI A SEGUIR TRANSCRITA: "Certifico que DEIXEI DE PROCEDER À BUSCA E APREENSÃO, porque o prazo para
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cumprimento da referida diligência se esgotou e até a presente data, não compareceu qualquer representante da requerente (Depositário) à
comarca, a fim de receber o bem. Dou fé. Piripiri, 28 de outubro de 2016. RAIMUNDO EVALDO GALVÃO RODRIGUES. Oficial de Justiça e
Avaliador".

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001298-96.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): MARIA DOS REMEDIOS ASSUNÇÃO MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 59062008), FRANCISCO ANDRADE DE MELO(OAB/null Nº
null)
Réu: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação para a Advogada Dra.Maria dos Remédios Assunção Medeirtos, OAB/PI, nº 5906, para comparecer à audiência
de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para o dia 23.03.2017, às 8:30 horas, na sala das audiências do Forum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000246-86.2015.8.18.0068
Classe: Adoção
Adotante: MARIA LUIZA DO CARMO OLIVEIRA
Advogado(s):
Adotado: MAYARA COSTA SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO por ato ordinatório o Sr Advogado: JOSÉ LUIZ PIRES DE CARVALHO FORTES CASTELO BRANCO OAB/PI n°
2547/93 e LOURIVAL GONÇALVES DE ARAÚJO FILHO OAB/PI n°2926/97 da audiência de instrução e julgamento designada para o dia
06/02/2017 às 09:15 hs na sala de audiência do Forum Local E para constar, Eu, GEÓRGIA RODRIGUES BARROS,Cedido Prefeitura,digitei e
conferi o presente aviso. PORTO, 23 de janeiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000483-23.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEUSELINA FERREIRA LIMA
Advogado(s): KELSON FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 231192)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: ( De ordem da MMª Juíza de Direito, designo audiência para o dia 13 de fevereiro de 2017 às 08:45 horas, na sala das
audiências do fórum local, para a realização de audiência de Conciliação e Mediação.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000482-38.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DIVANE NUNES FERREIRA
Advogado(s): KELSON FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 231192)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: ( De ordem da MMª Juíza de Direito, designo audiência para o dia 13 de fevereiro de 2017 às 10:30 horas, na sala das
audiências do fórum local, para a realização de audiência de Conciliação e Mediação.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000302-56.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSIRENE SOARES SANTOS
Advogado(s): MARIO REGINO SANTIAGO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 6178)
Réu: MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s): JOSE MARIA DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6761)
DESPACHO: Designe-se audiência de conciliação e mediação, para o dia 13/02/2017, às 9:00 horas, no fórum local

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000601-67.2013.8.18.0068
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALCIONE PEREIRA DE ALMEIDA
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: ( De ordem da MMª Juíza de Direito, designo audiência para o dia 13 de fevereiro de 2017 às 08:45 horas, na sala das
audiências do fórum local, para a realização de audiência de Conciliação e Mediação.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
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12.380. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO246543 

12.381. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO246561 

12.382. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO246601 

12.383. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO246690 

12.384. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO246750 

12.385. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO246768 

12.386. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO246790 

Processo nº 0000576-54.2013.8.18.0068
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO BATISTA DO CARMO
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
DESPACHO: Designe-se audiência de conciliação e mediação, para o dia 13/02/2017, às 12:300 horas, no fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000497-07.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA MOURÃO DA SILVA
Advogado(s): KERLON DO REGO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13112)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: ( De ordem da MMª Juíza de Direito, designo audiência para o dia 13 de fevereiro de 2017 às 08:00 horas, na sala das
audiências do fórum local, para a realização de audiência de Conciliação e Mediação.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000506-66.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO SILVA LIMA
Advogado(s): KERLON DO REGO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13112)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: ( De ordem da MMª Juíza de Direito, designo audiência para o dia 13 de fevereiro de 2017 às 10:15 horas, na sala das
audiências do fórum local, para a realização de audiência de Conciliação e Mediação.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000502-29.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS PAULO ROCHA GOMES
Advogado(s): KELSON FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 231192)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Designe-se audiência de conciliação e mediação, para o dia 13/02/2017, às 12:15 horas, no fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000496-22.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANA MARIA FERREIRA MELO
Advogado(s): KERLON DO REGO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13112)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
DESPACHO: Designe-se audiência de conciliação e mediação, para o dia 13/02/2017, às 11:15 horas, no fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000582-61.2013.8.18.0068
Classe: Procedimento Sumário
Autor: NUBIA MARIA COSTA PEREIRA
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Designe-se audiência de conciliação e mediação, para o dia 13/02/2017, às 09:45 horas, no fórum local

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000511-59.2013.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEANE MARIA DE MEDEIROS
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Designe-se audiência de conciliação e mediação, para o dia 13/02/2017, às 10:00 horas, no fórum local

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000630-49.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
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12.387. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO246798 

12.388. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO246841 

12.389. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO246853 

12.390. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO246856 

12.391. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO246859 

12.392. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO246899 

12.393. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO246913 

Autor: IAN CARVALHO DE LIMA
Advogado(s): KERLON DO REGO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13112)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Designe-se audiência de conciliação e mediação, para o dia 13/02/2017, às 11:30 horas, no fórum local

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000269-66.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: GIRLENO ALVES DE SOUSA
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: ( De ordem da MMª Juíza de Direito, designo audiência para o dia 13 de fevereiro de 2017 às 08:45 horas, na sala das
audiências do fórum local, para a realização de audiência de Conciliação.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000631-34.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIMAR FERREIRA LIMA
Advogado(s): KELSON FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 231192)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Designe-se audiência de conciliação e mediação, para o dia 13/02/2017, às 12:00 horas, no fórum local

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000516-81.2013.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZIA MARIA COSTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Designe-se audiência de conciliação e mediação, para o dia 13/02/2017, às 11:45 horas, no fórum local

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000066-50.2015.8.18.0107
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSE HORTENCIO DE ARAUJO, FRANCISCA MARIA VAZ DOS SANTOS
Advogado(s):
Requerido: RAIMUNDO ISABEL E NENEZÃO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO por ato ordinatório o Sr Advogado: DANILO CASTELO BRANCO SOARES DE OLIVEIRA OAB/PI n° 6612/09 da
audiência de conciliação designada para o dia 06/02/2017 às 09:50 hs na sala de audiência do Forum Local. E para constar, Eu, GEÓRGIA
RODRIGUES BARROS,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PORTO, 23 de janeiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000511-88.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ LEANDRO DA COSTA SILVA
Advogado(s): KERLON DO REGO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13112)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: ( De ordem da MMª Juíza de Direito, designo audiência para o dia 13 de fevereiro de 2017 às 11:00 horas, na sala das
audiências do fórum local, para a realização de audiência de Conciliação e Mediação.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000523-05.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSIANE ANDRADE DA SILVA
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: ( De ordem da MMª Juíza de Direito, designo audiência para o dia 13 de fevereiro de 2017 às 09:30 horas, na sala das
audiências do fórum local, para a realização de audiência de Conciliação e Mediação.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000503-14.2015.8.18.0068
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12.394. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO246922 

12.395. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO246974 

12.396. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO246976 

12.397. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO247033 

12.398. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO247052 

12.399. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO247081 

12.400. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO247095 

Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: ( De ordem da MMª Juíza de Direito, designo audiência para o dia 13 de fevereiro de 2017 às 09:30 horas, na sala das
audiências do fórum local, para a realização de audiência de Conciliação e Mediação.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000099-40.2015.8.18.0107
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: DANILO CASTELO BRANCO SOARES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCA DAS CHAGAS ALVES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO por ato ordinatório o Sr Advogado: DANILO CASTELO BRANCO SOARES DE OLIVEIRA OAB/PI n° 6612 da
audiência de conciliação designada para o dia 16/02/2017 às 08:30 hs na sala de audiência do Forum Local. E para constar, Eu, GEÓRGIA
RODRIGUES BARROS,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PORTO, 23 de janeiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000616-65.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: EURENICE ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): KERLON DO REGO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13112)
Réu: MUNICÍPIO DE PORTO - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Designe-se audiência de conciliação e mediação, para o dia 13/02/2017, às 08:15 horas, no fórum local

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000633-04.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA IVONEIDE DE SOUSA
Advogado(s): KERLON DO REGO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13112)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: ( De ordem da MMª Juíza de Direito, designo audiência para o dia 13 de fevereiro de 2017 às 08:30 horas, na sala das
audiências do fórum local, para a realização de audiência de Conciliação e Mediação.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000501-15.2013.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS CARVALHO
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Designe-se audiência de conciliação e mediação, para o dia 13/02/2017, às 9:45 horas, no fórum local

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000584-31.2013.8.18.0068
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EDILSON DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Designe-se audiência de conciliação e mediação, para o dia 13/02/2017, às 9:15 horas, no fórum local

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000505-81.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO ARAUJO SAMPAIO
Advogado(s): KERLON DO REGO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13112)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Designe-se audiência de conciliação e mediação, para o dia 13/02/2017, às 9:30 horas, no fórum local

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000632-19.2015.8.18.0068
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12.401. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO247138 

12.402. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO247170 

12.403. AVISO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ246479 

12.404. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ246699 

12.405. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ246911 

Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIO DA SILVA
Advogado(s): KERLON DO REGO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13112)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Designe-se audiência de conciliação e mediação, para o dia 13/02/2017, às 10:00 horas, no fórum local

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000329-19.2014.8.18.0107
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAYLAN MOREIRA DA FONSECA, MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS
Advogado(s): MARCUS VINICIUS QUEIROZ NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 10855)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO por ato ordinatório o Sr Advogado: MARCUS VINICIUS QUEIROZ NEIVA (OAB/PI nº 10.855) da audiência de
conciliação designada para o dia 16/02/2017 às 09:30 hs na sala de audiência do Forum Local. E para constar, Eu, GEÓRGIA RODRIGUES
BARROS,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PORTO, 23 de janeiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000329-19.2014.8.18.0107
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAYLAN MOREIRA DA FONSECA, MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS
Advogado(s): MARCUS VINICIUS QUEIROZ NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 10855)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO por ato ordinatório o Sr Advogado: RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JUNIOR OAB/PI n° 5061 e HILLANA
MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA OAB/PI n° 6544 da audiência de Conciliação designada para o dia 16/02/2017 às 09:30 hs na sala de
audiência do Forum Local E para constar, Eu, GEÓRGIA RODRIGUES BARROS,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PORTO, 23
de janeiro de 2017.

Processo nº 0000296-40.2016.8.18.0113
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: D. D. DE SOUSA - MENOR, K. D. DE SOUSA, ROSIMAR DANTAS DE SOUSA
Advogado(s): WALDELIA VIEIRA DA SILVA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 13957)
Requerido: MOISÉS JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s):
INTIMO a Advogado(s): WALDELIA VIEIRA DA SILVA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 13957) para comparecer à audiência de conciliação,
instrução e julgamento. DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 19/04/2017 às 08:30 horas. LOCAL: Praça Santana, s/n, SANTA CRUZ DO PIAUÍ-PI,
eu, __Rocini de Moura Santos, Analista Judicial digitei o presente aviso em 23/01/2017.

Processo nº 0000046-07.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LAURA IDALINA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ante o exposto, rejeito a preliminar e no mérito julgo improcedentes os pedidos contidos na inicial. Na forma do art. 70 e 80, II do CPC, condeno o
requerente, por sua condição de litigante de má-fé, a suportar o pagamento de custas do processo e honorários advocatícios que fixo em R$
700,00, e multa de 5% do valor da corrigido da causa em favor da parte contrária, deixando de fixar outras indenizações em razão da ausência de
outros prejuízos que esta sofreu (art. 81 e 96 do CPC). A concessão do benefício da gratuidade de justiça concedido ao requerente não tem o
condão de afastar a condenação em multas pela litigância de má-fé. Porém, em relação aos ônus sucumbenciais (custas processuais e
honorários advocatícios), a obrigação, é suspensa pelo período de até cinco anos, no caso de persistir o estado de hipossuficiência econômica,
extinguindo-se a mesma, depois de findo esse prazo. Dentro desse prazo, no caso de a parte beneficiada vir a ter condições de satisfazer o
pagamento, sem prejuízo de seu sustento ou de sua família, deverá fazê-lo (art. 12 da Lei nº 1.060/50 c/c art. 98, §§ 2º a 4ª, do CPC). Analiso o
processo com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC). P.R.I

Processo nº 0000044-37.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LAURA IDALINA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ante o exposto, rejeito a preliminar e no mérito julgo improcedentes os pedidos contidos na inicial. Na forma do art. 70 e 80, II do CPC, condeno o
requerente, por sua condição de litigante de má-fé, a suportar o pagamento de custas do processo e honorários advocatícios que fixo em R$
700,00, e multa de 5% do valor da corrigido da causa em favor da parte contrária, deixando de fixar outras indenizações em razão da ausência de
outros prejuízos que esta sofreu (art. 81 e 96 do CPC). A concessão do benefício da gratuidade de justiça concedido ao requerente não tem o
condão de afastar a condenação em multas pela litigância de má-fé. Porém, em relação aos ônus sucumbenciais (custas processuais e
honorários advocatícios), a obrigação, é suspensa pelo período de até cinco anos, no caso de persistir o estado de hipossuficiência econômica,
extinguindo-se a mesma, depois de findo esse prazo. Dentro desse prazo, no caso de a parte beneficiada vir a ter condições de satisfazer o
pagamento, sem prejuízo de seu sustento ou de sua família, deverá fazê-lo (art. 12 da Lei nº 1.060/50 c/c art. 98, §§ 2º a 4ª, do CPC). Analiso o
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12.406. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ246983 

12.407. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ247023 

12.408. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ247046 

12.409. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO246704 

12.410. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO246712 

12.411. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO246713 

processo com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC). P.R.I

Processo nº 0000042-67.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LAURA IDALINA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se as partes por meio de seus patronos via DJ para em 15 dias dizer se há provas a serem produzidas e, em caso positivo, especificando
e justificando as suas necessidades.

Processo nº 0000410-76.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA PEREIRA LEITE DE HOLANDA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8396)
Réu: BANCO BMG S/A - BMGCARD
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
Intimem-se as partes por meio de seus patronos via DJ para em 15 dias dizer se há provas a serem produzidas e, em caso positivo,
especificando e justificando as suas necessidades.

Processo nº 0000034-90.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GREGÓRIO DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ante o exposto, rejeito a preliminar e no mérito julgo improcedentes os pedidos contidos na inicial. Na forma do art. 70 e 80, II do CPC, condeno o
requerente, por sua condição de litigante de má-fé, a suportar o pagamento de custas do processo e honorários advocatícios que fixo em R$
700,00, e multa de 5% do valor da corrigido da causa em favor da parte contrária, deixando de fixar outras indenizações em razão da ausência de
outros prejuízos que esta sofreu (art. 81 e 96 do CPC). A concessão do benefício da gratuidade de justiça concedido ao requerente não tem o
condão de afastar a condenação em multas pela litigância de má-fé. Porém, em relação aos ônus sucumbenciais (custas processuais e
honorários advocatícios), a obrigação, é suspensa pelo período de até cinco anos, no caso de persistir o estado de hipossuficiência econômica,
extinguindo-se a mesma, depois de findo esse prazo. Dentro desse prazo, no caso de a parte beneficiada vir a ter condições de satisfazer o
pagamento, sem prejuízo de seu sustento ou de sua família, deverá fazê-lo (art. 12 da Lei nº 1.060/50 c/c art. 98, §§ 2º a 4ª, do CPC). Analiso o
processo com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC). P.R.I

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000073-73.2003.8.18.0071
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SAO MIGUEL DO TAPUIO-PI
Advogado(s):
Executado(a): JOÃO ANTUNES DE ARAÚJO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ex positis, declaro a prescrição da pretensão executória do Estado e decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do JOÃO ANTUNE
DE ARAÚJO nos termos do art. 107, inc. IV, do Código Penal. Transitada em julgado, dê-se baixa nos registros e encaminhem-se os autos ao
juízo de origem. P.R.I.C. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 16 de dezembro de 2016. ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE. Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000224-19.2015.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIS LOPES DOS SANTOS
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora, através do patrono constituído, para completar a inicial, apresentando original ou cópia autenticada do
instrumento procuratório (particular ou público, caso seja iletrada), bem como a individualização do contrato que pretende ver anulado, incluindo o
número da cédula bancária, no prazo de15 (quinze) dias, sob pena de não recebimento.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE PRONÚNCIA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000076-91.2004.8.18.0071
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: MARCOS AURÉLIO ROCHA FURTADO
Advogado(s): JOSUÉ SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4003)
SENTENÇA: Isso posto, PRONUNCIO o réu MARCOS AURÉLIO ROCHA FURTADO, já qualificado, com base no art. 413, caput, do Código de
Processo Penal, como incurso nas sanções do art. 121, §2º, inc. II, do Código Penal, a fim de submetê-lo a julgamento perante o Tribunal do Júri.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 15 de dezembro de 2016. ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE.
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Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000093-44.2015.8.18.0071
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: EVANI RODRIGUES GOMES DIAS
Advogado(s):
DECISÃO: Ante a INÉRCIA da vítima após decurso do prazo de seis meses a partir da data da audiência preliminar, levando a incidência da
decadência do direito de queixa, com fulcro no art. 107, inciso IV, do Código Penal, decreto a extinção da punibilidade do(a) autor(a) do fato,
julgando extinto o procedimento. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. P.R.I. São Miguel do Tapuio/PI, 16 de dezembro de 2016.
Roberth Rogério Marinho Arouche. Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000395-39.2016.8.18.0071
Classe: Inventário
Inventariante: MA. G. V. R.
Advogado(s): LEDYANNE RAQUEL LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13375), LEONARDO SOARES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9818)
Inventariado: F. DAS C. N. R.
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para adequar a presente inicial no prazo de 15 (quínze) dias, apresentando original ou cópia autenticada
do instrumento procuratório (particular ou público, caso seja iletrada), sob pena de não recebimento.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE PRONÚNCIA E INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000077-71.2007.8.18.0071
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ANTONIO ROCHA DE ARAÚJO
Advogado(s): JOSUÉ SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4003)
SENTENÇA: Isso posto, PRONUNCIO o réu ANTÔNIO ROCHA DE ARAÚJO, já qualificado, com base no art. 413, caput, do Código de
Processo Penal, como incurso nas sanções do art. 121, §2º, incs. II e IV, do Código Penal, a fim de submetê-lo a julgamento perante o Tribunal
do Júri. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 7 de dezembro de 2016. ROBERTH ROGERIO MARINHO
AROUCHE.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000495-91.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO NETA
Advogado(s): SAMUEL DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6387)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora para regularizar a representação processual, apresentando original ou cópia autenticada da procuração,
particular ou pública(caso seja iletrada), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000326-07.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA CRUZ RODRIGUES BORGES
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora, através do patrono constituído, para completar a inicial, apresentando original ou cópia autenticada do
instrumento procuratório (particular ou público, caso seja iletrada), no prazo de15 (quinze) dias, sob pena de não recebimento.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000121-12.2015.8.18.0071
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: ANTONIO BRUNO MOREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante a INÉRCIA da vítima após decurso do prazo de seis meses a partir da data da Audiência preliminar, levando a incidência da
decadènciaao direito de queixa, com fulcro no art. 107, inciso IV, do Código Penal, decreto a extinção da punibilidade do(a) autor(a) do fato,
julgando extinto o procedimento. Transitada em julgado; dê-se baixa e arquivem-se. P.R.I. São Miguel do Tapuio/P l, 16 de dezembro de 2016.
Roberth Rogério Marinho Arouche. Juiz de Direito.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000317-45.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ZACARIAS MARCULINO BORGES
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora, através do patrono constituído, para completar a inicial, apresentando original ou cópia autenticada do
instrumento procuratório (particular ou público, caso seja iletrada), no prazo de15 (quinze) dias, sob pena de não recebimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000442-13.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JUVENAL DA COSTA LIMA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora, através do patrono constituído, para completar a inicial, apresentando original ou cópia autenticada do
instrumento procuratório (particular ou público, caso seja iletrada), bem como a individualização do contrato que pretende ver anulado, incluindo o
número da cédula bancária, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de não recebimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000497-61.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: OZENIRA DA SILVA COSTA
Advogado(s): SAMUEL DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6387)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora para regularizar a representação processual, apresentando original ou cópia autenticada da procuração,
particular ou pública (caso seja iletrada), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000311-45.2010.8.18.0072
Classe: Reclamação
Autor: FRANCISCO JOSÉ DE MORAIS
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR (OAB/PI 4892)
Requerido: MUNICÍPIO DE AGRICOLÂNDIA
DESPACHO: "Cumpra-se com urgência o despacho exarado às fls. 61, citando-se e intimando o município réu. Fica desiganado audiência para o
dia 02/02/2017, às 10:40 horas..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº.: 0000879-85.2015.8.18.0072
Classe: Tutela c/c Destituição do Poder Familiar
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Requerida: ASSIANE ALENCAR DE CARVALHO
Advogado(s): NAGILA KALLILA CARDOSO SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 8531)
DESPACHO: "Face a certidão de fls. retro, designo para o dia 01/02/2017, às 10:40 horas, audiência de CONCILIAÇÃO, a ser realizada na sala
de audiência do Fórum local...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001647-71.2016.8.18.0073
Classe: Inventário
Autor: DOMINGAS DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): VALDECI GALVÃO OAB-PI, 964
Inventariado: RAIMUNDA MARIA DA CONCEICAO, SEVERINO DA CONCEIÇAO SOUSA, ALVARICE DA CONCEIÇAO
Advogado(s):
DESPACHO: Nomeio a requerente inventariante, devendo prestar compromisso em 5 (cinco) dias.Intime-se a inventariante para, no mesmo
prazo, atribuir valor aos bens descritos na inicial. Certifique-se a secretaria se todos os herideiros possuiem documento e procurações juntadas
aos autos. Após, considerando a existência de herdeiro incapaz (fls. 04),vista ao MP e cls.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001317-74.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCIA DE JESUS PAES LANDIM
Advogado(s): MARCO TULIO ARAUJO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 250)
Réu: JOEL BENEVIDES RIBEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer a audiência designada para o dia 08 de agosto de 2017, às 10h40min, na sala de audiência da 2ª Vara no
predio do Forum local, situado na praça Francisco Antonio da Silva s/n Centro na cidade de São Raimundo Nonato-Pi.WILSON DIAS DOS REIS-
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ANALISTA Judicial da 2ª Vara .

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000353-81.2016.8.18.0073
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: TANIA CAFÉ DOS SANTOS
Advogado(s): MARCEL JOFFILY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11262)
Executado(a): WERICLIS DIAS SILVA
Advogado(s): IANNE DE SOUSA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 13452), HERICLYS RIBEIRO BELISARIO(OAB/PIAUÍ Nº 13453)
SENTENÇA:
Pelo exposto, HOMOLOGO a desistência da ação feita pela parte autora, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Julgo, em conseqüência,
EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, pelo que dispõe o art. 485, inciso Vlll, do NCPC, torno sem efeito o despacho de fls. 22 e determino
o arquivamento dos autos. Sem custas. PRI. Transitada em julgado, arquive-se, com a devida baixa na distribuição. São Raimundo Nonato.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001299-24.2014.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSVAGEN S.A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Requerido: RANIERY DA SILVA
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
SENTENÇA:
Isto posto, JULGO PROCEDENTE a ação proposta, para o fim de consolidar a posse e a propriedade plena do bem descrito na exordial em favor
da parte suplicante, nos termos do que dispõe o art. 3o do DL 911/69. Após o trânsito em julgado desta decisão determino à autora que, no prazo
de 10 (dez) dias, junte aos autos a nota fiscal comprobatória da alienação a terceiro do automóvel e, caso tenha sido o veículo alienado por valor
superior ao débito da parte requerida, no mesmo prazo de dez dias o valor excedente deverá ser restituído ao requerido. Condeno o requerido no
pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios, no percentual de 10% sobre o valor atual da causa. Custas de lei. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. São Raimundo Nonato - PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000467-88.2014.8.18.0073
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MUNICIPIO DE BONFIM DO PIAUI
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6693)
Requerido: RAIMUNDO NONATO PEREIRA
SENTENÇA:
Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e, confirmando a tutela de evidência concedida por este juízo, DETERMINO que o autor seja
reintegrado na posse do bem público indicado na certidão de fls.14/18, referente ao lote ocupado pelo requerido. Nos termos do art. 1.012, §1°,
inciso V do CPC/15, tendo a sentença concedido a utela provisória pleiteada, passa a mesma a produzir efeitos imediatamente após a sua
publicação. Assim, para efetivação da medida, intime-se o requerido para cumprimento desta decisão no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
multa diária no valor de R$500,00 (quinhentos reais), limitada ao montante de R$20.000,00 (vinte mil reais). Expeça-se Mandado de
Reintegração de Posse, devendo o Oficial de Justiça, se entender necessário, requisitar força policial para efetivação da medida. Condeno o réu
ao pagamento das custas processuais e da verba honorária de advogado, fixada esta em 10% sobre o valor atualizado da causa. Intimações
necessárias. Cumpra-se. São Raimundo Nonato - PI, 10 de janeiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001745-56.2016.8.18.0073
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: VALCIDE PESSOA CABRAL
Advogado(s): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4865)
Suplicado: ANA LUCIA DA SILVA MARTINS CABRAL
Advogado(s): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4865)
SENTENÇA:
Isto posto, e considerando que as partes livremente manifestaram o desejo de se divorciarem, não havendo qualquer prejuízo ao direito de
terceiros, DECRETO o Divórcio de VALCIDE PESSOA CABRAL e ANA LÚCIA DA SILVA MARTINS CABRAL, restando dissolvido o vínculo
conjugai entre eles existente, passando a requerente a utilizar o mesmo nome de casada, ANA LÚCIA DA SILVA MARTINS CABRAL, bem como
HOMOLOGO o acordo extrajudicial firmado às fls. 02/04 para que produza seus efeitos legais e jurídicos, declarando extinto o feito com
resolução do mérito, na forma prescrita pelo artigo 487, III, "b" do CPC/15. Custas de lei pelos requerentes. Transitada em julgado a presente
decisão, expeça-se o necessário mandado para averbação. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000959-46.2015.8.18.0073
Classe: Guarda
Requerente: A. L. S.
Advogado(s): RICARDO RUBEN DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10915), AKILES DA SILVA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10655)
Requerido: I. A. F.
SENTENÇA:
AGRICIO LIMA DE SOUSA, através de advogado legalmente habilitado, ajuizou a presente AÇÃO DE GUARDA em face de INAIÁ APARECIDA
FERREIRA, qualificada. O pedido foi instruído com os documentos de fls. 06/29. Não há prova nos autos de que a parte requerida tenha sido
citada. A parte autora, através de seu advogado, requereu a desistência do presente processo (fls.41). Pelo exposto, HOMOLOGO a desistência
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da ação feita pelas partes, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Julgo, em conseqüência, EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito,
pelo que dispõe o art. 485, inciso VIII, do NCPC, e determino o arquivamento dos autos. Custas de Lei. PRI. Transitada em julgado, arquive-se,
com a devida baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001295-16.2016.8.18.0073
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ELAINE DOS SANTOS MORAIS
Advogado(s): IANNE DE SOUSA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 13452)
Requerido: RONAN PEREIRA DA LUZ SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Comparecer a audiência designada para o dia 08 de agosto de 2017, às 10:00 horas, no predio do Forum local, situado na
praça Francisco Antonio da Silva s/n Centro na cidade de São Raimundo Nonato-PI. WILSON DIAS DOS REIS- ANALISTA JUDICAL DA 2ª
SECRETARIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000307-92.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: FIRMINO PEREIRA DE LACERDA
Advogado(s): PEDRO RIBEIRO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8303)
Réu: BANCO BMC/BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA:
Decido. Não vejo óbices para de pronto homologar o termo firmado entre FIRMINO PEREIRA DE LACERDA e BANCO BRADESCO S/A, uma
vez que o acordo atende às necessidades das partes e respeita os direitos inerentes ao acordo celebrado entre autor e requerido. Dessa forma,
HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, e julgo extinto o processo com resolução do mérito,
com fulcro no art. 487, III do Código de Processo Civil. Custas processuais pelas partes. P.R.I. Após pagas as custas processuais, dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se os autos. São Raimundo Nonato (PI), 18 de janeiro de 2017.IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz de Direito
Titularda 2a Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001235-14.2014.8.18.0073
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: GILVONILDA DE OLIVEIRA SOUZA DA SILVA
Advogado(s): ULISSES JOSE DA SILVA NETO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11360)
Réu: JOSE CLAUDIO OLIVEIRA DA SILVA
SENTENÇA:
Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, em conseqüência, decreto o divórcio de GILVONILDA DE OLIVEIRA SOUZA DA SILVA e
JOSÉ CLÁUDIO OLIVEIRA DA SILVA, restando dissolvido o vínculo conjugai entre eles existente, o que faço com base no § 6o do art. 226 da
Constituição Federal. Deixo de impor ao requerido ônus sucumbências, por não haver ilicitude a eles atribuível, bem como por ser beneficiário da
justiça gratuita. Após o trânsito em julgado desta sentença, expeça-se mandado para a averbação, arquive-se e dê-se baixa na distribuição. Sem
custas. P. R. I. São Raimundo Nonato- PI, 10 de janeiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001447-06.2012.8.18.0073
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSE GABINO DOS SANTOS DEODETE THOMER GABINO DOS SANTOS
Advogado(s): VALDECI GALVÃO(OAB/PIAUÍ Nº 964)
Usucapido: ESPOLIO DE CELESTINO GABINO DOS SANTOS E SALUSTIANA DE JESUS SANTOS
SENTENÇA:
Isto posto, por tudo mais que destes autos constam, JULGO PROCEDENTE o pedido feito na exordial, em favor dos autores e determino a
expedição do competente mandado ao Cartório do Registro de Imóveis desta Comarca, para que proceda a competente transcrição e registro de
um imóvel situado num terreno que mede três metros de frente por vinte e quatro metros de fundos, localizado no Bairro Gavião, nesta cidade de
São Raimundo Nonato, com registro geral no Livro 2-A-G, fls. 89, sob matrícula n° 9547, com os seguintes limites e confrontações, conforme
memorial descritivo às fls. 107 dos autos que segue transcrito: "Memorial Descritivo. Refere-se o memorial descrito de um terreno, localizado na
Rua Manoel Antônio da Silva, Bairro Gavião, em São Raimundo Nonato - PI. Descrição. Um Terreno medindo 6.68 metros, limitando com a Rua
Manoel Antônio da Silva, lado leste medindo 7.90 metros, limitando com Ezequiel de Jesus, lado Oeste; medindo 23,40 metros, na lateral
esquerda, limitando com os herdeiros de Abdias Barbosa de Sousa, lado norte; medindo 23,40 metros pela lateral direita, limitando com Maria
Neide Dias de Sousa, lado sul, totalizando 170,58 metros quadrados (cento e setenta metros quadrados e cinqüenta e oito centímetros)" em favor
dos autores José Gabino dos Santos e Deodete Thomer Gabino dos Santos, conforme inicial de fls. 02/06, e documentos de fls. 17/18, planta e
memorial descritivo de fls. 105/107 dos autos. Sem custas, face a gratuidade deferida às fls. 25. P.R.I. Transitada em julgado, expeça-se o
competente mandado de averbação. Após, arquive-se, com as devidas baixas na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001511-11.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BATISTA PAES LANDIM
Advogado(s): ULISSES JOSE DA SILVA NETO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11350)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343)
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12.435. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO246781 

12.436. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO246784 

12.437. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO246817 

12.438. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO246822 

12.439. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO246831 

12.440. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO246857 

DESPACHO: Para a contiuidade do feito, designo audiência de conciliação para o dia 13 de julho de 2017, às 08h30min. Intimações de lei.
Diligencias necessárias. São Raimundo Nonato, 22 de novembro de 2016. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR- Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000773-72.2005.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Executado(a): FRANCISCO CARNEIRO GOMES
SENTENÇA:
E o relatório, decido. Com o pagamento da dívida, extingue-se a execução, haja vista que a obrigação do devedor foi cumprida integralmente, a
teor do art. 924, inciso II, do NCPC, pelo que determino a extinção do processo e o desentranhamento do título original que instituiu a presente
execução para devolução ao interessado, desconstituição da penhora, caso tenha sido realizada e/ ou devolução de mandados e carta precatória
eventualmente expedidos nos autos, e determino a baixa e exclusão de qualquer inscrição em bancos de dados restritivos de crédito e possíveis
inscrições em nome do requerido aos órgãos de proteção ao crédito. conforme requerido às fls. 34. Custas de lei pelo executado. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.com o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR -Juiz/de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000789-50.2010.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MATHEUS WILLIAN FERREIRA DIAS-REP- PEDRINA FERREIRA DIAS, JOSE SATURNINO DA SILVA
Advogado(s): VALÉRIA DO NASCIMENTO DINIZ COSTA(OAB/PIAUÍ Nº /)
Réu:
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO DA SILVA NETO-OAB-PI Nº 6693
DESPACHO: Apresentada contestação às fls. 17/20, designo o dia 11 de julho de 2017, às 11:20 horas, para realização de audiência para
coleta de material génético. Intime-se a parte autora, a Defensoria Pública desta Comarca e o requerido através de seu advogado, a fim de
comparecer a audiência. Notifique-se o MP. Intimações necessárias. SRNonato, 05 de dezembro de 2016. IGOR RAFAEL CARVALHO DE
ALENCAR- Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001659-85.2016.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: FIAT ADMINISTRADO9RA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: JANIO ALVES DA SILVA
SENTENÇA:
Pelo exposto, de acordo com as regras processuais civis, HOMOLOGO a desistência da ação, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
Julgo, em conseqüência, EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, pelo que dispõe o art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil,
revogando a liminar de fls. 31/32 com recolhimento do eventual mandado de busca e apreensão, e determino o arquivamento dos autos, como
requerido às fls. 33. Custas de lei.Transitada em julgado, arquive-se, com a devida baixa na distribuição. IGOR RAFAEL CARVALHO DE
ALENCAR- Juiz de Direito Titular da 2a Vara PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000325-50.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO DIAS DOS SANTOS
Advogado(s): WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Réu: MUNICIPIO DE VARZEA BRANCA
Advogado(s): IGOR RODRIGUES LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8770)
DESPACHO: Para a continuidade do feito, designo audiência de conciliação , instrução e julgamento, para o dia 13 de julho de 2017, às
09h30 horas. Intimações de Lei. Diligencias necessárias. SRNonato, 22 de novembro de 2017. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR- Juiz
de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000449-96.2016.8.18.0073
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: B. M. V.
Advogado(s): LUIS ALVINO MARQUES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5046)
Executado(a): R. M. S.
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
SENTENÇA: Pelo exposto, HOMOLOGO a desistência da ação feita pela parte autora, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Julgo, em
consequência, EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, pelo que dispõe o art. 485, inciso VIII, do NCPC, torno sem efeito o despacho de fls.
14, determino o arquivamento dos autos. Sem custas. PRI. Transitada em julgado, arquive-se, com a devida baixa na distribuição. IGOR RAFAEL
CARVALHO DE ALENCAR- Juiz de Direito Titular da 2a Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000253-29.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARGEMIRA RODRIGUES DE SOUSA
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12.441. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO247042 

12.442. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO247173 

12.443. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO246662 

12.444. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO246903 

12.445. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ246567 

12.446. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ246751

Advogado(s): SONIA MALENA PAES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2950)
Réu: SAMUEL LUCIO DE CAMPOS
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer a audiência designada para o dia 08 de agosto de 2017, às 11:00 horas. na sala de audiência da 2ª Vara no
pradio do Forum local, situado na praça Francisco Antonio da Silva s/n Centro na cidade de São Raimundo Nonato-PI. WILSON DIAS DOS REIS-
Analista Judicial da 2ª Vara.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS
PROCESSO Nº 000825-19.2015.8.18.0073
O DOUTOR IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz de Direito da 2ª Vara da cidade e comarca de São Raimundo Nonato, Estado do
Piauí, por Título e nomeação legal, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e 2ª Secretaria da Cidade e Comarca de
São Raimundo Nonato, Estado do Piauí, se processam a AÇÃO DE USUCAPIÃO sob o número 0000825--19.2015.8.18.0073, em que são
Usucapiente: OSVALDINA COELHO CAVALCANTE e Usucapido: UM TERRENO E RESPECTIVA CONSTRUÇÃO fica por este edital CITADO
os herdeiros e sucessores de MANOEL COELHO CAVALCANTE, ausentes, desconhecidos, bem como terceiros, interessados e eventuais
herdeiros e sucessores, atualmente todos residentes e domiciliados em lugar incerto e não sabido, para, querendo, contestarem (por escrito) a
presente ação no prazo legal de trinta (30) dias, sob pena de revelia, caso não o faça se presumirão verdadeiros os fatos alegados pelos autores.
E para que ninguém possa alegar ignorância ou desconhecimento, mandou o MM Juiz que fosse expedido o presente edital que será publicado
no Diário da Justiça com a gratuidade da Justiça e publicado no local de costume.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piauí, aos 23 de janeiro de 2017 (23/01/2017). Eu,
___________, digitei, subscrevi e assino.
IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001605-22.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLARICINA PORTO ALEXANDRE
Advogado(s): JOSÉ ADAILTON ARAÚJO LANDIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13752)
Réu: FABIO RUBEN DE MACEDO COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: Comparecer a audiência designada para o dia 29 de junho de 2017, às 09h30min, na sala de audiência da 2ª Vara no Forum local,
situado na praça Francisco Antonio da Silva s/n Centro na cidade de São Raimundo Nonato-PI. WILSON DIAS DOS REIS - ANALISTA JUDICIAL
DA 2ª SECRETARIA.

Processo nº 0000440-28.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDUARDO FERNANDES DOS SANTOS
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA (OAB/PA Nº 16.956 )
DESPACHO:Considerando que nos processos envolvendo discussões sobre seguro DPVAT há anecessidade de perícia, incabível é o rito do
Juizado Especial, razão pela qual o presente feito deve seguir o ritoordinário.Assim sendo, retifique-se a classe processual.Defiro os benefícios
da justiça gratuita.Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal ARMP (com antecedência mínima de 20 dias)para comparecer, acompanhada
de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 03/02/2017, às 9:15horas, nas dependências deste Juízo, devendo constar da
carta de citação as advertências dosartigos 334, §§ 5º e 8º, 335, I e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste
despacho.Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência.Cumpra-se. Expedientes necessários.UNIÃO, 24 de junho
de 2016ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001326-27.2016.8.18.0076
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA DO CARMO MEDEIROS DE BARROS
Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
Vistos. Intime-se a parte requerente, por seu advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos presentes autos certidão negativa de
registro de nascimento do cartório local, bem como cópia de seu documento de identidade (frente e verso). Cumpra-se. Expedientes necessários.

Processo nº 0000802-29.2013.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s): PROMOTOR DE JUSTIÇA(OAB/PIAUÍ Nº )
Indiciado: JOSÉ IRANI PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Isto posto, extingo a punibilidade do indiciado José Irani Pereira de Sousa em relação ao ilícito previsto no art. 306 da Lei nº 9.503/97, o que faço
com fulcro no art. 89, §5º da Lei 9.099/1995.
Certificado o trânsito em julgado, façam-se os devidos registros e comunicações necessárias.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
VALENÇA DO PIAUÍ, 23 de janeiro de 2017
JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ
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12.447. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ246812 

12.448. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ246870 

12.449. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE246693 

Processo nº 0000279-80.2014.8.18.0078
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s): PROMOTOR DE JUSTIÇA(OAB/PIAUÍ Nº )
Indiciado: MARIA DAS NEVES MENDES DA ILVA
Advogado(s):
Isto posto, extingo a punibilidade da indiciada Maria das Neves Mendes da Silva em relação ao ilícito previsto no art. 133, §3º, II, do Código
Penal, o que faço com fulcro no art. 89, §5º da Lei 9.099/1995.
Certificado o trânsito em julgado, façam-se os devidos registros e comunicações necessárias.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
VALENÇA DO PIAUÍ, 23 de janeiro de 2017
JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000063-51.2016.8.18.0078
Classe: Interdição
Interditante: JOANA DARC DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSOR PUBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: EVA MARGARIDA DE JESUS SANTOS MOURA
Advogado(s):
DESPACHO: O Secretario da Vara Única desta Comarca , de ordem do MM Juiz de Direito Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto, de acordo com
o provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o advogado e a todos os interessadosda sentença judicial exarada às fls.
40/41/42, com o dispositivo final seguinte: O interditando em decorrência de enfermidade mental, bem como comprovadas a legitimidade e
idoneidade da requerente para assumir o presente múmus, impo-se a decçlaração da incapacidade absoluta da interditanda e consequentemente
a nomeação da requerente como sua curadora para representá-la em todos s atos da vida civil, obsernado-se por analogia os art. 1.740 a 1.762
do Codigo Civil. III - DISPOSITIVO Isto posto, julgo procedente a demanda, nos termos do art. 487, I c/c art. 755, I, ambos do novo Código de
Processo Civil, para declarar a incapacidade civil de EVA MARGARIDA DE JESUS SANTOS MOURA e nomear como curadora sua irmã MARIA
BELÉM DE MOURA, qualificada nas fls. 28/30, para representá-la nos atos relacionados aos direitos de cunho patrimonial e begocial. Nesse
sentido, ressalto que a curatela se restringirá ao recebimento de benefício previdenciário ou assistencial e à gestão do patrimônio que o
interditado perceber a partir da decretação de sua interdição provisória, ou seja, a curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos
de natureza patrimonial e negocial, não restringindo direito ao próprio corpo, à sexualidade, à saúde, à educação, à privacidade, ao matrimônio,
ao trabalho e ao voto (art. 85, § 1º da Lei nº 13.146/2015). Após o trânsito em julgado, inscreva-se a presente sentença no registro civil da
interditada (art. 755, § 3º, do novo CPC) e expeça-se termo de curatela definitivo, intimando-se a curadora para assinar compromisso no prazo de
5 (cinco) dias (art. 759, I, do novo CPC).Oficie-se à Justiça Eleitoral para os devidos fins. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. VALENÇA DO
PIAUÍ, 17 de janeiro de 2017 Juscelino Norberto da Silva Neto. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Valença do Piauí.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000421-84.2014.8.18.0078
Classe: Interdição
Interditante: ANA MARIA SOARES DA SILVA
Advogado(s): RUD ALEXANDRE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8141)
Interditando: FRANCISCO DAS CHAGAS SOARES
Advogado(s):
DESPACHO: O Secretário da Vara Única da Comarca de Valença do Piauí, de ordem do MM Juiz de Direito Dr. Juscelino Norberto da Silva
Neto, de acordo com o Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, Intima os interessados da sentennça judicial exarada às fls.
34/36, com o dispositivo final seguinte: - DISPOSITIVO - Isto posto, julgo procedente a demanda, nos termos do art. 269, I c/c art. 1.183,
parágrafo único, do CPC, para declarar a incapacidade absoluta de FRANCISCO DAS CHAGAS SOARES(art. 3º, II do CC) e nomear-lhe como
curadora sua irmã, ANA MARIA SOARES DA SILVA já qualificada, para representá-la em todos os atos da vida civil. Oficie-se ao Cartório de
Registro Civil das Pessoas Naturais para averbação e publique-se no átrio do fórum e no diário de justiça por três vezes, com intervalo de 10
(dez) dias, constando do edital os nomes da interdita e da curadora, a causa da interdição e os limites da curatela. Intime-se a curadora para
prestar, de forma definitiva, compromisso prestado de bem e fielmente cumprir o encargo. Dispensada a hipoteca legal, nos termos do art. 1.190
do CPC. Oficie-se ao Juiz Eleitoral para os fins do art. 15, inciso II da Constituição Federal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito
em julgado, arquive-se com baixa na distribuição Valença do Piauí, 12 de janeiro de 2016. Juscelino Noberto da Silva Neto. Juiz de Direito da
Vara Única da Comarca de Valença do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000303-51.2015.8.18.0118
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: A. D. C. A.
Advogado(s):
Indiciado: J. M. D. C.
Advogado(s): FERNANDO LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4300)
SENTENÇA: Vistos etc... Cuidam os presentes autos de um termo circunstanciado de ocorrência, em que figura como autor(a)(s) do fato J. M. D.
C., sendo-lhe(s) imputada a prática da infração capitulada no artigo 310 DO CTB. Designada audiência preliminar, o(a)(s) autor(a)(e)(s) do fato
aceitou(aram) a proposta formulada pelo Ministério Público, sendo perfectibilizada a transação penal, na conformidade do artigo 76 da lei n°
9.099/95, consistente em prestação pecuniária. Dos autos consta certidão informando o cumprimento da medida. Instado a se manifestar, o
ínclito representante do Ministério Público Estadual opinou pela declaração da extinção da punibilidade do(a)(s) autor(a)(e)(s) do fato. Este é o
breve relato. Decido. Compulsando detidamente os autos, constata-se que o(a)(s) autor(a)(e)(s) do fato cumpriu(iram) integralmente a transação
penal realizada em audiência, adimplindo a prestação alternativa. Destarte, em consonância com o parecer ministerial, declaro extinta a
punibilidade de J. M. D. C., o que faço por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. Por fim, diante da proposta do órgão do MP
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13. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

13.1. EDITAL DE PROCLAMAS246322 

14. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

14.1. RELATÓRIO DE PRODUTIVIDADE  DO GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

DEZEMBRO/2016246383 

14.2. PORTARIAS - COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS246891 

em encaminhar a prestação pecuniária ao GPM de Várzea Grande - PI, cumpre ao seu comandante, prestar devidamente as contas sobre o
dinheiro recebido. Caso também exista outras parcelas a receber, expeça-se alvará. Certifique esta secretaria quanto ao cumprimento da
prestação de contas. Caso esta inexista nos autos, oficie-se ao GPM de Várzea Grande para cumprimento da mesma no prazo de 10 dias.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. Após o cumprimento das formalidades legais, arquive-se.

MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de PARNAÍBA, Estado PI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os
nubentes abaixo relacionados: 1º) MATEUS FERNANDO DOS SANTOS DE MENESES, SOLTEIRO, PROFESSOR(A), natural de FORTALEZA -
CE, filho de JOSÉ VALDERI DE MENESES e MARIA DO ROSÁRIO DOS SANTOS MENESES; e ANDRESSA DE BRITO CARDOSO,
SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de COCAL DOS ALVES - PI, filha de VALMIR DE SOUSA CARDOSO e VANÊSSA MARIA DE BRITO; 2º)
MARCUS VINICIUS ALMEIDA DAS NEVES, SOLTEIRO, MÉDICO (A), natural de IGNORADA - ET, filho de RICARDO RAMOS DAS NEVES e
MARIA DA GRAÇA ALMEIDA DAS NEVES; e SUZANA HERMINIO DA SILVA, SOLTEIRA, TÉCNICA EM CONTABILIDADE, natural de RIO DE
JANEIRO - RJ, filha de HILDO HERMINIO DA SILVA; 3º) JOSÉ GASPAR DE SOUSA, SOLTEIRO, COMERCIANTE, natural de PARNAIBA - PI,
filho de FRANCISCO DAS CHAGAS PAZ DE SOUSA e MARIA DE FATIMA GASPAR DE SOUSA; e TERESA CRISTINA OLIVEIRA DA
COSTA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de PARNAIBA - PI, filha de FRANCISCO JOSÉ SILVA DA COSTA e NILDA MARIA OLIVEIRA; 4º)
VALBERTO BARROSO DA COSTA, SOLTEIRO, TECNICO(A) EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, natural de PARNAIBA - PI, filho de
GERARDO ROCHA DA COSTA e VALDA MARIA BARROSO DA COSTA; e THABITA DA SILVA SOUSA, SOLTEIRA, PSICÓLOGA, natural de
URUCUI - PI, filha de EDUARDO JOSÉ DE SOUSA e JOVENILCE DA SILVA SOUSA; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver
conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este
Cartório. MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ Oficial(a)

PROCESSOS JUDICIAIS

Cíveis

SALDO ANTERIOR DISTRIBUÍDOS DEVOLVIDOS SALDO FINAL

76 27 48 55

Criminais

SALDO ANTERIOR DISTRIBUÍDOS DEVOLVIDOS SALDO FINAL

6 26 31 1

Total de Processos Judiciais

SALDO ANTERIOR DISTRIBUÍDOS DEVOLVIDOS SALDO FINAL

88 53 80 61

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

SALDO ANTERIOR DISTRIBUÍDOS DEVOLVIDOS SALDO FINAL

00
00
62

Licitação: 08 Licitação: 08 Licitação: 00

CNMP: 04 CNMP: 04 CNMP: 00

Assessoria Administrativa: 90 Assessoria Administrativa: 107 Assessoria Administrativa:

102 119 45

PROCESSOS EXTRAJUDICIAIS CRIMINAIS E DE IMPROBIDADE

SALDO ANTERIOR DISTRIBUÍDOS DEVOLVIDOS SALDO FINAL

42 69 90 21

PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 30/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso IX, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
DESLIGAR o (a) estagiário (a) LUANA MARIA OLIVEIRA SILVA, matrícula nº 1526, de suas funções perante a Coordenadoria de Perícias e
Pareceres Técnicos, por solução de estágio motivada por colação de grau em curso superior, conforme art.15, IV, do Ato PGJ nº 473/2014, com
efeitos a partir da presente data.
Teresina (PI), 23 de janeiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
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Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 31/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso IX, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
DESLIGAR o (a) estagiário (a) CATARINA PESSOA CARDOSO, matrícula nº 1596, de suas funções perante a Coordenadoria de Perícias e
Pareceres Técnicos, por solução de estágio motivada por colação de grau em curso superior, conforme art.15, IV, do Ato PGJ nº 473/2014, com
efeitos a partir da presente data.
Teresina (PI), 23 de janeiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 32/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso IX, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
DESLIGAR o (a) estagiário (a) BRUNA OLIVEIRA GONÇALVES, matrícula nº 1598, de suas funções perante a 6ª Promotoria de Justiça de
Parnaíba - PI, por solução de estágio motivada por colação de grau em curso superior, conforme art.15, IV, do Ato PGJ nº 473/2014, com efeitos
a partir do dia 26 de janeiro de 2017.
Teresina (PI), 23 de janeiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 33/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso IX, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
DESLIGAR o (a) estagiário (a) BRUNA MICHELE BEZERRA GOMES, matrícula nº 1427, de suas funções perante a 1ª Promotoria de Justiça de
Picos - PI, por interesse e conveniência do Ministério Público, conforme art.15, VI, do Ato PGJ nº 473/2014, com efeitos a partir da presente data.
Teresina (PI), 23 de janeiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 34/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso IX, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
DESLIGAR o (a) estagiário (a) JOÃO LUCAS FONTENELE DE FREITAS NETO, matrícula nº 1556, de suas funções perante a 5ª Promotoria de
Justiça de Parnaíba - PI, por interesse e conveniência do Ministério Público, conforme art.15, VI, do Ato PGJ nº 473/2014, com efeitos a partir da
presente data.
Teresina (PI), 23 de janeiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 35/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso IX, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
DESLIGAR o (a) estagiário (a) BRUNA OHANA SILVA BRITO, matrícula nº 1636, de suas funções perante a 1ª Promotoria de Justiça de Piripiri
- PI, por interesse e conveniência do Ministério Público, conforme art.15, VI, do Ato PGJ nº 473/2014, com efeitos a partir da presente data.
Teresina (PI), 23 de janeiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 36/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso IX, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
DESLIGAR o (a) estagiário (a) PAULO JORGE BRAGA PINHEIRO, matrícula nº 1421, de suas funções perante a 2ª Promotoria de Justiça de
Parnaíba - PI, por interesse e conveniência do Ministério Público, conforme art.15, VI, do Ato PGJ nº 473/2014, com efeitos a partir da presente
data.
Teresina (PI), 23 de janeiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 37/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso IX, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
DESLIGAR o (a) estagiário (a) MARJORIE ALVES FERREIRA, matrícula nº 1455, de suas funções perante a 8ª Promotoria de Justiça de
Parnaíba - PI, por interesse e conveniência do Ministério Público, conforme art.15, VI, do Ato PGJ nº 473/2014, com efeitos a partir da presente
data.
Teresina (PI), 23 de janeiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 38/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso IX, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
DESLIGAR o (a) estagiário (a) BRUCE KEVIN SOUZA DE FRANÇA, matrícula nº 1527, de suas funções perante a 9ª Promotoria de Justiça de
Parnaíba - PI, por interesse e conveniência do Ministério Público, conforme art.15, VI, do Ato PGJ nº 473/2014, com efeitos a partir da presente
data.
Teresina (PI), 23 de janeiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
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14.3. SECRETARIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO247060 

Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 39/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso IX, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
DESLIGAR o (a) estagiário (a) JOÃO VICTOR DA COSTA RIBEIRO, matrícula nº 1464, de suas funções perante a 4ª Promotoria de Justiça de
Piripiri - PI, por interesse e conveniência do Ministério Público, conforme art.15, VI, do Ato PGJ nº 473/2014, com efeitos a partir da presente
data.
Teresina (PI), 23 de janeiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 40/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso IX, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
DESLIGAR o (a) estagiário (a) LAIANE LARISSA CARDOSO PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 1500, de suas funções perante a 1ª Promotoria
de Justiça de Piripiri - PI, por interesse e conveniência do Ministério Público, conforme art.15, VI, do Ato PGJ nº 473/2014, com efeitos a partir da
presente data.
Teresina (PI), 23 de janeiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 41/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso IX, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
DESLIGAR o (a) estagiário (a) HALLANA RUTH FERREIRA VIANA, matrícula nº 1450, de suas funções perante a 3ª Promotoria de Justiça de
Oeiras - PI, por interesse e conveniência do Ministério Público, conforme art.15, VI, do Ato PGJ nº 473/2014, com efeitos a partir da presente
data.
Teresina (PI), 23 de janeiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 42/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso IX, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
DESLIGAR o (a) estagiário (a) LUCAS ALVES PINTO, matrícula nº 1465, de suas funções perante a 2ª Promotoria de Justiça de Campo Maior -
PI, por interesse e conveniência do Ministério Público, conforme art.15, VI, do Ato PGJ nº 473/2014, com efeitos a partir da presente data.
Teresina (PI), 23 de janeiro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 01/2017
A Promotora de Justiça CLÉIA CRISTINA PEREIRA JANUÁRIO FERNANDES, Secretária do Conselho Superior do Ministério Público, no uso
de suas atribuições legais, e:
CONSIDERANDO que, por intermédio do Ofício nº 04261/2016/CN/CNMP, o Corregedor Nacional do Ministério Público comunicou a realização
de Correição nos órgãos de controle disciplinar do Ministério Público do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO que nesse mesmo ofício foram solicitados documentos para a equipe que procederá aos trabalhos de Correição in loco;
CONSIDERANDO que, para melhor operacionalização dos trabalhos da Secretaria do Conselho Superior, faz-se imperativa a organização de
pastas, processos, livros e outros documentos;
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o dia 23 de janeiro de 2017, às 10h, na sala da Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, para início dos
trabalhos da CORREIÇÃO EXTRAORDINÁRIA neste Órgão, que compreenderá o período de 23 a 31 de janeiro de 2017, no horário das 7 às
14h.
Art. 2º. Os trabalhos de correição serão presididos pela Promotora de Justiça CLÉIA CRISTINA PEREIRA JANUÁRIO FERNANDES,
assessorada pelos servidores DANILO PRADO DE MELLO E LARA MARIA SANTOS EULÁLIO DANTAS, e realizados nas dependências da
Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público abrangendo a atividade deste Órgão nos últimos 24 (vinte e quatro) meses.
Art. 3º. A presente Correição Extraordinária será autuada e instruída com a ata de instalação dos trabalhos assinada pela Secretária, servidores
e demais presentes ao ato, bem como de todos os documentos relativos aos trabalhos correicionais, relatório conclusivo e ata de encerramento,
devidamente assinada pelos presentes.
Parágrafo único. O Procurador-Geral de Justiça e o Corregedor-Geral do Ministério Público serão formalmente comunicados da realização da
Correição Extraordináaria e receberão cópia do relatório conclusivo dos trabalhos.
Art. 4º. Durante o período de Correição Extraordinária será fixada na porta da Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público a
informação da realização da correição e destacado o recebimento de reclamações, críticas e sugestões.
Art. 5º. A Correição consistirá, dentre outros atos, em:
I - prestar informações funcionais e sobre estrutura física e de pessoal da Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público;
II - compilar dados sobre ofícios, memorandos, sessões ordinárias e extraordinárias, relatórios de atividades, resoluções, livros e outros
documentos existentes na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público;
II - examinar os arquivos, pastas, livros, papéis e demais documentos existentes na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público,
colhendo relatório de atos praticados;
III - adotar todas as medidas saneatórias, necessárias à regularização dos serviços;
IV - elaborar relatório conclusivo e circunstaciado da correição, do qual deverão constar as ocorrências verificadas e providências adotadas.
Parágrafo único. É vedada a suspensão e a quebra da normalidade dos serviços da Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público
durante a correição.
Art. 5º. As questões omissas serão decididas pelo Presidente do Conselho Superior do Ministério Público.
Publique-se. Registre-se. Autue-se. Cumpra-se.
Teresina, 23 de janeiro de 2017.
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15. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

15.1. EDITAL 11.2017 OAB/PI246329 

CLÉIA CRISTINA PEREIRA JANUÁRIO FERNANDES
Promotora de Justiça/Secretária do Conselho Superior do Ministério Público

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 011/17, de 23 de janeiro de 2017.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de Advogados AMANDA DE PAULA OLIVEIRA, EUDO FERREIRA CABRAL JUNIOR, FRANCISCO DA SILVA
ROCHA, GEORGE LELILDO SAID SKEFF, GLAYERLANE SOARES SILVAHERBERTH VINICIUS VIRGINIO DE SOUSA E SILVA, KAYRO
AMORIM DE AS E SANTOS, RAYFRAN ALVES DA SILVASANDRO LUCIO PEREIRA DOS SANTOS, THAINA GNAÇALVES DE SOUSA.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI
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